
MSC 255/2014 
AV 350/2014 

TVR N.0 929, DE 2014 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 
29 de agosto de 2014, que outorga concessão à Matrix Radiodifusão e 
Telecomunicações Ltda., para explorar, pelo prazo de quinze anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de 
Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54, RICO)) 



Mensagem nº 2 55 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º do mi. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, os atos constantes dos Decretos de 
2 9 de a g os to de 2014, publicados no Diário Oficial da União do dia l. ~ de 
setembro de 2014, que outorgam concessões às entidades abaixo relacionadas para 

explorarem, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão de sons e imagens: 

1. Matrix Radiodifusão e Telecomunicações Ltda., no município de Campo 
Grande - MS; e 

2. Fundação Antônio Gomes dos Santos, no município de Natal- RN. 

Brasília, l? de setembro de 2014. 
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DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAME 
CONFERE COM O ORIGI NAL 

Frat~cisco de Assis Alves da Silva 

Brasilia-DF .Ql_l Qi!J2i_. H=f.?.:~.J:Jb_ 

Brasília, 8 de Junho de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 156/2001 - SSRIMC, com vistas à 
implantação de uma·. estação-,de ,radiodifusão _de sons · e imagens, no Município_ de Campo .Grande, 
Estado do Mato Grosso do Sul. · 

2. . A Comis.são Esp~pial de Licitação, const~tl,lÍd~pela Portaria. nº 811, -de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas.técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de .21 'de junho 
de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Matrix Radiodifusão e 
Telecomunicações Ltda.(Processo nº 53670.001287/2002) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, que homoioguei, havendo por bem outorgar a concessão, na 
forma do projeto de decreto. ' 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Copstitu~çã(?, o _ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais · após deliberação do Congresso Nacional, patâ 'Onde sólicito ·seja 
encaminhádootéferido ato. · · · · · 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernárdo Silv~ ·. .· 
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DECRETO-DE 2 9 DE 

. . ~ -

AGOSTO DE 2014 

Outorga concessão à Matrix Radiodifusão e 
Telecomunicações Ltda., para explorar serviço de 

r radiodifusão de sons e imagens, no Município de 
Campo Grand~, Estado do Mato Grosso do Sul. 

,'' .. ...... r.t 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, 
caput, incisolV, e art. 223 . .4a Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 12, da Lei n2 4.117, de 
27 de agosto de 1962, e no art. ~9 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 
nº 52.795, de 31 de outubro de '1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53670.001287/2002, 
Concorrência n2 156/2001 - SSRIMC, 

DECRETA: 

Art. 1 º Fica outorgada concessão à Matrix Radiodifusão e Telecomunicações Ltda., para 
explorar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de e~clusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, no Município de Cã.'ili.Põlliande, Estado do Mato Grosso do Sul. 

Parágrafo único. A concessão será regida pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 32 O contrato decorrente desta concessão deverá ser assinado no prazo de sessenta 
dias, contado da data de publicação da deliberação de que trata o art. 22. · 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 9 de agosto de 2014; 1932 da Independência e 1262 da República. 

, • 
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Aviso nº 3 5O -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 1 C: de setembro de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da Si 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos constantes dos Decretos ~ 
de 29 de agosto de 2014, publicados no Diário Oficial da União do dia 1 º de setembro de 
2014, que renovam concessões para exploração, sem direito de exclusividade, de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens. 

Atenciosamente, 

/L L C/~ /[, '---'L--
/ 1 LOIZ O MERCAD 

Ministro de t:stado Chefe d Casa Civil 
a Presidência da Republica 

P R !1 Jl E I R~-:-SECR c TA R IA 
Em _g__ · 09 I __LS_ 

BAAMARO 
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DA'tA DA ABERT()R.A . . PR.AZéH)E VALIDADE ~tlAXIMO 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

AtÓ 'CÚnsti(vfivo · 

Sede na mesma !o6liídade 

DeclaraÇão dos ~ociôs: . -~. \) . l . ...._ 
. r ,õfv.J\L· .. ~ R ~LLAJV 

Entidade não po~ui aLJtori~ação o mesmo serviço na localidade e nã.ó excedeu os 

lirn~es rt-Xadcis tio ,:árt 1·2:bL 236 · · O -bv 
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. PrÓya dé_; c~'M~~~-o~ .g~)·r~$ii~: i C8~ n;a,t~;~ . . _ _ _ _ _ _ ... · __ . _ , .. . _ . . 

. 'I Pr~va de regulé:!íidade ante a Justiy.<J eleHoral c~n:.\'\0:. '-'''" . I ,,._ Qj 
. . . 2 3 AtW. . . LUIL. ~ 

H.ó.BILITAÇÃO ECó,\;Õf,!ICA ~ 

. r: =~asnt~t~~ç~ ~l<imo a~o ou Oàlanço da aôertura leva,ntado •m at; ;" ~sl .ir I· . .. . .. " 
~~·p--~a-(r-i~-. o~·n'l~o-~lf~q-u-id~~~i-gL~~2~i-o_u __ ~-u-p~e-n~' o-r~a~1-0~~-~--d~o~p-r-e-ço~- -m-i~~~~m~o~--------4- ~-~-~--+~--~~~~~ 
' . ' 
/Certidão Neg2t.ivã d~ falência óu concordata da sede da proponente como data não I 
! anterior a 90 diés d<quela referida no Edital 
; . . I 

REGULARIDADE FISCAL 

Mê·· 

i Inscrição CNPJ. est::dual e municipal I Cit I ª''Cfi\ I 
/Onde não se exige pro'la de ínscrrç2o, apreSér'lté!~ declara·ç.ão de isenç.ão I · -

I &::: . l I 
/INSS 

I Fdts 

_ _ i Receita I fk:---- t I OV\.... : PG.""N 
; 

1 Fazenda estadual I nA r-.. 

. / Faz.enda ~unicipal _ _ _ I' ()\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE GOIÁS 

Comissão de Assessoramento Técnico 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

Instaurei, nesta data, o processo que recebeu o número 53670.001287/2002, desta 
Delegacia, com os documentos que instruem a proposta da proponente MATRIX 
RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES L TOA., para executar serviço de 
radiodifusão em SONS E IMAGENS, Grupo de Enquadramento B, nos termos da 
Concorrência n. 0 156/2001- SSR/MC. 

TOTAL DE FOLHAS = (28) FOLHAS 

Goiânia, 09 de maio de 2002 . 

LUIZ~ ~EREIRA DA Ro~HA 
Presidente da Comissão de Assessoramento Técnico/GO 



MATRLX RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL CONTIDO NO INVÓLUCRO 01: 

Ol.ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA 
( 02. PROVA DA CONDIÇÃO DE BRASILEIRO NA TO DOS SÓCIOS E 

DIRIGENTES 
03. DECLARAÇÃO ANEXO 11 
04.CERTIDÃO DO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR CRIMINAL- GOIÃNIA 
05.CERTIDÃO DO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR CIVIL- GOIÂNIA 
06.CERTIDÕES DOS CARTÓRIOS DISTRIBUIDORES DE PROTESTO 
DE TÍTULOS -GOIÂNIA r·,·-.::, 1 ~ ;j FEOC.~L 
07.PROV A DE QUITAÇÃO COM A JUSTIÇA ELEITORAL SERY'~~rr-~~~ (·': .. · ·. · ;~ ~5 

08.BALANÇO DE ABERTURA Mm:s:~:z~ c ... _ · : .. ~\· :t-.L 
09.CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDAT QN.h. 

2 3 ABR 20 2 IO.C.N.P.J 
li. INSCRIÇÃO ESTADUAL ft---:-__ 
12.INSCRIÇÃO MUNICIPAL ..r (/ 

13.PROVA DE REGULARIDADE COM A PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Ç 14.PROVA DE REGULARIDADE COM O FGTS 

) 15 .PROVA DE REGULARIDADE COM A RECEITA FEDERAL 
16.PROVA DE REGULARIDADE COM A PROCURADORIA DA 
FAZENDA NACIONAL 
17.PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA ESTADUAL 
18.PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA MUNICIPAL 
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CONTRA TO SOCIAL 

Emir Baiocchi Filho, brasileiro, casado, engenheiro elétrico, portador da Cédula de 
Identidade n.0 l59.690-1538810, SSP:Gü, e do CPF\MF n. 0 162.679.401-44, residente 
na Rua R-3-A, 07, Setor Oeste, Q:9iânia, q_Q':Q:EP 74125-050 e Marise Leão Marques 
Baiocchi, brasileira, casada, empresária; portadora da Cédula de Identidade RG no 
1.068.812, SSP-GO, e do CPF/MF n° 894.014.921-15, residente na Rua R-3-A, 07, Setor 
Oeste,~oiânia, G~CEP 74125-050, tem entre si justo e combinado a cop.stituição de 
uma socieaãâe por cotas de responsabilidade limitada, que será regida sob as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO E SEDE SOCIAL: A sociedade 
girará sob a denomina_ção social d~A -'-'-~~ Radiodifusão \t~leS'?muQ.:tc}l'Ç6 __ ' 
Ltda.", com sede na cidade de .Goíama, Go_I_ª-s,..-a Rua 28, Qu a]i-13, L6te·IO; ;n7 .:s 
360, sala 07, Setor Marista, cFP74f5o:Õ90, podendo instalal 'ott>uprip1i . f!li.~Él '·tO..L 
agências e sucursais em qualquer ponto do território Nacional, 'r revia àú'tõrização 
do Poder Público Concedente. 2 3 ABR 2 12 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO SOCIAL D_b -SOCIJ.V~ A 1 ~ 
sociedade tem como principal objetivo à execução de serviços de radiodifi(são sonora, 
de sons e imagens (TV) e de Televisão pôr Assinatura (TV A), seus serviços afins ou 
correlatos, tais como serviços especiais de música funcional-, r,c~petiç_ão ou retransmissão 
de sons ou sinais de sons e imagens de radiodifusão, representações publicitárias, 
publicidade, apoio em marketing e produção de áudio vídeo, provimento de acesso de 
Internet, edição de jornais e revistas, produção de panfletos, anuários e documentários, 
prestação de serviços de telecomunicações, representação comercial de produtos 
eletronicos, bem como, exploração de concessão ou pernlissão, nesta ou em outras 
localidades do território nacional, tudo de acordo com a legislação específica em vigor. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO INÍCIO E VIGÊNCIA DA SOCIEDADE:O início 
das atividades será 17.04.2002. O prazo de duração da sociedade será por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL E SUA DMSÃO: O capital 
social é de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), dividido em 130.000 (cento e trinta 
mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada, sendo totalmente integralizado neste ato em 
moeda corrente do país, distribuído entre os sócios, da seguinte forma: 

SÓCIOS o;o COTAS VALOR (R$) 
Emir Baiocchi Filho 95 123.500 123.500,00 

Marise Leão Marques Baiocchi 5 6.500 6.500,00 
TOTAL 100 130.000 130.000,00 

- -----------:-----
j 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade de cada sócio é limitada, ~l s 
do Decreto n° 3:708/19, ao valor total do capital sociaL 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As cotas representativas do Capital Social são 
incalcináveis e inalienáveis direta ou indiretamente a estrangeiros ou pessoas jurídicas, 
dependendo qualquer alteração contratual, bem como, qualquer transferência de cotas de 
prévia autorização do Poder Público Concedente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As cotas em que se divide o capital social são 
nominativas e indivisíveis e para cada uma delas a sociedade reconhece apenas um 
único proprietário. 

PARÁGRAFO QUARTO - As cotas são livremente transferíveis entre os . cotistas, 
desde que haja prévia autorização do Poder Público Concedente. 

CLÁUSULA QUINTA - A propriedade 
brasileiros natos , aos quais caberá 
administração e orientação intelectual. 

da emp ~~ :.t #pr~yilt~v~ de 
a respon~b-ilidade · po~ . su~ ~· 

... r . \.... . ,..J ' .. 

c~rt.'· - ~ · · ., · · · 

2 3 ~BR 2m2 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada a participação de pessoa juríd' ~ital 
social de empresa, exceto a de partido político e de sociedade cujo c pita! pertéiíça 
exclusivamente e nominalmente a brasileiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A participação referida no parágrafo anterior só se 
efetuará através de capital sem direito a voto e não poderá exceder 30% (trinta por 
cento) do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA - Os encargos de Gerentes, Procuradores, Administradores, 
Locutores e encarregados das Instalações Radioelétricas, somente serão exercidos por 
brasileiros natos, de acordo com o estipulado no artigo 8 (oitavo) do Decreto 11° 
52.795/63, sendo que, o quadro de pessoal será composto, no mínimo, por 2/3 (dois 
terços) de trabalhadores nacionais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: A entidade 
será administrada por um ou mais de seus cotistas, sob a denominação que lhes couber, 
quando indicados, eleitos e demissíveis por deliberação de sócios que representem a 
maioria do capital s~cial, observando o disposto na CLÁUSULA VI, desde instrumento, 
aos quais compete, após eleitos, o uso da denominação social e a representação ativa ou 
passiva, judicial ou extrajudicial da sociedade a eles cabendo, quando na representação 
legal, as atribuições e os poderes que a lei confere aos dirigentes da sociedade por cotas ~ 

de responsabilidade limitada, a fun de garantir o funcionamento da Empresa. ~ ~, 

· ·AR-~TORI · ·-:::~;-;_::~~5-ÕDE OUVt:IKA ?. ;:; 
~ \.,) "· · .. .. . . 

Tl!lb. Dr. jç•-.';; ··.: ; c :-:; . c.')e Ohve•ra·~ 

\-.... -?:S!!:~~!.:. :~~\ '.l& . 
· .. :· \ - ·. Q yi1Ú2 ~~ . . ,: v 1-: . 

.,, .. L"-·~'··~-· . ......----·~ . có I . . . : •>;, ~·i:co (]U~ a p :-e~·~'c fotO p 2 . 
\ .,,,.-,- ., ;)u r·f~· íiel do-éocumenlo. (0:~ 
{ -··'·v { ./.. ~ if d 1 ' . 
~sÚ~--~A9t~~l},9W . .,.-

.... ..... · . 
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CLÁUSULA OITAVA: O uso da denominação social caberá ao Gerente nomeado na 
CLÁUSULA SÉTIMA, Parágrafo Primeiro, em juízo ou fora dele, somente em 
negócios que consultem os interesses sociais, ficando, pois, defeso o seu uso em 
transações estranhas aos objetivos sociais, especialmente em avais, fianças, abonos, 
endossos e similares, respondendo cívil e criminalmente pelo excesso que praticar. 

CLÁUSULA NONA: O Gerente terá direito a uma retirada mensal, a título de pró­
labore, levada a débito na conta de despesas da sociedade, cujo valor será fixado 
anualmente, observado os limites estabelecidos pela legislação do Imposto d~ Renda, 
para cada exercício fmanceiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O Gerente, depois de ouvido o Poder Público Concedente, 
poderá, em nome da Entidade, nomear procuradores para prática de gestão 
administrativa e orientação intelectual, mediante instrumento público ou particular que 
defma os respectivos poderes, cujos mandatos, com prazo de duração determinado, não 
superior a 1 (um) ano, e especificando os atos ou operações que po ~.'praticar, serão 
outorgados exclusivamente a brasileiros natos ou naturalizados há '!il~· · de dez anos, 
provada essa condição. . •. CONFt.r : 

2 3 ABR 2012 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão ceder ou transferir p ;e?ou a 
totalidade de suas cotas de capital, tendo preferência absoluta, para a aquisiçã , ~­
sócio, que deverá ser comunicado, por escrito, com uma antecedêni ia mínifna de 30 
(trinta) dias. I.--

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em qualquer hipótese de transferência, deverá haver 
sempre a prévia e expressa consulta e respectiva autorização do Poder Público 
Concedente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Em caso de retirada, inabilitação, interdição ou 
morte de um dos sócios, a sociedade não se dissolverá, desde que o sócio remanescente 
providencie um balanço geral, na data do evento, para apuração dos direitos e deveres 
do sócio retirante, inabilitado, interdito ou falecido, pagando ao mesmo, ou aos 
herdeiros legais do falecido, seus direitos e haveres mediante a emissão de 12 (doze) 
notas promissórias, pagáveis a primeira no ato da emissão e as restantes sucessivamente 
de trinta em trinta dias, com os juros e taxas legais . 

. _ · . . 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Excetuada a hipótese de sucessão hereditária, 
não será .permitida a transferência de concessão ou pennissão, antes de decorrido o 
prazo·previsto no Altigo 91 do Decreto n° 52.795/63, com redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n° 91.837/85. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O exercício coincidirá como ano civil, ao fim do 
qual será levantado o balanço geral da Sociedade, como de lei, sendo que os lucros ou 
prejuízos serão repartidos ou suportados pelos cotistas na proporção de suas cotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A distribuição de lucros será sempre sustada 
q4ando se verificar a necessidade de atender a despesas inadiáveis ou que impliquem o 
funcionamento das estações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Em caso de liquidação, os próprios cotistas serão os 
liquidantes, ficando estipulado que o patrimônio social, depois de liquidado todo o 
passivo, será distribuído aos sócios na proporção das cotas que cada um possuir. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A partir do instante em que a socj~d~d~ .s_eja- · '·. 
concessionária ou permissionária de qualquer modalidade de segg~'QI'Çié ra_~indifusã9f _. .. c' 
nenhuma alteração poderá ser feita neste contrato, sem prévia e ex~~ aiftorização ~<(;\N.r;,L 
Poder Público Concedente. cONFERE.: . _ _-" .J O 

2 3 ABR 2012 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: O instrumento de alteração 
assinado, necessariamente, por sócios que representem a maioria do capi . ocial e, 
havendo sócio divergente ou ausente, constara do instrumentif ' de teração essa 
circunstância, para efeito de arquivan1ento no Órgão Público competent e ressalva dos 
direitos dos interessados. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A sociedade, por todos os seus cotistas, se obriga a 
cumprir rigorosamente as leis, regulamentos, normas e recomendações que lhe forem 
feitas pelos Poderes Públicos Concedente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Os socws cotistas declaram que não estão incursos em 
crimes previstos em lei, que impedem de exercer a atividade mercantil. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Os casos não previstos no presente 
instrumento serão resolvidos de acordo com os dispositivos legais que regulam o 
funcionamento das sociedades por cotas de responsabilidade limitada, pelos quais a 
entidade se regerá e pela legislação que disciplina a execução dos serviços de 
radiodifusão. 

--, -., ~-: . .. . . 'f· ,:. 
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CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Para dirimir quaisquer dúvidas que não 
possam ser resolvidas amigavelmente fica, desde já, eleito o foro da sede da sociedade, 
com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. E, pôr assim 
acharem justos e contratados, assinam o presente inshumento em 03 (três) vias de igual 
teor, juntamente com duas testemunhas que também o assinam, para que possa produzir 
os efeitos legais necessários. 

Goiânia - GO, em 08 de abril de 2002. 

Sócio - Cotista: 

Sócio - Cotista: 

([)r"?}ª~~~ 
Advogada ~~g 14.043 

~ 

TESTEMUNHAS: rr- -n, r 

SERVIÇO F' T :-~ -: ..::'· •1• 
. • - r .. ·- -~rc,e~ 

~ 
Minist::"·: ' · "" 

--f.:\.ls:l..)l..~Q~i B9Ad~~n.=====-------!CQNFERE (./ ; : -~- ORIGINAL 

Nome : .. !..:.~.:.~.~-:! ........ . -:!"..':'.f!i!.~~-~ .... 0..:1:'::9..?.r:..t:!-:1. .·............ 2 3 ABR 2012 
RG : .... ;~~gjj;;?/t~·f3~J-:.0? ~ 
CPF........... ...................................... L 

Nome : .~(tS .. ~.«:f:0. .... rJ!6T.Q. ................................ .. 
RG : .. .. 'il?:.f:.~ .!. .f:. ... 7:.~t:· .. ~ .. ~------~------:-c--:;-:-::-::;:~::--...---:~ 
CPF: ... 9..r.~ ... "l.ti.f. .. ~-yf...::.?..?........ \' JUCEG:Junta Comercial 

'/ . . O RE~ST~? 
- O NUMERO: < '· : 
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.~ i NÕM~··-.: .. ' . , . . ,' .· i ~ u DIRETORIA GERAL DA POLICIA CIVIL 

i I 'r; _:;::··:: : M~RISE _. LEAO _ M~RQUES BAIO~CH1 '!I ~ INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

' . : Fiu~ç-'o/ d11LTON MAIWUf[) : . . . 1r, 

\_·) ;ikU; _;· ~Alnt~A L,tAog tbRQSli ~MAROLH:s ::: 

_(IRJD -: OE JANI:'JRU~RJ ;. 13/MAlll9:i3 I 
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DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado, dirigente da MATRIX RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o me O-tip.o e serviço, 
nas localidades de Goiânia, no Estado de Goiás e e Campo Grande Estado 
de Mato Grosso do Sul, e. que não excederá os limites 1xaâos no rut. 12 do 
Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com as outorgas; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea, por qualquer órgão dv 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e 
do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contrata. 
com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora 
do mesmo tipo de serviço nas localidades objeto deste Edital, nem de, ouqa&,::;:-.AL 
entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em loc ~~~~?{ifiversa.S:·.;; '3' / 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de ~,àEde fyverejll,"~3iNAL 
de 1967· CONr ·-" .. 

' 2 3 ABR 20 2 
d) nenhum dirigente esta no exrecício de cargo eletivo, que lh segure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão o asse .·ófamenfo­
na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no rui. 12 do Decreto-lei 
n°236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser 
contemplada com as outorgas; 

Goiânia, 08 de maio de 2002 

CPF No 162679401-44 
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ESTADO DE j:!Ol . S 
/ 

PODER ~ ÚDICIÁRIO 

COMARC' DE GOIÂ IA 
, 

CARTORIO Õ'IS· RIBUIDOR 

O Bel. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial do Termo 
e Comarca de Goiânia , Capital do Estado de Goiás, 
na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO POSITIVA 
o CERTIFICA a requer iment o ver bal da parte interessada que, 
§ revendo nest a Ser vent i a o seu b a n co de dados i n forma t izado , os l ivros, fichas , 
~ papéis e demais assent ament os, veri ficou dos mesmos CONSTAR, CONTRA : 
-o 
~ Ident ificação: 
> 

o 
·;:::: 

Requeren te 
Profi ssão 
Estado C i v il 
Sexo 
CPF/CGC 
Domicí lio 

EMIR BAIOCCHI FILHO 
ENGENHE IRO 
CASADO (A) 
Mascul ino 
162 . 679 . 401-44 
NESTA CAP ITAL 

SEn\ ;·,r-; ~· ·.~ 
l'Y .• 

Minist"'··· 

CONFERe .· . ~· _.. ... ~· 

_2 3 ABR 20'2 

•O 
·17i A (s ) segu int e (s ) distribuição(ções) e/ou regi stro(s) de ação(ões) , como 

-P 
egue(m): 

c 
~ 

1--o OO l ) 
-~ o 

(Ü ,. 

o 
•rn -o 
t 
(]) 

ü 
ro 
tí 
w 

) 

Pr otocol o 
J u ízo 
Na t ureza 
Requerente 
Adv. Re querent e 
Adv. Re querido 
Data Distribuição 

: 200101722332 
: 12A VARA CIVEL 
: ~~Q._RDR-FA:I:r'P-A-flE-~G8MEN-1"0-­

: MARIA ABADIA HAICH 
: ABSAHY ALVES DE MENDONCA 
: Não Con s .ta 
: 0 7 /11/200 1 Valor da Ação : R$ 

Obseryação· este. Certidão contém 2 (duas ) folhe.s 

1 8 .000 , 00 

.--... •. 
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ESTADO DE GOIÁS 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE GOIÂNIA 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

~ 
O . 

"O 

f2 

<::r. 
:L 
I. 
I 

w ..... Continuação da Certidão 
~ EMIR BAIOCCHI FILHO 
:2: 

Positiva de: 

~-. 0 NADA MAIS. Era tudo 

O Bel. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial do Termo 
e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiás , 
na forma da lei, etc. 

para certificar , do que se re-
<a;porta e dá fé. 
~ Dada e passada nesta Cidade de Go i ânia , Capital do Estado 

e dois. (07/05/2002) ~ 
u 
E 
o 
() 

Cll 
:g 
::(ij 
> 

' Cl) 

'0 
(f) 

-.. .._ 
' o 

(ij 
> 

de Goiás aos sete dias do mes de 

) 
o 

tal 
"O 
:e 
Cl) 

ü 
Cll 
1ií 
w 

Valor da certidão . . . ........ ... R$ 
Valor da Taxa Judic i ária ...... . R$ 
Total . ..... . .............. .. . . . R$ 
Data ~a Receita ....... . .. ... .... : 
Taxa Judiciária recolhida atraves 
da G~ia de número: 1501900-4 

11,16 
4,23 

15,39 
06/05/2002 

SERVi~~ 
M\n:z..'. -, 

coNFE'~:. 
2 3 ABR 20iZ 
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.., 2°TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, 
TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOIÂNIA . 
Bel. Marconi de Faria Càstro r • • 

Rua 6, no 225, Centro, Telefone (62) 212-1500, Fax (62) 229-3887, Goiânia, Goiás 
www.2prtd.com.br 

CERTIDÃO 

Bel. MARCONI DE FARIA CASTRO, Titular 
do 2º Tabelionato de Protesto da 
Comarca de Goiânia, Capital do Estado de 
Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIFICA, a requerimento verbal de parte interessada, que, reyendo-e~seu pode abelionato, 
os "Livro~ de Registro de Instrumentos de Protestos", apurou q. ~Elé .f>rotesto de títulos em 

nome de. EM I r~ BA I OCCII I r I LI IO ll< li<* li<*** li< li< >nlO< H -* >ld< li< li< li< li< >K li<~< X< li< xqqo:< li< li<*~< Y.< >k ***li< li< 

f1 PLU EDLRrFKL ILO KR ***************************************** 

p~rtador do CPF I CNPJ: i62 . 679.40 i -- 44 
embuscaefetuadanoperíodode: OS'/04/1997 A 09 /04/2002 < 05 ANOS ANTE ~IORES > 

O referido é verdade e dá fé . 

Goiânia, 0'7 DE ABRI L DE 2002 

Emolumentos 
i i' it.J 
4,23 

Tabelião 

IVAN DE FARIA CASTFIO 
20 T. • SUB OFICIAL '· 
REG~El.JOC:TPOESDSEOPROTi:;STOS 1:: 

Ti AS JU!'lfDIC;.s 
TULOS E DOCUMENTOS ' 

Taxa Judiciária 
(Recolhida por verba) 
Total 

15,39 c -~:::) 
Cod i_ go da c: e r ti dao : i 705WTH4UFCPZAOG I~V Z9 U8 U5ii846E5M9~ 

i705WTH4UFCPZAOGKVZ9U8U5iiB46E5M9G 

9 Esta certidão só se refere ao nome e número nela grafados, não abrangendo nomes e/ou números diferentes, ainda q 
- Verifique a sequência alfa do nome certificado. 
- A autenticidade da presente poderá ser confirmada mediante a infonnação do código da certidão. 
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ESTADO DE GOIÁS 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DA CAPITAL 

MAURICIO B. SAMPAIO, Titular do 1° Tabelionato 
de Protestos e Registro de Pessoas Jurídicas, 
Títulos e Documentos da Comarca de Goiânia, Capital 
doEstado de Goiás, na forma de Lei, etc. 

SER'! ,L r. 
M1ni-:~ · 

coNHPÇ 
2 3 BR 2012 

-C E·R TIDA O 

· CERTIFICA, a requerimento de pessoa interessade, .que, -r"!(endo effí' . Cartç -
_.. J 

livros de "Registro de Instrumento de Protesto", não encontrou/ protesto algum contra 
' / 

~ EMIR BAIOCCHI FILHO** ** *** *********"{(:***~.*: -*-*...-;********.********* 
. FNJs ·x·cBJPDDIJ * GJMIP** * *** * **·* * *** *** ** ** * * * * *· * * *** ** * * * ·* ** *· * *· . 

***** * ****************************************************** 

C.P.F.: 162 679 401-44 

Esta certidão se refere ao período de 09/04/1997 a 09/04/2002 

O referido é verdade : dá fé, 

Goiânia, (GO), 9 de Abril de 2002 V 

CERTIDÃO 11, 16 

Taxa Judiei ' 4,23 
ba) 

TOTAL 15,39 

A AUTENTICJ ADE DA PRESENTE SE LIMITA A CERTIDÃO ORIGINAL 
· E AO NR. DO DOCUMENTO ACIMA IMPRESSO. 

~· 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS 
Cartório Eleitoral da 1 a Zona 

que 

rv1ARI.A lUIZA EVANGEUST.A~ 

Escrivã Eleitoral da 1"' Zon~ de 
<i:i. • - • ~r . , I ...; e t::'R~' r. ...; 
~otanJa, uap1ta uO !ii<S 

1 
· ·," ue 

• \0 -· 
Goiás, na foí·ma da Lei, e"-~. p ... ... . . . c .... '" 

2 3 t\B~- 2012 

C E H T I f 1 C A, a pedido da parte interessad ~ 
const.iltando o Cad.astro Ge - i cle Eleitores :o TR~y--- GOY 

f i I h o (a ) de ~~.<Ufi-,L__'--d"-J""""-"'--I..L--'"'""-'--~"-------,,-----:----.c__--

: .. ~:ido (_., 1_ .,.,-~~rAJ-D7c~5_~/!::~jj;~~~IÚ __ C!/0!,<_4d;, 
~sf:~do c:v:! C/2,&dttt2_ _, u~ pr~:,.ss~o_:;p-7.2!_ · Ldf2_ 

é e~eitor (a) da 12! z~ma~ inscritc (2 ) sob o n - () 
Inscrito em Jl._t_[)_J_!_L_j_j_5; ESTANDO Q\HTE COl\~ A JUSTIÇA 
t;LEiTutU\L. 

fiz datil 

NADA MAIS . Era tudo quanto poderia certificar 
em f~ce do que foi solicitado. 

D.ACC E PASSADO nes a . . ' 
--~~~~---------a~as ~o 

--~-,------------- -

I 
i 
I 
I 

! 
I 

I 

\ 

I 
\ 

__j 



CONTABI LIDADE GERAL 
BALANCETE ANALITICD 

ABRIL DE 2002 

RPS CONTABILIDADE 

------ --- ---------------- ------ ------- -------------- ------------------------------------------------------ -- -- - -----------------------
CufHA - DESCRICAO SÀLDO AfHERIOR DEBITO CREDITO 

l - P.TIVG i) !o o 130 I Qi}t) ~ iJO O, 00 130 .000 ~ Oü 130 .(i()0!Qü 

1,1 - ATiVO Cif;CULAfHE o~ 0!) 130 I Qt)(i' (i0 o! 00 í 30 .000' 00 130.000! i) i) 

L 1.1 - DI SPOIHVEL o~ 00 130 .000 !00 o! 00 í3\!. 000! 00 130.000!00 

1.1.11 - BnlS llUMERilR I OS o li)!) 130.000~00 o~ 00 130. OvO, O \i 130 .000)00 
l.l.li. 0001 - CiliXA 

( 

) 

( 
) 

15:3~>:47 

o! 00 130.000,00 0!00 

.... . 

13õ.OOO!OO 

--~· 

130.000,00 

I 

J 

, \ 
~~ 

~v 
:---------- ------------ ---------------------- ---------------- --------- ------------------------ --: 07/05/7007 !--------
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ESTADO DE GOIÁS 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE GOIÂNIA 

--"' l~l' 
0 

1}0 M ~' j lJo 
2;· ~~ "-:.~ g FI " 

.:'.: ~-- G)H 
. 

-

CARTORIO DISTR.IBUIDOR 

O Bel. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial do Termo 
e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, 
na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO 
Ql CERTIFICA a requerimento verbaJL-d~~rte interessada que, 
~revendo nesta Serventia o seu banco de dados infoqrráfrZado~ Ls livros, fichas, 
~papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos/ : TlN=:7EXISTIR, em andamento CONTRA: 

~ Id t. f. - · \ · ' 
0 en 1 1caçao. - , . ~ ........ ·.~ 

~ Requerente MATRIX RADIODIFUSAO E TELECOMUNICACOES LTDA SER '1\° F" . ',.~ :.::. 
:cõ Minis\e· i} '· . •I. :P I~ L 
> Profissão PESSOAJURIDICA ..... ~,1"'\..k·•\.J•• ,., 

•Ql Estado C i vil 1'\l\\ff..R\:. I..•·J ' "' ·o vn 
(/) Sexo Pessoa Juridica Í 3 A,BR 20.~ 0 
Ui CPF /CGC 04.986.128/0001-27 i Domicilio NESTACAPITAL . . . . .. ... ......... • . ~ r 
.g QuaLs~er · drstrrburçoes de ações~~y,e~s em geral, especral-
:Bmente ações de Execução Pat;rinio.~ial, Falência e Concordat?·/'f.ÍADA) até ·a presente data. 
~ . . , 
c ·------- ---
~ 
1- ~---·- ... - .. 

( - o 
'- ) ~que se reporta e dá fé. 

NADA MAIS. Era tudo o pedido para certificar, do 

Dada e passada 
( ~do Estado de voi I aos sete dias do 

~ (07/05/2002). 
·-e Q) ( 

c 

c 

o 
ro 
(i) 
w.,,,,,,.,,, 

Valor da certidão .............. R$ 
Valor da Taxa Judiciária . . ..... R$ 
Total ........... , .......... . ... R$ 
Data da Receita . . ............... : 

-Taxa Judiciária recolhida atraves 
da Guia de número: 1515765-2 

11,16 
4,23 

15, 39 
06/05/2002 

Goiânia, Capital 
dois mil e dois 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

< .. 

( 

( 

c 
l 



CONTA - DESCRICAO i!EBITO Cf:EDITü SRLDO flü líES 

., - ?ASS I !Jú !) ~ 00 o! 00 130.000 !00 í30 .000,00 130 .000,00 f.. 

2.1 - PilSSI!Iü CIRCULAfHE o! \10 0, 00 130.00U~OO 13UOO 100 130.000! (l(l 

2 .1. 2 - f'RTRi~Of~ I O LJQ!J!D!j o,oo o,oo 1 30 . 0Q(i~(iÕ 1 3 0 . 0õ0 ~ 0tl 130,000~00 

.-, i 'H 
L 1 I i! - CAFíTA.L SOCIHL o. 00 o! 00 130 .000 ! 00 130.000!00 130.000 ,00 
2.1.21.0001 - CAPiTAL HHEGRA. LIZ ADü 0,!)0 o! 00 130.000! 00 130.000! 00 1 30 . 000~00 

( 

- -- . 

{ 

) 

------------------- - - - ------- ------------------ - --- - ----- ---------------------------------------------------------- ---------~----
6DIANIA - GO, 30 de Abril de ::::~-----------~~~-~-~k' --~ 

RODR160 PEREIRA DOS SANTOS 
DIRE TOR ADH INI STRATI CONTADORIA) - CRC : 4019 -

-- ----- -' 1c , ~ ~· 1 4 1 - - ------ - ----- --- - -- ------ - - - ------ - - - -------- -- - ---------- -- ------- ----- --- - - - - - - -- -- --------- ~ A1fACf~AA ' - ----- - -
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·Comprovante Provisório Página 1 de 1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRIÇÃO 

NÚMERO DE INSCRI ÇÃO NO CNPJ 

04.986.128/0001-27 
'VALIDO ATÉ 
14/06/2002 

CÓDIGO DE ACESSO 

14.21.77.50.14-00.016.267.940.144 

IDENTIFICA ÃO 
NOME EMPRESARIAL (firma, razão social ou denominação comercial) 

MATRIX RADIODIFUSAO E TELECOMUNICACOES LTDA 

QUALIFICAÇÃO 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

64.20-3/04- Outras telecomunicacoes 

ENDEREÇO 
LOGRADOURO (rua,avenida,estrada,etc) 

RUA28 

COMPLEMENTO (apto,sala,andar) 'BAIRRO/DISTRITO 
QD H 13 LT 10 SALA 07 SETOR MARISTA 
MUNICIPIO 

GOIANIA 

"~'"'<;;\\' ~ ,, .. ,(\0· \ . 

co~"'2;-.;~.: ·~~~ 1~ 1 
I,...J'~ 

/l o • 

NÚMERO c~ 
36)}' 

CEP 

74150-090 

~~F TELEFONE/CONTATO 

GO (062) 225-5756 

----

Este documento somente fará prova de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ quando acompanhado 
do respectivo ato constítutivo ou alterador registrado no órgão competente. O cartão CNPJ será 

remetido à pessoa jurídica pela Secretaria da Receita Federal. 

Emitido para os efeitos do art. 56 da Instrução Normativa SRF n° 2, de 2 de janeiro de 2001. 

Emitido às 15:22, horário de Brasilia, do dia 15/04/2002, via Internet. 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 
'UNIDADE CADASTRADORA 
0120100 - GOIANIA 

Aprovado pela IN/SRF n° 35/2001 

http: I /www. receita. fazenda. gov. br/PessoaJ uridi cal cnpj/fcpj/ comprovante. asp 
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frmTeste 

Sistema Integrado de Informações sobre Operações 
Interestaduais com Mercadorias 

SINTEGRA I ICMS 
Consulta Pública ao Cadastro 

ESTADO DE GOIÁS 

Página 1 de 1 

CADASTRQ..A'ftJ;li;CIZA - O EM : 07/05/2002- 08:59:49 

IDENTIFICA ÃO 
( INSCRIÇAO ESTADUAL j CCE : 

10.349888-5 
CGC/CNPJ 

04.986.128/0001 -27 
NOME I RAZÃO SOCIAL 

MATRIZ RADIOFUSAO E TELECQ~ICACOES L TOA 
ENDEREÇO 
LOGRADOURO : 

RUA28 
NÚMERO : COMPLEMENTO : 

360 Q H 13 L 1 O S 07 
BAIRRO: 

SETOR MARISTA 
MUNIC(PIO: UF: 

GOIANIA GO 
TELEFONE: 

CEP: () 
INFORMA ÕES COMPLEMENTARES 
ATIVIDADE ECON MICA: 

TELECOMUNICACAO 
SITUAÇÃO CADASTRAL VIGENTE : 

Habilitado 
DATA DESTA SITUAÇÃO CADASTRAL: 

02/05/2002 
..,._ ___ _ 

OBSERVAÇÕES 

- Os dados acima são baseados em informações fornecidas 
pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo FISCO 
-Data da Consulta : 07/05/2002 - 08:59:49 

Acessar cadastro de outro Estado 

' L?' 
http:/ I sintegra. se faz. go. gov. br/ online!wbl CstCadastroO l/bokCstCadastro/pgn V ariaveis. dr. .. !}. ~ 
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~ir~ ~_::, 
-

.EF.ÊTT,URÃ'loE1'GõiA1\\'I 
.'~ SECRETARIA DE FINANCAS '--==': ~~~,2~S_.!~~Oiv11~AS 

r- li ~SCRIÇÀO CADASTRAL ---... 

l :L B3. 0?9/(_, J VALIDADE 05/05/2004 
DENOMINAÇ Ã O LO C AL DAS AT I VIDADES 

-::.· - NOt·/.E OU RAZÃO SOCIAL NOI.IE DE FANTASIA 

_ ,0~~18J~"MDJJ.~Jf~SAO E TELECO~UNICACOES L m 0~-,~.=· ~""'"'"" BAIE;I RO 
. 

F:: ~·~B ::> 6 0 I H :L 3 10 I SALA 7 I ~) f:~ T 1'1ARI:~:nA 

INFORMAÇ Õ ES GERAIS 

- DATA1~s;:;;;oT MICRo ~:::" T Esc . ~:~;~(~~' J N' ceAT. INSPEç~o [ DATA ";; ~;~o4~::::o T suJeira A EsnMAT. -~- """o De ATIVIDADe 

S ITUAÇÀOCADASl RO -- HATUA:.lA ISENT. IMUN. OT VENC. ISEN. TRI9UTO /.. PAGr~R ORIGEM 

ABEF\TUR.~ I T I TX/I!3b/T!3 l CDI,I'ri=<IBUHITE I ATI'J() I 
I 

IDENTIFI CAÇÃO PESSOA 0 JURiDICA 
'-- C.G.C. 

1 
INSCA1CÀO ESTADUAL I"SCAIÇAO JUCEG INSC CART T Doe I"' soe J N' EMP AP.oA ESTABELECIMENTO l 

·=- ~-'---' . '3f:"i"··,.c-.,. ::1' I fj ?.b~lf? r ' B/r'QO'I ,.,.' 
""''""'l.t.l.it- """ I I ·~· ~'""'"""' I ~·· <OC'> " '"" """ ----1 u e, . .:. ,) _, • '~ ) 

- N;.T Rt.Z J I A 

~MPRESA LIMITADA I SOC IEDADE CIVIL 
PROFISSIONAIS LIBERA IS 

IDENT I FIC AÇ~O PESSOA Fi SI CA -·-· . - - ___ , _ - -- -
~-

~~-"-'- UA I ANA>~IMtNJU N' DO~. IUtNIIUAUt ~ UH~AUt,e. , no~. vn~"vv•"ooo o•~~<UUUH~AU T I.,.'',J.;;.NI . LUl.. t:Â . A I I:'IU ~ 

I I . I 
ATIVIDADES EXECUTADAS 

~PRIMEIRA 

1 

seGuND~ 

1 

lERCEIRA 

1 

OUARTA ourNTA 5~ -

119.168-3 114.105-8 115.102-9 

(lA 

~------------------ PESSOA FiSICA RESPON SÁVE L PERANTE A PREFEITURA 
NOME p.P.F. NUMERO IDENTlDAO: ----------i 

~---Ji;-;!'b1J~ BAIDCCHI - FILHD 1 6;;~ .. 679. 401 ·--44 INSCRIÇÀO NOCA.õ --------i 

R3A NR. 7 SET OESTE J 

ASSUMO TOTA L RESPONSABILIDADE PELAS IN FORMAÇÕES P R ESTADAS 
------- ---- - Ó RGÃO 

CHANCE.l.:A .• : . ... ·····--·•-:::·_._-~E_~ E B : DO R 

\ . . . : ,~ , 

• -~ -~::'; :: ·:~: '<: ;:. : ~ ~j ASSINATOR~ • 
·:· .... ~ :;t .... .. . -.:~ ·, -.;. :1 ; ' OATAif\Ci.U$-\OTDATAULTALT ~

.._,_..,. ?REFI:IT~,~-~ r-:~ , _ ; .. 
'T-g~ s' ,., ... J •. r ; ' d r• 171 - .. 

rr· 90 'f~ ~-i:•i~~~ de -C:d~~t; ,' DATA: --1....--"----

'f ' ~:-./ : i'.. . .. - ~· i! '"' • . ' • ..._ ~ 

~ - -t-(·:;·:·: ·:-/ ·:: 1 --· 6/0512002 6/0512002 

~; ~~~::: ·. . . ··-1 .,._: El'l 17 /OtV2002ABF.::r.;:TLJRA 

\''. :;~~. ·-~ , ·~ ~<;:f- ·.:}~~:~ :·}7'~~~: :, ·: ·--- • - · w - .. •: 

DATA BAIXA I N"PROCESSO 

.- ..... -
' ./ 

200 1~~90-1 

. ·· ,'I :'' 

• · .. •-IS 

MA2_~~UL:;. !'UNCIO~,~~ o 0 os I àJO 2... 
· ·-, -'"--·"" - · Go, . , . .. j ..... . 1 . .... · 

...... .;..:,_, .. ~~-- -----· 

SE,JA JUSTO. PAGUE SEUS TRIBUTOS 
·-·· · ":'· - ------ . 

) ' ., _.. , ~ -

: J 

·::·:) 

-·:_) 

·' 

t ;· 

.. _: · .· 

·. ; ~ 

-~ ~ ~ 

,·r' 

.. ·.;. 

.... . 

.... :'·' ' . ~~- -~ .. 
- - ~ 

• • .:. , 'f', . ... • -: ;.··;~ ·-_ :~ 

:·· . . - .. . ·;\; (· ':'; 
; . ..:~-..:. .... , . 

_·· .. r -· 
i 

·.:· 

·~ 
\ 

I 

J 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
DIRETORIA DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO -- -

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO ---'-•.. _ . . 

ADOS DO CONTRIBUINTE: 

NPJ: 04.986.128/0001-27 
OME: MATRIX RADIODIFUSAO E TELECOMUNICACOES LTDA 
:NDERECO: RUA QD H13 LT 10 SL 07 
>AIRRO OU DISTRITO: SETOR MARISTA 
IUNICIPIO: GOIANIA 
:STADO: GO 
:EP: 7 4150-090 

~INALIDADE DA CERTIDAO: 

NO 

~ICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU 
[NCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NAO IMPLIQUE EM 

': ENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU IMOVE"L, OU DIREITO 
'-\ .--~ ES RELATIVOS. St.R\1 .,~ 

E CERTIFICADO, NA 
~~RA A FINALIDADE 
'-f'RTIDAO EM NOME 
ITREITO DE COBRAR 

Minis~-: . .. ' 
·-"r !', . .J ~~·"'·-

co~H:i:. ~· 

2~ " 
FORMA DO DISPOSITIVO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ~ERACOES,Qõi 

DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO ~A EXPEDICAO DESTA 
DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

\ VtiDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 
I 

\ \ \CEITACAO DA PRESENTE CERT IDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
' 

1~DADE, EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA INTERNET NO ENDERECO: 
W~revidenciasocial.gov.br, OU JUNTO A PREVIDENCIA SOCIAL. DEVENDO SER OBSER 

\ > \A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 
) .l., 

.8Ml1)A EM, 07 DE MAIO DE 2002 . 'L_-...-----. 
.! VALj POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 
I 

' w 
------- -----------------------------------------------------------------~:; __ _ 

PREVTDENCIA SOCIAL.A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. ~L. 

; .. ~ 

\ \ 
~ 

' \ 
\ 
\ 
\ 
\ 
\ 
\ ~ 
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Certificado de Regularidade do FGTS Página 1 de 1 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Inscrição: 0498612810001-27 / 
Razão Social: MATRIX RADIODIFUSAO E TELECOMUNICACOES LTDA 

Nome Fantasia: MATRIX RADIODIFUSAO E TELECOMUNICACOES 

Endereço: R 28 360 QD.H -13 L10 SL 07 I ST MARISTA I GOIANIA I GO I 74150-090 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio je--1.99~, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situaçã?/ reerante o Fundo de Garantia dOTempo aeServ1ço - FGT . -----. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
J contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

(._, 
) 

Validade: 07/05/2002 a 05/06/2002 

Certificação Número: 2002050700011349227001 

- , L///---
Informaçao obtida em 07/05/2002, as 15:43. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condiciÔ~adt::::ão de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https:/ /webp.caixa.gov.br/cidadao/Crf/Crfi'F geCfS!mprimir.ASP?V ARPessoaMatriz~Jl3. . . 7 /~ 
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Certidão Negativa Página 1 de 1 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais 

stn ·,/ 
Nome:MATRIX RADIODIFUSAO E TELECOMUNICACOES LTDA ~·~·- :. i" 

CNPJ: 04.986.128/0001-27 CO\'~ c. ~ é. c,(, 
•V• 

2 3 P.,\3 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dfvid9~~ responsabilidad · 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que(p~/ão c nstam, ~é est 
data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuiçõe fe erais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

.....,_ . .-
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 

. Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de 
débitos inscritos em Olvida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF nº 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida às 09:38:47 do dia 07/05/2002 (hora e data de Brasília). 
Válida até 07/11/2002. \._/1 

Código de controle da certidão: EC07.18F6.47A7.AC7A 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal 
na Internet, no endereço http: //www. receita.fazenda.gov.br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela I NfSRF nº 93, de 2311112001 . 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/certidao/Certinter/CertidaoUp.asp 

. \ - ' .;.. 
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Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

CNPJ 

/ 04.986.128/0001-27 

Nome Completo I 

MATRIX RADIODIFUSAO E TELECOMUNICACOES LTDA 

Ressalvado o clit:eito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, certifica-se, para os fms de clit:eito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da 
U~ão,_~~cou-se-a NÃO-EXISTÊ~CIA_de INS_CRIÇ~ES ~nome do contribuinte r. t;.f_,l>.L 
acuna 1dentificado. E, para constar, fm extrruda, por mterme o a Internet (ryn.~, ~urlçiOO f~. , cões 

d . T SER' Ir. - f ·•·\U I .lt de computa ores), esta certidão NEGA IVA. ~---~~ ·-· · ·.,~ · · ~\. 
~ . .~ ~ - 1 0 O· \G\~ 

... r-cc.CI.···· 
CQ\ .r C. f' 

v i2 ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitrunente tendo va · ade or 30 dias (Portaria·:PGF _ º 22, 
de 19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas poster~mente. 

Decreto-lei nº 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei­
exigir a apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-a, 
obrigatorirunente, dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, 
fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE L 
L7 Emissão às 09:39:51 do dia 07/05/2002 

Código de Controle da Certidão: 4EDE.OD59.7B69.CC26 

Tanto a veracidade da infotmação quanto a manutenção da condição de não devedor 
poderá ser verificada na seguinte página na Internet: http:/ /www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/serpro/certidao/certidao.asp 
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Certidao Negativa- Via Internet 

Estado de Goiás 
Secretaria da Fazenda 
Conselho Administrativo Tributário - CAT 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 
PESSOA JURIDICA No 0601915 

IDENTIFICAÇÃO / 

RAZAO SOCIAL : I CGC: 

MATRIZ RADIOFUSAO E TELECOMUNICACOES LTDA 04986128/0001-27 

DESPACHO 

NAO CONSTA DEBITO / 

:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. * :. *:. *:. * :. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *: . *:. *:. * _ ~cn~R.\i. 
:. *:. *:. *:. *:. *: . *:. *:. *:. *: . * :. *:. *: . *:. *:. *:. *:. *: . *:. *:. *:. *:. *:.*:.* ''\c;" ~2.\i' . .'C'J .. ~;.::~~ões 

•' ,'I' · ' f' r '1,'-•''' .. 
· * · * · * · * · * · * · * · * · * · * · * · * · * · * · * · * · * · * · * · * · * · * · liS • . · ".•.z:; "'J' ~"'' .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . 'c'"'Í''' \• o""''f"..\ t'\~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ~folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior: cjf 
N° desta folha: ,·lçJ . 
N°s das demais folhas JUntadas : J J,/ a ] f 

CONFERE cG;;\ O OHIGINA 

_2 3 ABR 2012 
t 

Brasília,#--de -----:;..;7741~-7--:----- de 2002 . .&---r _._j 

I 

.á_ .,.; ..... - - --

C:\Ancelmo\Meus documentos\ Termo de juntada.doc 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE GOIÁS 

ATA GERAL DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
DAS PROPOSTAS (TÉCNICA E PREÇO) DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA ~o 
156/2001 - SSR!MC, PARA O SERVIÇq_ DE RADIODIODI F;M:)~f..@ r~EM _'"~_6NS JsL.. 
IMAGENS, NAS LOCALIDADES DE: GOIANIAIGO; CAMP0 5~í~J.IDE/MS; · J\~\_f\ \ 
FLORESTAESINOP/MT. cr.:~r.:r ,', 1 1)0R,...,Il· .• 

CONrt;f'~ -~~ .. 

7. 3 ABR 2012 

Aos 09 (nove) dias do mês de maio de 2002, as 09:00 horas, na . gacia-do -
Ministério das Comunicações no Estado de Goiás, no endereço ~-J 3, n~ 618, Setor 
Oeste, Goiânia/GO, sob a supervisão e controle da Comissão Especi · de Licitação, 
constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações n.0 811, de 29 de dezembro 
de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1998, reuJbl~t:J"se ·a Gómissão de 
Assessoramento Técnico do Estado de Goiás (CAT), constituída pela Portaria do 
Presidente da Comissão Especial de Licitação n. 0 8, de 22 de agosto de 2000, 
publicada no DOU de 23 de agosto de 2000, Anexo I, alterada pela Portaria n.0 1, de 15 
de janeiro de 2001, DOU de 16/01/2001, seção 2-E, pág. 8, com a participação de seu 
Presidente Luiz Joaquim Pereira da Rocha, o Vice-Presidente Marcelo Borges de 
Souza, o membro Welsom D'niz Macêdo e Silva, com a participação de Dalair 
Antônia Guimarães, Titular do Grupo de Trabalho de Apoio Técnico, designada 
conforme Portaria n.0 05, de 18 de julho de 2000 do Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, publicada no DOU de 19 de julho de 2000, para o recebimento e rubrica 
dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as 
Propostas de Preços dos interessados nesta licitação, que objetiva a outorga de 
permissão para exploração do Serviço de Radiodifusão em SONS E IMAGENS, 
Edital de Concorrência n.0 156/2001 - SSRIMC, nas localidades de GOIÂNIAIGO;, ~:J. > 
CAMPO GRANDE/MS; ALTA FLORESTA E SINOP/MT, indicadas no Anexo I do~ 
citado Edital, conforme descrito a seguir: (1) Foram distribuídos cartões de identificação yR 
visando obter informações cadastrais dos participantes na licitação, bem como as listas 
de presença de público e de proponentes. Após assinatura da lista de presença dos 
representantes legais das licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, ~ 
efetuou-se o recolhimento as 09:00 horas dos conjuntos de envelopes, sendo 
entregues ao Presidente desta Comissão. O original da lista de presença das 
Proponentes será anexada no processo principal da Concorrência n.0 156/2001 -
SSRJMC, bem como o Cartão de Identificação do Participante; (2) Entrega a todos os , 
participantes dos Protocolos de comparecimento à Licitação; (3) Entrega dos invólucros \ ' 
à Comissão de Assessoramento Técnico, conforme especificado pelo Edital de 
Concorrência pelos representantes legais das proponentes a · seguir descritas: 1) 
PROPONENTE: SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO LTDA. ; LOCALIDADE(S): ALTA 
FLORESTA E SINOP/MT; PROCESSO N.0 53670.001262/2002; 2) R NE~ 

.Vv }I g 
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RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ LTDA.; LOCALIDADE(S): ALTA FLORESTA E ç· 
SINOP/MT; PROCESSO N.0 53670.001263/2002; 3) PROPONENTE: RÁDIO E TV 
SUPER NOVA LTDA.; LOCALIDADE(S): GOIÂNIA/GO E CAMPO GRANDE/MS; 
PROCESSO N.0 53670.001264/2002; 4) PROPONENTE: R & C PRODUÇÕES L TOA.; 
LOCALIDADE(S): GOIÂNIA/GO; PROCESSO N.0 53670.001265/2002; 5) 
PROPONENTE: LIFE COMUNICAÇÕES LTDA.; LOCALIDADE(S): ALTA FLORESTA 
E SINOP/MT; PROCESSO N.0 53670.001266/2002; 6) PROPONENTE: NATUREZA 
COMUNICAÇÕES L TOA.; LOCALIDADE(S): GOIÂNIA/GO; CAMPO GRANDE/MS; 
ALTA FLORESTA E SINOP/MT; PROCESSO N.0 53670.001267/2002; 7) 
PROPONENTE: XARAÉS COMUNICAÇÕES L TOA.; LOCALIDADE(S): GOIÂNIA/GO; 
CAMPO GRANDE/MS; ALTA FLORESTA E SINOP/MT; PROCESSO N.0 

53670.001268/2002; 8) PROPONENTE: SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
PROGRESSO LTDA. ; LOCALIDADE(S): SINOP/MT; PROCESSO N.0 

53670.001269/2002; 9) PROPONENTE: F. M. TELECOM LTDA.; LOCALIDADE(S): 
GOIÂNIA/GO E CAMPO GRANDE/MS; PROCESSO N.0 53670.001270/2002; 1 O) 
PROPONENTE: DORNER E GRIGOLETTO L TOA.; LOCALIDADE(S): ALTA 
FLORESTA E SINOP/MT; PROCESSO N.0 53670.001271/2002; 11) PROPONENTE: 
REDE MÉDIO NORTE DE COMUNICAÇÕES LTDA.; LOCALIDADE(S): ALTA 
FLORESTA E SINOP/MT; PROCESSO N.0 53670.001272/2002; 12) PROPONENTE: 
RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA. ; LOCALIDADE(S): 
SINOP/MT; PROCESSO N.0 53670.001273/2002; 13) PROPONENTE: TELEVISÃO 
ALTAMAR LTDA.; LOCALIDADE(S): GOIÂNIA/GO; PROCESSO N.0 

53670.001274/2002; 14) PROPONENTE: CENTRO AMÉRICA COMUNICAÇÕES 
LTDA.; LOCALIDADE(S): ALTA FLORESTA E SINOP/MT; PROCESSO N.0 

53670.001275/2002; 15) PROPONENTE: PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO 
LTDA.; LOCALIDADE(S): GOIÂNIA/GO; CAMPO GRANDE/MS; ALTA FLORESTA E 
SINOP/MT; PROCESSO N.0 53670.001276/2002; 16) PROPONENTE: GALASSI E 
LOPES LTDA.; LOCALIDADE(S): GOIÂNIA/GO; CAMPO GRANDE/MS; ALTA 
FLORESTA E SINOP/MT; PROCESSO N.0 53670.001277/2002; 17) PROPONENTE: 
LEDRA E SILVA LTDA.; LOCALIDADE(S): GOIÂNIA/GO; CAMPO GRANDE/MS; 
ALTA FLORESTA E SINOP/MT; PROCESSO N.0 53670.001278/2002; 18) 
PROPONENTE: SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA.; LOCALIDADE(S): 
GOIÂNIA/GO; CAMPO GRANDE/MS; ALTA FLORESTA E SINOP/MT; PROCESSO 
N.0 53670.001279/2002; 19) PROPONENTE: TV STUDIOS JARAGUÁ S/C LTDA.; 
LOCALIDADE(S): GOIÂNIA/GO; PROCESSO N.0 53670.001280/2002; 20) 
PROPONENTE: SAMPAIO E MARTINS LTDA.; LOCALIDADE(S): GOIÂNIA/GO; 
CAMPO GRANDE/MS; ALTA FLORESTA E SINOP/MT; PROCESSO N.0 

53670.001281/2002; 21) PROPONENTE: MAR E CÉU COMUNICAÇÕES LTDA.; (\ . 
LOCALIDADE(S): ALTA FLORESTA E SINOP/MT; PROCESSO N.0 ~-· 
53670.001282/2002; 22) PROPONENTE: SISTEMA UBERLANDENSE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA.; LOCALIDADE(S): GOIÂNIA/GO; PROCESSO N. 0 X 
53670.001283/2002; 23) PROPONENTE: SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO 
PLANALTO LTDA.; LOCALIDADE(S): GOIÂNIA/GO; PROCESSO N.0 

53670.001284~2002; 24) PROPONENTE: FLORESTA poURADA SOCIEDADE DE ~ · 
COMUNICAÇOES L TOA.; LOCALIDADE(S): GOIANIA/GO; PROCESSO N.0 

53670.001285/2002; 25) PROPONENTE: RADIO DIFUSORA DE GATANDUVA 
L TOA. ; LOCALIDADE(S): ALTA FLORESTA E SINOP/MT; PROCESSO N.0 

53670.001286/2002; 26) PROPONENTE: MATRIX RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES L TOA.; LOCALIDADE(pL GOIÂNIA/GO E CAMPO 
GRANDE/MS; PROCESSO N.0 53670.001287/2002;s 27) PROPONENTE: PORTAL 
COMUNICAÇÕES RÁDIO E TELEVISÃO' Ll'DA.~ LOCALIDADE(S : CAMPO 
GRANDE/MS; PROCESSO N .~.;.5 53670.0?1.~~~8/2'002_; 28) ROP N~NT . : 
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TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA. ; LOCALIDADE(S): ALTA FLORESTA E 
SINOP/MT; PROCESSO N.0 53670.001289/2002; 29) PROPONENTE: SINAL 
BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA.; LOCALIDADE(S): GOIÂNIAIGO; 
PROCESSO N.0 53670.001290/2002; 30) PROPONENTE: SISTEMA INTEGRADO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA.; LOCALIDADE(S): ALTA FLORESTA E SINOP/MT; 
PROCESSO N.0 53670.001291/2002; 31) PROPONENTE: SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO PORTAL DA COMUNICAÇÃO LTDA.; LOCALIDADE(S): ALTA 
FLORESTA E SINOP/MT; PROCESSO N.0 53670.001292/2002; 32) PROPONENTE: 
SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE L TOA.; 
LOCALIDADE(S): ALTA FLORESTA E SINOP/MT; PROCESSO N.0 

53670.001293/2002; 33) PROPONENTE: MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO 
L TOA.; LOCALIDADE(S): CAMPO GRANDE/MS; PROCESSO N.0 

53670.001294/2002; 34) PROPONENTE: TVI - TV INTERATIVA LTDA. ; 
LOCALIDADE(S): GOIÂNIAIGO; CAMPO GRANDE/MS; ALTA FLORESTA E 
SINOP/MT; PROCESSO N. 0 53670.001295/2002; (4) Foi eleita a Comissão 
referenciada a seguir por todos os proponentes presentes à reunião para compor a 
Comissão de Proponentes com a finalidade de rubricar os invólucros contendo a 
Documentação de Habilitação e das Propostas Técnica e de Preços pela Outorga, 
assim como dos documentos contidos nos invólucros de Documentação de 
Habilitação de todos os proponentes para todas as localidades: A) CENTRO 
AMÉRICA COMUNICAÇÕES LTDA., representada por sua procuradora Solange 
Auxiliadora Zêde, OAB/MS n.0 3707; B) LIFE COMUNICAÇÕES L TOA., representada 
por seu procurador Luciano Pinheiro Nascimento, R.G . n. 0 2.092.498 - SSP/GO e C) 
TV STUDIOS JARAGUÁ S/C L TOA., representada por sua procuradora Maria Eloísa 
Ferreira dos Santos, R.G. n.0 929.707 - SSP/MG; (5) As Propostas Técnicas e as 
Propostas de Preço pela Outorga, relativas ao Edital de Concorrência n.0 156/2001 -
SSR/MC, foram lacradas por localidade, conforme a seguir: A) GOIÃNIA/GO, uma vez 
rubricadas foram lacradas em invólucros separados sob o lacre de n.0 5445713 
(Proposta de Preço pela Outorga) e o lacre n.0 5446337 (Proposta Técnica); B) 
CAMPO GRANDE/MS, uma vez rubricadas foram lacradas em invólucros separados 
sob o lacre de n. 0 5446565 (Proposta de Preço pela Outorga) e o lacre n. 0 5446613 
(PropostaTécnica); C) ALTA FLORESTA/MT, uma vez rubricadas foram lacradas em 
invólucros separados sob o lacre de n.0 5446628 (Proposta de Preço pela Outorga) e o 
lacre n. 0 5449379 (Proposta Técnica) ; D) SINOP/MT, uma vez rubricadas foram 
lacradas em invólucros separados sob o lacre de n.0 5449527 (Proposta de Preço pela 
Outorga) e o lacre n.0 5449545 (Proposta Técnica). Os invólucros lacrados conforme 
acima descritos serão mantidos sob a guarda da Comissão de Assessoramento 
Técnico do Estado de Goiás. (6) Em seguida, o Presidente da Comissão comunicou 
que a CAT, passou a abrir os invólucros de Documentação de Habilitação para o Edital 
de Concorrência n.0 156/2001 - SSR/MC (Radiodifusão em Sons e Imagens), tendo 
sido os trabalhos divididos por localidade e obedecendo a ordem alfabética dos 
municípios. (7) Foi rubricada toda documentação por todos os membros da Comissão 
de Assessoramento Técnico do Estado de Goiás e pela Comissão eleita por todos os 
representantes legais das proponentes, ou de seus procuradores legalmente 
constituídos, presentes à reunião. Foi verificada a seguinte composição de cada 
Documentação de Habilitação, conforme segue: 1) PROPONENTE: SISTEMA GOlS 
DE RADIODIFUSÃO LTDA. ; LOCALIDADE(S): ALTA FLORESTA E SINOP/MT; 
PROCESSO N.0 53670.001262/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: 
(37} FOLHAS; 2) PROPONENTE: RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ L TOA.; 
LOCALIDADE(S): ALTA FLORESTA E StNOP/MT; PROCESSO N.0 

53670.001263/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOéUMENTAÇÃO: (35} FOLHAS; 3) 
PROPONENTE: RÁDIO E TV SUPER NOVA LTDA.; LQ.€ ALIDAD . ( . GO A Nl GO 
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E CAMPO GRANDE/MS; PROCESSO N." 53670.001264/2002; TOTAL DE FOLHA; ~ . .f 
DA DOCUMENTAÇÃO: (30} FOLHAS; 4} PROPONENTE: R & C PRODUÇÕES / \j 
L TDA.; LOCALIDADE(S): GOIÂNIA/GO; PROCESSO N.0 53670.001265/2002; TOTAL 
DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (40} FOLHAS; 5) PROPONENTE: LIFE 
COMUNICAÇÕES L TDA.; LOCALIDADE(S): ALTA FLORESTA E SINOP/MT; 
PROCESSO N. 0 53670.001266/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: 
(49} FOLHAS; 6) PROPONENTE: NATUREZA COMUNICAÇÕES LTDA.; 
LOCALIDADE(S): GOIÂNIAIGO; CAMPO GRANDE/MS; ALTA FLORESTA E 
SINOP/MT; PROCESSO N.0 53670.001267/2002; TOTAL DE FOLHAS DA 
DOCUMENTAÇÃO: (36} FOLHAS; 7) PROPONENTE: XARAÉS COMUNICAÇÕES 
LTDA.; LOCALIDADE(S): GOIÂNIA/GO; CAMPO GRANDE/MS; ALTA FLORESTA E 
SINOP/MT; PROCESSO N.0 53670.001268/2002; TOTAL DE FOLHAS DA 
DOCUMENTAÇÃO: (35} FOLHAS; 8) PROPONENTE: SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO PROGRESSO LTDA.; LOCALIDADE(S): SINOP/MT; PROCESSO N.0 

53670.001269/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (31) FOLHAS; 9) 
PROPONENTE: F. M. TELECOM L TDA. ; LOCALIDADE(S): GOIÂNIA/GO E CAMPO 
GRANDE/MS; PROCESSO N.0 53670.001270/2002; TOTAL DE FOLHAS DA 
DOCUMENTAÇÃO: (74) FOLHAS; 10) PROPONENTE: DORNER E GRIGOLETTO 
LTDA.; LOCALIDADE(S): ALTA FLORESTA E SINOP/MT; PROCESSO N.0 

53670.001271/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (74} FOLHAS; 11) 
PROPONENTE: REDE MÉDIO NORTE DE COMUNICAÇÕES L TDA.; 
LOCALIDADE(S): ALTA FLORESTA E SINOP/MT; PROCESSO N.0 

53670.001272/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (54) FOLHAS; 12) 
PROPONENTE: RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO L TDA. ; 
LOCALIDADE(S): SINOP/MT; PROCESSO N.0 53670.001273/2002; TOTAL DE 
FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (49} FOLHAS; 13) PROPONENTE: TELEVISÃO 
ALTAMAR L TOA.; LOCALIDADE(S}: GOIÂNIAIGO; PROCESSO N.0 

53670.001274/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (47} FOLHAS; 14) 
PROPONENTE: CENTRO AMÉRICA COMUNICAÇÕES LTDA.; LOCALIDADE(S): 
ALTA FLORESTA E SINOP/MT; PROCESSO N. 0 53670.001275/2002; TOTAL DE 
FOLHAS _DA DOCUMENTAÇÃO: (60} FOLHAS; 15) PROPON~NTE: PORTO DE 
CIMA RADIO E TELEVISAO LTDA.; LOCALIDADE(S): GOIANIAIGO; CAMPO 
GRANDE/MS; ALTA FLORESTA E SINOP/MT; PROCESSO N.0 53670.001276/2002; 
TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (59} FOLHAS; 16) PROPONENTE: 
GALASSI E LOPES L TOA.; LOCALIDADE(S): GOIÂNIAIGO; CAMPO GRANDE/MS; 
ALTA FLORESTA E SINOP/MT; PROCESSO N.0 53670.001277/2002; TOTAL DE 

·- FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (37} FOLHAS; 17) PROPONENTE: LEDRA E SILVA 
LTDA. ; LOCALIDADE(S): GOIÂNIAIGO; CAMPO GRANDE/MS; ALTA FLORESTA E 
SINOP/MT; PROCESSO N.0 53670.001278/2002; TOTAL DE FOLHAS DA . c~: .. 
DOCUMENTAÇÃO: (33) FOLHAS; 18) PROPqNENTE: SISTEMA ALPHA DE ~ 
COMUNICAÇAO LTDA.; LOCALIDADE(S): GOIANIAIGO; CAMPO GRANDE/MS; 
ALTA FLORESTA E SINOP/MT; PROCESSO N.0 53670.001279/2002; TOTAL DE ,~ 
FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (40} FOLHAS; 19) PROPONENTE: TV STUDIOS 
JARAGUÁ S/C L TOA.; LOCALIDADE(S): GOIÂNIAIGO; PROCESSO N.0 

53670.001280/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (102} FOLHAS; 20) 
PROPONENTE: SAMPAIO E MARTINS L TOA. ; LOCALIDADE(S): GOIÂNIAIGO; 
CAMPO GRANDE/MS; ALTA FLORESTA E SINOP/MT; PROCESSO N.0 

53670.001281/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (32} FOLHAS; 21) 
PROPONENTE: MAR E CÉU COMUNICAÇÕES L TOA.; LOCALIDAD§~ : ALTA 
FLORESTA E SINOP/~T; PROCESSO N.0 53670.001282/2002; TOTJ)WãÇJOLHAS ~ 
DA DOCUMENTAÇAO: (39) FqLHAS; 22) PROPON sNJE:. · ~I.~}"EMA . 
UBERLANDENSE DE RAOIOOIFUSAO LTOA: LOCALIDApfi"(S):· GOLI,\NIAIQO; ~v 

Q ·~ .'Lj 
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PROCESSO N. 0 53670.001283/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: 
(33) FOLHAS; 23) PROPONENTE: SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO PLANALTO 
LTDA. ; LOCALIDADE(S): GOIÂNIAIGO; PROCESSO N.0 53670.001284/2002; TOTAL 
DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (71) FOLHAS; 24) PROPONENTE: FLORESTA 
DOURADA SOCIEDADE DE COMUNICAÇÕES L TOA.; LOCALIDADE(S): 
GOIÂNIAIGO; PROCESSO N.0 53670.001285/2002; TOTAL DE FOLHAS DA 
DOCUMENTAÇÃO: (72) FOLHAS; 25) PROPONENTE: RÁDIO DIFUSORA DE 
CATANDUVA LTDA.; LOCALIDADE(S): ALTA FLORESTA E SINOP/MT; PROCESSO 
N.0 53670.001286/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (52) FOLHAS; 
26) PROPONENTE: MATRIX RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES L TOA.; 
LOCALIDADE(S): GOIÂNIAIGO E CAMPO GRANDE/MS; PROCESSO N.0 

53670.001287/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (28) FOLHAS; 27) 
PROPONENTE: PORTAL COMUNICAÇÕES RÁDIO E TELEVISÃO LTDA.; 
LOCALIDADE(S): CAMPO GRANDE/MS; PROCESSO N.0 53670.001288/2002; 
TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (43) FOLHAS; 28) PROPONENTE: 
TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA L TOA.; LOCALIDADE(S): ALTA FLORESTA E 
SINOP/MT; PROCESSO N.0 53670.001289/2002; TOTAL DE FOLHAS DA 
DOCUMENTAÇÃO: (29) FOLHAS; 29) PROPONENTE: SINAL BRASILEIRO DE 
COMUNICAÇÃO S/C L TOA.; LOCALIDADE(S): GOIÂNIAIGO; PROCESSO N.0 

53670.001290/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (26) FOLHAS; 30) 
PROPONENTE: SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO L TOA.; 
LOCALIDADE(S): ALTA FLORESTA E SINOP/MT; PROCESSO N.0 

53670.001291/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (45) FOLHAS; 31) 
PROPONENTE: SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PORTAL DA COMUNICAÇÃO 
L TDA.; LOCALIDADE(S): ALTA FLORESTA E SINOP/MT; PROCESSO N.0 

53670.001292/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (46} FOLHAS; 32) 
PROPONENTE: SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE 
L TOA.; LOCALIDADE(S): ALTA FLORESTA E SINOP/MT; PROCESSO N. 0 

53670.001293/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (47) FOLHAS; 33) 
PROPONENTE: MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO L TOA.; LOCALIDADE(S): 
CAMPO GRANDE/MS; PROCESSO N.0 53670.001294/2002; TOTAL DE FOLHAS DA 
DOCUMENTAÇÃO: (24) FOLHAS; 34) PROPONENTE: TVI- TV INTERATIVA L TOA.; 
LOCALIDADE(S): GOIÂNIAIGO; CAMPO GRANDE/MS; ALTA FLORESTA E 
SINOP/MT; PROCESSO N.0 53670.001295/2002; TOTAL DE FOLHAS DA 
DOCUMENTAÇÃO: (31) FOLHAS. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta 
reunião às 12:05 horas, tendo sido lavrada a presente Ata, que após lida e achada . 
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão de Assessoramento Técr;~ieá,("e -

~(' 

pelas proponentes presentes. ....·~"· 
"rC'I ~ · . ,, 

c:GS,.\J. ~ ~. l-.... ~· 
~'(.. .. ·(·. ' .. 

~.\(\'.S\... '·J ' ... · 

C~ ~<.~- , ~~~R ~<SI~ COMISSÃO DE ASSESSOR TO TÉCNICO: 
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WEySOM ~-N'I~folACE~·' ILVA 
I / MEMBRO .. I I / / 

GRUPO DE TRABALHO DE APOIO TÉCNICO: 

DÀLAIR ANTONIA GUIMARAES 

PROPONENTES: 

NERI ARRUDA DE CARVALHO 
SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO L TOA. 

( ' 

/ ~ 

RG: 251.805- SSP/MT 
I , 
I . 

Y'-''-'\, l;,_\ V.J. v,~v: h 
.§LAUCO MIGUEL NINOMIYA 

RÁglo JORNAL DE CUIABÁ L TOA. 
' RG: 705.896- SSP/MT 

LUCIANO PINHEIRO NASCIMENTO 
LIFE COMUNICAÇÕES LTDA. 

RG: 2.092.498 - SSP/GO 
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DER O R. DA SILVA 
RÁDIO DIFUSORA DE CATANDUVA LTDA. 

RG: 10.146.609- SSP/MG Y -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 03 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior : ,3-:f-
N0 desta folha : 32 
N°s das demais folhas juntadas : ------0'->-LJ-.JGJ'---- a _6_1 ~-' _ 

Brasília, 30 de ~5k de 2002. 

·"' 

e to 
Se c r ário Substituto 

C:\Ancelmo\Meus documentos\Tenno de juntada.doc 



·. Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO No 7806 /2002 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA W: 15612001 - SSR!MC 

Licitante: MATRIX RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

N° do Processo Específico da Licitante: 53670.001287/02 

jResultado: HABILITADA 
( UF 
\.__.: 

Localidade 
Campo Grande 
Goiânia 

Serviço 
TV 
TV 

Grupo de Enquadramento 
B 

) 

c 
) 

MS 
GO B 

Brasília, 23 de jull1o de 2002. .-· 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO -DOU 

VER ANEXO ATA DE HABILITAÇÃO 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 06 (seis) dias do mês de agosto de 2002, às15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811 de 29 de dezembro de 1997, alterações 
subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice­
Presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, 
Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1 ). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de 
habilitação. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encenada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integrante da presente_ ata,- c. _;,._ 

st.R\1\ÇO ,., .... :· ·~ _.,.' ' .•• -.... ~ I 
~· ·-· r~.' .. ";S 

: t~\ln\5\ét\o ' .... :,\O QI?.\G\~~\.. 
/ r~~t. (,vi· 

1
/ ~~~~R ?.Gi?.. 

LUIZ FERNANDO DOLABELA GU RÃ-=------.... 

Titular 

Vice-Presidente 

UZA ÁLVAROAU 

~ 
l ~L.o..JC..Q .~ 

NAPOLEÃO EMANUE 
Titular 

·-·-·-· 
... ._-

40 
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ANEXO I 

ATA DE REUNIÃO DE 06 DE AGOSTO 2002. 

CONCORRENCIA(S) 
N.0 (S) 

090/2001 

091/2001 
092/2001 
093/2001 
094/2001 

095/2001 

096/2001 

097/2001 

098/2001 

100/2001 

150/2001 

151/2001 

156/2001 

RESULTADO(S) N.0 (S) 

7395,7397, 7399, 7401,7403,7405,7407,7409,7411,7413,7415, 

1- ( 

7417, 7419, 7421, 7423 a 7436, 7438, 7440/2002 
7469 a 7490/2002 

7493 a 7512,7514,7515 e 7517/2002 
7518 a 7558/2002 

7559 a 7592 

7593 a 7616/2002 

7661 a 7678, 7680 a 7687/2002 

7688 a 7713/2002 

7714 a 7739, 7741 a 7750/2002 

7617 a 7660/2002 

7751 a 7760/2002 

7761 a 7780/2002 

j,_ 7781 a 7814/2002 

(f' &~~ . 

--·· . 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO- DOU 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES \S\ó' _ s0~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as S 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: Y f 
----'---

N0 desta folha : 41 
Nos das demais folhas juntadas : _Y~J=_. __ a 50 

Brasília, J1 de 2003 . 

. D:\Ancelmo\Meus docurnentos\Tenno de juntada.doc 

folhas segliintes, 
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ANEXOill 

Proposta Técnica 

~ 

Razão Social da Proponente: Matrix Radiodifusão e Telecomunicações Ltda. CNPJ/11F: 0409860128/0001-27 
DATA: 09/05/2002 
Edital de Concorrência no 156/2001 - SSR/MC Localidade: Goiânia UF: GO 

f; 

J 10 Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) (Relativo ao subitem 60101) 
" I \ i 

20 Programas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 60102) 

Tempo dos programas em minutos (%) I 
\ I Programas jornalísticos, educativos (B) (B/A) X 100 ' \ 

e informativos 115,2 8 

3 o Serviço noticioso (Relativo ao sub item 6 010 3) 

Tempo dos programas em minutos 
Programas de serviço noticioso 

115,2 
~· ("") (./) 

40 Programas culturais artísticos e jo~alísticà produziJ.o; l kerados na localidade ou no município ao qual pertence 
a localidade objeto da outorga --- o ~ • 

(Relativo ao subitem 60104) 

Programas culturais, artísticos e 
j omalísticos produzidos e gerados 
na própria localidade ou município 
ao qual ·pertence a localidade objeto 

da outorga 

T.empo 

. 
I' 

\ \

N 1
.:..,. 0 , • r:l 

C) ,.., o ·.1 
.;..,..1/J (:5 \-'!) ~~n 
N ~ "'ó· ~ 

os prográ§l~ mt minutos 
(B) 

(%) 
(B/A) x 100 

ct ~[, 0 ::o.., o 

c;; ~~ ~ 
I ~ , er. 

o o • 

lP ::? () 
~o~ ,:P 
"::J&:J tú" \.:; 

I I 57,6 I 4 ~~ 
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto 
da outorga. (Relativo ao subitem 6.1.5) 

Programas de serviço noticioso 
produzido e gerados na própria Tempo dos programas em minutos 
localidade ou no município ao qual (B) 
pertence a localidade objeto da 
outorga 

57,6 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo (Relativo ao subitem 6.1.6) 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

Emt:li.ilho 
Gerente Administrativo 
CPF n° 162.679.401-44 

J ••... - -

("") ? (f) 

ça ~~ 
#G- ::l , . -n ·• 

' 

:;;.:., <. :'.i 
Gi \J u 
::::; -g, rn~ 
~ co • f: (/> l 

(%) 
(B/A) X 100 

4 

meses 
09 

" 

( 

~ 

r.~c,'E. - ;t.,. 
-;I' ÃJ > 1 ' · e, c-

1 ~!~- '%~ 
'-.' -.1.:::-

~~ () 
P. ,p 

:.1 &o! ~oJ(\ \)) 
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ANEXOill 
Proposta Técnica 

/'-. 

Razão Social da Proponente: Matrix Radiodifusão e Telecomunicações Ltda~. CNPJ/J\1F: 04.986.128/0001 -27 
DATA: 09/05/2002 ~ ~ 
Edital de Concorrência n° 156/2001 - SSRIMC Localid~e: Campo Grande W: MS 

·,, / 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (nimufüsf(Ifei;~ivo ao subitem 6.1.1) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2) 

Tempo dos programas em minutos (%) 
Programas jornalísticos, educativos (B) (B/A) X 100 

e informativos 115,2 8 

3. Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

Tempo dos programas em minutos (%) 
Programas de serviço noticioso (B) (B/A) X 100 

115,2 8 
.- (") (/) 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos pro~s e .gi-ai .Ji na localidade ou no município ao qual pertence .., (/) -
a localidade objeto da outorga ~ %.i3 

. . ~o~ 
(Relativo ao sub1tem 6 .1. 4) . ~ g ~~ ·-] 

lj'ogramas culturais, artísticos e 
· ,malísticos produzidos e gerados 
a própria localidade ou município 

ao qual pertence a localidade objeto 
da outorga 

~ ('") \:...·~ 
o .' 

: =-~ ~) 

"" 9. ~' ~!ri g ~ '~ C) 
· I 1'3 9 -~. (T\ 

Tempo dos programas e~itos 
(IB) ,. 

57,6 

(%) 
(B/A) x 100 

4 

A/:u 

~ 
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto 

da outorga_ (Relativo ao subitem 6.1.5) 

Programas de serv1ço noticioso 
produzido e gerados na própria Tempo dos programas em minutos 
localidade ou no município ao qual (B) 
pertence a localidade objeto da 
outorga 

------ - --- ---- ·- - - - -- -- -~7,_§ ---- --- ------ L__ ____ 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo (Relativo ao subitem 6.1.6) 

Prazo oara iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

7. Local, data e assinatura do( s) dirigente( s) 

Goiânia, 09 de maio de 2002 

Em~~ilho 
Gerente Administrativo 
CPF n° 162.679.401-44 

~ 

(/} 

o ~ ~ o ~ 'c:: 
~ ~.0 ,, ~o 

t-.') ~ C> ~ ,.. c -. 
(J.) (') :,3 \j 

O '·" ,.-)::" .. ~ 0 -; 
CP ~ <<. ,' 
-;XJ o :. -~ 

Cl :.. p\ 
r-:> :AJ C.o c? g (5 S4 r_-.; 

I 

N z i{,' c. 
)? \()1 r-

1.--· -

(%) 
(B/A) x 100 

4 

meses 

09 

lZ--

G J:. - ;.'.-.:· 
~ l::o ~ ··#. 

n.."' I~ f." c~ ~J .~ •• \:!) 
I ~- ~, ~,;; 

~- -ç Í) 
~~ .ó · 
;-.o.1e~~u.r,<V' 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 156/2001-SSR/CEL/MC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS. 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA EM 

SONS E IMAGENS (TV) 
PARA AS LOCALIDADES DE: 

ALTA FLORESTA E SINOP, NO ESTADO DO MATO G~OJirSQ,_1/.'fE0t~~ ·. 
CAMPO GRANDE NO ESTADO DE MATO GROSS" ~S.!Jl:, r.-n,·J~I.caça"s 

E GOIÂNIA NO ESTADO DE GOIÁS. Minis r:~ ,- ,,
1 

,·1 o~~\G\Nt\\.. 
rOI\tf-1;:>;.: L··" 
\..' '. \ 

í 3 ABR 2012 

AOS 11 DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E TRÊ 
HORAS NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICI ÃO-CEL 
NA SOBRELOJA - SALA 107 DO EDIFICIO SEDE DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇ6ES BLOCO R, ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BRASILIA, DF, 
SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, 
CRIADA PELA PORTARIA MC Nº 811, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, 
PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997, REUNIU-SE A 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL, 
CONSTITUIDA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO Nº 1 (ALINEA G), DE 02 DE MARÇO DE 1998, PUBLICADA NO I 
DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998 ALTERADA PELAS PORTARIAS r· 
DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 3 (ALINEA B) , 
DE 1 O DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE 
FEVEREIRO DE 2001 E Nº 6, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO 
DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE 
SEU PRESIDENTE GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E SEUS 
MI~_M6ROS ALBÊNZIO TRAJANO DE MORAIS, JOSÉ ANCELMO NOGUEIRA, 
GERALDO ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E 
SERGIO AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO DE :' 
REALIZAR A ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS \, 
TÉCNICAS, ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU 130, DE 9 DE JULHO DE \ 
2003, SEÇÃO 3, PÁG. 51, DAS PROPONENTES CLASSIFICADAS NA (_ ·'· 
CONCORRÊNCIA 156/2001, PARA OUTORGA DOS SERVIÇOS EM SONS E ~\(1 
IMAGENS (TV), A SEGUIR AS LOCALIDADES DE: 1) ALTA FLORESTAIMT: .~ . 
CENTRO AMÉRICA - COMUNICAÇÕES L TOA PROCESSO 53670.001275/02, ~ 
DORNER & GRIGOLETTO LTDA. PROCESSO 53670.001271/02, GA 



- rn c '"'t:?AL SER\ftr ~.' ' · ., .J .-;:,_ . .__ 
. ~c -.. •:~"' .... ' 'CS ,\~J;~~ (' 

Min::;,t~r,_, · -·~ ·~ ' "" ,~ •,. . '·· 'O');; 

CONFERE: .~C':i O CRIG\NA\ :~~JJJ . ~9 ·,·c 

LOPES LTDA. PROCESSO 53670.001277/0~~014= sJLVA LTD:u;;""'"'ffi} 
PROCESSO 53670.001278/02, LIFE COMUNI Õ TO . · PROCESSO ~ S

0
" 

53670.001266/02, MR E CÉU COMU: C Ç -S -t:=ff) . PROCESSO 
53670.001282/02, NATUREZA COMUNIC Ç - ES LTDA. PROCESSO 
53670.001267/02, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO L TOA. PROCESSO 
53670.001276/02, RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ - L TOA. P'ROCESSO 
53670.001263/02, REDE MÉDIO NORTE DE COMUNICAÇÕES L TOA. 
PROCESSO 53670.001272/02, SAMPAIO & MARTINS L TOA. PROCESSO 
53670.001281/02, SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO L TOA PROCESSO 
53670.001279/02, SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO­
GROSSENSE LTDA. PROCESSO 53670.001293/02, SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO PORTAL DA COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO 53670.001292/02, 
SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53670.001262/02, 
SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO 
53670.001291/02, . TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA L TOA. PROCESSO 
53670.001289/02, TVI- TV INTERATIVA L TOA. PROCESSO 53670.001295/02 E 
XARAÉS COMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 53670.001268/02: 2) SINOP/MT: 
CENTRO AMÉRICA - COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53670.001275/02, 
DORNER & GRIGOLETTO L TOA. PROCESSO 53670.001271/02, GALASSI E 
LOPES LTDA. PROCESSO 53670.001277/02, LEDRA E SILVA LTDA. 
PROCESSO 53670.001278/02, LIFE COMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 
53670.001266/02, MR E CÉU COMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 
53670.001282/02, NATUREZA COMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 
53670.001267/02, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. PROCESSO 
53670.001276/02, RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO L TOA. 
PROCESSO 53670.001273/02, RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ L TOA. PROCESSO 
53670.001263/02, REDE MÉDIO NORTE DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53670.001272/02, SAMPAIO & MARTINS L TOA. PROCESSO 
53670.001281/02, SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA PROCESSO 
53670.001279/02, SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO­
GROSSENSE LTDA. PROCESSO 53670.001293/02, SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO PORTAL DA COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53670.001292/02, 
SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO L TOA PROCESSO 
53670.001269/02, SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO LTDA PROCESSO 
53670.001262/02, SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA 
PROCESSO 53670.001291/02, TELECOMUN (ÇAÇÕES ARAGUAIA LTDA 
PROCESSO 53670.001289/02, TVI - TV INfERATIVA LTDA PROCESSO 
53670.001295/02 E XARAÉS COMUNICAÇÕES L TOA PROCESSO 
53670.001268/02. 3) CAMPO GRANDE/MS: F.M. TELECOM LTDA PROCESSO 
53670.001270/02, GALASSI E LOPES LTDA PROCESSO 53670.001277/02, 
LEDRA E SILVA LTDA PROCESSO 53670.001278/02, MATRIX RADIODIFUSÃO 
E TELECOMUNICACÕES LTDA PROCESSO 53670.001287/02, MERCOM 
BRASÍLIA COMUNICAÇÃO L TOA PROCESSO 53670.001294/02, NATUREZA 
COMUNICAÇÕES L TOA PROCESSO 53670.001267/02, PORTAL 
COMUNICAÇÕES, RÁDIO E TELEVISÃO L TOA PRCESSO 53670.001288/02, 
PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO L TOA PROCESSO 53670.001276/02, 
RÁDIO E TV SUPER NOVA L TOA PROCESSO 53670.001264/02, SAMPAIO & 
MARTINS LTDA. PROCESSO 53670.001281/02, SISTEMA ALPHA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53670.001279/02, TVI -TV INTERATIVA 
LTDA PROCESSO 53670.001295/02 E XARAÉS COMUNICAÇÕES LT 
PROCESSO 53670.001268/02. 4) GOIÂNIA/GO: F.M. TELECOM .......------.~ 
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PROCESSO 53670.001270/02, FLORESTA DOURADA SOCIEDADE D~;;"'"~~· 
COMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 53670.001285/02, GALASSI E LOPES - s 
L TOA. PROCESSO 53670.001277/02, LEDRA E SILVA L TOA. PROCESSO 
53670.001278/02, MATRIX RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICACÕES LTDA. 
PROCESSO 53670.001287/02, NATUREZA COMUNICAÇÕES L TOA. 
PROCESSO 53670.001267/02, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO L TOA. 
PROCESSO 53670.001276/02, R & C PRODUÇÕES L TOA. PROCESSO 
53670.001265/02, RÁDIO E TV SUPER NOVA LTDA. PROCESSO 
53670.001264/02, SAMPAIO & MARTINS LTDA. PROCESSO 53670.001281/02, 
SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C L TOA. PROCESSO 
53670.001290/02, SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO PROCESSO 
53670.001279/02, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO PLANALTO L TOA. 
PROCESSO 53670.001284/02, TELEVISÃO AL TAMAR L TOA. PROCESSO 
53670.001280/02, TV STUDIOS JARAGUA S/C LTDA. PROCESSO 
53670.001280/02, TVI- TV INTERATIVA L TOA. PROCESSO 53670.001295/02 E 
XARAÉS COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53670.001268/02. 5) EM 
PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO DEU INICIO A ABERTURA DOS INVÓLUCROS LACRADOS DAS 
PROPOSTAS TÉCNICAS DAS LOCALIDADES: ALTA FLORESTA E SINOP, NO 
ESTADO DO MATO GROSSO, CAMPO GRANDE NO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, E GOIÂNIA NO ESTADO DE GOIÁS. 6) APÓS A ABERTURA 
DO ENVELOPE DE PROPOSTA TÉCNICA DA PROPONENTE SINAL 
BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C L TOA., FOI CONSTATADA A AUS~NCIA 
DE SUA PROPOSTA TÉCNICA, TORNANDO-A DESCLASSIFICADA DO 
CERTAME. 7) O ENVELOPE DA PROPONENTE PORTAL COMUNICAÇÕES, 
RÁDIO E TELEVISÃO L TOA. NÃO FOI LOCALIZADO NO INVÓLUCRO DE 
ACONDICIONAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA, HAVENDO A 
POSSIBILIDADE DE ESTAR ACONDICIONADO NO INVÓLUCRO DA 
PROPOSTA DE PREÇO. 8) A DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA POR TODOS 
OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL. 9) NADA MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR O 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS As 11:00 H (ONZE 
HORAS), TENDO SIDO LAVRADA ESTA ATA QUE APÓS LIDA E ACHADA 
CONFORME, VAI ASSINADA PELOS MEMBROS DA COMISSÃO E OS ; 
INTERESSADOS PRESE TE . I ,· .. 

< •• 

COMISSAO: 

GUILHERME G 

-
AL NZIO TRAA ANDO DE MO~~IS ... --
MEM ~O / / 

i / 

~ONL~~· ·l'·Eól.!VEIRA 
EMBRO 

. i ·· ..... __ .. 
Anexo: Lista de Presença das Proponentes. ; 

O . .,:OOJQ;UJC lnbtJho\AT.<\5' .\ n DA R.Elf.\1.-\o DE ABERTVR.\ DE PRúf-"0'11;\ lÍO-HCA\1 1 07 2001\AT A COS'C I S61001.&..:: 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA N° J56 t OJ. - S .S cZ /CEL/MC 
SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

FOLHA N.!. ___ _ 

f 
SERVIÇO: ~M61êt~MOO]l~~J'ilt) I 

~ o N 5 E I ,l'!}l G E fi/f> C7 V ) 
[L.ocAuDADE: I 

Razão Social da 
Proponente 

. r 
1Uskc)t{ aJ~~~u~ 

R)ll fu l'ê~Z6. ê O/YlvN r.I:.4Cõf 

Nome do representante legal Assinatura 
ou Procurador 

Jtj~~CGDe!ltA ~!JA ~CGlm l,J\Jl "~~~ 
11! ~\IJ\1) ~ \~1\l . . ~~ ~~~~~ 

I,!Y16t-?t t, JJ.Jcr v~ f=. NÓ 0 o rJ~c. Mr.vl~( 
~ --~-

.. ~---...___ 
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Rubrica RG n2/UF Cargo <;:: 

r~ 
ff ,'Dl Sócio/Acionista { ) 
~ li-rü (i{j jj)t= Procurador (A 1'-7 

~ D b'YD 16~ 1)F 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador cp(J 

./ '----· Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( } 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) -

.., - ll . ),\. _ / 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SEC RETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 
COIVIISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- CEL 

TERMO DE JUNTADA 

I'J.esta data, juntei ao presente processo, além desta , as tf2.,. folh as seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

l\ 1° da folha anterior : /}fJ 
N° desta folha : õ:J . . 
I\J 0 s das demais folha s juntadas: 0_2, a 53 

C:\Me us documentos\Tenno de juntada doe 

SERV ,- - . ~· ':.D FEDERAL 
Mir.:s' ::"'~?.çõcs 

CONF :... ~. - ·'·_, v ORIGINAL 

J 
- _ _J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

M emo. 11° .=J.- 3 /2007/CEL/MC 
Em,3 de~~ 

À 
CONSULTORIA JURÍDICA/MC 
Dr. Marcelo Bechara de Souza Hobaika ~ ;: · ... - ~- .· -.:: -· 

Encaminho os processos relacionados abaixo da concorrência 156/2001, uma 
vez que pendente de análise e solução por esta Consultoria Jurídica, quanto a regularidade do 
Certame. 

PROCESSO PILOTO W 53000.004826/01 

CONC. N" PROPONENTE(S) N"PROCESSO 

156/2001 RÁDIO E TV SUPER NOVA LTDA. 53670.001264/02 

156/2001 SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA. _ .., , ~.53670.00 1290/02 
156/2001 SISTEMA URBELANDENSE DE RADIODIFUSÃO LI DA: "'l ~"2.!~~ cà3670.001283/02 
156/2001 MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LTDA$tR~~,,_. ' . 

. . ('\ !~~-670.00 1294/02 
156/2001 TV STUDIOS JARAGUÁ S/C LTDA. 

\'J\1• . :: J ,_,;\\'-' ' 
53670.001280/02 ,r :T ' 

156/2001 SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA~V\'1 
- ~o r. '7\J'\L 53670.001279/02 

156/2001 REDE MEDIO NORTE DE COMUNICAÇÕES LTDA. ·1. X ~v~ 53670.001272/02 
156/2001 CENTRO AMERICA COMUNICAÇÕES LTDA. 11/ 536/0.001275/02 
156/2001 SISTEMA GOlS DE RADIODIFUÃO LTDA. .!'-" ~ 53670.001262/02 
156/2001 MAR E CEU COMUNICAÇÕES LTDA. ~I / 53670.001282/02 

156/2001 RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ LTDA. L/ 53670.001263/02 
156/2001 SISTEMA DE RADIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE 53670.001293/02 

LTDA. 
156/2001 LIFE COMUNICAÇÕES LTDA. 53670.001266/02 
156/2001 XARAES COMUNICAÇÕES LTDA. 53670.001268/02 
156/2001 LEDRA E SILVA L TDA. 53670.001278/02 
156/2001 PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. 53670.001276/02 

156/2001 RÁDIO DIFUSORA DE CATANDUVA LTDA. 53670.001286/02 
156/2001 SISTEMA INTEGRADO DECOMUNICAÇÃO L TA. 53670.001291/02 
156/2001 GALASSI E LOPES LTDA. 53670.001277/02 

156/2001 PORTAL COMUNICAÇÕES RADIO E TELEVISÃO LTDA. 53670.001288/02 

156/2001 SAMPAIO E MARTINS LTDA. 53670.001281/02 

156/2001 RADIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA. 53670.001273/02 

156/2001 SISTEMA DE RADIO E TELEVISÃO PORTAL DA 53670.001292/02 
COMUNICAÇÃO LTDA. 

156/2001 TVI- TV INTERATIVA LTDA . 53670.001295/02 

156/2001 DORNER E GRIGOLETTO L TDA. 53670.001271102 
156/2001 TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA. 53670.001289/02 

156/2001 TELEVISÃO ALTAMAR LTDA. 53670.001274/02 

156/2001 FLORESTA DOURADA SOCIEDADE DE COMUNICAÇÕES LTDA . 53670.001285/02 



( 
) 

Continuação do Mcmo. no /2007/CEL/MC 

156/2001 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO PLANALTO LTDA. 53670.001284/02 

156/2001 R & C PRODUÇÕES LTDA. 53670.001265/02 
156/2001 MATRIX RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 53 670.001287/02 

156/2001 SISTEMA DE RÁDIO E TELEVlSÃO PROGRESSO L TDA. 53670.001269/02 
156/2001 NATUREZA COMUNICAÇÕES LTDA. 53670.001267/02 

Obs.: o processo de n° 53670.001270/02, encontra-se na Consultoria Jurídica conforme dados 
colhidos no CPROD. 

Atenciosamente, 

(l f .. ~ D~ - ._ t lf\---1 1 Co-"'J3vyvt/L.Q_ 
'-~MBEZERRA 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

SERVIÇO p···':'• ~CI) r~=DE~ 
Min:sk·.: r · ..... 'r'-·~" 

• · - :::!'''' I~ I CQ,~FE! ... : .. tl r\ -...1., ~ -

2 3 ABR 2012 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 110/2008 

SESSÃO DE ABERTURA ESPECÍFICA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA No 156/2001/SSRJMC 

SERVIÇO : SONS E IMÁGENS (TV) 

LOCALIDADE(S) : CAMPO GRANDE/MS 

2 3 ABR 2012 

-

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de dezembro de 2008, às 14h:30 (qua'tÓrz~ ;hoi·as e trinta 
minutos), na Sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação- Cel/MC, situtKía na sobreloja, 
sala 11 O do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos 
Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a L:omi"ssão Especial de 
Licitação, instituída por meio da Portaria MC n° 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 
22/12/2006, e suas alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de 
Macêdo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e 
Marcus Ferreira da Silva (ausente justificadamente), com o objetivo de realizar a abertura 
específica do invólucro contendo proposta técnica ·da proponente habilitada na 
concorrência no 156/2001-SSRIMC, que visa à outorga de concessão para a expl0ração do 
serviço de radiodifusão de Sons e Imagens (TV), na(s) localidade(s) de: CAMPO 
GRANDE/MS, confonne publicação no DOU de 10 dezembro de 2008, Seção "3", Número 
240, Página 114, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura das listas de 
presença da(s) proponente(s) e do público que serão anexadas a presente Ata; (2) Relato, por 
parte do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que 
estavam acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo 
administrativo de n° 53000.040687/2007-67; (3) Foi(ram) disponibilizado(s) para verificação o 
envelope constante da presente abertura, não ficando registrado nenhuma irregularidade; (4) 
Abertura do invólucro lacrado contendo a proposta técnica para a(s) localidade(s) de: CAMPO 
GRANDE/MS, da(s) empresa(s) PORTAL COMUNICAÇÕES, RÁDIO E TELEVISÃO 
LTDA., Processo no 53670.001288/02; (5) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens 
constantes da proposta técnica para a(s) localidade(s) de: CAMPO GRANDE/MS, da empresa 
PORTAL COMUNICAÇÕES, RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., sendo obtida(s) a(s) pontuações 
conforme segue - 100,000 pontos; (6) A documentação foi rubricada por todos os membros da 
Comissão Especial de Licitação e público presente; (7) Impressão, leitura e aprovação do(s) 
documento(s) denominado(s) "Resultado da Proposta Técnica" - que segue(m) em anexo, que 
aponta(m) a(s) pontuação(ões) da proposta técnica constante da presente abertura. Nada mais 

haven(liaiescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 14h:40 :~~') 

rt_• ~ Ata de Reunião da Cel!MC, 11° 110/08 -Cone. 156/2001 -Página 1 de 2 / v I 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

horas e quarenta minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da Comissão. 

MAR CUS FERREIRA DA SILVA 
Titular 

SER··' 
N\ \\\~} 

cONtEF. • · 
2 3 ABR 2012 

. ;/~ 
~-v~ 

Publicação no DOU de J,cfZ,.J;ZI2008. 

Ata de Reunião da Cei/MC, n° 110/08 -Cone. 156/2001 -Página 2 de 2 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 156/2001-SSR/MC 

SESSÃO DE ABERTURA ESPECÍFICA DE PROPOSTA TÉCNICA 

FOLHA Nº- 01101 

DATA: 16/12/2008 -LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO. 

I SERVIÇO: SONS E IMÁGENS (fV) I [ LOCALIDADE(S) ' CAMPO GRANDE/MS I 

Nome RG nQ/UF Rubrica 

1~1\N'---- Lo~ ~ Do.~~-v~~ _5 LI q C; '-1_ ~ __c;f' ~ 
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-------- ---------. --------~ 
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I\Mc033669\cel\ATAS de Abertura, Dcsisténcia c Exclusão\MODELO DE LISTA DE PRESENÇA DE PUBLICO .. Yoc /:i 
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DATA: 16/12/2008 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 156/2001-SSRJMC 

-~ 

-

SESSÃO DE ABERTURA ESPECÍFICA DE PROPOSTA TÉCNICA 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

---.. 

FOLHA~ 01101 

I SERVIÇO: SONS E IMÁGENS (TV) I LOCALIDADE($) ' CAMPO GRANDE/MS I 

Razão Sofia! da 
Proponente 

---------- ----
; 

Nome do representante legal 

r-----

ou Procurador 

----------
I 

I 

' 

~ .. o . ..,.. ~ ':.\1 r--:.:! ~ -:;-
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Assinatura Rubrica RG n2/UF Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

---------
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 1 ) 

~ 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

----------
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

,~,._da.s 
... ~ ""'n (") 

1\Mc033669\ccl\ATAS de Abertura. Desisoência e Exclusão \MODELO DE LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES .... d6c ~ r.; '-_ .. -!\\ .{;f \.)'. ,~ 

~-~ ~f . " ..r{•:"t 
s;~,..A--::r' 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 8 

N° do Processo: 53670.001287/02 CNPJ: 04.986.128/0001-27 

Razão Social : IMATRIX RADIODIFUSAO E TELECOMUNICAÇOES LTDA 

Concorrência: 
.,11•5•6•/2 •.• 00•1---·· Localldade:lcampo Grande • UF: [::J 

Serviço: .,lr.v_-•T•e•le•v•is•ã•o•(•1•4•-•8•3•)•U•H• F ____________________ ... Grupo Enquadramento: [::::!] 
Legenda da Programação : 

T1 = Programas jornalísticos, educativos e informativos 

T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T 4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1 + T2+ T3+ T 4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT): 

Observações : 

Cláudio Silva Souza 

Membro Titular 

r 62,0001 

r 32,000. 

I 6,000 

I 100,0001 

I CLASSIFICADA • 

2 3 ABR 2012 

Eriko Mendes Domenici 

Vice-presidente 

Marcus Ferreira da Silva 

Membro Titular 
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4 178 /SSN 1677-7069 

DL N.0 1373/2008; OBJETO: locaçno ,)e imóvel para Agénda, em 
Guaíra; CONTRATADO: M:m:elo Darci Siquieri.e outro; VALOR 
GLOBAL:R$ 24.000,00: DATA DE AUTORIZAÇAO: 15/1 2/08: EN­
QUADRAMENTO: Lei 8.666/93, Art. 24, inciso X. 

EXTRATO DE TER~IO ADITIVO 

Primdro Tenno Aditivo ao Controlo N° OOS4/2007; Loca\~lio de imó­
vel para o Centro de Distribuição Domici liária, em Apuc;~.rana; Ob­
jeto tio Tenno Ad itivo: prorrogaç;io da vigência contmtua l; Con-

~i~~~~~a~fii2.{)~g:ÓJ/I2~. Ltd11; Data de as~inaturn: 28/1 1/08; 

PR~6~e8~PM%~~~~;\Rt~oo8 
Objeto: Aquisição de Luminária Poldrlo Para Meso tle Manipulação e 

!r~~~:::~' roi ~~~~~~~~~fo T~a~~;~1~a e ~;~bc~~·Ei~~IÜ13~~s~1A~ 
ltRIAIS ELETRICOS LTDA. com o valor global de RS 227.792,00 
(duzentos e vinte e se te mil sete~ ntos e noventa e dois reais). 

PREGÃO ELETRÔNICO N ' 147/1008 

Ohjeto: Manutenções Preventivas e Corr-etivas em Imó veis Ocupados 

ho~o~~~io~~;n~~;a· ~~~a ~~Ô~~A~~~R;~'~~D~~ ~~e~n~af~~ 
global de: R$ 449.738, 19 (quatrocentos e quarenta e nove mil se· 
teo=ntos e trinta e o ito reais e dezenove c<:ntavos). 

l'IIEGÃO ELETRÔNICO N' 151/2008 

Objeto: Munuteny<ks Prevenlivus e Corretivas em Imóveis Ocupados 

ho!~o~~~d~ ~E~~Nre?; Õ~'iSn~~ÜE~~o~f~oL;.Ó~. 0co0~~s~n~nf~~ 
g lobal de: R$ 477.fl 1,56 (qu:nrocentos e sete nta e sete mil o itocentos 
e o nz.e renis e cim1Ul'nta e &e is centavos). 

I'IIEG,\0 ELETRÔNICO N' 157/2008 

~~j~:;u~-~~u;l:O: E,~:~r~n~~:U~OOfS!niC~mOO\BhluSI~ LIDA~ 
com o va lor g lobal de RS 143.093,43 (L"Cnto e quurentn e três mil e 
noventa e três reuis e <lu tm:ntu e três centavos). 

EDILSON LOURENÇO 
Pre.<:idc nr~· ,Jn CPL 

DIREfORIA REGIONAL DE RONDÔNIA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇ,\0 N' DLE-324/2008 

Objeto: Aqu i s i~o de materiais ci nírgicos paro atende r funcion~rio 
DRJRO; Contrnt:~da: Mecli c System; Valor Global: R$ 21.226,00; 

~~t A~i~~21.Í:~cis~7~~/l008; Enquadramento Legal: lei 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' DLE-32-1/2008 

g~Õ: Ac?~,i~~~~:d:e l\1e~:f:i~~~s~~~~~tor"Giob~J~1dJÜ f~~~~~6~~ 
Data da Ratificoç~o: 17/12R008: Enquadramento Legal: Lei 
8.(>66.A)3, Artigo 24, Inciso IV. 

DIREfORIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO 

EXTRATO DE CONTRATO N' 210/2008 

EXTRATOS DE REGISTRO DE PR EÇOS 

ESPÉCIE: Ata de Regi~tro de Preços n°: 41n008; Data de assin111Ura: 
18/12/2008: Contr:>ludo: VISOEST PADRONIZAÇÕES LTDA: Ob­
jeto: Aquisiçllo de materiais de comunicnç!lo visual ; Origem: Pregão 

!;l~!~~~llS~~~~12~~a~e~:~,~~;: s~rl32o~~Ói~~~ Ja21o~dt~:~ 
estimado da conlratnçào: RS 188.784,48. 

~};~~:8tt~~~~~!~tC~~~ôS ~: ~lf~~ rE~~~ÇOSi'ECO~ 
MÉRCIO LTDA; Objeto: Aquisição tle materiais de comu nicaçOO 
visual; Origem: fu-gílo Eletrônico 8000 147/2008 · DRIRJ; Vigência: 
Válida por 12 (doze) meses; Classific:~çllo Orçamentário: 
SOCOLI3202.0HXX)); Valor total estimado do contrutoçào: RS 
I 17.998,54. 

Diário Oficial da União- Seção 3 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 8000009/2008 

Objeto: Refonna de imóvt:l paro criaçiio da ACCJ Avenida dus Amé­
ricas. Comunicamos o resultado de julgamento da fase de habilitação 
da TP·8000009n008, se ndo habilitada a licit ante : CLM Exaua Cons· 
trução Lula e inabilitadas: Simpson Construção Lida e Dom Victor 
Com.tru\'ÕeS Lida. O processo encontro-se di ~ponfve l para vistas dos 
intef"(ssntlos na Co missi\o P~nnanente de Licitaçiio, sita à Av. Pn:· 
sidcnte Vargas, 3077 - IT anda r • Cidade Novo • Rio de Janei· 
ro/RJ. 

EVALDO MORAES BITTENCOURT 
Presitlcntc ,Ja CPL 

Suhstituto 

DIRETORIA REGIONAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREGffm.r;R~~~~&~~~2/2008 
OBJETO: Controtaçdo de Empresa para Execução dos Serviços de 
Suporte Técnico a Computação Pessoal ~m Ambiente de Rede da 
ECT • DR!RN; MOTIVO DA ANU LAÇAO: &l ital do o=r1ame em 
DESCONFORMIDADE com o Lei. 8.66&'JJ, Lei 10.520/2002, e 
llemais 11isposições :~plicáveis. Fa ltou publkar como :~nexo tio EDI­
TAL a planilha de custos de tronspor1es. 

TARCISIO VIANA DA SILVA 
Prt>gocíru 

AVISOS DE IIO~IOLOGAÇ,\0 
TOMADA DE PIIEÇOS N' TP-7-2008 

~g~~r06~~~t~n~~1~~~i;~ikÀB',ffi'~ó~~~R~3 ó~g~~~: 
VIÇO t:rDA, CNPJ 07.987.037/000 1-02: VALOR dLOBAL: RS 
3 1.734.36 (trinta e um mil, setecentos e trinta c quatro reais c trinta 
e seis centavos). 

TOMADA DE PREÇOS N' TP-4-2008 

~g~if6~0õ~~gc;n~oE~~Pifrl~·of.E1RN'm~~~~oÊ1Ürf~~~~i~~~: 
GENHARIA LTDA, CNPJ 07.261.827/0001 -06, no VALOR GLO­
BAL: RS 33.074,5 I (trinta e trés mil, setent a e tjUatro reais e c in· 
qUenla e um centavos). 

JOSÉ PAULO DE MEDEIROS JÜNI OR 
Prc: sidcntc lia CPL 

Suhst itutu 

DIRETORIA REGIONAL DO RIO GRANDE DO SUL 

I'REG~)jl~~~~~ô~~liW!~2/2008 
Objeto: Aqu isiçOO de máquina palcti7.adoro e luminário.s de ern<'rgêncio, 
confonne espedfkaçõcs e condições rorntant es no Edital e seus anexos. 
com recebimento das propostas no emlereço W\vw.l icitncoes-e.com.br. Li-

~~~~~d:~~~~t:n~~epa::s:ru~jfnJlh:~~as~~~~~õ?~~~~A)~~~j 
~::.oo:i~s~~~.~~~i~~te~fu:~ro~~o d~el~rot~d~: e7;~)~~ 
8729 e 3220 8988 ou pelo e-mail: licitacoes-rs@corTCios.rom.br. 

KLÊNIO DE CASTRO 
Pregodrn 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 18312008 

VERA MARIA MACHADO 
Pregoe iro 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERIOR 

A Empresa Dros ikiru de Corre ios e Tdégmfos · ECT, por 
intennéd io da Diretoria Regional de São Paulo Interior, informo oos 
cand idatos chwificados no roncurw pllblico para o cargo de Ca rteiro 
I, edi tal n° 17&U8 publicado no Diário Oficia.! da União do dia 
30iü4/2008, microrregião de Co.mpinas/SP. que aindtl não t e nh:~m sido 
convocados anteriormente, que surgi ram 02 (duas) vagas po.ra o res­
pectivo cnrgo, se ndo OI (u ma) vaga na cidBde de Campo Limpo 
P~mlistn!SP e OI (um a) vaga. na cidade de Jundiaf/SP. Os candidatos 
que monifcstnrem intc~se no preenchimento das vagas deverão npre.- · 
senta r requerimento endereçado b Seção de Captação de Recursos 

sER· 
t·J\~r-· :.;, 

cm·r 

I,,.,.. !:-.::i~":RAI.. 
_ ...... 3ç.aes 

Humanos/DR/SPI, locali7..atfã à Rua Cussy Jllnior. 6-58 · Centro -
BauruJSp• . CEP 1701 5·90S, 10 p ·.o de OS (cinco) dias úteis. A 
l'Onvoca~·ão será de acünlo co previsto no mencionado Edital, ou 
seja, em onlem rigorosa de cla ssificação. O não pronunciamento 
indica a não ace itação tia vaga oferecida, sem que isto implique · 
qualtJUer alteração da oniem de c\ass~ficação de sua Joêalid adt: ba-

EDISON ARCA~ 
Presklente Regional da Ct~mis.s5o Organi;~ .. ,dnr.~ 

AVISO DE IIO~IOLOGAÇ,\0 
PREG,\0 ELETRÔNICO N' 80001~0/2008- DR/SPI 

Obje to: Aquisi\·ão de Equipamento de Proteção Indi vidual para em· 
pregados da ECf/DR/SPJ, sendo o Lote I homologado para a em· 
presa C lan Bmsil Comércio de Equipnmentos e Representações no 
va lor g loba l de RS 16.549,67 e o Lote 03 homo logado pnm a em presa 
Bombonatto lndll stria e Comércio de Cal\·ados ltda no valor gloha l 
ele R$ 6.698,16. 

'f.o\:llANA LIMA MAGION DE SOUSA 
Pre,t;IX int 

AVISO DE LICITAÇ,\0 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 17311008 

Objeto: Servi~:o de confecção de banncr.i e faixas em polictileno com 
impress~o digitnl ou por ndesivamcnto para a DRISPI. Reo=bimento 
1las Proposta.o;: no endereço h11p ://www.com: ios.com.br. Abcrturn tias 
propostas: 06A)Jn009 las 10:00 horas. Obtenç:lo tio &lita l: No en­
t!ef"(ÇO eletrônico :~cima. lnfonnnções pelo telefone: (14) 4009-355& e 
pelo Fax: (I 4) 4009-3659, no horário de 08:30 às 17:00 horas. 

LUCI ANA MOURA DE ANDRADE 
Prtgt)ci r..t 

DIRElDRIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 8000191 

Objeto: Pn-stll\~!lo de serviços poro ministrar treinamento de preven­
çllo e oombute a incêndio e primeiros socorros, para 6(X) (seiscentos) 
brigadi stns, integra ntes do Gmpo de Emergência (GEl\.1), nos quais 
participarão fuocionários previamente indicados pelo Diretorin Re­
gion:ll de Sllo Paulo Metmpolitann, co nfom1e Desc riç3o Técnic-a e 
denu:ais oond i~iks do Edital e seus Anexos. Empresa mljudicadn e 
homologada: hTreinnnr Serviços e Equipamentos Contra Incêndio LI­
da."· CNPJ n• 01.837.83510001-26. pam o lote Ol(único). no valor 
global de RS 63.82&,00 (sessenta e três mil, o it ocentos e vinte e oito 
reais). Autoridade Adjudicante: Cam1en Silvia Pacheco Polidoro · 
Pregoeira da ECT/DRJSPM. Autoridade Homo logante: Antoniedson 
Fernandes de Santana • Gerente de Administmção da 
ECT/DR/SPM. 

ANTON IEDSON FERNANDES DE SANli\NA 
Gerente tk AJminhJr.l~·üo 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

RESULTADO DE ANALISE DE PROPOSTA TÉCNICA 

A Comissão Especial de Licitação, nos tennos do Portaria 
MC n° 1.028. de 21 de de1.embro de 2006, publicado no DOU de 
22/l2/2(X)6, e suas :~lternçõn, em C01úonnidade com os Edital(s) de 

Licitação, toma públko, por meio deste Aviso. o(s) resultado(s) da 
pontuaçllo da(s) Proposta(s) Ttcnica(s) dn(s) licit ante(s) hnbilitada(s) 

confonne Ane:<o Único. 
Os outo{s) do(s) pnx.~s~o(s) e.!ltarào disponíveis nn Secretaria 

da Comissão Espec i:~l de Licitação, Sobre loja • sa la 1 ~. Ministério 
das Comunicações, oo seguinte endereço: ~pl anada dos Ministérios , 

Bloco R, Ed. Sede, Brasfli3/DF. 

Os e.\'c ntu tliS recun;.os dcver3o se r protocoli7.atlos no Pro­
tocolo Geral deste Ministério, sendo que a contagem do pra7.o de 

cinco dias úte is terá inJcio a partir do primeiro d ia úti l seguinte la 
presente publicaç.!o, nos tem\Os dos artigos 109, inciso I, alfnea "b~ e 

110, §5°, da Lei n° 8.666, de 2 1 de junho de 1993 , e subitem 13.6 
do Edital. 

Br:t.\flia - DF. 19 de de1.crnbro de 2008. 

LVI~1AR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Presidente da Cnmh!>ll\ 
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ANEXO ÚNICO 

Conconinc ia n.0 156/2001-SSR/MC, Localidade de Campo Grnnde/MS. 
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DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

O Coonlenador-Geml de Acompanhame nto de Outo rgas, do IXpa rtamcnto de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunkaç~o Eletrôn ica, da Secrel:lria de Conmnicaçõo Eletrônica, do lvlinistério 
das Comunil.::.ções, de conformidade com a competência conferida no inci.'>o VIII do art. 155. do Regimento lntemo do f.. ·finis t~ rio du s Comunica\'ÕCS, apnwndo pela Pona ria n° 401, de 22 de agosto de 2006, com 

alterução introduzida pe la Portari a 11° 7 11 , do dia 12 de nove mbro de 2008, pub licada no Di:irio Oficial da União do dia seguinte, vem. ~lo prese nte EJita l, NOTIFICAR as entidades abaixo indic.1dcu execu tontes 

tio serviço de radiodifusão para retirarem, junto a esta Coordenação-Gemi, no praw tle 30 (trinta) dias, con!ados da publicação tlestc, as por1arias n°s 123. 258 e 298/2008 c os Dc:spachos N° 0
S 134, 154, 155, 177 

e 201n008 aha ixo rdacionados, temlo em vista :~s frustrat las tentativ.1s tle sua entrega~ entid<Hie notificanda, em vir1utle tle sua devolução por motivo de 'muJunça de endereço' reghtr:~dn pelos Corre ios, no AR J\lsta l. 

A ni\o rctimda do cilada ato no prnzo l.'Onsignudo no presente Ed itul curacteriznrá desistência do direito de interposição de recurxo, devendo se r os utos em upreço, pub licados no Diflrio Oficial da União e os t! ~bitos, 
c1uando for o caso, inscritos no Fundo de Fisc:~lizaçüo da.s Telecomunicações - FlSTEL Endereço para rctirJtl:~: Esplanada dos t-.·lini st~rios - Minist~rio das Comu nicações - Bloco 'R' - Anexo - )e> Anti ar - Ala Ckste 

- Sa la 330 -CEP: 7()()..t4..900 - Brasflin - DF. O prese nte Edita l encontra-se também di~ponfve l na página do Minist~rio das Comunicações na lntcmet, no sftio: www.mc.gov.br. 

Ministerio das Relações Exteriores 

EXTRATO DE TER~IO ADITIVO N" 1/2008 

Nómero do Controlo: 4/2008. W Processo: 09036.0 14/2008- 13. Con­
tmtonte: XXXVI REUNI AO DE CU PULA DO MERCADOCOMUM 
DO SUL • MERCO. CNPJ Cont rolado: 26497800000153. Cont rn- . 
tado: A & C EVENTOS E PROMOCOFS LIDA -Obje to: Aumento 

~:s t~J:"~;~~;e~~~WtOSü~~sCALC~nüNASlf~":mõ~~o:1:'Ri~ 
realil.ndos na Costa do Suu,pc. Fundamento Lega l: Lei 866(JI'93, art 
65, inc lt. pJrágrnfo I. Vigência: 18/1212008 a 03ft)3/2009. Valor 
Toto l: RS60l.717,7L Fonte: 100000000 - 2008NE000002. Doto de 
Assinra!Ura. : 18/1212008. 

(SICON- 19/1 21l008) 240013-00IJO I-2008NE9000 15 

ESCRJTÓRJO DE REPRESENTAÇÃO 
NO RIO DE JANEIRO 

AVISO D]': SUSPENSÃO 
PREGAO N" 5/2008 

RUBENS FONSECA MARTINEZ 
Pregoeiro 

(SlDEC • J9/12/l008) 240003-00IJOI -2008NE900 192 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N" 147/2008 

N• ProcesS<>: 09 10000056 1200811. Contrntonte: RJNDACAO ALE­
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Contnnodo: ESTRANGEIRO. Con­
tratado : E:S1EBAN TICONA ALEJO. Objeto: A cessão dos direitos 

~~&:AAWê'Âu~Ci~~m ~E~LJ~fo~~~õu~~:J':S 
V EL MO·V IMI ENTO AL SOCIALISMO (MAS) 2006-2008" Fun-

dnmento Legal: Lei n" 9.610. de 19 de fevereiro lle 1998, e no que 
couber a Le i n" 8.666, de2 1 de j unho de 1993. Vigência: 19/12/2008 
o 1911212009. Va lor Tota l: R$4.000,00. f·orne: 250244001 -
2008NE900401. Data de Assinnturo: 19/12n008. 

(S ICON- 19/1212008) 244001-24290-2008NE900001 

EXTRATO DE CONTRATO N" 150/2008 

N" Processo: 09 1000005932008 16. Contrntante: FUNDACAO ALE· 
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Controtodo: 64668886068. Con­
trotodo : ANDRE MOREIRA CUNHA -Obje to: Cessão de direitos 

~ag~~:C:~sw1N'f~À~'~N·x,~o ~~~?v~~~~Ã~~ç~"if,f.S: 
DO RIO GRANDE DO SUL" obje ti vando a publicação do. obra. 

f9F1d2ii00á
0

o. YJr~~~-. ~;lorcio~!i: ~$2~~.8~?1~ 
-2008NE'9(()438. Data de Ass inatura: 19/1212008. 

(S ICON - 1911212008) 244001-24290-2008NE900001 

EXTRATO DE CONTRATO N" 151/2008 

No Processo: 09HX.x:x:X>593200816. Contratante: FUNDACAO ALE­
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Contrntodo: 54572622000. Con­
tratado : MARCO AURELIO CHAVES CEPJK -~eto: Cessao de 

~iÕ~s E'ChriNÔ~~f~~t1N-i;;~~~C,tO~frs ~r:! UN1St#.s1~~E 
FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL" como co-autor, objet ivando 

8c~~C.1Ji~a~ia:01b9/i~OO'sa~J~J2}í&;J~ ~f~ r }~ia~akS!i.ciXJ.~~ 
Fonte: IOOXXXX>O - 2008NE9(X)437. Dato de Ass in atura: 
19/1212008. 

(S ICON - 1911212008) 244001-24290-2008NE900001 

EXTRATO DE INEXIG!DILIDADE DE LICITAÇÃO N" 15112008 

~~~~~~~~~~~2!W~ÕUr~~e~~~ ~~ç~~~~ÕNaó: 
MICAS INTERNACIONAIS NO INSTITUTO DE ECONOMIA DA 
UN IVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO", objetivondo o 

~~~~3~i;a 2S~C~p~~~a~a dt.e ftg~~t~~~~~~a:· ~~~~b~~~~~ 
de competição Dc:claração de Jnex igibilitl:.de em 1811212008. MAR-

Em 19 tle dezcmhro de 200~. 
JAIME MARQUES DE CARVALHO NETO 

CIA MARTINS ALVES . Coonlcnadora-Gernl tlc Admi nistrnõ4o, Or-

tA~(;Q ~ ~~~ide~'~ ~~~~r~:ç~ et~~ÓÕ~~~i~~~~~~~1N!L~ 
GONCALVES . Valor: RS 4.000.00 

(SIDEC - 19/1212008) 244001-24290-2008NE'!OOOOI 

EXTRATO DE INEXIG!DILIDADE DE LICITAÇÃO N• 15212008 

N' Processo: 0910C000514200877 . O~eto: A cc~OO dos direitos 

r:~~id~d;a~~~·-0sr!!i~rr.l ~~~~i~s e~~~io~~~~~ut~ri~ids!or~fe~~; 
doutor Henryk Siewierd;i, organizador e prc:faciador do texto. Tota l 

ti1 ~.1~cJ:n~o~ ~1x,~l:c:ur~0le~"~?. lfl\~~ :: ~~~;~~\~~i%~~ 
!~~-i1ilads;ir;~t i)'9~ J 12"Ji&;~d~dM~R~rA~~~~~~~d~ ~~~ 
or5enadorn-Gern l de Administraç.'k>, Orçamento e Finanças .. Ra­
tiflcoç~o em 1911212008. JOSE JERONIMO MOSCARDO DE SOU­
ZA . Prt.sidente . . Valor. R$ 4.(XX),00 Contratada :HENRYK 
SIEWIERSKl . Vo lor. R$ 4.000.00 

(S IDEC - 19/1212008) 244001-24290-2008NE'!OOOOI 

RESULTADO_DE J ULGAMENTO 
PREGAO N" 9/2008 

Elc trônk~0~ ~Jl>&cs. 00~~~~~a~q~~i~~~n~!o :~e:futio ~~-:c~~~ 
(compu todores). Emprc:~a vencedora: Mournm il Uda. CNPJ 
n."'2.715.924/0001-08: Valor lOta i R$5 1.330,00 (cinquenta c um mil. 
trezentos e trintn rc.ai.s). 

MÔNICA CATANHO LOPES DOS SANTOS 
Humolof!adom 

(SIDEC- 19/1212008) 24400 1-24290-2008NE'!OOOO I 

RETIFICAÇÃO 

Na Inexa;bilidade de Licitação N° 15012008 publicada no 

l?o%'1> ~~~RA 8i.TtA00dP :~~ioi 8~ ·1f.s&1.oo ~ia~~~~: 
TRAPONTO EDITORA LIDA EPP -Valor. RS 24.500,00 

(S IDEC- 19/1212008) 24400 1-24290-2008NE'!OOOOI 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COIVIISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA W 156/2001 - SSRIMC 

LOCALIDADE: GOIÂNIA- ESTADO: GO SER\1\Cr­
M;r,:t·· 

1"\="w.~ ( em r- • 

, ";Ei<I\L 
.. : . : :?s 

ATA DE REUNIÃO Na 001/2009 2 3 ABR 2012 

- -- ·-

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro de 2009, às 15h:OO (quinze horas), na sal de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R'_'_da Esplanada 
dos Ministérios, nesta cidade ele Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comis.sãÓ ·Especial de Licitação, 
constituída por meio da Portaria MC n. 0 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente Eriko Mendes 
Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e Marcus Ferreira da Silva, com o objetivo de concluir e 
encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) 
Análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, da(s) Proponente(s) relacionadas no documento "Resultado da Proposta Técnica Lote 8" 
relativo à concorrência acima citada, para outorga de (permissão) ou (concessão) para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imágens (TV), na localidade de GOIÂNINGO; b) A Comissão Especial de Licitação, 
deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos : 1) 
Leitura dos documentos denominados - Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas aprovações por 
todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrada a presente Ata que,) da e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, 
Vice-Presidente e membros da Comissão. ' 

~);;1'-'"~" 
BERTRAND D.JDE MACÊDO 

Presidente Vice-Pi·esidente 

MA- · CUS FERREIRA DA SI 
Titular 

Publicado no DOU de fL9 I LJ./ 12009. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social Num . Proc. Grupo Pontos 

Concorrência 156/2001 
GO Goiânia 

TV 

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO PLANALTO LTDA 53670.001284/02 B 100.000 

MATIUX RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA 53670.001287/02 B 100.000 

TVI - TV INTERATIVA L TDA 53670.001295/02 B 100.000 

FLORESTA DOURADA SOCIEDADE DE COMUNICAÇÕES 53670.001285/02 B 100.000 
LTDA 
NATUREZA COMUNICAÇÕES L TDA 53670.001267/02 B 100.000 

XARAÉS COMUNICAÇÕES L TDA. 53670.001268/02 B 100.000 

PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 53670.001276/02 B 100.000 

GALASSI E LOPES L TDA 53670.001277/02 B 100.000 

LEDRA E SILVA LTDA. 53670.001278/02 B 100.000 

SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA 53670.001279/02 B 100.000 

TV STUDIOS JARAGUA S/C L TDA. 53670.001280/02 B 100.000 

\.. . . • .:o~·-·--

Resultado 

Classificada 

C lassificada 

Classificada 

Classilicada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

C lassificada 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 8 
N' do Processo: 53670.001287/02 CNPJ: 04.986.128/0001-27 

Razão Social: IMATRIX RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

Concorrência: 1156/2.001 ~ localidade:"'jG•o•iâ•n•ia---------------------•' UF: EJ 
Serviço: I .,r.v.-.r.e•l•ev.i.sã•o-(1•4•-•8•3•)•U•H•F-------------------.I· Grupo Enquadramento: [:::::J 
Legenda da Programação: 

T1 = Programas jornallsticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artlsticos e jornallsticos, gerados na localidade 
T 4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+ T2+ T3+ T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço cará ter definitivo : 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT) : 

Observações : 

Membro Titular 

Cláudio Silva Souza 
Membro Titular 

I s2.ooo 1 

I 32,ooo 1 

l 6,000 

l 100.000 I 

I CLASSIFICADA I 

2~ J t---- ,J 

~~;_;_~ ;~ 
"" Eriko Mendes Domenici 

Vice-presidente 
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N" 20, quinta-feira, 29 de janeiro de 2009 

DIRETORI A REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

t::XTHATOS IJE I NSTR U1\ IE~.f i"O S CONTRATLI.-\IS 

l )Pr~cüo Ektronico n." ~000109 GERAD/DR/ S/'M , orçamcntâ­
ri:lfco~lt:ibil : 710 11.4440S.OJ0004, objeto: tmnspo11c t.le carga posta l 
.:m LTN sazona l. ass inatura 25/ 10/0S, vigéncia: 25110/0S à 
24/12/0S,l:l) contrnw.da; Taimer Tr:msp. Aéreos Rodov. tvl::uing:i Li­
J:t ., co01rato n.'' 171/200S, valor glob:tl: RS 493.8:-:i4,96 {quatrocentos 
c noventa c trts mil , oiwctntos e oitenta c quatro rc<Jis c noventa .:: 
se is ccnt:lVOs): 

2)Pregào Elctronico n.'' K000 14S GERADJDR/SP t-.1, orçamcntâ­
rialcmll~lbil : 720 li A440S.O I 0004, objeto: tmnsponc J e carga postn l 
em LTN sazon:1 l, ass in:n ut~r 25/ 11 /08, vigência: 2511 1/08 à 
24/ 12J08,2a ) contmtada; Tnimer Tmnsp. Aêreos RoJov. 1\lating:'t Ll­
Ja., contn\lo n.'' 179!2008. va lor globa l: RS 79.S?5,3 I (setenta~ no\·~ 
mil. oitoce ntos e no\'enta c cinco rea is e tlint:1 c um centavos): 

J) J>r cg:lo Elmonico n." S000 1·16 GER.A D/ORJSJ>/\1. orça rncnt:i­
Ti:llcontOb il : 720 11.4440S.0 10004, objeto: transpone t.lc cargn pos t:-t l 
em LTN snzonal , :1.s s in:~tur.r 2511 1/0S, vigência: 2511 1/0S à 
241 12/0H,3a) contmt:lt.la: Dona YnYa Trnnspmlcs c Logísti cn LlJn., 
co rmat o n." IS0/2008, v:tlor global: RS 270.399,00 {du zentos c sc ­
tcntn mil, t r.:-zcmus e novcrlla c nove re:t is): 

4)Prcg;io Elctronico n ," S000 145 GERAD/DIUS PM , orç:tnlt:nt li­
tia/cont:ibil : 720 11.4440!t0 10004, objeto: tr;~nsporte de carga post;ll 
em LTN sazmwl, assinatum 25/ 11 /0S , vigê ncia: 25/ 11 JOH :"t 
2411 2/0S,<I a) contrntaJa ; Dcoli Vo111s Tmnsp. c Loc. Veicules LtJa., 
t.:o ntmto n." 172J200S, valor global : RS 2S.999,39 (v inte c oito mil. 
novecentos c noventa c nove renis c tlintn e nove centavos): 

5)1'regi\o Elctronico n." 8000 \45 GERA D/DRISPivl, orç:unc nt:\-

~~~cor~?~il: s~;~,~ .1~i ~ 4 ~~~i~:~,~~"· 2°57t,t7~s~m~~~~ê~~i ~~e ~~~~ ,g~s~~~ 
24/12/08,5n} contrntadn: Psc Transp011es Ltdn. , contro lo n." 173/200S, 
va lor globa l: RS 22.793,00 (vinTe e dois mil, se tecentos c novcnln c 
três rea is); 

6)Prcgílo Ektroni co n." H000 10~ GERADJDRIS P/\1, orça rncntã­
ria/cont:'lbil: 720 1 1.444mt0 10004, objeto: tmnspor1e de carga posta l 
crn LTN sazonnl, assin:llu rn 25/ 10/08 , vigência: 25110/08 :i. 
24/ l 2/0~,6a) contrnT at.la: Vonr Tra nsportes Ltdõl., contmto n." 
175/200X, valor globa l: RS 518.493,86 (qu inhentos c dezoito mil, 
quntroccmos c novcnln c tt és ren is c oit en ta c se is ce ntavos); 

7) Prcg:lo El etronico n." 80001 12 GERAD/DIUS PM, orçament:\­
lia/col\l{lbil : 720 11.4440S.O J0004 , objeto: trnm portc de cnrga pos tnl 
em LTN snzonul , nssinatum 25110/08, vigê ncia : 25/10/08 :i 
24!12J08 ,7n) contrnt nda: Tr:mspot1 CS Gcmis Bo tnfogo LtJn., contrato 
n." 164/2008, vnl or global: RS 78.387,50 (sctcntn c oito mil , Trezentos 
c oil cntn c sete reais e cinqucntrt centavos); 

8)Prcgi\o El etronico 11 ." 8000104 GER.AD/DIUSPt-.·1, orçamc nt :\-
1ia/contãbil : 720 11.4440l:LO J0004, objeTo: trnnspot1e de cnrg~ post:J l 
em LTN sazonnl, assinatura 25/ 10/08, vigência: 25110/08 à 
24/12/08,8:1) contmtnda: Vonr Tr.msportes Lida., cont rato n." 
174/2008. valor global: RS 41 9.399,84 (quaTrocentos c dezenove mil, 
trezentos c novcnt~ e nove reais c oiTcnt:~ c quatro ce ntnvos); 

9) Prcg:lo Eh:tronico n." 8000 11 5 GER.t\0/DR/SPM. orçn mcnt :\ ­
lialcont:ibi l: 72011.4440S.Ol0004 . objeto: trnnsporte de carga postnl 
em LTN Síl zona l, nssinatur" 25110/08, vig.êncirt : 25/ 10/0M à 
24/ 12/08,9a) co ntr.lltlda: Transportes Gerais Botafogo Ltdn .. contrnto 
n." 165/2008, va lor globa l: RS 219.44 I ,03 (duzentos c dezenove mil, 
quatrocentos e quaren ta c um rc~is c três ccntnvos); 

tO)Prcgào Elctronico n .~ 0000114 GERAD/DRJSPr ... t , orçnmentó ­
li;Vco nt:ibil: 720 1 1.4440!t0 10004, obje to: transporte de carlla postnl 
em LTN sazo níll , assinatura 25/10/0S, vigé: ncin: 25/10/08 à 

~:~1~~~8 ' :,~a)l ~~~~Ú~~a~,;~~~ ~~g~~ti~ 3R~<;c~~1;.~~1 %~s~ ~t~i~f;c~t1~;· ~ 
trinta c se te mi l, novecentos e \" int c c um reais c novcntn c quatro 
cc nt nvo~). 

ED ITAL N" 4712009 
CONVOCAÇ,\.0 DE CANLJ IDATOS 

A Emprcsn Brnsilcim de Corre ios c Telegrafes - ECT, por in­
tcmlêdio Jn DirctoriD Regiona l de Si\o Paulo Metropolitann , infomta aos 
c:111didatos c l :~s~ificados no concurso públi co p:trn o cargo de Tccnico 
tnd ustrin l Júnior- moda lidade mccãnica - cditn l 416n 007, que ainda não 
te nham sido convocados íllltelionncntc, que surgiu ( I) uma vaga para o 
respect ivo c:~rgo, na Diretoria Rc~iona l do Cea~ na. cidade de Fortn lezn. 
O.s c~mli datos que mani festnrcm mteresse ao preenchimento da vaga de­
verão rtpresentnr requerimento cndcrtçado n Seção de Captnçdo de Re­
cu~os \iumanoJI Centro de EduCDç.io Corporativa!Direlona Regiona l de 
Si\o Pnu lo Metropolitana, localiz.ado na Rua Mergcn!h~ter, 598 - bloco I 
• sa la 33 - Vil a Leopoldina!SP • C'EP 053 11 -900, no prazo de I O( dez) 
Jias úteis. A convocaç;io !>er.l de acordo com o previsto no mencionado 
cd iln l, ou seja, em ordem ligoros~ de clas.s ificaçào. O ni!o pronunc ia­
mento indic:~ a não ace it ação da vaga ofere-cida, sem que isto implique 
qua lquer a.Jtcraç:io da ordem de classific::tção de sua loca lidade base. 

1'- IARJA f:"RCiLIA f"I"\0TA LI MA 
Pr~·~idc-ntc dJ Ct\lll i'>sJt' OrgunilJt.ltlrfl 

Diário Oficial da União - Seção ...;;~ 

AV ISO DE Clt:\MA,\IENTO P(IULICO 

N" GAUIDJUSP1\ I - CJ'OU001-U2UUY 

Objeto: Ptoc.:sso de habilitação c sc lcç:io de As.soc i nçõe~ c Coo­

perativas de cn tadores de materiais rcciclávcis, de Santos/Si' c Re~ 

gi:lo, par;1 dcst inn ç5o dos rcsiduos rcciclávcis dcscm1ados, que será 

rcg iJo pelo D.:crc10 N° 5.940, de 25 de ou tubro de 2006. b.:m como 

pelas regras c condições cst:tbc lccidas p.:lo EJita l, a se r rct irnJo no 

endereço eletrõnico http:J/w\~w.correios.com .br/instituc i o na l / li c i tn· 

coc:-/dcfau lt.cfm ou pedido par:~ o e m:~il colctnsl'let ivas pm@.cor­

rc ios.cum.br. 

i\ 1:\R.IA Dt) CA l~ MO CA LDEIRA MARTINS 

--­JSSN 1677-7069 

\ 
.,_.! 
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AI.ISO DE ll_ü.\ IOLOG.·\C,\0 E .\DJL' DI C. \ Ç,\0 
!'REGAO ELETRONICO N~ S000t97 

Objeto: Aquis içfio de- ·eO"mb;;sú vc l pnra abas tecimcmo da frota da 

~;~~-r~~b~~~~t:~~tte5dill'~r~~~~e~~i~a~C: coJi~~:c~~~;;~~~~~s~~~~i1'i~~~s. 1 !~~~ 
nica c demais condições J o Ediml c se us ant.:xos. Empr esa~ :~ d­
judic:u.b.s: "Auto Posto Arinclla C.:nt10 Lida" , CN PJ n" 

Y~01.Ó~~gÓ1~2~~ :t~~· ,';f;~~ ~n!f1~ 2i: ~n1~:~ r~:;/i~). ~~~~~~ ~~s~~~~~~te~; 
Brooklin Ltd:t", CNPJ n" 04.678.9S5/000 I-60, par.l o lote 02, no val01 
g lob:~J do lote de RS 209. 125,SO (duzentos .: nove mil, cento c vinte 
c cinco reais c oitenta <.:.:n tavos). Os lotes 03 c 04 for. rrn J.:cl;~r.ld Cis 
"Jcscrtos'' c o lote 05 foi declarado "fr:~cass:n.lo" por nfio haver pro· 

b~sj~ ';~!iid:::. r\ô~52~/o;~c;~~~~rid~~~r::\lfj~,r~~~~~l1t~:i r (:f~~~~'~.f~:-~-~~~i~~ 
Silva - Prc~oeiro ti >~ Et T /DRJSPM. Aut01idaJc Homulogantc: An­
to nieJson r emandcs de Santana - Gcrcntc J e Ad min istraç:lo da 
ECTIDR!Sf' ~·l. Cleitnn /\lorcir.t da Sil va - Prcgucim J :t 
ECT/DIUSPM 

SECR ETARIA DE SERVIÇOS DE CmiU NICA ÇAO !eLETRÔNICA 

A\' ISO 

A Corn isst1o Espec ial de Li ci tnç:lo, const itu it.la pela Ponaria MC n" 1.02M, J e 21 Jc dezcmbm Jc 2006, pub li caU:t nu OOU U.: 
22/ 12/2006, c suas altemções , em confo mtit.ladc com o(s) Edit al(s) , toma público que a scss:lo para a abc11ura dos in võ lucJos contcnJo as 
Propostas de Preços das Propone ntes class ifi cados, será rca liz..: ld:J no segu inte endereço: Espl :mado Jos Mini stCdos, llloco R. Sobr.:l ojõl - s:1la 
104 , Ed. ScJe, Brasi lia/O F, Je ncordo com o indi cado no qunJro ab:~ i xo. Fi cam convocados os pa11icipes da li citação, bcrn cu mo convid:ulos 
dema is interessados parn ncomp õln har os trabn lhos. Nrt sessão públ ica cnl rcfcrO:nc in serão relatados os fatos apu r.u.Jos no pr ocesso admin isn-:ttivo 
de n.• 53000.04068712007-67. 

Loca hda cs UF 

S~n ' Ido Jo ·, •JÚt ·y ~ d"a Vi· ·n ' inuna a \ ltnmim. P•\ 

Elu~ilia · DF. 2K dt• j:rm·ir,, u~· ~009 . 

ALV lMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

RE.S liLTADO LJE ,\ NÁ LIS~ DE PHOPOS"L\ T ÉC NICA 

A Co rni ssdo Espec irtl de Licitaç!io, nos tcnnos da P011arit1 MC n• 1.02S , de 21 de dezembro de 2006. publicadn no DOU de 
2211212006, c suns altcraç0cs, em confonniJodc co111 os EdiTn l(s) de Li citnçflo, toma pilblico, por meio U cst~ Aviso, o(s) res\J lt ado{s) tb 
pontunç:lo da(s) Proposta(s) Técni cn(s) J a(s) licitnntc(s) habilit adn(s) confom1e Anexo Único. 

Os nu to(s) do(s ) ptocesso(s ) cs tnrào Ji sponl vc is na Sccre talia da Comissão Especial de Licitoç:io, Sobre loja- s:~ l a 104, Ministêlio das 
Comunicações, no seguinte endereço: Espl rmndn dos Min istérios, Bloco R, Ed. Sede, Brasilia/DF. 

Os e\'cntuais recursos deverão ser protoco lizBdos no Protoco lo Gcrnl deste MinisTério, sendo que :t cont:1gcm do prazo Jc cinco dias 
úteis ter~ inicio :t pnrtir do primeiro dia útil seguinte ã presente publicação, nos tcmws dos r1r1 igos 109, incisu I. alínea "b" c I tO, §5~, Jn Lei 
n" 8.666, de 2 1 de junho de 1993, e subitcm 13.6 do Editnl. 

ANEXO ÚN ICO 

Bta!> ili a • DF, 21-i lk jnm:ir,, d.~ ~009 . 
ALVIMAR BERTRANO D. G. DE MACEDO 

Jlr,::' id,•utl' da Comi:-.~o:flo 

Concorrén ci~ 11." 1561200 l·SSRJMC, Loca lidade de Goi5niaiGO. 

L Proponentes Serviço 

I[,IÃTEMA DE COMUN ICA(," AO DO PLANALTO LT- TV 

1['-"ó'J~'Cm~ DIODIFUSAO E TELECOMUNICA- TV 

"VI- TV INTE ,· V LTD ·v 

1111'".'"' ="""' " '""""· 
T V 

OM JN I ES DA ··v 
·v 

I 1 R DI E 1 ELEV I 1.1D ·v 
v 

VA LTD ·v 

!Y ST DI OS UA SI LTD 

Ministério das Relações Exteriores 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 

t:XT I~\TO O~ CONTRATO W 17.1/2008 

W Processo: 09 100000525200857. Con tmta n!e: FUNDACAO ALE­
XANDRE DE GliSMACl -CNPJ Co nir.llado: ESTRANGEIRO. Con­
tratado : MARY AIL EEN MENEZES. Objeto: Cessão de Jircitos 
autornislp:nrimoniais do texto "Guynna:Land of many \\'atcrs". Fun­
damento Legal: Lei nft 9.610/98 e Lei n .. 8.666/93 Vigéncia: 
31/12/2008 a J 111212009. Vo lor Total: RS4.000,00. Fonte: I 00000000 
- 2008NE900413. Drtt~ de A~si n a tura: 311!2noos. 

(S ICON · 2810 112009) 244001-24290-2009NE90000 1 

N" do Processo P. Tlc {csultado 
53670.00 1284102 100,000 CLASSIFICADA 

53670.001287102 100,000 CLASSIFICADA 

- ~J6lQ .QQH251 2 00 00 Cl. SS F AD 
53670.00 1285/02 100,000 CLASS IFI CADA 

5ll70.00 26 I 2 00 CL ss . CAD\ 
I 

0.00 61 I o ss · IC DA 

' .ill),Jilll. ) 

3670.0 1278 02 00 00 L SS IFI CADA 
6 2 o s 

3670.001280102 100 000 CLASS FIC" DA 

COORDENAÇÃO-GERA L 
DE ADMfNISTRAÇÀO, ORÇAM ENTO E FrNANÇAS 

EXTRATO IH.: INEXI GIBILIDALJE DE LI CJT,\ ÇAO 1\'. 2/21)1!9 

N" P!Occsso: 09 10000003720092 1 . Objeto: Ccs!'ílo de direitos au· 
torai slpatrimoniais do texto "A ocup~çào úa Amazônia" . Tfll:ll de 
Itens Licitados: 0000 1 . Fundamento Lcgnl: Art igo 25, CapUl, da Lei 
8.666193 . Justiticativn: Inviabilidade de compc tiç:io. Dccl<~r.iÇi\o de 
Inexigibilidade em 27/0 1n 009 . ARTUR JOSÉ JERÓNI/\tU . Co­

orden~dor de" Administmçào c Finnnças . R nt ifi c<~ç:io crn 27/0 112009 
. MARCIA MARTINS ALVES . Coordcnndora-Gcra l de Adm inis­
traçào,Orçamento cFin:mças V:1 lor: R~ 4.000.00 Contrnt:u.la 
:ADRJANO BENAYON DO AMARAL . Vnlor: RS 4.000,00 

(S IDEC · 2810 112009) 24400 1-24290·2009NE90000 1 

r .. · · 
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N" 27, segunda-feim , 9 de fe vereiro de 2009 

AVISO DE JJmiOLOGA ÇÃO 
PREG,\0 ELETRÔNICO N.• ~000137/2008· DR/S PI 

'J'.•\nANA LIMA ~ IAGION DE SOUSA 
Preg·~ ir:.z 

HETJFI CAÇÃO 

No E1:tr.JIO Je Convênio n° 12.00212008. public~lo no DOU no 
26. de 6-2-2(X)9, Seção 3. pág. 111 . no título. onde .$C lê: Diretoria Regional 
de Santa Caturina, leiu-se: Diretoria Regional de São P..mlo Interior. 

(p/COE.IO) 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contn!lo/ERP/DR/SPr-.·1 n.0 O!On009. cele hr.~do entre a Empresa Bra­
sile ira de Com:ios e Td~gr.tfos e u emp~sa Lan.sel Engenharia e 
Sistemas Ltcla., para exct'U\·ão dos serv iÇ'('!S de Refonna de imóve l 
pnra in!lta )tJ çüo dtt AC Sht1pp ing Ccntcr Nor1 e - ECf/DRJSPM, con­
tratada pe lo va lor de RS 138.337,82 {Cento e trinta e o ito mil , Ire· 
7..e ntos e trinta e sete reuis e o itenta e J o is ce ntavos), com pr.tzo de 
execu\·iio de 60 (sesse nt a) dias corridos, .se rv iços n=lacionados no 
Edital llo Convite S0.00007/2008 tENG) · GERAD/DRJSPM. As­
s in:~ t ur.u : José Fmian Filho · Diretor Regional de Siio Pau lo Me· 
tropo lit ana/ECT'; José Ru iz Guerm · Gen= nte de Ensenh ari~ de São 
Paulo Mctropolitanai/ECT; Lnert i TI1n·i - p/Conlrutudu. 

EDITAL N" 5?/1009 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 

int e nnéd~ ~~1rÓ~::to~~~~~~io~~l S~S~~\ PaJ~eK.~~~~~~~~·. ~~ 
fonna uos cu mlidutos du!»ificados no concurso plíb lioo parn o cargo 
de Enge nheiw Jt\ninr - Elet ricista edita l 144/200R, qu e ai nda niio 

:~~::~~~~~-~ ~~~.c ~1~o~i~~~~~i~n~~~1~~ ~;r~1;t~tu á~~~~~~l~~a§~ I~Õ: 
candidatfis 4ue manife)l tu re m inte re~se ao pretnchime nto do vaga 

~~~~~~sup~~~~l~~~:~s/t~~~i~~e:;~o É:J:!~~~X~dC,~~~~;'~"~Yr~;~~:~0R~~ 
g ional1le Süo Puu lo Metropo lit ana, locu lizado na Rua l\.•lergenlhalc: r. 
59N · hloco 1 • so la 33 · Vi la Leopnldina/S P · CEP 0531 1-900, no 
pruzo de IO(tla) dias títeis. A co nvocação será de uco1\lo com o 
pn=vblo no mt' ncio nuLi fi edilal, ou sej a. em o rdem rigoro~a tlc: clas­
sificaç:iu. O nüo pn111unciumentu indica u niio uccituçüo do vaga 
nferccidu, sem que hto impli11Ue qualqu er ulleruçi10 da orde m de 
d tlSs ifil'll\'ilO de sun loculidade bu~. 

MARIA ERCfi.JA MOTA LIM A 
Pn:.~k l~ 1•c tll Comis..r...) Otgoniz:.t.kolu tk· Cnocu1~· I"'.Ullio.• 

RETI FJCAÇ,\0 

No Aviso .-ie Licitação Pregiio Eletrônico n" 8000238 -GE-

R~~~~~-p;~r ~~~~/1~n~!á~e0 lf~~}~ lodda UD'iisã;u:~o le6L!~l~!~ t 
fo:OO hora.<; do dia 20/02nfX1J (horlirio de Bras nia), leim·se: Iníc io dn 
Disputa de Lunccs às 14:30 ho ras do dia 201D2n009 (horó rio de 
Brasfliu), 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA. no uw de suas atribuições que lhe confere o nrL 187 

~~ac:J~~~n~Ol."~e0nb~c~~ :!i1~is~~r~ed:;0~t~~u:'~~~~1~~~:~~ ~~l: 
Portaria n• 711. publicad a no DOU de 13 de novembro de 2008, e 

CONSIDER ANDO que a instiNição nba i,;o rtlocionado, de­
tentoru de direit os paro~ u exrcução de serviço de radiod ifu..,ão do tipo 
e no local indic-.dos . mesmo tendo aprese nt ado ao Podt'r Concedente 
ped ido puru n renovação da n=specti v:r outorgo. não atendeu aos re­
querimentos de juntada d u comteta documc:ntaçlio, necesdrill puro 

Ü~~~ío: i~<tfc~~!~a c~~o~·~~o~' d~it~sce'bY~:~~s c~~)· dco~n~~i:S~ 
nos tem1os do urt , 3° do Decreto n° 88.0661&3. reso lve 

NOTIACAR 11 citud:~ ins tituição pur.~ que se manifute sobre 
o assunlo, ttuerendo, no p razo de 30 (trinta) dias cont aclos d:. data Jr 
public:ução desse Edit:~ l , perante o Ministério das Comunicuções , lo· 
ca lizudo na E.'iplmnada dos Ministérios, Bloco R. Ala Oeste. Anexo 8, 
Sol• 300. CEP: 70.044·900. Telefone: 61 • 3311 .6000. 

Nome da Instituição: Rádio Jugunriufva Lldu. ; Serviço: Onda 
Média: Localidade: J nguariufv:~- PR: Processo de Reno vação: 
53000.022611nlXJJ : Of. N" 4476. de 14/10/2008. AR PoSio l rm bido 
em 2711 0/2008: Of. W 5129, de 19111 /2008. AR Postal recebido em 
27/11/2008. 

Em 6 Jc fevc re im d::. 2009. 
ZILD.'\ BEATRIZ SILVA DE CAMPOS ABREU 

Diário Oficial da União .. Seção 3~ 

, t: IM r f..f.J';a..L 
.. : ... ~,~.vs ~:, 

89 

AV ISO 

A Comissão Especi:rl Je Lici1açiio. ronstitu fda pela Port:~ria MC n° 1.02X, Je 2 1 de deze mbro lle 2006. pub li c:~Ja no DOU de 
22112/2006. e suas alie rações , em confonnidade com o{s) EJita l(s). toma público que a ~ssão par.r a :rbcrtur.r dos invó lucrns Clllllendo as 
Pmposlas de Preços das Proponenles cl assificadas, será re:~lizâda no seguinte c:nderc:\-'0: Esplanada dos rvtinis 1éri1t.~. Bloco R, Sobreloja . s :~l:~ 
104, ~d: Sede, DrJ.S íli a/DF. de acordo com o indicado no quadro :~b:~ixo . Fk:~m cunvocadus os purtfci pcs da li1.:itaçãu, bem t·nmo convid:u los 
J emars mlerc:ssados paro acompanha r os tr.~balhos. Na sessão púb lica em re ferê nci a .\c:r.io rela tot!os os fatos :~pu r.tdos no pmcesso allrninistr.lliVLI 
Jc n.' 53000.1).1()68712007·67. 

Dalu da Reunião 
13/02/2009 

onco rrinci a N" -S · 
15611001 

Ministério das Relações Exteriores 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 

EXTRATO DE TER~ lO ADITIVO N" 5/2009 

Número do Contrnto: 25/1007. W Proa=sso: 09 1(}()(X)(X)I-J4200748. 
Contr.dante: FUNDACAO ALEXANDRE DE GUSMAO -CN PJ 
Cuntntt:1do: 05023514000 186. Contrntndo: D CORLINE CONSER· 
VACAO E LIMPEZA -LTDA. Objeto: Infonnar os recursos Of\=a· 
mentário!i e financeiros 4ue serão ulili7.ndo!i no exe rd cio de 2009 no 
Contro~tn 25/2007. Fundamento Lega l: Le i nr. K.66611993. Vigência: 
29AHn009 u 16/()..1/2009. Dato de Assímatur.J: 29/DinOQlJ. 

(S ICON • 06/0l/2CXY.J) 244001-24290·20il'JNE90000 1 

EXTitATO DE TER~IO ADITIVO 

Espécie: 1t-mto A1litivo N° 00003/2009 ao Convê nio N* OOOOin008. 
W Processo : 09 10000CU9 12008 11. Convenentc:s: Concrde nte: FU­
NAG-FUNDACAO ALEXANDRE GUSMAO/DRJnidode Gestor..: 
24400 1, Gestão: 24290. Convenente : GEAP FUNDACAO DE SE­
GURIDADE SOCIALCNPJ n° 03.658.4321{X)()I-82. Obje to : Vincular 
nota de empenho uo Com•Cnio deAdcsào n° Oln008 .. Crédi to Or-

j~~~)~:ri~:umPT~;nh~3~~)~E~~;~u~~~Cn~1~i~D~ 
OIID7nOI3. Data de Assinutura: 04~.J2n009. Signat ários: Concxdenle 
: MARCIA MARTINS ALVES, CPF no 296.226.891-9 1. Convenente 
: REGINA RIBEIRO PARIZI CARVALHO. CPF n• 366.570. 186· 
49. 

(S ICONV · 06/02/2009) 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUilSECRETA!i.JA-GERAL DA AMÉRICA DO SUL 
DEPARTAMENTO DA AMÉRICA DO SUL 

PRIMEIRA COMISSÃO IlRASILEIRA 
DEMARCADORA DE LIMITES 

EXTRATO DE CONTRATO N" 1/2009 

N* Processo: 02 212008. Contratante: MINISTERJO DAli RELA­
COES EXTERIORESCNPJ Contntado: 02650833CXXI123. Contrnl:~· 
do : POLO SEGURANCA ESPECIALIZADA LIDA-Objeto: Con· 
tr:at~çno _de empresa esptciulil.lldano ramo de prestação de se rviços de 
v•gdllnc1a am1adll r desa mwda puro 115 dc:pcndeocia.s do edifrcio sede 
do PCDL·MRE, pe lo menor preço g lobal. Fundamento Lego): lei 
86661)3, Lei 10520/2002 e Dec reto 5450 de 3 1AJ5/2005 Vigência: 
OI/O I/2CXY.J o 3 1/12/lCXY.J. Volor Totol : R$105.933.60. R> ntc: 
I()()(XX)(XX) · 2009NE900002. Data de rus inotur.J: 0 1/U I/2009. 

(S ICON • 0610l/1CXY.i) 24000J.()()()() J.2009NE90000 1 

EXTRATO DE DI SPENSA DE LI CITAÇÃO N" l/10119 

~ ~sso: _016/2008 . Objeto: Contrnlação da empresa CELPA· 
Cenlraas Elétnc.as Jo Estadfi do Porá, para fornec imento J e energia 
elétrica po.ra o ediffcio sede da PCDL-MRE. Total de Itens Licit ados: 
(O)) ) . Fund:~m(nto Legul: Artigo 24, inciso XXII, da Lei 8.666193 
, Justifi cotivu: Penn is!i ionária autorizada para o fomcci mento ou su-

biU~~ráeo~~~~~~ftt~kS~~~xe .D~s~f~~=m~~~~~: 
Rutificaçiio em 05AJ2/2009 . DAUBERSON MONTEIRO DA SILVA 
. Chefe da PCDL-MRE , Valor: RS 30.<XX>.OO . Conlr.rtadu :CEN­
THAIS ELETRJCAS DO PARA S.A. ·CELPA Volor. R$ 
30.000.00 

(S IDEC · 06/0212CXY.i) 240001-00001·2CXY.JNE900001 

EXTRATO DE INEXIGIIIILIDAI>Il DE LICITAÇ ,\0 N" 112009 

N' Processo: 017/2008 . Objeto: Contr.rtação de serv iços de empresa 
especializado no se rviço de telefo ni ll fi xa comutad:r, na moda lid ade 
loc.al. paru a PCDL, órgão do MRE, durante o exrrdc io de 2009. 

Loca lidatles 
Goiãn ia. 

am 1tle. 
Alta Flnre.\ta e Sin0 . 

Br:.r..•;.f li n-DF. 6 de jandm de 2009 . 

ERIKO MENDES DOMENICI 
Vicc -Prt s itlcnlc da Comissii•' 

UF 
GO ., .. 
MT 

Tota l de Itens liciiados: 00001 . Fundamento Lega l: Ar1igo 25. Cu­
pu!, do Lei &.666193 . Justificati vo: Fo rnecimento de tekfonia fi xa. 
Declaruç5o tle Inexigibi lidade em 05/U2/200J. DAUD ERSON rvtON ­
TEIRO DA SILVA . Chefe da PCDL . Ralific:tção em 05/02/2009 . 
DAUBERSON MONTEIRO DA SILVA . Chefe Ja PCDL. Valor: RS 
15.(X)().00. Contratutlu :TELEMAR NORlt LESTE S/ A. Va lor: R'\ 
15.000.00 • 

(S IDEC . 06/0l/2009) 24000 1·0000 1-200JNE90000 1 

EXTRATO UE INEX IGJJJILI DADE UE I.ICITA('ÀO N" l/2009 

~o Processn: 0 1 ~/2008 . Obje to: Conlro~ta\·ãu de empresa esr;;cia-

~~d~1d~1~i)"L:~,~'RE1Weltn~~A~ ,ju~17ted1 ~:1~~~~~~~~~e 12009~ T~~ ~i~·:\Í~ 
Itens Licitados: ()(X)() I . J;Umlamentn Legal: Artig_o 25 , C:~put, ti:~ Lei 
M.6661')3 . Justifktativa : Unicn r re:s tatiOr.J J e serVIÇO de fo mc:l'imento 
Je água e de saneumenlo h:ís1co no município ele Belénl·PA. De-

1~íJi80 D~ Ylt~Xi~il~~u~~~ ~~~n ~~C~~ii~c~~~~~~~~2t~~~~ 
DAUBERSON MONTE IRO DA SILVA. Chefe do PCDL. Valor: RS 
10.000,00. Cont,.aJa :Cm iPANJ-JJA DE SANEM lENTO DO PA· 
RA . Volor. RS IO.roo.oo 

(SIDEC • 06Al21lCXY.i) 24000 1-UOUO I-200JNE900QO I 

SUilSECRETARIA·GÇRAL DE COOPERAÇÃO 
E PROMOÇAO COMERCIAL 

DEPARTAMENTO CULTURAL 

I!ESlii.TAilOJ)E JULGMIENTO 
PREGAO N" 11111119 

RU I BAIWOSA LAMIM 
Preg~ >e iw 

(S IDEC · 06/0l/2009) 240013-00001·2CXY.JNE900006 

SUilSECREI'A RIA·GERAL DO SERVIÇO E>(rERIOR 
DEPARTA~NTO DE ADMIN!StRAÇAO 

DIVISAO DE SERVIÇOS GERAIS' 

AV~SR0E8Xó\~1'~fK~0 

EDUAJ!DO MARllNS DE MELLO 
Prcg11C iro 

(SIDEC · 06/02/2009) 24lXJ JJ.()()()() J.2CXY.JNE900006 

RE~g~lAJ'R'itE~J,:~L~.A2)1õ~lO 

O OnJenidor de De.s~ as da Di viláo de Servi~s Ge111is do 
Ministério das Relações Exte riores, Homnla a deci~ ão da Comis~iiu 
Especia l de Licitação e decla ru nncerlora du Cuncorrê nciu 021200g a 
empre:~a Bc:ttll I rut~lação fo.·lanutenção & comércio L1J 11., por ler apre­
!ientado o menor pn=ço. 

PAULI NO FRANCO DE CARVALHO NETO 
On.lcnadnr de Dc spt')I J~ 

(S IDEC · 06/02/2CXY.J) 2400 1J.QOOO J.2009NE900006 
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Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

1. Razão Social da Proponente: MA TRIX RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

2. CNPJ/MF: 04.986.128/0001-27 

3. Edital de Concorrência: no 156/2001-SSR/MC 

4. Serviço: Radiodifusão de Sons e Imagens 

5. Localidade: Goiânia UF: GO 

. ,,..o n:oE.R~L 
SER\/IÇO PUB\_ ;,n nicações 

Min,steno da~· .... .. G\N~L 
c~FERE coM O OR\ 

2 3 p.BR 2012 J 

6. Valor Proposto: R$ 7.656.300,64 (sete milhões seiscentos e cinÇJ_uenta e 
seis mil trezentos reais e sessenta e quatro centavos} __ ... ···· · · ·· 

la Parcela: R$ 3.828.150,32 (três milhões oitocentos e vinte e oito mil 
cento e cinqüenta reais e trinta e dois centavos) 
2a Parcela: R$ 3.828.150,32 (três milhões oitocentos e vinte e oito mil 
cento e cinqüenta reais e trinta e dois centavos) 

Goiânia, 09 de maio de 2002 

Em ti~ o 
Gerente Administrativo 
CPF No 162.679.401-44 

Y --·-· ····-··/'5 
(~~; 

E 'ko M Domemcl Y1 . • 
CEL. - MC 
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CONJUNTO No 3- PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência n°156/2001 - SSR/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço : Goiânia-GO 
Serviço : Radiodifusão de Sons e Imagens 

Razão Social da Proponente: MA TRIX Radiodifusão e Telecomunicações Ltda. 

Conteúdo: 
Conjunto no 3: 
Propósta de Preço pela Outorga 
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Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

1. Razão Social da Proponente: MA TRIX RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

2. CNPJ/MF: 04.986.128/0001-27 
M . ..:· ~ · ... -. ..... ~ .. , ... 

, . , . vi'' · -.. :·\1.. 

3. Edital de Concorrência: n° 156/2001-SSR/MC ""N.\ ·r ··~v'· · . ~· 
'-A/"1'•-

4. Serviço: Radiodifusão de Sons e Imagens t 

/ \ ~ -
5. Localidad~: Campo Grande JLTF: MS 

\. ·- -. -

6. Valor Proposto: R$ 4.421.381,26 (quatro milhões quatrocentos e ·vmte e um 
mil trezentos e oitenta e um reais e vinte e seis centavos) 

P Parcela: R$ 2.210.690,63 (dois milhões duzentos e dez mil seiscentos 
e noventa reais e vinte e três centavos) 

2a Parcela: R$ 2.210.690,63 (dois milhões duzentos e dez mil seiscentos 
e noventa reais e vinte e três centavos) 

Goiânia, 09 de maio de 2002 

Etf~llio 
Gerente Administrativo 
CPF No 162.679.401-44 

/ 

'<..._ ~ .. -----··-- . . - .- u--• • ,... .. ~ ... ---. ,._. • 

' 
Eriko M. Domenici 
. CE~- 'MC 
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CONJUNTO No 3- PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORÇf\ .. 

<" ~\ -Edital da Concorrência n°156/2001 - SSRIMC 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ,, . 

.:;., }' 
..... .. ) 

Localidade de Prestação do Serviço : Campo Grande-MS 
Serviço : Radiodifusão de Sons e Imagens 

Razão Social da Proponente: MA TRIX Radiodifusão e Telecomunicações Ltda. 

Conteúdo: 

) Conjunto no 3: 
Proposta de Preço pela Outorga 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO No 004/2009 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAl\IIENTO DA -~ YR0P0Sfl'A'(S ·t~L 
DE PREÇO PELA OUTORGA Min\s;é~- '-..: :,o·r .n "açoes 

CONCORRÊNCIA No 156/2001 
OR ... , 'L 

CONFERE cm.i o 1\.lli x 

SERVIÇO: SONS E IMAGENS (TV) 

LOCALIDADE(S): GOIÂNIA/GO, CAl\IIPO GRANDE/MS, ALTAFLb 
SINOP/MT. 

Aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro de 2009, às 14h:30 (quatorze horas e trinta minutos), na 
sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - Cel/MC, situada na sobreloja, sala 110 do 

· =- -Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidad~ 9e Brasflia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio dá Portaria MC no 1.028, de 21112/06, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêclo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e dos membros, Eclmar ele Freitas Machado e Marcus Peneira da Silva, 
com o objetivo ele realizar a abertura do(s) invólucro(s) e julgamento da(s) respectiva(s) 
proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) classificada(s) na concorrência n° 
156/2001-SSR/MC, que visa à outorga ele permissão para exploração elo serviço ele radiodifusão 
de Sons e Imagens (TV), na(s) localidacle(s) de: GOIÂNIA/GO, CAl\IIPO GRANDE/MS, 
ALTA FLORESTA/MT e SINOP/MT, confonne convocação publicada no DOU ele 09 de 
fevereiro de 2009, Número 27, Seção "3", Página 89, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; 
(1) Assinatura da lista de presença elas proponentes e elo público que serão anexadas a presente 
Ata; (2) Relato, por parte do Presidente, elo rompimento prematuro de lacres ele inúmeros sacos 
plásticos em que estavam acondicionadas diversas propostas técnicas e ele preço, conforme 
consta do processo administrativo de no 53000.040687/2007-67; (3) Análise do(s) envelope(s) 
constante(s) da presente abertura, não sendo apontada inegularidade ou requerida diligência 
pelas proponentes ou público presente; (4) Abertura clo(s) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) 
Proposta(s) de Preço pela Outorga da(s) seguintes(s) empresa(s), conforme discriminado por 
localidade(s): GOIÂNIA/GO - NATUREZA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n.0 

53670.001267/02; XARAÉS COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n.0 53670.001268/02; 
LEDRA E SILVA LTDA., Processo n. 0 53670.001278/02; TVI-TV INTERATIVA LTDA., 
Processo n.0 53670.001295/02; PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo n. 0 

53670.001276/02; GALASSI E LOPES LTDA., Processo n. 0 53670.001277/02; SISTEMA 
ALPHA DE COMuNICAÇÃO LTDA., Processo n.0 53670.001279/02; TV STÚDIOS 
JARAGUÁ S/C LTDA., Processo n.o 53670.001280/02; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO 
PLANALTO LTDA., Processo n. 0 53670.001284/02; MATRIX RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Processo n. 0 53670.001287/02 e FLORESTA DOURADA 
SOCIEDADE DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n. 0 53670.001285/.02; CAMPO 
GRANDE/MS- PORTAL COMUNICAÇÕES, RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo 11.

0 

53670.001288/02; TVI-TV INTERATIVA LTDA., Processo 11 .0 53670.001295/02; NATUREZA 
COMUNICAÇÕES LTDA. , Processo n. 0 53670.001267/02; XARAÉS COMUNICAÇÕES 
LTDA., Processo n. 0 53670.001268/02; LEDRA E SILVA LTDA., Processo n.0 

~Ylt#l 
bV/ 
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COM ISS AO ESPECIAL DE LI ClT AÇAO CV>~ 

2 3 
~f( ~ _} , <3') d 

53670.001278/02; MERCOM BRASILIA COMUNICAÇAO ~ Processo 11 .
0 

53670.001294/02; PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo n. 0 

53670.001276/02; GALASSI E LOPES LTDA., Processo n.0 53670.001277/02; MATRIX 
RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Processo i1. 0 53670.001287/02 e 
SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n.0 53670.001279/02; ALTA 
FLORESTA/MT - NATUREZA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n.0 53670.001267/02; 
XARAÉS COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n.0 53670.001268/02; LEDRA E SILVA 
LTDA., Processo 11.

0 53670.001278/02; MAR E CEU COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n. 0 

53670.001282/02; TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA., Processo n. 0 

53670.001289/02; SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n. 0 

53670.001291102; SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PORTAL DA COMUNICAÇÃO 
LTDA., Processo n. 0 53670.001292/02; SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE 
MATO-GROSSENSE LTDA., Processo n.0 53670.001293/02; TVI-TV INTERATIVA LTDA., 
Processo n.0 53670.001295/02; REDE MÉDIO NORTE DE COMUNICAÇÕES LTDA., 
Processo n.0 53670.001272/02; CENTRO AMÉRICA- COMUNICAÇÕES LTDA., Processo 
n.0 53670.001275/02; PORTO DE CIMA RÁDIO :E TELEVISÃO LTDA., Processo n.0 

53670.001276/,02; GALASSI E LOPES LTDA., Processo n. 0 53670.001277/02; LIFE 
COMuNICAÇÕES LTDA., Processo n.0 53670.001266/02; DORNER & GRIGOLETTO 
LTDA., Processo n.0 53670.001271/02; SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO LTDA., 
Processo n.0 53670.001262/02; RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ LTDA., Processo n. 0 

53670.001263/02 e SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n. 0 

53670.001279/02; SINOP/MT - MAR E CEU COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n.0 

53670.001282/02; TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA. , Processo n.0 

53670.001289/02; SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n.0 

53670.001291/02; SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PORTAL DA COMUNICAÇÃO 
LTDA., Processo n. 0 53670.001292/02; SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE 
MATO-GROSSENSE LTDA., Processo 11.0 53670.001293/02; TVI-TV INTERATIVA LTDA., 
Processo n.0 53670.001295/02; NATUREZA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n.0 

53670.001267/02; XARAÉS COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n.0 53670.001268/02; 
LEDRA E SILVA LTDA., Processo n.0 53670.001278/02; SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO PROGRESSO LTDA., Processo n.0 53670.001269/02; REDE MÉDIO NORTE 
DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n.0 53670.001272/02; CENTRO AMÉRICA -
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n.o 53670.001275/02; PORTO DE CIMA RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA., Processo n.0 53670.001276/02; GALASSI E LOPES LTDA., Processo n. 0 

53670.001277/02; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n. 0 

53670.001279/02; SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n.0 

53670.001262/02; RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ LTDA., Processo n.o 53670.001263/02; LIFE 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n.0 53670.001266/02; DORNER & GRIGOLETTO 
LTDA., Processo n.0 53670.001271102 e RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
LTDA., Processo 11.

0 53670.001273/02; (5) A documentação foi rubricada pelos membros da 
Comissão Especial de Licitação e público presente; (6) Apuração e registro em planilha 
eletrônica do(s) valore(s) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) de: GOIÂNIA/GO -
conforme segue: NATUREZA COMUNICAÇÕES LTDA. , R$ 3.577.000,00 (três milhões e 
quinhentos e setenta e sete mil reais); XARAÉS COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 3.977.000,00 
(três milhões e novecentos e setenta e sete mil reais) ; LEDRA E SILVA LTDA. , R$ 
11.115.000,00 (onze milhões e cento e quinze mil reais) ; TVI-TV INTERATIVA LTDA. , R$ 
8.100.000,00 (oito milhões e cem mil reais); PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO 

Eriko M. Domenici 
CEL. - MC 
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LTDA., R$ 3.011.000,00 (três milhões e onze mil reais1; G Lf .SSI E LOPES LTDA. , R$ 
8.615.000,00 (oito milhões e seiscentos e quinze mil ·ea's); SISTEMA ALPHA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 12.815.000,00 (doze milhões e toc~ntos e quinze mil reais); TV 
STÚDIOS JARAGUÁ S/C LTDA., R$ 6.230.000,00 (seis milhões e duzentos e trinta mil reais); 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO PLANALTO LTDA., R$ 3.520.000,00 (três milhões 
quinhentos e vinte mil reais); MATRIX RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA., 
R$ 7.656.300,64 (sete milhões e seiscentos e cinqüenta e seis mil e trezentos reais e sessenta e 
quatro centavos) e FLORESTA DOURADA SOCIEDADE DE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 
4.198.000,00 (quatro milhões e cento e noventa e oito mil reais); CAlVIPO GRANDE/MS -
PORTAL COMUNICAÇÕES, RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., R$ 2.790.000,00 (dois milhões 
e setecentos e noventa mil reais); TVI-TV INTERATIVA LTDA., R$ 5.100.000,00 (cinco 
milhões e cem mil reais); NATUREZA COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 3.677.000,00 (três 
milhões e seiscentos e setenta e sete mil reais); XARAÉS COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 
3.977.000,00 (três milhões e novecentos e setenta e sete mil reais); LEDRA E SILVA LTDA., 
R$ 1.598.000,00 (um milhão e quinhentos e noventa e oito mil reais); MERCOM BRASILIA 

"CONrúNICAÇÃO LTDA., R$ 2.170.000,00 (dois milhões e cento e setenta mil reais) ; PORTO 
DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., R$ 1.211.000,00 (um milhão e duzentos e onze mil 
reais); GALASSI E LOPES LTDA., R$ 2.098.000,00 (dois milhões e noventa e oito mil reais); 
MATRIX RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA., R$ 4.421.381,26 (quatro 
milhões e quatrocentos e vinte e um mil e trezentos e oitenta e um reais e vinte e seis centavos) e 
SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 1.098.000,00 (um milhão e noventa e 
oito mil reais); ALTA FLORESTA!MT - NATUREZA COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 
1.577.000,00 (um milhão e quinhentos e setenta e sete mil reais); XARAÉS COMUNICAÇÕES 
LTDA., R$ 1.977.000,00 (um milhão e novecentos e setenta e sete mil reais); LEDRA E SILVA 
LTDA., R$ 178.000,00 (cento e setenta e oito mil reais); MAR E CEU COMUNICAÇÕES 
LTDA., R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais); TELECOMUNICAÇÕES 
ARAGUAIA LTDA., R$ 1.147.510,00 (um milhão e cento e quarenta e sete mil e quinhentos e 
dez reais); SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 1.246.300,00 (um 
milhão e duzentos e quarenta e seis mil e trezentos reais); SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO PORTAL DA COMUNICAÇÃO LTDA., (desclassificada); SISTEMA DE 
RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA., R$ 1.619.100,00 (um milhão e 
seiscentos e dezenove mil e cem reais); TVI-TV INTERATIVA LTDA., R$ 47.250,00 (quarenta 
e sete mil e duzentos e cinquenta reais); REDE MÉDIO NORTE DE COMUNICAÇÕES 
LTDA., R$ 437.000,00 (quatrocentos e trinta e sete mil reais); CENTRO AMÉRICA -
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 302.000,00 (trezentos e dois mil reais); PORTO DE CIMA 
RÁDIO E TELEVISÃO LIDA., R$ 256.000,00 (duzentos e cinqüenta e seis mil reais); 
GALASSI E LOPES LTDA., R$ 278.000,00 (duzentos e setenta e oito mil reais); LIFE 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 196.000,00 (cento e noventa e seis mil reais); DORNER & 
GRIGOLETTO LTDA., R$ 620.000,00 (seiscentos e vinte mil reais); SISTEMA GOlS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 2.491.800,00 (dois milhões e quatrocentos e noventa e um mil e 
oitocentos reais); RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ LTDA., R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil 
reais) e SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 78.000,00 (setenta e oito mil 
reais); SINOP/MT- MAR E CEU COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 5.600.000,00 (cinco milhões 
e seiscentos mil reais); TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA., R$ 4.208.400,00 (quatro 
milhões e duzentos e oito mil e quatrocentos reais); SISTEMA INTEGRADO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 2.175.300,00 (dois milhões e cento e setenta e cinco mil e 
trezentos reais); SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PORTAL DA COMUNICAÇÃO 
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LTDA., (desclassifica); SISTEMA DE RÁDIO E TELEVI~f..O NO 
LTDA., R$ 1.709.000,00 (um milhão e setecentos e nove mil reais ; VI-TV INTERATIVA 
LTDA., R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais); NATUREZA COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 
1.577.000,00 (um milhão e quinhentos e setenta e sete mil reais); XARAÉS COMUNICAÇÕES 
LTDA., R$ 1.977.000,00 (um milhão e novecentos e setenta e sete mil reais); LEDRA E SILVA 
LTDA., R$ 178.000,00 (cento e setenta e oito mil reais); SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
PROGRESSO LTDA., R$ 702.000,00 (setecentos e dois mil reais); REDE MÉDIO NORTE DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 2.175.000,00 (dois milhões e cento e setenta e cinco mil reais); 
CENTRO AMÉRICA- COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 1.102.000,00 (um milhão e cento e dois 
mil reais); PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., R$ 311.000,00 (trezentos e onze 
mil reais); GALASSI E LOPES LTDA., R$ 278.000,00 (duzentos e setenta e oito mil reais); 
SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais); 
SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 4.153.000,00 (quatro milhões e cento e 
cinqüenta e três mil reais); RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ LTDA., R$ 840.000,00 (oitocentos e 
quarenta mil reais); LIFE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil 
reais); DORNER & GRIGOLETTO LTDA., R$ 2.040.01YJ;OO (dois milhões e quarenta mil reais) 
e RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA., R$ 1.000.000,00 (um milhão 
de re~is); (7) Impressão, leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das 
Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o valor da média 
ponderada (VP) da pontuação da proposta técnica (PT) e da proposta de preço pela 
outorga (PP) de cada proponente; (8) A Comissão Especial de Li~itação, por unanimidade de 
votos, propôs como vencedoras as concorrentes que obtiveram o maior Valor Ponderado (VP) 
em cada localidade, confonne a seguir discriminado: CAMPO GRANDE/MS, TVI-TV 
INTERATIVA LTDA., ALTA FLORESTA/MT, TVI-TV INTERATIVA LTDA., e 
SINOP/MT, MAR E CEU COMUNICAÇÕES LTDA; (9) O Sr. Presidente determinou que 
fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) Sr. DAVI ANTONIO LEDRA, 
representante legal e sócio de LEDRA E SILVA LTDA., reiterou o seu pedido de desistência 
alegando outro motivo, que foi a sua mudança de endereço ele GOIÂNIA/GO, para MATO 
GROSSO DO SUU-MS. b) Reiterou o seu pedido de desistência para a localidade de 
GOIÂNIA/GO o representante legal de SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., o Sr. 
MARCELO MARTINS SILVA. c) SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PORTAL DA 
COMUNICAÇÃO LTDA., foi desclassificada para as localidades de ALTA FLORESTAIMT e 
SINOP/MT, por apresentar duas propostas para cada uma delas, sendo que a que continha o 
valor ofertado não contava com a assinatura de seu representante legal. d) No envelope de MAR 
E CEU COMUNICAÇÕES LTDA., consta o serviço Freqüência Modulada (FM), estando 
correto o serviço de Sons e Imagens (TV) em sua proposta de preço para a localidade de ALTA 
FLOREST A/MT. e) A Comissão detectou semelhança na formatação das propostas de preço elas 
empresas FLORESTA DOURADA SOCIEDADE DE COMUNICAÇÕES LTDA., SISTEMA 
DE COMUNICAÇÃO DO PLANALTO LTDA.,"!tGALASSI E LOPES LTDA.~LEDRA E 
SILVA LTDA.~ SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., REDE MÉDIO NORTE DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO­
GROSSENSE LTDA., SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA., SISTEMA DE 
RÁDIO E TELEVISÃO PORTAL DA COMUNICAÇÃO LTDA. e TELECOMUNICAÇÕES 
ARAGUAIA LTDA; (10) A Comissão, por unanimidade de votos, resolveu converter o 
julgamento em diligência para que sejam esclarecidos os fatos apontados no item "9" letra 
"e" desta ata. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente 
sessão às 16h:25 (dezesseis horas e vinte e cinco minutos), tendo sido lavrada a presente Ata que 
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após lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares 
da Comissão. 

., ··- ~ 

0k~~--~ 
BERT . G. DE MACÊ 

Pre71te 

ED CfJJ Jf (ftMAC ' 
NM~~ular 

~~~:· E~DONIENICI 
Vice-Presidente 

M~~SILVA 
Titular 

\. 
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SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇO 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

" 

.. ,- ": 

FOLHA Nº- 01/01 

I SERVIÇO: SONS E IMÁGENS (TV) I LOÇALIDADE(S) : GOIÂNIA/GO, CAMPO GRANDE/MS, ALTA FLORESTA/MT e 
SINOP/MT. 

Razão Social da 
Proponente 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

Assinatura Rubrica RG n2/UF Cargo 

Sócio/Acionista . 
Procurador ( 
Sócio/ Acionista ( 
Procurador ( 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador ( 
Sócio/ Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
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Ministério das Cidades 

GABINETE DO ~IINISTRO 

EXTRATO DE ADES.~O 

&péck: T.:: rmo ele Adesão. Obje to do Aconlo: Ade~ ão ;~o Sistema N<~cionul lle Habitação de Interesse 
Soda!, em confonn idade 1.-'('l ln a Lei 11 .

0 11.1 24, Je 16 1le junho de 2005: ~Xere to n,0 5.796, de 6 de junho 
de 2006: ~ Re:so luçào n.' 2, de 24 de agost11 de 2006. do Conselho Ges10r du fund o Nacional de 
l·bbitação de Interesse S01..·iu l. Valor Tot:~l da Contratução: Niio ~e oplica, Recursos Ü[\amentú rios: Não 
~e apl ica. NotJ de Empenho: Niio se :1 pl ica. Partfcipes: União, por intwnéJio Jo Min istério 1las Cidades, 
representad o pdo Minhtm de Estado das Cidades, Mare io r-ortes de Almeida, CPFft•oiF n. '027 . 147 .367· 
34: e o(s) ~ ntc(s ) feJer.Jdo{s) a seguir n:lacionado(s): 

~o •• Munid rirw'l!.•hU..:. 1l1U • L• ilu!ura l'rcfcilv{aY t1'F/MF n• 
r o<)nm.1.S.•r1 

FfiXI0.0:!9'i70/Z'I)i&-Rf> foSTRFJ .A I)() NOkiE. CiO '"' 19 CiERAIJ>O NICOIJ.U FU llO ~ lO ll~l. ll-~9 

< v "" ' ) r. ' "4K-Il ' 
too00.002903/21W- 19 G0\1=.JtN~~ NUNES AtEI· 02Kl)l1iXJ9 IND,\I.ECJO ~-;;:~~J:.J VIEIRA 479.87.1.1+t--J..I 

fA:OJ0.00.\2fl8./2üJ9.!\'J ITOROJU}IIA 02Al\1?009 JOS~ ADROALDO SILVA DE AL· l~7.M5. 1115·5J 
.\Hn 

&l000.0031.09~)g.9 l'lltAJ'OIV\ UO 110M JESUS • OW.V2009 JOSE CAFU.OS ALVES 829.lll!.l!õS. 91 , . 
Jl((lOO OO:I \ 1 ,; ~ I)J.. Jih IF. . ). j "' "" OII.E._ÇJ ·~o; I N ,,, 1, ,_,"1'..-49 
FI.JJOOOOJ21>712009-.l4 ARRAIAL 1>0 CAIJO.IU O~.V2009 WANOE.RSON CÍ~!.DOW DE Ultl · 910.972.1 57-foS 

!\MOO WlU.nt2\' t.UAfll, · I S 01A) """' IIEN!tl tn!'tWAKE.S 21l7.f·~ -~(}.o.J 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE ORÇAMENTO. PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE DOAÇ,iO 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

E.'p(cie: Tem10 Adit ivo N' (1X)(I3/2009 un Convê nio W CXXX:>In007. N' Procc ~so : X(()()()()37 10 :200750. 
Convc nente s : Co fl(:etlente : COORDENA\·iiO GERAL DE RECURSOS LOG ISllCOS MCID. Unidade 
Ge.storJ: 5600 10, Ge stüo: (XX)() !. C() nvene nte PARA GOV ERNO DO ESTADO. C NPJ no 
05 .054.!16 J/()(() J.76. Obje lo: Prormgu ~· ii o do pruzo de vigência do co nvê nio 0 1/1007, por llllli s 12 me !>ts, 
com o tt nn o fi nal ~m 20A)2nOJO. Vigê ncia: 13/ 12/1007 a 20/02/2010. D01ta de Ns inatu ru: 11 / 12/2007. 
Signatúrios: Concedente : t\'IARIA TERESA SAENZ SURITA JUCA. CPF n• 385.344.601·9 1. Con­
vtne nte : ANA JULIA DE VASCONCE LOS CARE PA. CPF n• 11 8. 163.842-9 1. 

(S ICONV - 0511J3n<Xl9) 

HETIFICAÇÃO 

No Extrato 1le Tem1o Aditivo N' l fl007 pu hlkuliO no 0.0, de 29110/2007 , Seçüo 3. Píig. 79, 
Onde ~e lê: DJ tu de ass imtura: 25/10/2007 Leia-se : Da ta de a.s.s innlma: 24/1 0/2007 

(S ICON - 0511lJn()(J9) 560010-0000I-2009NE!lOOOOJ 

COMPANHIA BRASI LEIRA DE TRENS URBANOS 

EXTRATO DE TEilMO ADITIVO 

ESPÉC IE: T .A. no OI Cont. n• 006-20081DA. PROT: 2 1442nOOS. OBJETO: Prorrogar o prazo de 
vigê ncia do contr.J\O ori g inal po r mais 12 mese~. CONTRATANTE: Compunh iu Bras ile iro ele Trens 
Urba nos. C BTU. CONTRATADA: EBCT • Emprt",;a Brusileira Je Corre ios e Tel~gra fos . S IGNATÁRIO 
CBTU: Dirc:lor Presidente : Elionaldo l\'tagulh üts. Diretor de Admin~l r..tr1o e Finanças: Ruu l De Bonis 
Almeida S imões. S IGNATÁRIO CONTRATADA: Oirt" tor Regional : Mário Renoto Borge!> da Silva. 
Gert"nte Comercial de Vtndas: Júni::a Valladart".s Oasto s Peixoto. ASS INATURA: 20 de fe vere iro de 
2009. 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS DE MACEIÓ 

EXTRATO J) E CONTRATO 

COI'.'TRAfO N' 00-J,Q<J 
ES PÉCIE: ConiM o o' 00-1-2009/CBTU/STU-MAC - PROCESSO: Di•p<n'" 06H/GELJC/2008 - CON­
TRATANTE: CBTUIST\H IAC. CNPJ 42.357.48310011 -06- CONTRATADA: TELECOR COMÉRCIO 
LIDA. CNPJ 05.0~7.75 1 AXIO I-00 • OOJETO: Locação Jc Ju .. s Ma4uinas f-otocopiadorJs par~ CB­
T U/STU-MAC. no \'u lor g loha l de RS 14.400.00 (qua torze mil e t.JUa trocenlos rc1.1is), PRAZO: 12 (doze) 
meses. NATUREZA DE DESPESA: J39039- PlANO INTERNO: MIPSGAI6 · ASS INATURA: 04 
de Mana-o de 2009. 

Espécie: ;konlo de r..Jdh oria de Desempenho • Ar..·ID. Obje tl• : Me lhoria dn dt"se mpenho insti tucinnal e 

o~r..tc iona l tio prestador t!e se rvi~·os . 

J•Ju:sr,\llOK m: s t:R\'1 ·os \)f l'lt0Ct' .. <;;SO 1-.'" \ ',\I.OR 

Comj'lnhi1 J.: Sl n.: ~rncnto .1: S:q:ip•: SE 800)().021>2J tf200S-18 Vl>ou~ li .unf. 
DESO 

"AF o.l · tu ãJ t~t-., •.tG ~). Oll ~2!2{)).1 .117 oJ,\nu< 'M 
COIMU & "r;I"J MC. EOOJ0.0~717mffi* . t 7 w.,nut fi ruoc. 

S:W "õ <kTrb. l\"ont.H MCi IHX'OO OOJ20N2009· 2 Uo\nut firu oc. 

rrdeilur' Muni.:' i ut .L: Hd<'> ll111 ironl~ MCi 80000.0l442V2001-9.\ sJ,\nu<liru oc. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 
CONCORRÊNC IA N' JSil/10111 

DATA \'H;i:~C I ,\ 

::! 1Xl ln 009 Jll tY.!OU 

o_<.1l2!2fl"l9 IJ Y.!O l 

2lW2J2('(19 JI IJU!O IJ 
2/l.\)2/2(,)9 .\11\l/201\ 

21í.1l112009 l l ll2/20 1.l 

A Comissão Especial 1le licitução • CEL, por força tln d isposto no ilrt. 44, ti a l ei n.• 
9.784/1999. convoca o(s) part icipant e(s) da Cum:onincia 15612001 ~ SSR/fviC, a se manifestar(em), no 
prJZO de 10 (dtz) \Jill.~ , qua nlo uo lc:t•r tia Ah• de Rcuni :io n° 004n009, •la sessão de: ahe rtur.J de 
in v(,Juaos e julga mento das propu); ta,; de preço pclti outorga, 1ln ile m "')" ldr..t "e'', qu:mto a !'.e mclh:uu;:• 
na fonnn laç:io lias propostas lle pre\'o tl us em presas co n(un ne anexos. 

Os autos Jn(!>) prot·c:ssu( .s) csltlrJn d isponfveis na Secretaria tia Cum i ,.,~ão Especia l de lkitaç:*to. 
Sobreloja • sala IQ..I. Mini!'olhio das Cnmunicu\:Ões, no .seguinte: enderc\·n: E.~pl:waJa dos rvlin i s tt'ri ~•.s . 
Oloco R. Ed . Sede, Bra.sília/OF. .sendo qu e a cont age m J o pruzo te rá início a partir do primeiru dia títi l 
seguinte ~ pre!'.c: nle puhliew;ão. a 1eor do §5° do art. 109 da lei n. 0 X.666, de 2 1 de junlw de 1993. 

Anexo I 

ES t:IDA. 

Anexo 11 

Po me te,; 
GAL • SI E LOPE: 1; r \. 
LEDI E SILV I 'J") 

Ane:to 111 

A ComU.s iio Esrccia l de Lic i tt~\·ào • CEL, po r força do ll i.!o posto no art. 44. 1la Lei n." 
9.784/1999, convoca as emprc.sill. amlluda.s no processo udmini .!o1rutivn 53000.05727M2ll());;.9 ), :J ~Xrcu 

das defesas aprese ntadas às fl .!o. 3201335, 3361356, 357/366, 367/372. 373/392, 393/405 e 406/740, hem 
cmno J os documentos juntados , conferindo-lhes prazo de dez Jios par.J ma nifestação, t·onfnnne anexo 
único 

Os uutos d o(~) pi"'Ctsso(s) estanio di !>ponfve is no Secre taria du Com i!'olião Bpeci:.~ l de l icitaç:in. 
Sohrd oj lt ~ .sa la 104. Ministhio das Comuni cuÇÕ(s, no seguint e endercçl•: Espl u nt~da dus Ministérios , 
Bloco R. EJ. Sede, Brusnia!DF. !iendo que n conlugem do pruzo \crú infdo u p11 rtir do primeiro dia ú1il 
seguinte li presente publicnção, a teor do §5' Jo a rt . 109 lia Lei n.• R.666, Je 2 1 Je junho de 1993. 

firn , fliu -DF. 5 de mnf\"0 t!c 21.109. 
ALV IMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Prcsilknti.' da C'n mi~s;io 

Anexo Únko 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO No 013/2009 

RETIFICAÇÃO DE JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

CONCORRÊNCIA No 156/2001 

SERVIÇO: SONS E IMAGENS (TV) 

LOCALIDADE(S): ALTA FLORESTA/MT. 2 3 ABR 2012 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de marçode 2009, às 14h:30 (quatorze ho se h nta minutos), na 
sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CEUMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplm r{aâ0s ministérios, nesta 
cidade ele Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio ela Portm"ia MC n° 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterações, 
com a participação ele seu Presidente, Alvimar Bertrancl D. G. ele Macêclo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e elos membi·os, Edmar de Freitas Machado e Mmcus Ferreira da Silva, 
com o objetivo de retificar o item "8" da Ata de Reunião n° 004/2009, ele 13 de fevereiro ele 
2009, (1) onde se lê: A Comissão Especial ele Licitação, por unanimidade ele votos, propôs como 
vencedora a concorrente que obteve o maior Valor Ponderado (VP) em cada localidade, 
conforme a seguir discriminado: ALTA FLORESTA/MT, TVI-TV INTERATIVA LTDA., 
Leia-se: ALTA FLORESTA/MT, MAR E CEU COMUNICAÇÕES LTDA; (2) A Comissão, 
por unanimidade ele votos, acatou a retificação em virtude de erro material no resultado na 
referida localidade. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente 
sessão às 14h:45 (quatorze horas e quarenta e cinco minutos), tendo sid lavrada a presente Ata 
que após lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e membros 
Titulares da Comissão. 

Vice-Presidente 

' 

Titular 

. ~~L-----·-;-M~ASrullimADA S~VA 
Titular 

Ata de Retificação n" 013/2009 - Cone. no 156/2001 -Página 1 de 1 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAl 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

· SECRÓARIA.DE· S.ERVIÇbs DE:COMUN ICAÇÃO ELETRÔNICA 
COM ISSÃO ESPECI.AL DE LICITAÇÃO . 

HORÁFÜO D.E A TE.NDlMENTO 
de 8 n às 12h e de. 14 às ·rs horas 

REQUERIMENTO DE VISTA 
. . --:. 

Senhor Presidente. da Comissão Especial de Licita.çã o-CEL 

O(A) senhor(?) ._E;:/JJ;~ l!;~f-n-~p-FJ..{ku I 

portador (a) do documento de· identidade nº · r S 9 6 cz o exped ido 
pelo (a) . s 5:: P - C3--0 . . do 
Estado d . C5-o /-2--:;s. . . . I vem .sdicitar vista do (s) processo (s) 
refe·rente (s) ·ao Edital da Concorrência nº 1 J 0 /--2<9o { /MCI para o Serviço de 
Radiod ifusêol conforme indicados a segu ir.: I . . . . . . 
~~OJ.~-.....,. ,,,_,.;,_~~Q.I.li~U'Uo'~GWI'lfta"HTl (''•p-=r .. ~l.::lO~:LJur~~~JUUII~~~ 

PROCESSO PRrN.CIPAL DA . · ( )»'i.:... ) SIM . . ( 'JNAO l 
~ CONCORRÊNCIA . • . · . · · . . . · ,I 

~~Mibür!-M , ..... ~-CIU\IIJ\Oel~;~ .. ~a~~IUUCllr" bfmu.uwru:..;crJ.IUI';UIJI::DU.'W'ÕJlto~.'Uu::H1~~~~Jilli\Uo\AK!U!:ltu;;~l 
. . . . . 

. ·NOME(S) DO(S(PROPONENTE (S) OU W DO(S) PROCES.SO(S ) ESPECÍFICÓ(Si . 

3. 

4 . 

. 5. 

6, 

7. 

•g ,' L :~ r~ . . ' 

: 11 -
1 o_: · . /L---- .· 
DADOS DA PESSOA FISICA : 

E·~IDEREÇO'DO R.EOUE:RENTE: . j!_úa· 

TE L E FC?N E (S) b .{) 9 -<.9 f;!(;?' Ç..i_ FAX (S): 

. DJÜ)OS DA PESSOA JURIDJCA: 

ENDEREÇO DA ENTID!\P E ORE_PRES 21~T f\0)\: . ... 
; 

ENDEREÇO: . . . . 

.. . . 

TELEFONE'{S) FAX (S): 
.//'· 7 · ~· .. _..--, /.--

Brasflii3-DF:I ./Y 1773 I Ult29 . · . (Ô- ~"' "'-" ~ ~~~'. 
/ 

• f 

assifí<3tura \ ; 
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ESTADO DE GOiAS 
SECRETARiA-DA SEGURANÇA PÚBLICA 

DIVISÃO DE IDENTI~I~AÇÃO 

VANOA FERREIRA VAZ BAIOCCHI 

RIO DE JANEIRO-RJ 
NATURALIDADE 

03/.JUL/l95J. 
DATA DE NASCIMENTO 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LI ClT AÇÃO 

HORÁRIO DE ATENDIMENT O 
DE 8 H ÀS 12 H E DE 14 H <H. a·~ -·_ ··:o FEDp~- L 

REQUERIMENTO DE CÓPIAS Mir;:~t.c.. · - ~. !. 
1 :~.:;çoes 

N~E·~··· .. "'' 'J .~ • .-.:.~'''\1A'L CO r ·Kt:: '"·:· · .. : ' ' "'" • 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação/CEL. 

. O(A) senhor(a) E/J1;)!_ 34-tocc!-ú 'É / L/to 
portador (a) do documento de identidade nº '~--'/·u....C~+---&_'-"-. -"'--ft.>LO ___ _ 

.SS.P- &v do Estado d cro~'-'lc::..A-.L::s:::__~..,...--,----
solicitar cópias repro~ráficas do (s) processo (s) referente (s) ao Edital da __ .. 
Concorrência nº /.S'b~ ..i /MC, para o Serviço de Radiodifusão, ·confo-rme 
indicados a seguir: I 

PROCESSO PRINCIPAL DA CONCORRENCIA, PAGINAS 
NOME OU N2 DO PROC~SSO DA PROPONENTE INICIO (A) FIM (B) TOTAL DE CÓPIAS 

(C= B-A+1) 
: .. · 

1. /fl.fr#ix Jh-'1> . ~ 16.--z&""'YnrY/{I'ie4-c.O&!dtm ~~ 

2:/// I - 17/ I lt[/EAim tiYl 
r 

f;Z-,1)(t-:1l \(J. 1'83) z:r . ( 

3. Cof714 t:::.L>I r4L I ..r& / 2rMJ :1. · o.:i/ /.~ ?19 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
10. ... -- - --

: 

TOTAL GERAL DE CÓPIA$ }/.8 

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e 
o total geral de cópias, pelas quais . foi efetuado o depósito no valor de R$ 

( ), 
conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo. 

Favorecido Banco N2 da Agência N2 da Conta Corrente 

RECIBO O material Nome do recebedor: ,-..., 
DA solicitado Assinatura .do recebedor: __g ,d:)~ 

COMISSÃO foi recebido em -- / .... 

/7 1.P'tJ21'jfí' 
Documento de identidade: nº /~ /94' 
Orgão Expedido/UF: S$~·-&'V 



Gerado a partir do sllio da Secretaria do Tesouro Nacional , SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Código de Recolhimento 

Número de Referência 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Competência 

Guia de Recolhimento da União - GRU 
Vendmento 

Nome do Contribuinte I Recolhedor CNPJ ou CPF do Contribuinte 
EMIR BAIOCCHI FILHO 

Nome da Unidade Favorecida UG I Gestao 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

Instruções: (=)Valor do Principal 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 
a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STN15C92FC416E78513FC3FD3B5E6E7C7ED] 

(-) Desconto/Abatimento 

(-)Outras deduções 

(+)Mora I Mulla 

( +) Juros I Encargos 

( +) Outros Acréscimos 

(-)Valor Total 

é 89930000000-6 02400001010-0 95523131882-5 20491810750-0 

><----------------- -----------------------------~~-

18822-0 

536700012872002 

19/03/2009 

162.679.401-44 

410003/ 00001 

2,40 

~ 2,40 

--~ ... -
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- BANGO . DO ;BRASiL i í <H :'1\8 
eeJ\) 

-. , .. ) 
COMPROVANTE Df P~&~HENTOé ~G6M COD . BARRA 

··, ' \ l -

Cunvenio GRU ·GUiri RE COLHIH. Ur!IAIJ -· 
Cod i Q o de E:tir r <'.s, 

-.~ 1 ,,...n ,..rEDERA­
SEP.' ·::o ?lJo ' ·· ·--r·~.,. •* -. ,. ~<:.,. "f'.'"i" .... L:..-r ... S 

Data do Daaamcntó 
NRO de Refe r2n(ia 

8993000000~·-6 . 02~0000 í 0i0-~) Mllil-Af-,., . •• 

?5523i3í.882·-5 ': •· e~04918i075~·-0 ON~,. E r.r· .. ~,ORIGINAL 
i9/(~·3/2009 c rc. -

BR 2012 .:.1. 

Datu de Vencime~t a l.9/03/2009 

CPF "··,-'.!. _..,~·:•.'!, í6i.: . 679.40i-H 
'v'a lur 1-'r i nt:iP<d <"'\;:.·~-~- .. '.:';~ .·. 1. 2 . • \·~ ~-
Valor Ti)r:al ·, '· ;.· 2 . •H? 1 

:;: =: .c.=:~ ::o;~-= : .: .c'-' : ::·:::~:;: ·~ ~ .. ~=,::;,<'= ~-~•;,;4:1;;; ,';: = ~ = = "' '""'=·" .c-::=::.:=: :o.~:-.:: 
~IR AUTHniCí1Cí~O .• ,.,, ~ ·L5AC. :B67 . 4C6 0~50 6C i~ 

.... - :-·i 1.- • ~ • •• 

.; 
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A Sua Senhoria o senhor 

PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 
Dr. ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

8R.il. 8[LI.ú.. DF 

St PRüiü H_üG.ICOLOG/CGRUSPO 
C/C. : GABINETE DO MINISTRO- GM 
HÉLIO COSTA 

Ministério das Comunicações/ DF. 

25/03/"200~-14:41 

Esplanada dos Ministérios, Bloco 'R' , Sala 11 O - Sobreloja 
Brasília/DF. CEP: 70044-900. 

, -~ 
,_, .-.r, ç;EOt.AAL 

r. r r: - '·- . -. S'é.R\11 -t . .-.-.- ··.:~l·-3\~,es 
Minist€· · · - . . "L 

-~ .,,,., .-; OR\GIN~" 
Oucc:C'>-~ •, • 1.1 '­C \'(r~;..~- ·- , 

ASSUNTO: CONCORRÊNCIA W 156/2001 - Serviço: Sons e Imagens (TV) 2 3 ABR 2012 
ATA DE REUNIÃO N° 004/2009 

INTERESSADA: MATRIX RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
PROCESSO: 53670.001287/02 
LOCALIDADE: CAMPO GRANDE/MS. 

MATRIX RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES L TOA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF n° 04.986.128/0001 -27, com endereço na Rua R3-A n° 07, Setor Oeste, 
Goiânia/GO, CEP: 74125-050, ir'resignada com o teor da ATA DE REUNIÃO n° 
004/2009 (doc.3), especificamente no que diz respeito a classificação para a 
execução dos serviços em Sons e Imagens (TV), na localidade de CAMPO 
GRANDE/MS, vem a presença de llmo. Sr., por intermédio de sua Advogada que 
esta subscreve (m.j. - doc. 01; e Contrato Social - doc. 02), com fulcro na Lei 
4.117, de 27/08/62, com redação dada pelo Decreto-lei no 236 , de 20/05/63, 
Lei 5. 785, de 23/06/72, pelo Decreto no 52.026, de 20/05/63, pelo Decreto no 
52.795, de 31/10/63 - Regulament o de Serviços de Radiodif usão e suas 
alterações, pela Lei 8.6666, de 21/06/93 e suas alterações, pelo inciso artigo 
5°, incisos XXXIII, LIV, LV todos da Constituição Federal, bem como a Lei 9.784, 
de 29/01 /99 que regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública Federal e por fim ao Edital de CONCORRÊNCIA n° 156/2001 - SSRJMC, 
para interpor 

RECURSO COM EFEITO SUSPENSIVO, EXCLUSIVAMENTE COM RELAÇÃO À 
LOCALIDADE DE CAMPO GRANDE/ MS, 
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Nos termos do item 13.3, do Edital em evidência, embasada, outrossim, nas 
razões abaixo declinadas. 

OS FATOS 

Por meio do Edital em e a ·=-
~ 

requerente dentre outras entidades, pleiteou sua habilitação be como sua 
classificação, visando a obtenção da outorga da concessão para execução dos 
Serviços de Radiodifusão em Sons e Imagens (TV) na localidade de Campo 
Grande/ MS. --

Ao tomar conhecimento da ATA DE REUNIÃO 
004/2009, de 13/02/09, através da qual realizou a abertura dos invólucros e 
julgamento das respectivas propostas de preço pela outorga das proponentes 
classificadas na concorrência, constatou que a entidade TVI-TV INTERATIVA 
LTDA., processo no 53670.001295/02 sacramentou classificada/vencedora, por 
meio da proposta de preço, nos termos do edital, com (PP) pontuação da 
proposta pela outorga de 94,424 e (VP) valor ponderado das pontuações das 
propostas técnica e de preço pela outorga de 97,212. 

Todavia, a requerente no seu direito como 
participante do certame, ao obter vista ao processo no 53670.001295/02 da TVI­
TV INTERATIVA L TOA., surpreendeu com incorreção constante nas fls. 21 do 
processo, que diz respeito a "certidão negativa de pedido de falência ou 
concordata", haja vista que a entidade apresentou somente a certidão 
expedida pela comarca de Belo Horizonte/MG, enquanto que o correto seria 
apresentar a dita certidão, expedida pela município de Rio Acima/MG, onde 
a empresa possui sua sede (RIO ACIMA) ou da comarca que pertença, no 
caso, (COMARCA DE NOVA LIMA/MG) (doc. 4) e não da comarca de Belo 
Horizonte/MG, como resta apresentado, eis que o município de Rio Acima não 
pertence a. comarca de Belo Horizonte. 

Isso posto, verifica-se flagrante o erro 
quanto a análise do Conjunto no 1 - Documentação de Habilitação Jurídica, 
restando evidente que a empresa que restou classificada, não poderia, sequer, 
ser habilitada, pois não cumpriu as exigências obrigatórias impostas pelo 
Edital n° 156/2001 - Serviço: Sons e Imagens (TV), especificamente com 
re~ação ao item 5.3.4. 

Destarte, cristalino está que a concorrência, 
referente ao edital supra citado, especificamente com relação a localidade de 
CAMPO GRANDE/MS, não cumpriu seu desiderato, pois eivada de vicias 
capazes de dar causa a inabilitacão da empresa vencedora e como t 
conseqüência , a classificação da segunda empresa classificada, nos termos da 
Ata de Reunião 004/2009 e sua resp . ctiva tabela de Classificação das 
Proponentes, como adiante restará demonstrado. 

. 
' 

\ 
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O DIREITO 

VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL 

Antes de adentrar a discussão sob foco, não 
restam dúvidas de que a entrega da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, pressupõe que a proponente tem do Edital, pleno conhecimento e 
que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores 
de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. Nesse sentido muito bem salienta Hely 
Lopes Meirelles, em seu livro Direito Administrativo Brasileiro, 31 a edição, pág. 
273, vejamos: 

" ... a vinculação ao edital é principio básico de 
toda licitação. Nem se compreenderia que a 
Administração fixasse no edital a forma e o 
modo de participação dos licitantes e no 
decorrer do procedimento ou na realização do 
julgamento se afastasse do estabelecido, ou 
admitisse documentação e propostas em 
desacordo com o solicitado. O edital é a lei 
interna da licitação, e como tal, yi~~l 1cwlõt.OE.~L 
termos tanto os licitantes com - ' in\sfnª-9ã@,;r.açoes 

· t no e;.-.1:. ~ 
queoexpediu". (n.g.) t-111015 ~~oOR\G\NJ\L 

cONFERE CO~>· 

REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 
2 3 20i2 

A habilitada vencedora, não p ser 
classificada a receber a outorga para execução dos serviços de radiodifusão em 
Sons e Imagens (TV) na localidade de Campo Grande/MS, haja vista que não 
atentou em agir com a habilidade e retidão exigida pelo item 5.3.4 do edital 
em evidência , pois, se sua sede é no municipio de RIO ACIMA/MG, consoante 
que faz parte da comarca de NOVA LIMA/MG (docs.5/6), logo, deveria ter 
apresentado a CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA, 
expedida pelo local da sede da empresa ou da comarca que pertence, neste 
sentido: 

"item 5.3.4. Apresentação de certidão negativa 
de pedido de falência ou concordata, expedid~ 
pelos distribuidores da sede da proponente ou 
da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 90 (noventa) dias daquela referida no 
preâmbulo deste Edital;" (n.g.) 

Contudo, conforme fls. 21 do processo ~ 
53670.001295/2002 (doc.?) a CERTIDÃO ESPECfFICA DE CONCORDATA 
PREVENTIVA, CONCORDATA SUSPENSIVA e FALÊNCIA, apresentada pela 
proponente, foi expedida pela comarca de BELO HORIZONTE/MG, em 
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02/05/2002. Motivo hábil para trazer a baila a INABILITAÇÃO 
processo licitatório. 

Por outro lado, a Administr ao Pública não 
pode divorciar-se dos Principias Constitucionais, que a reg-em; sobretudo, os da 
Legalidade, moralidade, publicidade, eficiência, não olvidando, contudo, os 
Princípios que regem a licitação, dentre eles o do procedimento formal, 
igualdade entre os licitantes, vinculação ao edital, como o da probidade 
administrativa. No caso, insta ressaltar o principio da igualdade entre os 
licitantes é o impeditivo da discriminação entre os participantes do certame, 
quer através de cláusulas que, no edital, favoreçam uns em detrimento de 
outros, quer mediante apuracão com erro ou análise equivocada por parte 
da Administração, que desiguale os iguais ou iguale os desiguais, quebrando 
a isonomia entre os licitantes, fato que sem sombra de dúvidas, enseja a 
anulacão do ato pelo próprio Poder Concedente ou em extremo caso, pelo 
Poder Judiciário. 

Em que pese o item 9. 7 do Edital, preceituar 
que "Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais 
desclassificadas por motivo relacionado à habilitação jurídica, qualificação 
econômico-financeira e regularidade fiscal, salvo em razão de fatos 
supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação". O próprio edital, 
deixa consagrado no próprio texto a possibilidade para o Poder Concedente 
rever seus atos, quando supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação, 
que é o caso em epígrafe. 

A expressão "superveniente demonstra o 
acontecimento, que, em princípio, vem modificar, ou vem alterar uma situação 
firmada em fato anterior, para que se possa tomar uma nova orientação, ou 
para que se permita a adoção de medida que desfaça ato, ou medida anterior, 
ou que venha imprimir novo rumo a solução de uma questão. Tanto basta, 
pois, que não tenha sido conhecido anteriormente, mas 
supervenientemente, para que sua superveniência jurfdica possa produzir 
efeitos legais desejados". (n.g.) De Plácido e Silva, Vocabulário Jurídico 20a 
edição, pág. 785. 

O DEVER DE ANULAR SEU PRÓPRIO ATO 

Neste sentido, a Lei 9.784, de 29/01/99 que 
Regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, 
foi editada também com o interesse precipuo de dar suporte ao Poder 
Concedente para anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os ~ 
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos, neste sentido vejamos: 

"Art. 53. A Administração deve anular seus · 
próprios atos, quando eivados de vicio de 
legalidade, e pode revogá-los por motivo de 
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convemencia ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos". (n .g.) 

No caso em questão, enquadra-se 
absolutamente plausivel a retificação do ato que classificou a proponente com 
relação à localidade de CAMPO GRANDE/MS, eis que a certificação quanto ao 
erro foi verificada pela requerente quando da ciência e vista aos autos da 
classificada após a ATA DE REUNIÃO W 004/2009 que a classificou, lembrando, 
inclusive, que a referida Ata, já passou por uma retificação no dia 18/03/2009 
(ou seja, o ato foi superveniente, só conhecido após a habilitação) ainda não 
publicada no Diário Oficial da União - DOU. 

\ 

Nesse linha de raciocinio, temos que: 

L "Se por erro, culpa, dolo ou interesses escusos 
,.., (é.V~~t>! êle seus agentes, a atividade do Poder Publico 

,_ r. r:.·:_\'?J\ 1C'~ .. -; ... :~'~o~sdesgarra-se da lei, divorcia-se dos princípios, é 
'~~~\j\0'~ · .. ~ :_ (~;:>··. ,... ú\'f-. ever da Administração invalidar, 
1 '~fl\';,1!:.-•·-\- .~ ··.:~: \ 1 

''' espontaneamente ou mediante provocação, o 
cc~~r_f(,;. \_, . 1\} 1 pr, .. rio ato, c~ntrário ~ sua fin~lidade, por 

r ?> mo~rtuno, mconvemente, 1moral ou 
/.. ila,g1l .. " Hely Lopes Meirelles, em seu livro 

_,.--Direito Administrativo Brasileiro, 31 a edição, 
pág.276 .. J n. g.) 

Nessa margem, não restam dúvidas que a 
anulação é a invalidação por motivo de ilegalidade do ato administrativo, 
independente de culpa, mesmo que seja verificado posteriormente a fase 
descrita no Edital, ou seja, conhecido o erro superveniente ao 
acontecimento do ato. 

O PEDIDO 

Por todo exposto, requer a requerente, que 
V.Sa. digne-se em tomar as providências necessárias para a anulação do ato 
que classificou a proponente, referente ao processo n° 53670.001295/2002, 
para a localidade de CAMPO GRANDE/MS por questão de legalidade e dê 
continuidade ao procedimento licitatório, levando em consideracão a 
RELAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPONENTES, da Comissão Especial de 
Âmbito nacional, anexa a Ata de Reunião n° 004/2009. 

Requer, por fim, seja cientificada das ~ 
decisões efetivadas pelo Poder Concedente, com fulcro no artigo 5° inciso XXXIII 
da Constituição Federal, vejamos: 

"art.5°, XXXII, CF: Todos tem direito a 
receber dos órgãos públicos, informações de 
seu interesse particular, ou de interesse 
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2009. 

coletivo geral, que serão prestadas no prazo 
da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade e 
do Estado." (n.g.) 

Nestes Termos 
Espera Deferimento 

Goiânia/GO - Brasilia/DF, 24 de março de 

N'f)ock · ---------- -- -- --- - -- -~------ - ------ ----- ------- - ----- - ---
Paula Raquel Pereira da Rocha 
OAB/GO 18.556 
Procuradora. 
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OUTORGANTE: 

OUTORGADA: 

PODERES: 

PRO CURACÃO 

MATRIX RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 
L TOA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF no 04.986.128/0001-27, com endereço na 
Rua R3-A no 07, Setor Oeste, Goiânia/GO, neste ato 
representada por seu sócio-gerente EMIR BAIOCCHI 
FILHO, brasileiro, casado, engenheiro elétrico, 
portador da C.l. n. 0 159.690 - SSP/GO e do CPF 
162.679.401-44, Goiânia/GO, CEP: 74125-050. 

PAULA RAQUEL PEREIRA DA ROCHA, brasileira, 
solteira,_ advoga_da, inseri~? na Ordem ~os Adv~~~~?~-:o r-EOEAA, 
do Brasll, Secçao de Gmas, sob o n. ~ª 55'6,_ e_<;>f!C . ·!r.ic; çM 
escritório profissional na Av. T-02, n. o _~ggo, - ?L ... o·"G\N~\. 
Bueno, Goiânia/Goiás, CEP: 74.215-010. cQNH:.":;;: ;:., •- \<.I 

2 3 R 2012 
Pelo presente instrumento particular 
nomeio e constituo a advogada acima, a qu 1 ro 
amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula 
"ad judiei a", em qualquer Juizo ou Tribunal, podendo 
propor contra quem de direito as ações CQmpetentes e 
defender nas contrárias, seguindo, umas e outras, até 
final decisão, usando os recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 
especiais para representação em audiência, podendo 
ainda confessar, desistir, transigir, firmar 
compromisso ou acordos, receber e dar quitação, 
adjudicar bens e oferecer Lanço em praça ou leilão, 
agindo em conjunto ou separadamente, substabelecer 
no todo ou em parte, com ou sem reserva de iguais 
poderes, na pessoa de outro advogado, dando por 
bom, firme e valioso, especialmente para a 
OUTORGADA representar a OUTORGANTE Junto ao 
Ministério das Comunicacões/DF face ao EDITAL DE 
CONCORRÊNCIA 156/20Ó1 SSRIMC, em defesa de 
seus interesses e o que mais se fizer necessário. 

Goiânia, 23 de março de 2009. 

TELECOMUNICAÇÕES L TOA. 
Emir Baiocchi Filho 

CPF: 165.679.401-44 
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OUTORGANTE: 

OUTORGADA: 

PODERES: 

ooc .. l 
PROCURACÃO 

MATRIX RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 
L TOA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF no 04.986.128/0001-27, com endereço na 
Rua R3-A no 07, Setor Oeste, Goiânia/GO, neste ato 
representada por seu sócio-gerente EMIR BAIOCCHI 
FILHO, brasileiro, casado, engenheiro elétrico, 
portador da C.l. n. 0 159.690 - SSP/GO e do CPF 
162.679.401-44, Goiânia/GO, CEP: 74125-050. 

PAULA RAQUEL PEREIRA DA ROCHA, brasileira, 
solteira, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados --~ .-r:oEAAt. 
do Brasil, Secção de Goiás, sob o n. o 1 ~g.f56~Gcom_c .· ;: .. r::-•~õas 
escritório profissional na Av. T-02, n. o t ~~g:O:, St. -..~'~G Nf\L 
Bueno, Goiânia/Goiás, CEP: 74.215-010. coNrf,::.;~·: · ·· ~,.; .. 

2 3 BR 201 
l 

\ 
Pelo presente instrumento particular -~ 
nomeio e constituo a advogada acima, a qual_.. con ro 
amplos poderes para o foro em geral, com a cláus a 
"ad judiei a", em qualquer Juizo ou Tribunal, podendo 
propor contra quem de direito as ações competentes·e ­
defender nas contrárias, seguindo, umas e outras, até 
final decisão, usando os recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 
especiais para representação em audiência, podendo 
ainda confessar, desistir, transigir, firmar 
compromisso ou acordos, receber e dar quitação, 
adjudicar bens e oferecer lanço em praça ou leilão, 
agindo em conjunto ou separadamente, substabelecer 
no todo ou em parte, com ou sem reserva de iguais 
poderes, na pessoa de outro advogado, dando por 
bom, firme e valioso, especialmente para a 
OUTORGADA representar a OUTORGANTE Junto ao 
Ministério das Comunicações/DF face ao EDITAL DE 
CONCORRÊNCIA 156/2001 SSRIMC, em defesa de 
seus interesses e o que mais se fizer necessário. 

Goiânia, 23 de março de 2009. 

· TELECOMUNICAÇÕES L TOA. 
Emir Baiocchi Filho 

CPF: 165.679.401-44 

-----
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Emir Baiocc · i-Fi ho, brasileiro, casado, engenheiro elétrico, portador da Cédula de 
Identidade n. 0 159.690-1538810, SSP-GO, e do CPF\MF n.0 .162.679.401-44, residente 
na Rua R-3-A, 07, Setor Oeste, Goiânia, GO, CEP 74125-050 e Marise Leão Marques 
Baiocchi, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG no 
1.068.812, SSP-GO, e do CPF/MF no 894.014.921-15, residente na Rua R-3-A, 07, Setor 
Oeste, Goiânia, GO, CEP 74125-050, tem entre si justo e combinado a constituição de 
uma sociedade por cotas de responsabilidade limitada, que será regida soh as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO E SEDE SOCIAL: A sociedade 
girará sob a denominação social de "MATRIX Radiodifusão e Telecomunicações -
Ltda.", com s.~"çle., ~ .cidade de . Goiânia, Goiás, a Rua 28, Quadra H-13, ~ote_ 10; fi.Pf..~t~~ 
360, sala 07, Setof':Marista, CEP 74150-090, podendo instalar o . ~}imir fili"áis;"""çoe \.. 
agências e sucursais em qualquer ponto do território Nacional, após pr 1\a a .toriza ã6)JH\G\N.t\ 

..., 

do Poder Público Concedente. coNrE. '' 
23 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO SOCIAL DA 
sociedade tem como principal objetivo à execução de serviços de radiodifu ã6 sonora, / 
de sons e imagens (TV) e de Televisão pôr Assinatura (TVA), seus serviços afins ou _l. 
correlatos, tais como serviços especiais de música funcional-, repetição ou retransmissão 
de sons ou sinais de sons e imagens de radiodifusão, representações publicitárias, 
publicidade, apoio em marketing e produção de áudio vídeo, provimento de acesso de 
Internet, edição de jornais e revistas, produção de panfletos, anuários e documentários, 
prestação de serviços de telecomunicações, representação comercial de produtos 
eletronicos, bem como, exploração de concessão ou pennissão, nesta ou em outras 
localidades do território nacional, tudo de acordo com a legislação específica em vigor. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INÍCIO E VIGÊNCIA DA SOCIEDADE:O início 
das atividades será 17.04.2002. O prazo de duração da sociedade será por tempo 
indetenninado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL E SUA DMSÃO: O capital 
social é de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), dividido em 130.000 (cento e trinta 
mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada, sendo totalmente integralizado neste ato em 
moeda corrente do país, distribuído entre os sócios, da seguinte fonna: 

SÓCIOS 0/o COTAS VALOR (R$) 
Emir Baiocchi Filho 95 123.500 123.500,00 

Marise Leão Marques Baiocchi 5 6.500 6.500,00 
TOTAL 100 130.000 130.000,00 

~iJ .~~.~- .. ... 
-- 1 r I -- --

j 

\ I :ltl3 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A r~:~o:::a~i;i~:~~ d~· :ada sócio é limitad~~~'/!·';rj 1 i ' .,' 
do Decreto n° 3:708/19, ao valor total do capital social. ., ·· ' · . . 

\., ,_ ,'' 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As cotas representativas do Capital Social sãd- : .' , . · 
incalcináveis e inalienáveis direta ou indiretamente a estrangeiros ou pessoas jurídicas, 
dependendo qualquer alteração contratual, bem como, qualquer transferência de cotas de 
prévia autorização do Poder Público Concedente. 

PARÁ GRAFO TERCEIRO - As cotas em que se divide o capital social são 
nominativas e indivisíveis e para cada uma delas a sociedade reconhece apenas um 
único proprietário. 

PARÁ GRAFO QUARTO - As cotas são livremente transferíveis entre os " cotistas, 
desde que haja prévia autorização do Poder Público Concedente. 

CLÁUSULA QUINTA - A propriedade 
brasileiros natos , aos quais caberá 
administração e orientação intelectual. 

. -rn<::f<,~\\.. 
da empresa é pri;vativa ' 11~\ ,:-,:sas 

t;. ::t\1 • · • • ·v~Y 

a responsabilid .. s .. por ~!~~~~RIG.\NM .. 
.... , .·l 1J v . 

c~rt:'- ·- .. 
2 S p..SR 20i2 \ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada a participação de pessoa jurídica -no capj~~ --~ 
social de empresa, exceto a de pattido político e de sociedade cujo c<Wità·l pef >~ 
exclusivamente e nominalmente a brasileiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A participação referida no parágrafo anterior só se 
efetuará através de capital sem direito a voto e não poderá exceder 30% (trinta por 
cento) do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA - Os encargos de Gerentes, Procuradores, Administradores, 
Locutores e encarregados das Instalações Radioelétricas, somente serão exercidos por 
brasileiros natos, de acordo com o estipulado no artigo 8 (oitavo) do Decreto n° 
52.795/63, sendo que, o quadro de pessoal será composto, no mínimo, por 2/3 (dois 
terços) de trabalhadores nacionais. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: A entidade 
será administrada por um ou mais de seus cotistas, sob a denominação que lhes couber, 
quando indicados, eleitos e demissíveis por deliberação de sócios que representem a 
maioria do capital s~cial, observando o disposto na CLÁUSULA VI, desde instrumento, 
aos quais compete, após eleitos, o uso da denominação social e a representação ativa ou 
passiva, judicial ou extrajudicial da sociedade a eles cabendo, quando na representação 
legal, as atribuições e os poderes que a lei confere aos dirigentes da sociedade por cotas 
de responsabilidade limitada, a fim de garantir o funcionamento da Empresa. 

- ·---/ :w3 
o 1 8303~ 



() 

) 

c 
) 

... (> v '() fl () J (; • I.· . ... . 

: : : : o : e ; • { ~~ _i.!.. _ ~:' >-- . C) ( ;/vf_~ 
• • • • • • • : • : ., -<v J .li 

• • • • • • • \ (.> .::-(;,,! y~ ' 
PARÁGRAFO PRIM~~RO: Fica ind.icado p~ra g~rir e. ad~1Ünistrar a s,oci~~&.:-ff,>;:._ · . .H,~~k 
cargo de Gerente Admmtstrativo, o cot1sta Emrr Bawccl11 Filho que sera exumdo Çl e,;,; ,., _ .~; · ~ - . ! 
prestar càução de qualquer espécie em garantia de sua gestão. L~, ~ 

" · 3'J , 

CLÁUSULA OITAVA: O uso da denominação social caberá ao Gerente nomeado na 
CLÁUSULA SÉTIMA, Parágrafo Primeiro, em juízo ou fora dele, somente em 
negócios que consultem os interesses sociais, ficando, pois, defeso o seu uso em 
transações estranhas aos objetivos sociais, especialmente em avais, fianças, abonos, 
endossos e similares, respondendo cívil e criminalmente pelo excesso que praticar. 

CLÁUSULA NONA: O Gerente terá direito a uma retirada mensal, a título de pró­
labore, levada a débito na conta de despesas da sociedade, cujo valor será fixado 
anualmente, observado os limites estabelecidos pela legislação do Imposto de Renda, 
para cada exercício frnanceiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O Gerente, depois de ouvido o Poder Público Concedente, 
poderá, em nome da Entidade, nomear procuradores para prática de gestão 
administrativa e orientação intelectual, mediante instrumento público ou particular que 
defina os respectivos poderes, cujos mandatos, com prazo de duração determinado, nãQ_ n-=RAL 
superior a 1 (um) ~no, e especifica~d? os atos ou operaçõ~s que po?~ão ;r~.tic_~;.'s~a~·:_;:çéeS 
outorgados exclusivamente a brasilerros natos ou naturalizados ha f _ e~- dez anos, _.,..\"'~' 

. I ~ • ' \'' 1~1'\"-
provada essa condição. r:"",... . , _1!'. v vi\ ce\'fr c. r., ~ --

p..BR 10i2 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão ceder ou transe te ou a __ 
totalidade de suas cotas de capital, tendo preferência absoluta, para a aquisição, e- outrõ..-­
sócio, que deverá ser comunicado, por escrito, com uma antecedêncicrmÍnima de 30 
(trinta) dias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em qualquer hipótese de transferência, deverá haver 
sempre a prévia e expressa consulta e respectiva autorização do Poder Público 
Concedente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Em caso de retirada, inabilitação, interdição ou 
morte de um dos sócios, a sociedade não se dissolverá, desde que o sócio remanescente 
providencie um balanço geral, na data do evento, para apuração dos direitos e deveres 
do sócio retirante, inabilitado, interdito ou falecido, pagando ao mesmo, ou aos 
herdeiros legais do falecido, seus direitos e haveres mediante a emissão de 12 (doze) 
notas promissórias, pagáveis a primeira no ato da emissão e as restantes sucessivamente 
de trinta em trinta dias, com os juros e taxas legais. 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Excetuada a hipótese de sucessão hereditária, \õ é.p_ 
não será .P_ermifida a. transferência de concessão ou permissão,.,' antes de d_ecorrido :. o :.,_~ 
prazo·previsto no Artigo 91 do Decreto 11° 52.795/63, com redaçao que lhe fm dadapel~- ·\~. 
Decreto n° 91.83 7/85. .. ; - 7 ~ ·c-s . 

. _::> :· ::_~::. __ -__ . !~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O exercício coincidirá como ano civil, ao ···~ Jo ., j 
qual será levantado o balanço geral da Sociedade, como de lei, sendo que os lucros ou 
prejuízos serão repartidos ou suportados pelos cotistas na proporção de suas cotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A distribuição de lucros será sempre sustada 
ql.lando se verificar a necessidade de atender a despesas inadiáveis ou que impliquem o 
funcionamento das estações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Em caso de liquidação, os próprios cotistas serão os 
liquidantes, ficando estipulado que o patrimônio social, depois de liquidado todo o 
passivo, será distribuído aos sócios na proporção das cotas que cada um possuir. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A partir do instante em que a sociedade seja 
concessionária ou permissionária de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
nenhuma alteração poderá ser feita neste contrato, sem prévia e express . {Rrizàção do 
Podei· Público Concedente. t,.ir.:.:.·· 1'~\ , , 

•.•• . • I() C; :•J-; L. 

CONI-é\"" . .: ~·"r,. ' 

, . - ~ 20i2 CLÁUSULA DECIMA OITAVA: O mstrumento de alteraçao contra a 
assinado, necessariamente, por sócios que representem a maioria do capita so 1al e, _ · __ 
havendo sócio divergente ou ausente, constara do instrumento de alt raç ~ 
circunstância, para efeito de arquivamento no Órgão Público competente e e alva dos 
direitos dos interessados. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A sociedade, por todos os seus cotistas, se obriga a 
cumprir rigorosamente as leis, regulamentos, normas e recomendações que lhe forem 
feitas pelos Poderes Públicos Concedente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Os socws cotistas declaram que não estão incursos em 
crimes previstos em lei, que impedem de exercer a atividade mercantil. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Os casos não previstos no presente 
instrumento serão resolvidos de acordo com os dispositivos legais que regulam o 
funcionamento das sociedades por cotas de responsabilidade limitada, pelos quais a 
entidade se regerá e pela legislação que disciplina a execução dos serviços de 
radiodifusão. 

R&C~_ r O ORIGINA. L 
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CLAUSULA .VIGÉSIMA SEGUNDA: Para dirimir quaisquer dúvidas que não;e· ~:· 
possam ser resolvidas amigavelmente fica, desde já, eleito o foro da sede da sociedade; · ~­
com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. E, pôr assim · :-j ·:, • 

acharem justos e contratados, assinam o presente inst1umento em 03 (três) vias de igual .--
teor, juntamente com duas testemunhas que também o assinam, para que possa produzir 
os efeitos legais necessários . 

Goiânia- GO, em 08 de abril de 2002. 

Sócio - Cotista: 

Sócio - Cotista: 

TESTEMUNHAS: 

Nome: .0..(.~ .. ~.«-:f.0. .... !J!.6'T.Q. .. :: ............................. . 
. 417- R6 .z ~ S5(> .. 6'D RG ............ ....................................... . 

CPF : ... 9.f.~ .. . J..t1..7: .. .,?)j .. ::.l?. ...... . 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

D&C t 
ATA DE REUNIÃO N" 004/2009 ~' ~ ,~ é'~ 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCR~(S) E JULGAMENT~,Pvt..W f,\}2!,~§~.;(§: .f ' 
. DE PREÇO PELA OUTORGA ,_ ... _, -· , . , ,, , ... , . !JJJ • • \V •. ~ · wr~ns j c f{ , ~; -...tr .. ,-\) "..J1...1 \II i'~ ,~ í · · ... ~, .. ~ 

CONCORRÊNCIAN" 156/2001 CO~~ GOOl OfHJII.•.l 
Em _ 1_,.=-_.__ 

SERVIÇO: SONS E IlVIAGENS (TV) 
ii<> ...... l§lfii~~-~~~-7-'·~r 

""' >. ~v·~ 

LOCALIDADE(S): GOIÂNIA/GO, CAMPO GRANDE!IVIS, ALTA i~ tt~J!f;:e ~(! .. ~fL 
SINOP/MT. COMf ~~;;i.BR~ . 

Aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro de 2009, às 14h:30 (quatorze horas e trj~ ~s)._.na- ~ __j 
sala ele Reunião da Comissão Especial de Licitação - Cel/MC, situada na sobreloja, Sãla 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunid Ções, ·Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasflia, Distrito Federal, reuniu-se a Comiss.ão Especial de Licitação, instituíçla por 
meio a á Portaría MC no 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006, e ·suás· aiterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e Marcus FelTeira ela Silva, 
com o objetivo ele realizar a abertura do(s) invólucro(s) e julgamento da(s) respectiva(s) 
proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) classificada(s) na concorrência no 
156/2001-SSR/IVIC, que visa à outorga ele permissão para exploração do serviço de radiodifusão 
ele Sons e Imagens (TV), na(s) localidade(s) ele: GOIÂNIA/GO, CAMPO GRANDE/MS, 
ALTA FLORESTA!IVIT e SINOP/MT, conforme convocação publicada no DOU de 09 de 
fevereiro de 2009, Número 27, Seção "3", Página 89, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; 
(1) Assinatura da lista de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente 
Ata; (2) Relato, por parte do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos 
plásticos em que estavam acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme 
consta do processo administrativo de no 53000.040687/2007-67; (3) Análise do(s) envelope(s) 
constante(s) da presente abertura, não sendo apontada inegularidade ou requerida diligência 
pelas proponentes ou público presente; (4) Abertura do(s) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) 
Proposta(s) de Preço pela Outorga da(s) seguintes(s) erripresa(s), conforme discriminado por 
localidade(s): GOIÂNIA/GO - NATUREZA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n.0 

53670.001267/02; XARAÉS COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n.0 53670.001268/02; 
LEDRA E SILVA LTDA., Processo n. 0 53670.001278/02; IVI-TY.-= INTER ATIVA LTDA., 
Processo n.0 53670.001295/02; PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo n.0 

53670.001276/02; GALASSI E LOPES LTDA., Processo n. 0 53670.001277/02; SISTEMA 
ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n .0 53670.001279/02; TV STÚDIOS 
JARAGUÁ S/C LTDA., Processo n. 0 53670.001280/02; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO 
PLANALTO LTDA. , Processo n. 0 53670.001284/02; MATRIX RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Processo n.0 53670.001287/02 e FLORESTA DOURADA 
SOCIEDADE DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n. 0 53670.001285/02; CAMPO 
GRANDE/MS -PORTAL COMUNICAÇÕES, RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo n.0 

53670.001288/02; TVI-TV INTERATIVA LTDA., Processo n.0 53670.001295/02; NATUREZA 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n.0 53670.001267/02; XARAÉS COMUNICAÇÕES 
LTDA., Processo n.0 53670.001268/02; LEDRA E SILVA LTDA., Processo- n.a 
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53670.001278/02; MERCOM BRAS !LIA COMUNICAÇÃO . :rZroc::o \:. . 
53670.001294/02; PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA, Processo n. 0 

53670.001276/02; GALASSI E LOPES LTDA, Processo n.0 53670.001277/02; MATRIX 
RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Processo n.o 53670.001287/02 e 
SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇAO LTDA, Processo n.0 53670.001279/02; ALTA 
FLORESTA/MT - NATUREZA COMUNICAÇÕES LTDA.; Processo n.0 53670.001267/02; 
XARAÉS COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n. 0 53670.001268/02; LEDRA E SILVA 
LTDA., Processo n.0 53670.001278/02; MAR E CEU COMUNICAÇÕES LTDA, Processo n. 0 

53670.001282/02; TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA., Processo n. 0 

53670.001289/02; SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n. 0 

53670.001291/02; SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PORTAL DA COMUNICAÇÃO 
LTDA., Processo n.0 53670.001292/02; SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE 
MATO-GROSSENSE LTDA., Processo n.0 53670.001293/02; TVI-TV INTERATIVA LTDA., 
Processo n. 0 53670.001295/02; REDE MÉDIO NORTE DE COMUNICAÇÕES LTDA., 
Processo n. 0 53670.001272/02; CENTRO AMÉRICA- COMUNICAÇÕES LTDA., Processo 
n.0 53670.001275/02; PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA, Processo n. 0 

53670.001276/02; GALASSI E LOPES LTDA., Processo n.0 53670.001277/02; LIFE 
COMuNICAÇÕES LTDA., Processo 11.

0 53670.001266/02; DORNER & GRIGOLETTO 
LTDA., Processo n.0 53670.001271/02; SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO LTDA., 
Processo n. 0 53670.001262/02; RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ LTDA., Processo n. 0 

53670.001263/02 e SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n.o 
53670.001279/02; SINOP/MT - MAR E CEU COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n.0 

53670.001282/02; TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA., Processo n. 0 

53670.001289/02; SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n.0 

53670.001291/02; SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PORTAL DA COMUNICAÇÃO 
LTDA., Processo n.0 53670.001292/02; SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE 
MATO-GROSSENSE LTDA., Processo 11.

0 53670.001293/02; TVI-TV INTERATIVA LTDA.
1 

Processo n.0 53670.001295/02; NATUREZA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n. 0 

53670.001267/02; XARAÉS COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n.o 53670.001268/02; 
LEDRA E SILVA LTDA., Processo n.0 53670.001278/02; SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO PROGRESSO LTDA., Processo n.o 53670.001269/02; REDE MÉDIO NORTE 
DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n.0 53670.001272/02; CENTRO AMÉRICA -
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n. 0 53670.001275/02; PORTO DE CIMA RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA., Processo n.0 53670.001276/02; GALASSI E LOPES LTDA., Processo n. 0 

53670.001277/02; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n.0 

53670.001279/02; SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n.0 

53670.001262/02; RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ LTDA., Processo n.0 53670.001263/02; LIFE 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo 11.

0 53670.001266/02; DORNER & GRIGOLETTO 
LTDA., Processo n.o 53670.001271/02 e RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
LTDA., Processo n.0 53670.001273/02; (5) A documentação foi rubricada pelos membros da 
Comissão Especial de Licitação e público presente; (6) Apuração e registro em planilha 
eletrônica do(s) valore(s) ofertado(s) p~la outorga na(s) localidade(s) de: GOIÂNIA/GO -
conforme segue: NATUREZA COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 3.577.000,00 (três milhões e 
quinhentos e setenta e sete mil reais); XARAÉS COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 3.977.000,00 
(três milhões e novecentos e setenta e sete mil reais); LED RA E SILVA LTD A. ,_ ,R$~ 
11.115.000,00 (onze milhões e cento e quinze mil reais); TVI-TV INTERATIVA LTDÃ . .',.' :R ~ 
8.100.000,00 (oito milhões e cem mil reais); PORTO DE CIMA RÁ~ ~~~~~TEI:.B;I~~~~~\.. 

\( ,-:..·-~ ' .. ;..) Ci 

Eriko M. Domenici 
Cí;;L - MC 
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LTDA., R$ 3.011.000,00 (três milhões e onze mil reais); GALASS1---E-béYPES LTDÀ. , LR -~' 
8.615.000,00 (oito milhões e seiscentos e quinze mil reais) ; SISTEMA ALPHA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. , R$ 12.815.000,00 (doze milhões e oitocentos e uuin~e mil reais); TV 
STÚDIOS JARAGUÁ S/C LTDA. , R$ 6.230.000,00 (seis milhões e duzentos e trinta mil reais); 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO PLANALTO LTDA., R$ 3.520.000,00 (três milhões 
quinhentos e vinte mil reais); MATRIX RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA., 
R$ 7.656.300,64 (sete milhões e seiscentos e cinqüenta e seis mil e trezentos reais e sessenta e 
quatro centavos) e FLORESTA DOURADA SOCIEDADE DE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 
4.198.000,00 (quatro milhões e cento e noventa e oito mil reais) ; CAMPO GRANPELMS -
PORTAL COMUNICAÇÕES, RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., R$ 2.790.000,00 (dois milhões 
e setecentos e noventa mil reais); TVI-IV INTERATIVA LTDA., R$ 5.100.000,00

1 
(cinco 

milhões e cem mil reais); NATUREZA COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 3.677.000,00 (três 
milhões e seiscentos e setenta e sete mil reais); XARAÉS COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 
3.977.000,00 (três milhões e novecentos e setenta e sete mil reais); LEDRA E SILVA LTDA., 
R$ 1.598.000,00 (um milhão e quinhentos e noventa e oito mil reais); MERCOM BRASILIA 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 2.170 . 000,00-~(dois~milhões e cento e setenta mil ~eais) ; PORTO 
DE Cllv,1A RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., R$ 1.211.000,00 (um milhão e duzentos e onze mil 
reais) ~ ÚALASSI E LOPES LTDA., R$ 2.098.000,00 (dois milhões e noventa e oito mil reais); 
MATRIX RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA., R$ 4.421.381 ,26 (quatro 
milhões e quatrocentos e vinte e um mil e trezentos e oitenta e um reais e vinte e seis centavos) e 
SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 1.098.000,00 (um milhão e noventa e 
oito mil reais); ALTA FLORESTA/MT - NATUREZA COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 
1.577.000,00 (um milhão e quinhentos e setenta e sete mil reais); XARAÉS COMUNICAÇÕES 
LTDA., R$ 1.977.000,00 (um milhão e novecentos e setenta e sete mil reais); LEDRA E SILVA 
LTDA., R$ 178.000,00 (cento e setenta e oito mil reais); .MAR E CEU COMUNICAÇ..óEs 
LTDA., R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais); TELECOMUNICAÇÕES 
ARAGUAIA LTDA., R$ 1.147.510,00 (um milhão e cento e quarenta e sete mil e quinhentos e 
dez reais); SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA. , R$ 1.246.300,00 (um 
milhão e duzentos e quarenta e seis mil e trezentos reais); SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO PORTAL DA COMUNICAÇÃO LTDA., (desclassificada) ; SISTEMA DE 
RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA., R$ 1.619.100,00 (um milhão e 
seiscentos e dezenove mil e cem reais); TVI-TV INTERATN A LTDA., RJ 47 .250,00 (quarenta 
e sete mil e duzentos e cinquenta reais); REDE MÉDIO NORTE DE COMUNICAÇÕES 
LTDA., R$ 437.000,00 (quatrocentos e trinta e sete mil reais) ; CENTRO AMÉRICA -
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 302.000,00 (trezentos e dois mil reais); PORTO DE CIMA 
RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. , R$ 256.000,00 (duzentos e cinqüenta e seis mil reais); 
GALASSI E LOPES LTDA., R$ 278.000,00 (duzentos e setenta e oito mil reais); LIFE 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 196.000,00 (cento e noventa e seis mil reais); DORNER & 
GRIGOLETIO LTDA., R$ 620.000,00 (seiscentos e vinte mil reais); SISTEMA GOlS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 2.491.800,00 (dois milhões e quatrocentos e noventa e um mil e 
oitocentos reais) ; RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ LTDA., R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil 
reais) e SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 78.000,00 (setenta e oito mil 
reais); SINOP/MT- MAR E CEU COMUNICAÇÕES LIDA., R$ 5.600.000,00 (cinco milhões· 
e seiscentos mil reais): TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA., R$ 4.208.400,00 (quatro ~\.­
milhões e duzentos e oito mil e quatrocentos reais); SISTEMA INTEGRADO ))J~D~~- "'s 
COMUNICAÇÃO LTDA. , R$ 2.175.300,00 (dois milhões e cento e setenta e cinco· thil. e :o<--'P" ~ 
trezentos reais); SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PORTAL DA ~- ~}.gCAÇÃOv-,('~\\ i 

'N\'~ . . ...~ , r .... \,} \ 
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LTDA., (desclassifica); SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO ~O 'fE-M'ÂÍO-~ROS};;;:t:! 
LTDA., R$ 1.709.000,00 (um milhão e setecentos e nove mil reais); TVI-TV INTERATIVA 
LTDA., R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais); NATUREZA COMUNICAÇÕES L'~DA., R$ 
1.577.000,00 (um milhão e quinhentos e setenta e sete mil reais); XARAÉS COMUNICAÇÕES 
LTDA., R$ 1.977.000,00 (um milhão e novecentos e setenta e sete mil reais); LEDRA E SILVA 
LTDA., R$ 178.000,00 (cento e setenta e oito mil reais) ; SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
PROGRESSO LTDA., R$ 702.000,00 (setecentos e dois mil reais); REDE MÉDIO NORTE DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 2.175.000,00 (dois milhões e cento e setenta e cinco mil reais); 
CENTRO AMÉRICA- COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 1.102.000,00 (um milhão e cento e dois 
mil reais); PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., R$ 311.000,00 (trezentos e onze 
mil reais); GALASSI E LOPES LTDA., R$ 278.000,00 (duzentos e setenta e oito mil reais); 
SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais); 
SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO LTDA, R$ 4.153 .000,00 (quatro milhões e cento e 
cinqüenta e três mil reais) ; RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ LTDA., R$ 840.000,00 (oitoc entos e 
quarenta mil reais); LIFE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil 
reais); DORNER & GRIGOLETTO LTDA., R$ 2.040.000,00 (dois milhões e quarenta mil reais) 
e RÁp~O EDlJCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA., R$ 1.000.000,00 (um milhão 
de reai~); (7) Impressão, leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das 
Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o valor da média 
ponderada (VP) da pontuação da proposta técnica (PT) e da proposta de preço pela 
outorga (PP) de cada proponente; (8) A Comissão Especial de Li~itação, por unanimidade de 
votos, propôs como vencedoras as conconentes que obtiveram o maior Valor Ponderado (VP) 
em cada localidade, conforme a seguir discriminado: CAMPO GRANDE/MS -
INTERATIVA LTDA., (ALTA FLORESTA/JVIT, TVI-TV INTERATIVA LTDA, e 
SINOP/MT, MAR E CEU COMUNICAÇÕES LTDA; (9) O Sr. Presidente determinou que 
fossem registradas em Ata as seguintes interconências: a) Sr. DA VI ANTONIO LEDRA, 
representante legal e sócio de LEDRA E SILVA LTDA., reiterou o seu pedido de desistência 
alegando outro motivo, que foi a sua mudança de endereço de GOIÂNIA/GO, para MATO 
GROSSO DO SULI-MS. b) Reiterou o seu pedido de desistência para a localidade de 
GOIÂNIA/GO o representante legal de SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., o Sr. 
MARCELO MARTINS SILVA. c) SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PORTAL DA 
COMUNICAÇÃO LTDA, foi desclassificada para as localidades de ALTA FLORESTNMT e 
SINOP/MT, por apresentar duas propostas para cada uma delas, sendo que a que continha o 
valor ofertado não contava com a assinatura de seu representante legal. d) No envelope de MAR 
E CEU COMUNICAÇÕES LTDA., consta o serviço Freqüência Modulada (FM), estando 

. coiTeto o serviço de Sons e Imagens (TV) em sua proposta de preço para a localidade de ALTA 
FLOREST NMT. e) A Comissão detectou semelhança na formatação das propostas de preço das 
empresas FLORESTA DOURADA SOCIEDADE DE COMUNICAÇÕES LTDA, SISTEMA 
DE COMUNICAÇÃO DO PLANALTO LIDA., GALASSI E LOPES LTDA., LEDRA E 
SILVA LTDA., SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LIDA., REDE MÉDIO NORTE DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO­
GROSSENSE LTDA., SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA., SISTEMA DE 
RÁDIO E TELEVISÃO PORTAL DA COMUNICAÇÃO LTDA. e TELECOMUNICAÇÕES 
ARAGUAIA LIDA; (10) A Comissão, por unanimidade de votos, resolveu cgn ~.Ner o 
julgamento em diligência para que sejam esclarecidos os fatos apontados ~o 'fe1if~l~~~letra 
"e" desta ata. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu . ,c-incei1·ada\t~ pr,~ :ente 
sessão às 16h:25 (dezesseis horas e vinte e cinco minutos), tendo sidôX:l vr:á-da a preseri:té'Ata que, 

\!iS • 
~~·-· c a 
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após lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares 
7 

: . 

da Comissão. 

ED CfJJ ~~h.s MAC MXír~ular 

\. / 

d=J~~:· E~DO:NIENICI 
Vice-Presidente 

MA~~STI..VA 
/ Titular 

cm~:c· ·: · -· 
2 3 ABR 2012 r-j 

Publicado no DOU de /2009. 
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CONCORRÊNCIA N° 156/2001-SSR/MC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇO 

-LISTA DE PRESENCA DO PÚBLICO-

:~ •) 

FOLHA Nº- 01/01 

, . SERVIÇO: SONS E IMÁGENS (TV) I LOCALIDADE(S): GOIÂNIA/GO, CAMPO GRANDE/MS, ALTA FLORESTA/MT c 
SINOP/MT. 

Nome 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

' ~i 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - · CEL 

CONCORRÊNCIA N° 156/2001-SSR/MC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇO 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 

'• 

,-' 

FOLHA}{!. 01/01 

I SERVIÇO: -SONS E IMÁGENS (TV) I LOÇALIDADE(S) : GOIÂNIA/GO, CAMPO GRANDE/MS, ALTA FLORESTA/MT c 
SINOP/MT. 

Razão Social da 
Proponente 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

N 
g 
N 

Assinatura 

c ..., .. 
~: ~ ~:; :.:; 
:;: <l ~~ 
~ 'ô' '?J r- t:J 7 

Rubrica RG n2/UF Cargo 

Sócio/Acionista .. 
Procurador ( ) 
Sócio/ Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/ Acionista ( ) 
Procurador 6() 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( 
Sócio/ Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

1/''--:;;: .l, -. . (i:.., 
lt'5•· dr:; , 'N'· ·'"'- .!! 
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N' 44, sexta-feira, 6 de março de 2009 

. Miilistério·•das;.Cidades 

GABINETE DO ~HNISTRO 

EXTRATO DE ADESAO 

_..:;_ .. -. 

Espécie: Termo d~ Atles3o. Objeto do Acorrlo: Adesão no Sistema Nacioua l de Habitoçào de Interesse 
Social, em conformi<bde com a Ui n." li. 124, de 16 de junho de 2005; Decreto n." 5.796, de 6 de junho 
de 2006; e Resolução n." 2, de 24 de agosto de 2006, do Conselho Gestor do FunJo Naciona l de 
Hab itação de Inte~sse Social. Valor Tato! da Co ntratoçiio: Não se aplica. Recursos Orçame ntdrios: Não 
se :~p li ca. Nota de Empenho: Não se :~p l ica. Partícipes: União, por intemléclio do }.·fini stério d:~s Cidades , 

~t,f:S~{!)t~~lrce(~ ~~~ei~:(!} ;s!~~~i~a~~~1~~~~~~:)~rc io Fortes de Almeida, CPF/MF n. o 027.147.367-

t :~~~~~~~~~~~ 

)-
SECRETARIA EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE DOAÇ.\0 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAJVIENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS 

EXTRATO DF. TERMO ADITIVO 

E.sptcie: 1(nno Ad itivo N" 00)()3/2009 ao Convênio N• {XX)() Jn007. N° Processo: 80000037 10!200750. 
Convene ntcs : Concedente : COORDENAçAO GERAL DE RECURSOS LOG ISTICOS MCID. Unidade 
Gcstor.a: 5600 10. Ges.tão: IX>OO I. Convenenle : PARA GOVERNO DO ESTADO, CNPJ n° 
05.054.86 1KX>OJ-76. Objeto : Pronognç.ilo do prnzo de vigência do convênio Oln007, po r muis 12 meses, 
com o cenno filul em 20102/2010. Vigencia: 13/12/2007 n 20/02/2010. Data de Ass inntu111: 1111 2n<X)7. 
S igna t ~rios: Concedente : MARIA TERESA SAENZ SURITA J UCA. CPF n° 385.344.601-91, Con­
venenle: ANA JUUA DE VASCONCELOS CAREPA, CPF n' 118. 163.842-91. 

(S ICONV - 05/0Jn009) 

RETIFICAÇ.\0 

No Extnto de Tenno Adith·o N• 1/2007 pu blicndo no 0.0. de 29/IOn007 , Seção 3, Pág. 79. 

1 Onde se \@: Da tu de assinatu111: 2511012007 Leia-se : Data de ~sinatura: 24/1012007 

) (S ICON - 05103n009) 560010-0000I-2009NE900003 

COMPANHlA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

EXTRATO DE TER~ lO ADITIVO 

ESPÉCIE: T.A. n' OI Conl. n' 006-2008/DA. PROT: 2 t442n008. OBJETO: Prom>gar o pmto de 
vigência do co nl r.~to orig inal por mais 12 meses. CONTRATANTE: Comptmhio Brru ile irn de Trens 
Urbanos. CBTU. CONTRATADA: EDCT- Empresll Bra~ileiru de Correios c Telégrofos. SIGNATÁRIO 
CBTU: Dire!o r Presidente: Elio nuklo Magalhães. Diretor de Administmçiio c Finanç35: Rau l De Boni.s 
Almeidu Simões. SIGNATÁRIO CONTRATADA: Diretor Regional: Mário Ren1110 Borges dn Silva. 
Gerente Come rcial de Vend!U: Júnia Vall ad:m::s Bastos Peixoto. ASS INATURA: 20 de fevereiro de 
2009. 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS DE MACEIÓ 

EXTRATO DE CONTR,HO 

CONTRATO N' 004.1)9 
ESPÉCIE: Conlr•lo n' 004-2009/CBTU/STU-~·l~C · PROCESSO: D;spm<a 068/GEL\C/lOOS · CON­
TRATANTE: CBTU/STU-MAC. CNPJ 42.357.483/0011.()6- CONTRATADA: TELECOR COMÉRCIO 
LTDA, CNPJ 05.087.75 110001-00 - OBJ ETO: Locação de duus Maquinas Fotocop indoros para CB­
TU/STU-MAC, no va lor globJ:I de RS 1-4.400,00 (Y,U:IIor.te mi l e Y,Uo.trocentos reais), PRAZO: 12 (doze) 
""'" . NA11JREZA DE DESPESA: 339039 - PLANO INTERNO: MIPSGAI6- ASS INATURA: 04 
de Morço de 2009. 

SECRETARIA NACIONAL DE SANEAMENTO AlVIBIENTAL 

EXTRATOS DE ACÔRDO 

Espécie: Acordo de .Melhoria de Desempenho - MiO. Objeto: f\•lelhoria do desempenho inst ituciona l e 

opcro~cionol do prestador de serviços. 

I 'Rr~'ITADOR DE -.ER\ ' ICOS 

Ccmp•ohh tk Suoc.amcnto dt S:ttiP: • 
OE.'>O 

' '<lc Nillaba 

ODAll tk \Jb(nba 

~AAE <le Tcl' I'ilnlu 

Pufcilun lunicíflll & BcloHotil.D nle 

UF PllOCFS . .'iiO h'" \'AI.O R 

SE 80000.0:U.2311200!-18 J}(K,ulrill.lnc. 

MO IIDrol.l lJ U~- 7 1/<'lnu,liru 

MG 8()00o.).02nH~- 1 7 .ll.~nu. fi ~. 

M(i !!OC.00.0012QN2009-l1 .úór.u &liru~-

!.IG IIOOOO.Ol-U2Y2001-9 .ú~.u&lirunc. 

GABINETE DO MlNISTRO 

AVISOS 
CONCORRÉNCIA N' 156nOOJ 

DATA VIGi':.NCIA. 
21Kltn009 31/ 12/101) 

owmm 1111120\ 

2(\0212«. 1112.121 1 

2M)2f'I.!Xfl .\ J/12/1 11 

2M)2f'..Q09 ll/12n I) 

A Comiss~o E.speci~l de Licitação · CEL, por força do disposto no art. 44, du Lei n.• 
9.784/1999, COn\'ocn o(s) part iciponle(s) da Concorr€ncia 15612001 • SSRft.,.IC, n se munifc>~ tur( :: m), no 
pr.11.0 de 10 (de7,) di klS, <JLmnto uo teor dn Ata de Reun ião 11° 00-t/2009, du sessão de ube rtum de 
invólucros e ju lg:uuento t.hls propostas de preço pe la outorga, do item "9" letru "e", quanto a semelhança 
11 11 fonnntt~çlio dos ro o . e n esas confom1e u 

s :mtos do(s) processo(s) eslnrdo d ispon fveis na SecrctnfÍ:J da Comissão llipeciul de Licitação, 
Sobn: loja · sa la 104, M in istério das Comu nicações, no seguinte emlereço: Esp lunm.l a dos tvli ni st/rios, 
Bloco R, Ed. Sede, Brosfliii/DF. se ndo que o con tagem do pruzo lerá in fcio a pa rtir do primeiro dia Li til 
s.:gu inle à presente publicnç1io, a teor do §5° do art. 109 dn Lei n.• 8.G66, (le 21 de junho de 1993. 

Untsília-DF. 3 Lle mrLI\'ú 1lc 2WJ. ~ .. ~~ 
Anexo I 

,..,rr.'.· 

ifr%~EíYogP6'kt8N1c~ífefê8"rPX!i~t~J®í· · 

o 1e te s 
ES LlU 

T 

Anexo 111 

D 

A Comilsfio Especia l de Licituç!io • CEL, por força do disposto no art. 44, da Lei n.• 
9.784/1999, co nvoca as empresas anolnd ns no processo odministrotivo 53(XX).05727612008-9 1, ucercu 
dos defe.IO! opresenlad" ~. n •. 320/335, 336/356. 3571366. 3671372, 3731392. 393/405 e 4061740, bem 
como dos documentos juntQdos. confe rindo-lhes prnzo de dez díll..S pura fOQilifc=staçüo, conforme onexo 
único 

Os autos do(s) proccsso(s) esta rdo disponfveis na Secretaria da Co mis.siio Especio l de Licitaçüo, 
Sobreloja - so la 104, M inistério d llS Co municnções, no segu inte endereço: Esplnnatla dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, BrosniD/DF, sendo que u contagem do pr.1zo terá inrcio 11 punir do primeiro dio útil 
segUin te à presen te publicução, a teor do §5' do ort. 109 d:~ Lei n.• 8.666. de 21 de junho de 1993. 
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flmsfliu-DP. 5 de nHmjO de 2009. 
ALYII\1AR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
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RETIFICAÇÃO DE JULGAl\IIENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

CONCORRÊNCIA No 156/2001 

SERVIÇO: SONS E Il\IIAGENS (TV) 

LOCALIDADE(S): ALTA FLORESTAJMT. 

SERVlC/J · 
Mín\~~.~(ri~ "· 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de março de 2009, às 14h:30 (quatorze horas e trintta minutos), na 
sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CEUMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do ·Ministério .das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília-, Distrito Federal, t eunitHe a Comissão Especial de tieilãÇãó; institüídtf"por -
meio da Pmiaria MC no 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e dos membi·os, Edmar de Freitas Machado e Marcus Peneira da Silva, 
com o objetivo de retificar o item "8" da Ata de Reunião no 004/2009, de 13 de fevereiro de 
2009, (1) onde se lê: A Comissão Especial de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como 
vencedora a concorrente que obteve o maior Valor Ponderado (VP) em cada localidade, 
conforme a seguir discriminado: ALTA FLORESTAJMT, TVI-TV INTERATIVA LTDA., 
Leia-se: ALTA FLORESTA/MT, MAR E CEU COMUNICAÇÕES LTDA; (2) A Comissão, 
por unanimidade de votos, acatou a retificação em virtude de erro material no resultado na 
referida localidade. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encenada a presente 
sessão às 14h:45 (quatorze horas e quarenta e cinco minutos), tendo sido lavrada a presente Ata 
que após lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e membros 
Titulares da Comissão. 

Vice-Presidente 

\ 

Titular 

Ata de Retificação n• 013/2009 - Cone. n• 156/2001 - Página 1 de 1 



T JMG- Guia Judiciário 

Serviço Notarial e de Registro 
Ofício do 2° Tabelionato de Notas Rua Governador Valadares, 127 - Centro - 35920000 

Entrância: Segunda 
Grupo Jurisdicional Jesp: Contagem 

Fórum Augusto de Lima 
Rua Pereira de Freitas, 163 

Nova Lima - MG 
34000000 

Telefone(s): (31)3541-0296 (31)3541-1755 (31)3541-1785 (31)3541-1987 
Fax: 

c 

~~l]iQi~tr~{~!lgq . f9rVÍ1) ---
Sala da Administração 

c~nír'at dêCohdiiaÇãi:i> > -·-
sala do Coordenador Local 

Secretaria 

Ceritr:~l de Mandi:tdqs 
Sala da Central de Mandados 

C()ntadoriafTesouraria .­
Distribuição de Feitos 

Sala da ContadoriafTesouraria 

Feriados Municipais: 15/08 08/12 

Órgãos e Anexos 

Rua Pereira de Freitas, 163- Nova Lima 
Ramais: 24 36 

Rua Pereira de Freitas, 163- Nova Lima 

Rua Pereira de Freitas, 163- Nova Lima 

Rua Pereira de Freitas, 163- Nova Lima 
Ramais: 29 

Rua Pereira de Freitas, 163- Nova Lima 

Rua Pereira de Freitas, 163- Nova Lima 
Ramais: 29 

Vara Crirtlinal e da lnfân.;ia e da Juvéntude 
Secretaria Rua Pereira de Freitas, 163- Nova Lima 

1~Va~a Gívér · 
,r·~· Secretaria Rua Pereira de Freitc.L 163- Nova Lima 

Ramais: 31 

28 Vai a Cível 
Secretaria Rua Pereira de Freitas, 163- Nova Lima 

Ramais: 35 

Juizado 
Jul:z~(lo dé çç)riC:iiiaÇão ·-:· st,i~;;i?ret:~ihíra .--
sala de Conciliação Rua Vancouver, 225 -Jardim Canadá- Nova 

Lima 

Sala de Conciliação 

Aluali:zado em: 20/03/2009 

Tel.(s) Edif.: (31)3581-3057 

Praça da Estação, 230 - Centro - Raposos 
Tel.(s) Edif. : (31)3543-1365 

=:.·-·:-· 

.:· .... ·. 

392 
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Juizado 
Júizad6 ct~ óoneiiiàçãó de . ~i()p.c imá ~ cenúosoéial >/ ··. 
Sala de Conciliação Rua Afonso Pena, null - Centro Social - Rio 

Acima 
Tel.(s) Edif. : (31)3545-1546 

JJi2;âtio <ié conêiliáçab•-terrniriai Rodóvif!ri6 •··• •. <••···· 

Sala de Conciliação Rua Antônio Jardim, 554 - Centro - Nova Lima 
Tel.(s) Edif.: (31 )3541 -4396 

Juitad.ó Especial de Novl:i Lim<t · 
Secretaria 

Código Município 

0188 Nova Lima 

0539 Rapos0s 

Oó~8 t. · Rio Af:lrha_ 

Substituída por 

Sabará 

ltabirito 

Caeté 

Belo Vale 

Substituta para 

ltabirito 

Sabará 

' 
) 

Rua Benedito Valadares, 69 - Nova Lima 
Tel.(s) Edif.: (31)3542-6395 

Código Distrito 

Substituição de Comarcas Vagas 

Ordem Pref. 

1 o 

2 o 

3 o 

4 o 

Ordem Pref. 

3 o 

3 o 

Dist. Comarca (km) 

17 

47 

30 

61 

Dist. Comarca (km) 

47 

17 

T JMG - Guia Judiciá rio 

:~ ·. . .:·; .. · .. ·,·. ·. 

Distância Distância 
Comarca (km) Capital (km) 

28 

10 35 

16 ' 40 

_2 3 ABR 2012 

( ) ' -~-~-i-rit-~-- _____ ____ _____________ _ -- ---------- ---- -- ------ ----- --- _ ------ -- - ~ --o·- - -- ---- -- ---- ------- _____ ~-~- -- - - _________ ____ __ . ---·-- -

Nova Lima 

Ofício do Registro Civil das Pessoas 
Naturais 

Ofício do Registro de Imóveis 

Ofício do Registro de Títulos e 
Documentos e Civil das Pessoas 
Jurídicas 

Ofício do 1° Tabelionato de Notas 

Ofício do 1° Tabelionato de Protesto 
de Títulos 

Ofício do 2° Tabelionato de Notas 

Atualizado em: 20/03/2009 

Serviço Notarial e de Registro 

Rua Dr. George Chalmers, 175 - Centro - 34000000 

Rua Benedito Valadares, 69 - Centro - 34000000 

Rodovia MG 30, 2255- Shopping Ponto Verde- lpê-
34000000 

Rua Scott, 69 - Centro - 34000000 

Rua Domingos Rodrigues , 185- Centro- 34000000 

Alameda da Serra, 322- Vale do Sereno- 34000000 

(31) 3541-1471 

(31) 3542-0799 

(31) 3581-8361 

(31) 3541-2802 

(31) 3541 -1061 

(31) 3234.6088 

393 



Raposos 

Oficio do Registro Civil e Tabelionato 
de Notas 

Rio Acima 

Ofício do Registro Civil e Tabelionato 
de Notas 

Avenida 
-São João 
Nova Ponte - MG 
38160000 

Administraçã.o elo .Fórum 
Sala da Administração 

ContadoriafTesôuraria 
Sala da Contadoria/Tesouraria 

Vara única 
Secretaria 

Código Município 
4( ' 

) 0450 ' Nova Ponte 

0577 Santa Juliana 

T JMG- Guia Judiciário 

Serviço Notarial e de Registro 

Rua Dr. Bolivar de Freitas. 103- Centro- 34400000 

Rua 28 de Dezembro, 207 - Centro - 34300000 (31) 3545-2176 

Entrância: Primeira 
Grupo Jurisdicional Jesp: Araxá 

Telefone(s): (34)3356-1474 (34)3356-1475 (34)3356-1478 
Fax: 
Feriados Municipais: 15/08 29/09 17/12 

Órgãos e Anexos 

Avenida Governador Valladares, 2045- São 
-Nova Ponte 

ida Governador Valladares. 
Ponte 

Zelândia 

Distância Distância 
Comarca (km) Capital (km) 

478 

450 

Substituída por 

Estrela do Sul 

Monte Carmelo 

Patrocínio 

Ordem Pref. Dist. Comarca (km) 

1 o 54 

2 o 61 

3 o 94 

Serviço Notarial e de Registro 

em: 20/03/2009 394 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houwr qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚJI.ERO DE INSCRIÇ,ÕO 

04.946.403/0001-89 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 19103/2002 

I NOitE EMPRESARIAL 

TVI- TV INTERATIVA L TOA 

l ~DO EST~ELECIMONTO (NOWE DE FANTASI~ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIIADADE ECONÓ'-'CAPRINCIPAL 

60.10-1-t~O- Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMCAS SECUNDAAIAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2- SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

I LOGRADOURO 
R PRIMEIRO DE MAIO 

I NÚWERO 
416 

I COMPLEMENTO 

I 
CEP 

34.300-tlOO 

I SITU/<ÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I B.AJRRO/OISTRITO 
ROSARIO 

,IYOTI\0 DE SITUAÇiio CADASTRAL 

~~ESPECIAL 

I "WNICIPIO 
RIO ACIMA 

;\provado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 18/03/2009 às 17:24:23 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITU/Ç,ÕO CADASTRAL 

03/11/2005 

I ~SITU/<Çio ESPECIAL 

SER\fiÇC' r,· .... -. =: :;:'~ • L 
_,..,.;;,,.. 
..,._·t.W 

Mini;,~ . ri·: .. ~ ·. 
,...., i 1 '1 

- ..• · .. ( ~,~·;...• l ...... __ coNr-ó ...... · .. 

2 3 ABR 2012 Voltar I 
----~ 

-~ 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 18/03/2009 
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TVI-TVTNTERATIVA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

. . . .. ... . . ,:; j Doc.~O;.....o;..6_. J 
PAULO ANDRÉ DE ALCÂNTARA NACIFp:; brãso·e~· cai_i·ci~Jo"rl1alista, (,S,,., ·, ., ,, 

residente e domiciliado a Avenida Paulo Camilo Pena, 6tl9, apto."flo~:BairrÔ B·eivedere, _- I_/ r/~.·:."'·. 
em Belo Horizonte, portador da Carteira de Identidade n. M-1.656.310, expedida pela f/ 1 ' 
SSP!MG, CPF n. 537.480.266-68; 

JÚLIA FEROLLA NACIFE, brasileira, casada, empresana, residente e domiciliada a 
Avenida Paulo Camilo Pena, 609, apto. 1102, bairro Belvedere, em Belo Horizonte, 
portadora da carteira de identidade n . . M-749.388, expedida pela SSP/MG, CPF n. 
327.396.646-72; 

RESOLVEM, por este instnhnento , constitUir uma Sociedade, por cotas de 
responsabilidade limitada, com a finalidade de explorar serviços de radiodifusão, em 
qualquer localidade do País, de conformidade com as concessões ou permissões que para 
tanto, lhe venham a ser outorgadas pelo Governo FederaL A Sociedade terá seu foro e sede 
na cidade de Rio Acima, no Estado de Minas Gerais, à Rua Primeiro de Maio, 416, bairro 
Rosário, CEP 34300-000. 
Todos os negócios da Sociedade serão regidos pelas condições das seguintes cláusulas. J\rr ,. 

· SER' • 
CLÁUSULA I- A Sociedade girará sob a razão social TVI- TV INTERATIVA LT i ·s.r_,. 1_ 
tendo sede e foro na cidade de Rio Acima, no Estado de Minas Gerais, à Rua Primei· ' ER:. l - .. ·· · ...... ' 
Maio, 416, bairro Rosário, CEP 34300-000. BR 2012 

CLÁUSULA H - A Sociedade tem como objetivo a execução de serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens de qualquer modalidade e em qualquer localidade do País, 
desde que o Governo federal lhe outorgue concessões ou permissões, podei-i 
paralelamente, explorar a propaganda comercial e serviço especial de música funcional. 

Parágrafo I - A execução dos serviços a que se refere esta Cláusula, obedecerá, sempre, à 
legislação específica que reger os serviços de radiodifusão, visando a fins cívicos, 
patrióticos, educativos e recreativos . 

Parágrafo 2- Para a consecução de seus objetivos, a Sociedade poderá instalar estações de 
radiodifusão, abrir e fechar sucursais, em qualquer localidade do País, podendo, para tanto, 
a gerência destacar a parte do capital social que destinará à atividade da sucursal, mediante 
arquivamento de tal ato no Registro do Comércio competente, não tendo no momento 
nenhuma filial. 

CLÁUSULA I11 - A duração da Sociedade é por prazo indeterminado e terá início na data 
de registro deste Contrato sua dissolução, os preceitos da lei 
específica . 

-, 
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CLÁUSULA IV- O capital social é de R$ 100.000,00/ ({cem mil reais) representado por 
100.000 (cem mil ) cotas , no valor de R$ 1,00 (um rea,J) cada uma, e assim subscrita 
pelos sócios. ~ 

O sócio PAULO ANDRÉ DE ALCÂNTARA NAqF~,ic~ni .9.9.bQ~ i·n.~;e~;~:e nove 
mil) cotas, no valor total de R$ 99.000,00 ( noventa e flove·mil 'tearsr • • • • 
O sócio JÚLIA FEROLLA NACIFE, com 1.000 ( mil) cotas, no valor total de R$ 
1.000,00 (um mil reais) . 

Parágrafo I - Cada sócio integralizará seu capital social da seguinte forma: I 00% (cem por 
cento) em moeda nacional, neste ato. 

Parágrafo 2- A responsabilidade de cada sócio é limitada até o valor do capital social. 

Parágrafo 3 - As cotas representativas do capital social são indivisíveis e para cada uma 
delas, a Sociedade reconhece apen~s um único proprietário. 

CLÁUSULA V - É vedado o ingresso, na Sociedade, a pessoas jurídicas e estrangeiras, 
)J nela só podendo ser admitidos brasileiros. 

} CLA,USULA VI A o d o I o I - o I' I SERV1Ç~ . - s cotas representativas o capita socia sao ma wnavei \RIStf-' 
incaucionáveis, ~ireta ou indiret~mente, a estrang~ir~s ou pessoas jur~d~cas, de?en~end~FE.f.?:. ~···-
qualquer alteraçao contratual, assim como transferencia de cotas, de previa autonzaça o · 
Poder Concedente. 2 3 ABR 20i2 

CLÁUSULA VII - Na hipótese de qualquer dos sócios desejar transferir a totalidade ou 
perte de suas cotas, terão preferência absoluta, para a sua aquisição, os demais sócios a_os 
quais o sócio interessado deverá comunicar sua intenção por escrito. 

Parágrafo 1 - O sócio interessado em transferir suas cotas, deverá conceder aos demais 
sócios, por escrito, um prazo para resposta nunca inferior a 60 (Sessenta) dias. -

Parágrafo 2 - Caso mais de um sócio desejar adquirir as cotas, a aquisição será feita por 
eles, na proporção direta da quantidade de cotas que já possuírem. 

CLÁUSULA VIII - Ocorrendo o falecimento de qualquer sócio, a Sociedade não se 
dissolverá, sendo admitido na Sociedade o herdeiro, ou herdeiros do sócio falecido, desde 
que os mesmos sejam legalmente capazes e que os seus nomes sejam previamente 
aprovados pelo órgão competente do Governo Federal. 

Parágrafo 1 - Caso um ou mais herdeiros não queiram participar da Sociedade, proceder­
se-á então a um balanço geral, pagando-se a aqueles herdeiros a parte que lhes couber do 
valor do capital social do sócio falecihffil considerando-se, também, os créditos ou débitos 
que possua na Sociedade, e o lucro f !il~mléj~J.~o!,<;J.p.yrado até o último dia do mês em que 

, , "-Do(p ~ I C~l'l U,Sltiflo , ;~ "~lll . 
houver ocorndo o falecimento. ~~v,'""~JO~s:;~ •«lnurt~~u,. ~~ru~m-

. ~'ICI(j t"1 IJ S} . .:1 ' 0!: ~ .~ :-RI~. ':.-; 1 "' 
corr, o o~f~l':~ ., !~ covi~·-·'JI}~f:;, .c:,\~:>-n-~ 

. CJ'nc l, ct rve,H/ii r ~Pro CFlt;;·•.t 

Ot~ Çu ó 'c.t't~!J.'~~~{/' ""·· 

D 8 NAto 2002. • "~ 
® 

. F~rrofrll . 1:. 
õr:r. 4u' 

• /;li ' 
cr. 4ut 
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Parágrafo 2- Ocorrendo a hipótese prevista no parágf:. · 'I · tfe a ' la s â, o va orj otal do 
que for devido, será pago ao herdeiro ou herdeiros, ou a quem de direito, na seguinte forma: 
10% (dez por cento) do total, dentro de 90 (nove~ta) dias a conta a ~fal~cime~1to e 
os restantes 90% (noventa por cento), em 24 (vmte e quatro) prestaçoes mensais de Igual 
valor e consecutivas, sem juros, vencendo-se a primeira l2JJ ( cªnto-e vinte>) _dias a 'C.Jntar da 
data do falecimento, e as demais no mesmo dia dos me se:; 3,uGs~qàent~S'. : ·-• ~ : · ~ 

. ... . . . . . . . 
Parágrafo 3 - No caso de impedimento legal de qualquer sócio, aplicar-se-á o disposto 
nesta Cláusula. 

CLÁUSULA IX - A Sociedade será administrada por um Diretor-Gerente, ao qual são 
conferidos plenos e amplos poderes para praticar todos os atos normais de gerência e 
administração, na defesa dos interessados da Sociedade, em juízo e fora dele, inclusive para 
exclusão de sócios pela maioria de votos, cabendo 1 voto para cada cota social, podendo 
adquirir, alienar ou ordenar bens imóveis da Sociedade, sendo vedado o uso da razão social 
em negócios estranhos à Sociedad'Y. 

Parágrafo 1 - A sociedade poderá fazer-se representar, também em juízo e fora dele, por 
procurados ou procuradores, os quais terão os poderes fixados nos respectivos instrumentos 
de mandato, sempre que a lei o exigir, conforme sejam os poderes outorgados, o 
procurador, ou procuradores deverão Ter seus nomes aprovados, previamente, pelo órgão 
competente do Governo Federal. · 

Parágrafo 2 - A responsabilidade ,a orientação intelectual e a administração da Sociedade, 
caberá somente a brasileiros natos. 

ÁUSULA X- Fica investido no cargo de Diretor-Gerente o sócio PAULO ANDRÉ DE .- _ ·: :-: . .. ·:~ 
AL ~ TARA NICIFE, dispensado de caução, já qualificado que assim assinará: ~ n(') 

st. :· . ,,,. 
tJ,in:::.V · . • . 

-"·, ... '· 'f' ·. 
co~H-..5 · - . 

NACIFE 7. 3 ~SR 1012 
Diretor-Gerente - /1 ~-J 
~LÁU~~A XI - A título de "pro-labore", o Diretor-,G~rente retirar~: mensalmen.te? u{a ~ _ ~~- _­
unportancm a ser fixada de comum acordo entre os socios, a ·qual sera levada a debito a 
conta de Despesas Gerais. 

CLÁUSULA XII - O ano social coincide com o ano civil. Atualmente, no dia 31 de 
dezembro, será levantado um balanço geral para a apuração do resultado no exercício, os 
lucros ou prejuízos apurados serão divididos, ou suportados pelos sócios, na proporção 
direta da quantidade de cotas que possuírem, ou ficarão escriturados em título próprio da 
Sociedade, conforme ficar resolvido na oportunidade, de comum acordo entre os sócios. 

Parágrafo único - Poderão ser ~~-~~~W~!ffl~;l~~~f;~~~s utf~~-"..~ .. ~'-'._..,.. dos negócios sociais, em 
qualquer época do ano, a fins de capitalização ou de 
distribuição antecipada de 

--~--· -;;:::::;-
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CLÁUSULA XIII - O quadro de empregados da Socíéd ~elfeÉ'~ 
mínimo, de 2/3 (dois terços) de brasileiros. - -'~ 

CLÁUSULA XIV - A partir do instante em que a Sqciydade. sej-a.-c~ária ou 
permissionária de qualquer modalidade de serviço de ni.d4o~i~são,• nejihumà: alteração 
poderá ser feita neste Contrato sem prévia autorização -do Órgão 'êotitp~tente 'do · ~o vemo 
Federal. · 

CLÁUSULA XV - Para dirimir quaisquer dúvidas sobre o presente contrato, os sócios 
elegem o foro da comarca de Rio Acima, no Estado de Minas Gerais. 

DECLARAÇÃO 
Os sócios declaram sob as penas da lei não se encontrarem incursos em nenhum dos casos 
de crimes, que os impeçam de exercerem atividades mercantis. 

E, por estarem assim justos e conthtados, todos os sócios assinam o presente instrumento, 
em 4 (quatro) vias, para um só efeito, perante as duas testemunhas abaixo nomeadas e 
assinadas. 

Rio Acima, 27 de fevereiro de 2002 

Testemunhas: 
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TV[- TV INTERATIVA L TI A .. . ~~·~· m . -~t;· 
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- ~- -. - .1 

/ 'O"'' i' ~~' 
l ". ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONsebH'J:A:ÇÃO D~~· ;.D "~ · 

•\ .'r :J, 
CONTRATO SOCIAL ,, .. =~" .. 

CNPJ n. 04.946.403/0001-89 

PAULO ANDRÉ DE ALCÂNTARA NACIFE, brasileiro, casado, Jornalista, 
residetlte e domiciliado nesta capital a Rua Florida, n. 52, apto . 501, bairro Carmo Sion, 
portador da Carteira de Identidade 11. M-1.656 .31 O, expedida pela SSP/MG, CPF n. 
53 7 .480.266-68 ~ 

JULIA FEROLLA NACIFE, brasileiro, casada, empresana, residente e domiciliada a 
Avenida Paulo Camilo Pena, 609, apto. li 02, bairro Belvedere, em Belo Horizonte, 
portadora da carteira de identidade n. M-749 .388, expedida pela SSP/MG e CPF n. 
327.396.646-72 _.-c-:!..N-.- ._, lo-o' 

. -·' ..... 0 \' ·.- ·' . :;-. ;:; 
RESOLVEM, por este instrumento, alt.erar seu C~ntrato Social .r~gi s~~~ :~'l~0~·~GI;:M~.s_.?~·' ''l. 
11. 3120645419-3 , em 19/03/2002, mediante as clausulas e condtç.oes 'S~.ç-a·r~ le·s: r\ (';;.,\:.!lo'"' 

.... t·' ·l ..... 

c;Ç';'·· 'J -· .-

ca~\· ··· ' ··· . 1(J\1 
~~~~R Neste ato introduz a seguinte alteração : 

O Capital Social, que estava fixado em R$ I 00.000,00 (cem mil reais), AL TE 9\, 
data para R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), na seguinte proporção, pe o 
Paulo André de Alcântara Nacife, integraliza neste ato, R$ 49.500,00 (q ti arenta 
e quinhentos reais), a vista e em moeda corrente do pais; 
Júlia Ferolla Nacife, integraliza neste ato, R$ 500,00 (quinhentos reais), a vista e em moeda 
corrente do país. · 

·Todos os negócios da Sociedade serão regidos pelas condições das seguintes cláusulas. 

CLÁUSULA I - A Sociedade gira sob a razão social TVI - TV INTERATIVA L TOA, 
tendo sede e foro na cidade de Rio Acima, no Estado de Minas Gerais, à Rua Primeiro de 
Maio, 4 I 6, bairro Rosário, CEP 34300-000. 

CLÁUSULA II- A Sociedade tem como objetivo a execução de serviços de radiodifu são 
sonora e de sons e imagens de qualquer modalidade e em qualquer localidade do País, 
desde que o Governo federal lhe outorgue concessões ou permissões, podendo 
paralelamente, explorar a propaganda comercial e serviço especial de música fi.1ncional. 

Parágrafo I - A execução dos serviços a que se refere esta Cláusula, obedecerá, sempre, à 
legislação específica que reger os serviços de radiodifusão, visando a fins cívicos, 
patrióticos, educativos e recreativos. 

Parágrafo 2 -Para a consecução de seus objetivos, a Sociedade poderá instalar estações de/ 
radiodifusão, abrir e fechar sucursais: em qualquer localidade do Pais, podendo, para tanto, ~ 

~ \ ~~ 
r----- ·· :J\\~' / .. / . 
T.ABELIA·o ~ .,. . ..... ..... __ ,..,.___,.··----\:. . 
_ , . . ~-u,F:Az 1 o cr::ir·,n -~~: ,'.i:--.;::;-:::' l~u~ Gows . n. '·i q7 . ;' ;.1 .•• 1

: .• "': l..,_ ,.J) ! fi,~· J - ' 
·nibe!iilo ,j,~:~Jo 1~.:;.~·! ! ;;~:·i;, ~\~i:, : ::·~-:~~?~>:~\07 . ______ . _ 
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a ge1:ência destacar a parte do cap_ital social que ,de_stlnará à atividad~ da sucursal, mé~{~f~(/;~ '~~ 
ar qm vamento de tal ato no Registro do Comercio compet€~0/ tendo no moii .enf'o· . , 
nenhuma filial. ''~{.t,.• ,; ~ 

~ ~ 
J 

CLÁUSULA III- A duração da Sociedade é por prazo indeterminado e tendo iniciado em 
19/03/2002,. Observando-se quando sua dissolução, os preceitos da lei específica. 

CLÁUSULA l V- O capital social de R$ 100.000,00 ( cem mil reais ), eleva-se nesta data 
para R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), representado por 150.000 ( cento e 
cinquenta mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, e assim subscrita pelos 
sócios. 

O sócio PAULO ANDRÉ DE ALCÂNTARA NACIFE, com 148.500 ( cento e 
quarenta e oito mil) cotas, valor total de R$ 148.500,00 (cento e quarenta e oito mil 
reais) . 
A sócia JOLIA FEROLLA NACIFE, com 1.500 ( um mil e quinhentas ) cotas, no 
valor total de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

Parágrafo 1 - Cada sócio integralizará seu capital social da seguinte forma: I 00% (cem por 
cento) em moeda nacional, neste ato. 
Parágrafo Z- A responsabilidade de cada sócio é limitada até o valor do capital social. 
Parágrato 3 -As cotas representativas do capital social são indivisíveis e para ca,ÇI.a uma.- -'-
delas, a Sociedade reconhece apenas um único proprietário. , 11r O? ~~ '-' ,1•• ,.._.;--:.; 

. s~~"'~ .,., ~' . ~··,i\. 
. , \ri s\C.'. ~·.. • _ ,t}.;:.·> ...... · 

CLAUSULA V - E vedado o ingresso, na Sociedade, a pessoas jurídica, · ~S:t,r.a:t-1-~Iras, 
nela só podendo ser admitidos brasileiros . CO~· -~BR 'l.IJ\1 

CLÁUSULA VI - As cotas representativas do capital social são it• a!' r i!~ e 
incaucionáveis, direta ou indiretamente, a estrangeiros ou pessoas jurídicas, ependendo 
qualquer alteração contratual, assim como transferência de cotas, de prévi·a autorização do 

Poder Concedente. 

CLÁUSULA VII -Na hipótese de qualquer elos sócios desejar transferir a totalidade ou 
perte de suas cotas, terão preferência absoluta, para a sua aquisição, os demais sócios aos 
quais o sócio interessado deverá comunicar sua intenção por escrito . 

Parágrafo 1 - O sócio interessado em transferir suas cotas, deverá conceder aos demais 
sócios, por escrito, um prazo para resposta nunca inferior a 60 (Sessenta) dias. 
Parágrafo 2 - Caso mais de um sócio desejar adquirir as cotas, a aquisição será feita por 
eles, na proporção direta da quantidade de cotas que já possuírem. 

CLÁUSULA VIII - Ocorrendo o falecimento de qualquer sócio, a Sociedade não se 
dissolverá, sendo admitido na Sociedade o herdeiro, ou herdeiros elo sócio falecido, desde 
que os mesmos sejam legalmente capazes e que os seus nomes sejam previamente 
aprovados pelo órgão competente do Governo Federal. 

Parágrafo 1 -Caso um ou mais herdeiros não queiram participar da Sociedade, proceder­
se-á então a um balanço geral, pagando-se a aqueles herdeiros a pa1ie que lhes couber do 
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valor do capital social do sócio tàlecido, consiclerandorse, também, os crédi tos ou déb)tos . 
que possua r~a Soc~eda?e, e o lucro ou prejuízo apurad~ até o últim~ia do rnes em~ qt~€J01J.m/pJ-'"'-:~ 
houver ocorndo o falecrmento. ~ Í.ir~i .. ~/ J <i1~. 

·:;:),)~j· ·~ .. ~ 

Parágrafo 2 - Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo 1 o desta Cláusula, o va lor total ãfs , 13'?. -.. 
que for devido, será pago ao herdeiro ou herdeiros, ou a quem de direito, na seguinte forma : 3 · 
1 O% (dez por cento) do total, dentro de 90 (noventa) dias a contar da data elo tàlecimento e 
os restantes 90% (noventa por cento), em 24 (vinte e quatro) prestações mensais ele igual 
valor e. consecutivas, sem juros, vencendo-se a primeira 120 (cento e vinte) dias a contar da 
data do falecimento, e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Parágrafo 3 - No caso de impedimento legal de qualquer sócio, aplicar-se-á o disposto 
nesta Cláusula. 

CLÁUSULA lX - A Sociedade será administrada por um Diretor-Gerente, ao qual são 
conferidos plenos e amplos poderes para praticar todos os atos normai s el e gerência e 
administração, na defesa dos interessados da Sociedade, em juízo e Iara dele, inclusi ve 
exclusão de sócios pela maioria de votos, cabendo um voto para cada quota social, podendo 
adquirir, alienar ou ordenar bens imóveis da Sociedade, sendo vedado o uso da razão social 
em negócios estranhos à Sociedade. 

Parágrafo 1 - A sociedade poderá fazer-se representar, também em juízo e fora dele, por 
procurados ou procüradores, os quais terão os poderes fixados nos respectivos instrumentos 
de mandato, sempre que a lei o exigir, conforme sejam os poderes outorgados, o 
procurador, ou procuradores deverão Ter seus nomes aprovados, previamente, pelo órgão 
competente do Governo Federal. 
Parágrafo 2 -A responsabilidade ,a orientação intelectual e a administração da Sociedade, 
caberá somente a brasileiros natos . 

. CLÁUSULA X ~~a investido 
ANDRE DE ALCANT ARf NACJFE, 
assrna: 

no cargo de Diretor-Gerente o soc1o PAULO 
dispensado de caução, já qual i fi c a do _ que- assi111 _ .... ::r'Y-

SER\"• ·_ -·. · .. :·· -=~~::::.> 

tv\!nL r; · . ..,\-.:1 'II L - · .. · ·O r 1.}. t~ 
coNrF.r- t. c-···· '-' . 

IFE 2 3 ABR 2012 
Diretor-Gerente 

CLÁUSULA XI - A título de "pro-labore", o Diretor-Gerente retirará , rnetJsa·lr ei1te, uma 
importância a ser fixada de comum acordo entre os sócios, a qual será levada a déb ito da 
conta de Despesas Gerais. 

CLÁUSULA XII - O ano social coincide com o ano civil. Atualmente, no dia 31 de 
dezembro, será levantado um balanço geral para a apuração do resultado no exerc ício, os 
lucros ou prejuízos apurados serão divididos, ou suportados pelos sócios, na proporção 
direta da quantidade de cotas que possuírem, ou ficarão escriturados em título próprio da 
Sociedade, conforme ficar resolvido na oportunidade, el e comum acordo entre os sócios. 
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Parágrafo único - Poderão ser levantados ~alanço 
1 

intercalares dos negócios so(;ijj;;iz \?~ 
. qualquer epoca do ano, pernutmdo apuraçao de lu~ os para~s de caprtahzaçao ífr'triá c; ' 
distribuição antecipada d~ resultado. I 

CLÁUSULA XIII - O quadro de empregados da Sociedade será, sempre, constituído, no 
mínimo, ele 2/3 (dois terços) de brasileiros. 

CLÁUSULA XIV - A partir do instante em que a Sociedade seja concessionana ou 
permissionária de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, .nenhuma alteração 
poderá ser feita neste Contrato sem prévia autorização do órgão competente do Governo 
Federal. 

CLÁUSULA XV - Para dirimir quaisquer dúvidas sobre o presente contrato, os sócios 
elegem o foro da comarca de Rio Acima, no Estado de Minas Gerais. 

DECLARAÇÃO 
Os sócios declaram sob as penas da lei não se encontrarem incursos em nenhum dos caso 

ele crimes, que os impeçam de exercerem atividades mercantis . 

E, por estarem assim justos e contratados, todos os sócios assinam o presente instrumento, 
em 4 (quatro) vias, para um só efeito, perante as duas testemunhas abaixo nomeadas e 
assinadas. 

Testemunhas : 

Rio Acima, 24 de abril de 2002 

PAULO ANDREDEALCÂNT 

R8c:o~h&r;o-' ~(s) firm\1(&) indic:oda(s) por ssmslhança 12! 
- · p A. ULO A"NDP..E DE ALCA1'lTARA 1'~ ACIPE 

Dou fé . 

TRO COELHO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIFICO o REGISTRO EM : 2 6 I o 4 I 2 o o 2 
SOB O NÚMERO :2 7 6 9 0 12 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LI ClT AÇÃO 

ATA DE REUNIÃO No 048/2009 

SERVIÇO: SONS E IlVIAGENS (TV) 

LOCALIDADE(S): GOIÂNIA/GO, CAlVIPO GRANDE/MS, ALTA FLOREST 
. SINOP!MT. · .. . p;.; 

-·-·· 

Aos 04 (quatro) dias do mês de junho de 2009, às 14h:30 (quatorze horas e trinta minutos), na 
sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CEL/MC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC no 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU ele 22/12/2006, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e elos membros, Edmar de Freitas Machado e Marcus Ferreira da Silva, 
com o objetivo de concluir o julgamento da(s) respectiva(s) proposta(s) de preço pela 
outorga da(s) proponente(s) classificada(s) na concorrência n° 156/2001-SSR/MC, ata de 
reunião da Cei/MC, no 004/2009, datada de 13/02/2009, que visa à outorga de concessão para 
exploração elo serviço de radiodifusão de Sons e Imagens (TV), na(s) localidade(s) de: 
GOIÂNIA/GO, CAMPO GRANDE/MS, ALTA FLORESTA/MT e SINOP/MT, (1) O Sr. 
Presidente apresentou a Comissão as informações de números 014, 015 e 016/2009/CEL/MC, 
acerca da situação das empresas: FLORESTA DOURADA SOCIEDADE DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. , Processo no 53670.001285/02; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
DO PLANALTO LTDA., Processo no 53670.001284/02; GALASSI E LOPES LTDA., Processo 
no 53670.001277/02; LEDRA E SILVA LTDA., Processo no 53670.001278/02; SISTEMA 
ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53670.001279/02; SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA., Processo no 53670.001293/02; SISTEMA 
INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53670.001291/02. (2) A Comissão 
Especial de Licitação, à unanimidade de votos, decidiu acolher as referidas Informações de sorte 
a desclassificar as empresas: FLORESTA DOURADA SOCIEDADE DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO PLANALTO LTDA., 
GALASSI E LOPES LTDA., LEDRA E SILVA LTDA., SISTEMA ALPHA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO­
GROSSENSE LTDA., SISTEMA INTEGRADO DE COlVIUNICAÇÃO LTDA., do 
presente certame. (3) Impressão, leitura e aprovação do documento denominado "Classificação 
das Proponentes (lVIédia Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o valor da média 
ponderada (VP) da pontuação da proposta técnica (PT) e da proposta de preço pela 
outorga (PP) de cada proponente. ( 4) A Comissão Especial de Licitação por unanimidade de 
votos, propôs como vencedoras as concorrentes que apresentaram o maior valor ponderado, 
conforme segue: GOIÂNIA/GO e CAMPO GRANDE/MS, TVI-TV INTERATIVA LTDA. , 
ALTA FLORESTA/MT e SINOP/MT, MAR E CEU COMUNICAÇÕES LTDA. Nada mais 
havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 1511:25 (quinze horas 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LI ClT AÇÃO 

e vinte e cinco minutos), tendo sido lavrada a presente Ata que após lida e achada conforme vai 
assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da Comissão. 

// 
///~ 

.. / 

~Gente 

(f)ltf 0vtL L , 
ED~~ITAS MA~ 

Ti~lar 

ERIKO MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

, , -r :Er \L 
.._ r ---

...... -;:~5 . ·-~ .... 

... ~ ...... 

Publicado no DOU de /2009. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

,; .··.. .. - CLASSIFICAÇÃO.iJAS PROPONENTES 
loí .. ,_ '· 

· (Média Ponderada) 

Concorrência : 

Preço Mínimo 

Localidade 

f·,. N.eProcesso , ... ·: ·:~;~ .. ,.:: · ., .. Razão Social · · . :; · "'"~ ~.::< valorofertado . :. '(Pn · -.-. :· . .-<:: (PP) ·.--i..":. : .. (VP)·: . ·. 
53670.001279/02 SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO 

L TOA. (desclassificada) 

53670.001278/02 LEDRA E SILVA LTDA. (desclassificada) 

53670.001277/02 GALASSI E LOPES L TOA. (desclassificada) 

53670.001295/02 TVI- TV INTERATIVA LTDA. 

53670.001287/02 MATRIX RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 

L TOA. 

53670.001280/02 TV STUDIOS JARAGUA S/C LTDA. 

53670.001285/02 FLORESTA DOURADA SOCIEDADE DE 

COMUNICAÇÕES L TOA. (desclassificada) 

53670.001268/02 XARAÉS COMUNICAÇÕES LTDA. 

53670.001267/02 NATUREZA COMUNICAÇÕES LTDA. 

53670.001284/02 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO PLANALTO 

L TOA. (desclassificada) 

53670.001276/02 PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LT A. 

Membro 

12.815.000,00 

11 .115.000,00 

8.615.000,00 

8.1 00.000,00 

7.656.300,64 

6.230.000,00 

4.198.000,00 

3.977.000,00 

3.577.000,00 

3.520.000,00 

3.011.000,00 

100,000 96,158 98,079 

100,000 95,570 97,785 

100,000 94,285 97,142 

100,000 93,921 96,961 

100,000 93,569 96,785 . 

100,000 92,097 96,048 

100,000 88,271 94,136 

100,000 87,620 93,810 

100,000 86,235 93,118 

100,000 86,012 93,006 

100,000 83,648 91,824 

~· 
P8íko Mendes Domenici 

Vice-Presidente 

Marcus Ferreira da Silva 
Membro 

SER\!'F - ~ .r 

Minisl.l. ,. 
(' ., . ..... ,l!d 

.. .. ~: .. "'"""''"'-CONftRf-
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

.. · ,. . , , CLASSIFICAÇÃO DAS PROPONENTES 
·-· ·· ·. :· ·' · (Media Ponderada) 

Concorrência : 

Preço Mínimo : ~~~-~~~ª~~R~'l~il:ii:'itl 
Localidade 

r ~ N.!! Prõcesso . · - _ ::. - . _ Razao soctar:'::. · · - .::. ·~ ·! ':·/~.:: Valor ofertado-'<· · (PTFc.":: · · (PP) . :< _ . .: · (VP) 
53670.001295/02 TVI- TV INTERATIVA LTDA. 

53670.001287/02 MATRIX RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 

LTDA. 

53670.001268/02 XARAÉS COMUNICAÇÕES LTDA. 

53670.001267/02 NATUREZA COMUNICAÇÕES LTDA. 

53670.001288/02 PORTAL COMUNICAÇÕES, RÁDIO E TELEVISÃO 

LTDA. 

53670.001294/02 MERCOM BRAS[ LIA COMUNICAÇÃO L TDA. 

53670.001277/02 GALASSI E LOPES L TDA. (desclassificada) 

53670.001278/02 LEDRA E S ILVA LTDA. (desclassificada) 

53670.001276/02 PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LT A. 

Membro 

5. 100.000,00 100,000 94,424 97,212 

4.421.381 ,26 100,000 93,569 96,784 

3.977.000,00 100,000 92,850 96,425 

3.677.000,00 100,000 92,267 96,133 

2.790.000,00 100,000 89,808 94,904 

2.170.000,00 100,000 86,896 93,448 

2.098.000,00 100,000 86,446 93,223 

1.598.000,00 100,000 82 ,206 91 '103 

1.21' 1.000,00 100,000 76,519 88,260 

~~ 
Eriko Mendes Domenici 

Vice-Presidente 

- ~ 
/~r~r~~~ 

Membro . 



( _, 

) 

N" I 07, segunda-fei ra , S de j unho J e 2009 

Min istério das Comunicações 

GABINETE DO ~IIN I STRO 

EXTRATO DE TE !ui !O AD!T!IU 

I'A.RTES: Uni5.t\ c Rcdc União de R{,Jio c Televisão lltb . 
ESPf:CIE: TcmlO Adit ivo ao Contrato d.: Conc.:ssào. 
OBJ ETO: Consignaç5o de c:mal de- radi 0frc-qi1ênc ia dcsli nado :l tnmsmiss:i o digital Jo scrYiço de 
t7u.l ioJi fus<iD de sons c imagens, no âmb it o tio Sistema l3f'!s ile iro de Televisão Digita l Terrestre · 
SBT VD-T, na localid:uJc de f onakz::., Es1ado do Ccar.i. VIGENCIA: O pr:azo para :1 utilizaç:io plena, 
pda Conccssion:lri:1, do cana l de mtliofrcqüCncia consignado para a lr.msmissào dig ita l do serv iço de 
r. u.Ji oJi fi1~:io dl' sons c image ns, srr.i atê 30 de junho de 20 16, observados os tcm10s const:nucs H:l 
CJ:i.usu l:~ 7' do Tem10 Aditivo . 
l>ATA E ASSINATURA: 22 de maio úc- 2009. I·ICiill Cnsta · l\lin istro úc Est:~do tbs Cornunic:~çõcs: c 
jl)S.!- A lbcr1 o l'i1110 B:~n.l:m· il · Sóc io Admini str:~Jur d:t Rede Un ião de R:'td in c Tch:visão Li da. 

U.F.SU LTAOOS DE .J ULGA 1\I ENTOS 

A Cumi~sào Espec ial de l icitação, cunstitu iJa pela Ponaria MC n• 1.02X, de 2 1 de tlc-zcmhro 
do: 2006, publicada no DOU de 22/ 12/2006, c suas alterações, em confomlitlade com o EdiHII de 
lic-ita~·;io, toma público os resu llados d:~ pont\1!1ç:lo das Jl rupostas de Preços pela Outorga 

(f'P') c J n V:1lor l'ondcmdo (V P) atribuitlo n c:1d :1 licitante da Concon·ênci:l abaixo citada. 
Os autos dos processos cstanlo com \' is ta fr:mqucnda na Comissão Es pecia l de Licitação, no 

)>q~ uiutc cnd cn:ço: Esp lanatb dos M inistérios, Bloco R, Sobre loja- sala 104, Ed. Scd.:, Bwsilia/D F. local 
l ' • .; tc onde J cwr:'lo ser protoco lizados os cvcnttwis rccmsos . 

.-\ contagem do pmzo de cinco dias úteis, p:1m a inte1pos i ~·:lo de cvcn tua i ~ recursos, Jar-sl'-{1 a 
p:u1ir t.ksla p uhlicaç;io, confonnc o s ubit~~m 13.6 do Et.li Jal , bem como nos tcnnos do anigo I 09, inciso 
I. alin~a ''li ' c §5" c ;u1igo 110. da Lei n" S.666, de 2 1 de junho de 1993. 

1\Ja)> lli:• - 1>1-, 5 tk junho .-1.: 20tl !J. 
A LVl1\IAR BERTRAND "o. G. DE 1\ IACÊDO 

Pr.:-s l,km~· Ja Comi,.;:h• 

C••n emTêm:: ia n." 156/.WO I-SS IUf\ IC, localid:~t l.: de Goi5nia/GO. 

Pru.:<.'s~ · • N"': Pwpone n1 c(s) Va lor Ofcnra- Si: l\' i~·o 1'1' I VI' 
~~c--~~~~.~--~~~~~~~.--~o!o~--·~ ~-~-1~--~~~-4 

:'•.\670.1 J0 12 7'J,U2 SJS"I"I.:f\ lA Al l'IIA DE CO~ I UN I- TV Ucsclassificmla 
CA. O LTDA. 

_1_,"\i!._{ú.OU I27X,"02 LEDRA E S ILVA LTDA . 
5.\670.00 12 77102 GA LASS I E LOPES LTDA. 
~~c~70.00 1 295/02 TVI ·TV INTERATI VA LTO X. IOO.OOO 00 

· J67n.oo i2X7/02 t\R'~~lL~í~~qgu~u1:A~,~ TE- 7.(í56.3oo.6~ 
S3 i170.fKl 12SUIU2 l V S T UDIOS Jt\RAGUA S/C LT· 6.230.000,00 

DA . 

'
167000 12"j'02 6~Siltbltc83~~t~,~·os8cLr: o,, 

;3 lo70.00 !26S/02 XA !V\ES CO~ ! UN !CAÇÔES LT- 3.977.000,00 
UA. 

53670.00 !2 67:02 ~<)}}'KEZA Cm!UN !CAÇÓES 3.577.000.00 

53670.00 !27(of02 PÇ~J;&REÇÓMA RÁD IO E TE- 3.0 !! .000,00 

ConcmT~ncia n." 156/200 1-SSRJMC, Loc:dida d ~: de Campo Gr:mt.le/MS. 

Pmccsst' N": Proponcnt c(s) Vn 1 o r 11~fcnn. 
-\3670.00 1?9 'í/ ··v ·v IN. õ! ·vA ro,. . !00.000.00 
53670.00 !2M7/02 ~1:1!6~.iLM~P8k~U!\f-\~ E TE-

4.42!.38 ! ,26 

536 70.00 ! 261!102 XA !lAES CO~!UN !CAÇÓES LT- 3.977.000,00 

53670 001267/02 NATUREZA 
LTOA . 

Cm!UN !CAÇÓES 3.677.000,00 

5i670.00 !288102 !;?c1?tht~t',W~bctF&>_fs, RÁ-
2. 790.000,00 

53<>70.oo i294I02 ~lf~ÂR~M~'siuA COM UN I- 2.! 70.000 ,00 

~.670.00 1 277/02 GALASS I E LOPES LTDA. 
S1ó70 00 ! .781 -DR. ' s v ; ro 
53670.001271V02 !'~~·~;e 8EL,(ó~ !A RAD !O E TE- 1.21 !.000,00 

--
Cl'ncorrência n." 156/200 1-SSRIMC. Luc:dida t.lc t.le Aha F/orcs ra/1\ IT. 

Processo N" : l'wroncntc(s) Va lor d~ fcna-

53670.00 !28 2102 ~fh~ E CEU COMUN ICAÇÕES 5.500.000,00 

5~670 . 00 1 262/02 

536 70.00 ! 268/02 

5)670.00 !293/02 

SISTEMA GO!S DE RAD!OD!F U- 2.491.800,00 
SAO LTDA. 
XAK>If:s COMUNICAÇÕES LT- 1.977.000,00 
DA. 
SISTEMA DE RÁD IO E TELEV!· 
SAO NORTE MATO-GROSSENSE 
LTDA. 

53670.00 !267102 ~fJ}JREZA COMUN ICAÇÕES 1.577.000,00 

TV 
TV 
TV 
TV 

TV 

TV 

TV 

TV 

TV 

TV 

Se rviço 

v 
TV 

TV 

TV 

TV 

lV 

TV 
v 

TV 

TV 

TV 

TV 

T V 

TV 

Dcsc l t~ss ificada 
Uc~c :•s~ i ficada 

9392 ! %96! 
93 ,569 I 96.7R5 

n.o97 1 %,048 

De~cla~s ificad :1 

X7.620 I 9J.S !O 

86,235 I 93, !! X 

Dc~ci:I SS ificaJa 

~3.64~ I 9 ! ,K24 

I'P VI' 

94 424 97 
93,569 96,784 

92,8.10 96,425 

92,267 96, !33 

89,808 94,904 

86,896 93 ,448 

Dcsc:m;ificatla 
Dcsc!n<si fi cm!n 

76,5 !9 ~8.260 

1'1' VI' 

99,657 99,82S 

99.242 99,62 ! 

99,045 99.522 

Desc lassificada 

9S,~02 99,401 

53670.00 ! 29 !102 

53670.00 ! 289/02 

53670.00 1263/02 

53670.00 ! 27 !/02 

53670.00 1272/02 

53670.00!27.1/02 

53670.00 1277/02 
53670.001276102 

53670.00 126<1/02 
536 0.00 12 S/02 
53670.00 !279/02 

53670.001295/02 

~·íW 'O J~RN>IL QE CU!;\HA 630.000,00 

DORNER & GK!GO LErr o LT- 620.000.00 
DA. 

~~'lP~Jc~t8k~ /jfb')!E DE CO- 437.000.00 

g~Fff,~ IV&R!CA - CO~ ! UN!- 302.000,00 

GA LASS I E LOPES LTDA. 
!'OKTQ DE CIMA RAD!O E TE- 256.000,00 
LEV IS.r\0 LTUA. 
LIFE CO~ IUN ICA ÕES LTDA. IIJtí.OOO OU 
LED RA E SILVA LTDA. 
S ISTEMA A LP IIA DE COMUNJ- 7~.000,00 
C' A 'AO LTDA 
TVJ • TV INTERATIVA LTDA. 47.250 00 

Concorrência n.o 156/200 1-SSR/1\ IC, l oca lidatle de Sin o1}/MT. 

Processo N": Propnncntc(s ) Va lor Ofcna­
du 

53670.00 12S2102 f'_l{~À. E CEU CO~ ! UN !CAÇÓES 5.600.000,00 

53670.00 !262/02 ~~óY'!ú GO lS DE !V\D!OO!FU- 4. !53.000,00 

53670.00 !27 1/02 DORNER & G K!GOLEHO L:r- 2.0~0.000.00 
D 

53670.00 126X/02 ~~~AES CO~I UN JCAÇÓES LT- J.IJ77.000,00 

53670.00 1293/02 SLC)TEMA DE RADIO E TELEVI ­
SAO NOKTE ~ ! ATO-GROSSENSE 
I.TDA. 

53670.00!267/02 ~f)J~REZA COMUN !CAÇÚES !.577.000,00 

53670.00 !2);/02 c:~N.))'~~ Í\!~~~~UCA · COMUN !- !.202.0/JO.OO 

5367o.oom3m ~<WW D~oAuz<if~n~\)IJ;... !'E!- 1.ooo.ooo.oo 

53670.00 1263/02 RADIO JORNA L DE CU IABA S•IO.OOO.OO 
LrD, . 

53670.00 !276/02 ':~~m· RHJ~" !lAD!O E TE- 3!1 .000.00 

GA ! SS F _Qp 'S . J,\ . 
5.~tl70 .00 1 26N02 U FE COM UNICA .ÓES LTOA. 230.000 00 
5 670.00 !2 X/02 LEJRA E S!LV\ !T!lA. 
53670.00 ! 279/02 

53670.00 129"/02 TVI - TV INTE RATIVA LTDA. 6 1.000 00 

T V 

TV 

T V 

TV 

T V 

T V 

T V 
TV 

T V 
T V 
T V 

T V 

Sc rviçu 

TV 

T V 

T V 

TV 

T V 

TV 

TV 

TV 

TV 

T V 

TV 

T V 

T V 

TV 

· ·v 
T V 
TV 
TV 

T V 

j 

89 
·w····-­. . . 
I I .a 
••• ,H~ 

Dcsclas...;ificada 

•)S.354 9?, 177 

97,002 9X.5UI 

96,95<1 9~.477 

93,746 %,S7J 

Desclassifi cada 
92,623 96,31 1 

90 3M 95 IS2 
Desclass ilicada 

75,7M~ X7.S!)--4 

60 030 so 01 5 

1)9,564 99,782 

99,420 99,7111 

99,-1 12 1)9,706 

Dcsc l :.~~ ifi c; 1da 

•JS,76(o 1)9,)~) 

')S,·ISJ 1)9.216 

•n.•no •JX.'JX5 

97.560 1JX. 7XU 

IJ7 ,U1J5 'IX.5~ 

92.155 'Jó.0 77 

X9 92 9-16% 
Ucst: lassilicada 

6X.7 11J S4.36U 

(,0002 1'(000 1 

AGÊN CIA NA CIONAL DE T ELEÇOMUN ICAÇÕES • 
SUPERINTENDENÇIA DE RADIOFREQUENCIA E fiSCA LI ZA(' AO 

GERENCI(\-GERAL DE FISCA LI ZAÇAO 
ESCRITORJO REG IONAL EM GO lAS 

_ ,\V ISO DE L! C !T,\Ç,\0 
I' HE GAO AI\ II' LO W 612009-E H07 tl/07.1 1 

A Agência Nacionn l de Telecomunicações- Anatcl toma públit:o aos intcrcss;~dos 4uc ICó! liz:u:í 
Ji c itaçào na moda litlut.le de Pregão 1\ llljl\O, no dia 22 de junho t.lc 2009 :'ts 0S:30 horas, (hor(uiu local). 
na Unidade Opcmciona l dn Antt tc / no Esta do de Mato Grosso, s ilunda na rua Gene ral 1\·lauricio Cardoso, 

~: ~~~~~o~det.l~, i~ilà :~ia ~,u~l~~~~T d~~~~l~"bJ~:0s~~~~::.\rÇ~ah~ic~cc c;:~r:i~m~i~fl~~~a!~~~~~~ r~~~~ft~~~s~~ç:~~ 
Escritôrio da Umtlndc Opc rn cionnl dn ,\nntel no Es tado de Mato Gr0sso (U07.1), .s it uado na Rua 
General M:mrlcio Cardoso, n" 54. Duque de Coxias, Cuiabá.IMT c em sua Estação de Radiomonit omrcm 

~"JN~a c Rs~~~r~~x~~~~~~~ 1~1ls~~~~í~~~c~ ~~~~~d~5d~11Ôg~Õihb~~i~l~~:::,~i~l ~~~h~~~ .f~ <~ce~cà;c~/t ~ J,~ 
15 ~s 17 horns c na internet: www.anatcl.gov.br.Cam inb o: lntcmç:lu com a sucicJadc- lic it:I \' ÕC~ · Editais 
e m Andamcru o-dc aqu i s içào/alicn a ~·:lo . 

l3R IJ ~I) COSIA 
l'n:g . •~· 1r• • 

ESCRITÓRIO REG IONAL NO PARANÁ 

EXTitATOS Dt-: T EIU\ JOS ,\I>IT I \ "{J~ 

Terce iro Adit ivo ao Contrato/ER03 N" 00312006-An:l tc / - Assin:1tt1r.\: 2010512009 • Cont ratad<~ : Vivo 
S.A. Objeto: reduzir o quantitativo c prorrog<~r por 12 meses. a panir de 24/05/2009, a \" it~ncia do 

E~~!ft6rioc 0't~gi~~~11° d; "Al~~~~ \"~~ ~adC:'~çoo ~~~!~\~!~ ~cd~"0~d~de0sO~ccc~sci~n~lc~~n~~~tam&~~~ri.~~: 
~~~::,ili~~'2o~~a~Ooto~4"4 •. 

8A~~~tu~,::11f~~~ ~k~~~ki~~q~~~~~~c d~ ~~i~~ ~~~ ~t~ ~~~:~·:~· ~~:~cf~ 
lro Franc isco Antoniazz i e Sérgio Robeno Da li Ondcr rc ln Contrata da. 

Quar1o Ad iti vo ao Contrato/E R03 N" 002/2005-A nalcl - Assinatum: 20105/2009 · Cuntralada : Alc11a 
Serviços de Vtlânci:1 ltda. Obj eto: prorrog:•r por 12 meses, a ranir t.lc Ol í06/2009, a \' igt nc ia tl1• 

d~111P,,'~~~ijoF~·. JJ~~l~ll~Opr~~~;l~0 L1~i s~,~·iç~6~6,~iji l~n~il~c~~ç:ê~ ri~~~t~ri~l~~!~'ll\t~~ ~·~l~ll~~~~;; l~l:ws 
11 9.520 ,00. Nol:l de Empenho: 2009NE000230 · t\ssinai UiõiS: Tcrcz:1 Fia lkoski Dcqucchc c ~ l fuiu ~hitro 
Neto pela Anatc l c Marcos César Za n1picri pela Cuntmtada. 
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lVIINISTÉRIO DAS COlVIUNICAÇÕ ES 

GABINETE DO l\1INISTRO 

DESPACHO DO lVIINISTRO 

Em 29 de março de2010. 

Tendo em vista o recurso interposto pela licitante MATR.IX RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. contra decisão da Comissão de Licitação, que declarou vencedora do 
certame a proponente TVI-TV INTERATNA LTDA. na Concon·ência n° 156/2001-SSR/NIC, para a 
localidade de CAMPO GRANDE/NIS, acolho o PARECER No 0193/2010/TFC/CONJUR-l\1C/AGU, 

( · de so1te a conhecer do recurso e dar-lhe provimento, confonne Anexo Único, nos termos da 
legi s lação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

) 

( 

) 

N°DA 
CONCORRÊNCIA 

SSR/MC 

156/2001 

UF 

MS 

HÉLIO COSTA 
Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

SER' '· · 
Mir,' 

RECURSO- CONHECIDO E PROVIDO 

-
LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE 

CA.M:PO MATRIX 

GRANDE TV RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES 

LTDA 

-

RECORRIDA 

TVI-TV 
INTERATIVA 

LTDA 
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PORTARIAS DE 25 DE 1\1~\RÇO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COlo.·tUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi· 
dcmndo D disposto no inciso 11 do an . 9" c ar1. 19 do Rcgu13mcnto do Serviço de Radiodifusão 
Comunitá 1ia, aprovado pelo Decreto n.• 2.6 15, de 3 de junho d~! 1998, na Lei 11.

0 9.612, de 19 de 
fcnrciro de 1998, reso lve outorgar autorização as entidades aba ixo rcl acion:Hhls: n executar, pelo prnzo 
Jc dez anos, sem direito de cxclusividndc, serviço de md iodifus3o comunitária. Os atos de outorga 
somente produzir.io efe itos legais após dc:libcrnçi\o do Congresso Nac ionn l, nOs tcm1os do § 3• do artigo 
223 da C orutituição. 

N' <11 N'•h r ro.:eno 
ron~u 

HJ 510C0071'.!{1\'0{, 

21-t 5JlifllOSS7S1./0.& 

J«ffO<J4 '0 

221'. 5J(.o)).()(o1076 '06 

2'7 JI)I))Q7<Ir\ll'f)(; 

2211 .SlW>0111 (lo},'O) 
.SJOOl0)74~7,'tJ7 

lJO .Sl&ll.O-HI67107 

lJ \0010 11 '"' B2 53001 0037~'};011 

2.1.1 .Sl C):tl0023li.'09 

Nom~ "-' F..ntid.U: 

':unerl..'!'iC 
CridimuiSC 

A•Jt><:i.J Co un 't!rü n· 11 e lmdicen1e G rnu ' norn De.t lnl~ O 
AHOCÚ~ Cu]\11(3.] de Dif\Ulo Cmnuni tiri1 Amigos ,,b Teu;r, .k P;r,ulo Frnt~tinTR 
P.:lulo Fmntin 
AJ t>(' 'nmuniJiri;r, :..:li...d' ll<l>fl I F ·is.:.ll 0<1~ • · iK S 

AH,,.,-ü :lo Ridin Comunit.lri;r, AILerruth-a do: JOfJini;r, JN&n~IG 

N.Ji'>Ci.J C(ltmmit!ril • \',,z de Grmul 
AH<'I<i.J l.n nmun 't.lti;r, d; ~ n~nru de :lfbrv ;r,IJiniM'> 
N><-,.:U -Jo omuni tlri ;r, Cu.'1Loul II('O(n SIK'eun 
Ano.·i.s ·lon Cu!tunl e ~UI o.le No' o Cw zcirtt 

Sln Jolo d..i lhr r:aiTO 
arhm rinhtV 

llom S•~usn Su\1 rR 
'n1n Çruuiu~~(j 

IIÉLIO COSTA 

(lQRTAIU,\ S DE 26 DE ~l.t\ltÇO DE 20 10 

O MINISTRO DE ESli\00 DAS CO~·IUNICAÇÓES, no uso de suas atribuições, eonsi­
tlcrn ndo o disposto no inciso 11 do nrt. 9n e at1. 19 do Regulomcnto do Serv iço de Rnt.liodifusào 
Comunit:lria, nprovndo pelo Decreto n." 2.6 15, de 3 de junho de 1998, ll:l Lei 11.

0 9.612, de 19 de 
!Cvcrciro di! 1998, 1cso lve outorg:lr nutorizaç:'io ns en!Íd:ltlcs nb:lixo rcl nc iotmtlas n exec utar, pelo prnzo 
tlc dez m"los, se m Jire ito tlc exclusividade, serviço de rndiod ifus:\o comunitária. Os atos tle outorga 
somente pmduzir.io efeitos legais após dclibcrnç:\o tio Congresso N3cionnl, nos tennos do § 3" do artigo 
223 d:l C vmtituiçi\o, 

N'•b N'.i:orro•mJll 
PMT:W i.l 

2·10 5JOOOOOJ1J1ft}(, 

"' 5)1))l02tl~021U7 

242 5ll»l05H 9:lltí ,, ~Pf»Hl 9 1i0(o 

!4~ 5 .11)))0(, 09M)(, 

A<Wfh 111 :1-o(rJ.wk do: 11l1uta e romul'lk o Sd'(ri 5 
Aund.J .$o de ioJi ruJlro l'munil.i · ,~do r 'o .J.1 .t.hc Anoin .J.1 .WrCJ S 

S.SO n lh1i1UlSC AHo..-il de Mt~niiC\f~ 1ni cLt a.ftwtirudol e 
' ·, . f\1\olt• 

\unch J.l ·: unltiri.1 'o1a ll 

DESI'AC!IOS DO MINISTIW 
Em 26 de murço de 20 10 

.• r ·r 

IIÉLIO COSTA 

J>r<X'tsso n.n 53000.008094/2006-25. Associnçno Culturnl Berço da Liberdade • ASCOEL. 
l~cccbo o recurso, pam, no méri1o ncgnr-lhc provimento por amp:tro lcgtJ I, confonnc exposto no 
PARECER N' 0107 • 1.1 012010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Em 29 de março de 20 10 

Acolho n NOTA/AGU/CONJUR· MC/FCD/Nr 0271. 2.17/20 10, invocando seus fundamentos 
como ra:u1o desta dcc islio e 1-JOtviOlOGO n adjudicnçllo proposra, de ncordo com u Anexo Único, nos 
1em1os da lellislnçào vigente c das nom1u s es tabe lecidas 110 respectivo Edi tnl. 

ANEXO ÚN ICO 

Acolho n NO'IiVAGU/CONJUR-MC/KMM/N~ 0061 • 2. 17/2010, invocnndo seus fundnmcntos 
como mz:-lo desta dccis:'\o c 1-JOMOLOGO a adjudicoç1io proposta, de ncordo com o Anexo Único, nos 
tcnnos da lc~is laç1io vigente e da s nonnns estabelecidas no respectivo Editnl. 

ANEXO ÚNICO 

Acolho o PARECER N~ 0193/lO JOffFC/CONJUR-MC/AGU, invocnndo seus fundamentos 
co mo m:uio dcstn dC"C is.'\o e HOMOLOGO a presente licitnç:'lo e adjudico seu objeto à venccdorn, de 
acordo com o Anexo Único, nos terrnos da lcg islaçllo vigente c dl\S nomtns cstnbclccidos no respectivo 
Edital. 

ANEXO ÚNICO 

N' DA ~~JttNCIA UF ........... !'iFJWIÇO !>JI.O~~~~VF.:H-
N 1 P ROCE.SSO 

I.SM«)l J MT ALTA FLORESTA n • ~lA~~;C~~~ f.~: UNI-
j)()70 .0012~lm2 

15fo'2001 MT SIJ\OP n• MA~:C'~~-~~!Wt- 5J670.00 1U2JO! 

Acolho o PARECERJAGUICONJUR-"-·tc/DLU Nr 0167- 2.17 I 20 10, invocando seus fun· 
tJamcntos c omo rnzllo desta decisão e HOMOLOGO as Ddjudicaçõcs propostas, de acordo com o Anexo 
Único, nos tcmtos da lcgislnçào vigente e das nonnas estnbclccidns no rcsptttivo Edito!. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hllp:l/www.in.gov.br/outcnticid:idc.html, 
)XIo código 00012010033000123 

Acolho o PARECER N! 0 173/2010fff;C/lCQNJUR: MC7ÀGU, i;H·ocat~Jo :;cus fuml:lmcntos 
como razl\o desta dcdsi\o e dctcnnino a ANULAc;.'t\0 do ato Jc habilitaç:1o da licitante men cionada no 
:mexo único ll:l Conconincio N~ 096/2000-SSIUMC, já tendo :;ido :ISSCIJUr<~do nos interessados o 
exercício do contraditório c nmpl3 defesa, confomtc dispõe o § 3n. do art. 49 da Lei N! t\.666/93. 

,\NEXO ÚNICO 

Acolho o PARECER/AGUICONJUR-MC/DLU N! 0167 • 2.17 I 2010, invocando seus fun­
d:uncntos como razôo desta dccisllo e dctemlino a ANULAÇÃO do ato de habi li1 açào da licit:mtc 
RÁDIO E TV CALDAS lTDA na Concorrência N~ 013/2001-SSIU~IC p:w.1 a localidade cons tnnl c do 
Anexo Único, sendo 1\Ssegumdo aos int eressados o exercic io do contraditório c ampla defesa, confonnc 
dispõe o § 3°, do nrt. 49 da Lei N~ 8.666/93. 

ANEXO ÚNICO 

Tendo em vista a r<:prcsc nt:tç:\o c m;~nifcstoçõcs ofcrtntlos pelo licitante REDE NORTE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. pam a localid:~dc:: de Oaillo/PA nn concorrência 110/200 1, aco lho a NO· 
TNAGU/CONJUR·MC/ACOfN! 0243·2.18/2010, de sorte n l'onhccê-1as c m:g.ar-lhcs provimento, nos 
tctmos do nnexo único. 

ANEXO ÚN ICO 

Aco lho a NOTA/AGUICONJUR-MC/ROSIN' 0 187-2.17/2010, in\'ocando seus fu ndamentos 
como rnz.''io desta decisão c II OMOLOGO a ndjudicaçAo proposta de acordo com o Anexo Único, nos 
ICJlllos da lcgislnçào \'Ígcnle c dns nomHtS cstabclec idns no respectivo Editnl. 

ANEXO ÚNICO 

Tendo em vista o recu rso ofertndo pcln licitante RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA 
LTDA., pnrn o loco lidade de londrin n/PR nt~ concOITéncin 122/2002, nco lho n NOTNAGU/CONJUR­
MC/ROS/N ~ 0 127·2 .17/2010, de sorte n conhecer do recurso c llCJ:lar-lhc pro\'imcnto, nos tcmtos do 
anexo único. 

ANEXO ÚN ICO 

Tendo em vistn o recurso interposto pela licilantc CATAIA FM LTDA contm dccisõo d3 
Comiss!l;o de Licitaçfto, que n innbilitou na Coneorréncio N 1 030/2009-SSIUMC, parn n \ocn lidndc de 
Cnnnl't dos Carnjós, no Estndo do l'nn\, oco lho NOTA N1 0417/2010HFqCGANCONJUR·MC/AGU, de 
sorte n conhecer do recurso c ncJ:lor-lh e provimento, confomte Anexo Unico, nos tcmlOs dn lcgislnçtio 
vigente c das nom1as estabelecidas no respectivo Editnl. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

PROCESSO 

HOOO.O«l5 1sn.tffl.71 

Aco lho a NOTA/AGU/CONJUR-MC/ ROSfNt 0127·2.17/2010, invocn ndo seus fundamentos 
como rnziio dcstn dccisllo e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de ncordo com o Anexo Único, 
nos temtos do lcgis lnçllo vige nte c dos nomms cstnbclccidns no respectivo Editnl. 

ANEXO ÚNICO 

Acolho a NOTNAGU/CONJUR-MC/ROSIN 1 0127-2.17/20 10, invocando seus fundamentos 
como mz.ão do meu decidir e dctennino a ANU LAÇÃO DEFINITIVA dos atos que habi li1 aram ns 
licitantes O. ROZA E CA RDOZO LTDA e RÁDIO NOVA PRJNCESA FM DE PITANGA LTDA., no 
Concorrência N~ 12212001-SSRJMC paro n localidndc constante do Anexo Único, jâ tendo sido as­
scgumdo ao interessado o cxcrcicio do contrnditório c ampla defesa, confonne dispõe o§ 3~. do art. 49 
da Lei N' 8.666/93. 

Documento assinado digitalmente confonne MP nt 2.200-2 de 24/0SnOO I, que institui a 
Infraestrutura tlc Chaves l"úblic:~s Drns il cirn - ICJI-Brns il. 
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ANEXO ÚNICO 

COl\COr:Uth'Cit\ UF LOCALIDt\OES SERVIÇOS rROJ'ONEhLES N1 00 PROCESSO 
SSR-'.i~IC VEt\CEDORAS 

122:''2fo)\ r R H .RRA ROXA "'' O. ROZA E CARDOZO LT. Sl7~0.000lJMll 
OA. 

122.•2001 r R 
LONDRINA "'' RÁD~~ ~~";'._~R'I ~-~A FM HHO.OOO.N5.'02 

A.colho o PARECER Nt 0137/lOIOfTFC/CONJUR-MC/AG U, invocando seus fundamentos 

como mz5.o desta decisão c HOMOLOGO ns mljudicnçõcs propostas, de acordo com o Anexo Ún ico, 

nos tem10.s ~.b kgis l:~çi'io vigente c das nonuas estabelecidas no rcspccti\'o Edita l. 

ANEXO ÚN ICO 

Nl DA CO~COMRt.l\CtA UF lo.;;~lid.:uk SERVIÇO PROI'ONEi'o'TE \'Et\CFJ>O. f'\l rROCESSO 

S~kl!-I C RA 

.")(; j •XO) "" CAR.\10 DA MATA F~ l SISTEMA DE CO!-IUNICA- .537IO.OCmHIOO 
ÇÓES VAlE DAS VERTFJ\· 

T ES S/C LID1 

_")(.Y!OO) MG CAMPANHA 

·~ · 
SISTEMA ITAUNENSE DE H7t0.0007Hf00 

MOIODIFUS O t.m 

r...cnJo em visltl n mnnifcstaç3o ofcrtadn pela licitante SHEKJNA H COMUNICAÇÕES LTDA 

LTIJA centro n lici!antc RÁDIO CARJ\10 LTDA nn Concorrência N1 065/2000-SSJU~·I C, acolho o 
PARECE~ Nl 0137/ 20 10ffFC/CONJUR-fv1C/AGU, Je sor1e a conhecer da m:mifestaçi'io e ncgnr-lhc 

proviment<D, confom1e 1\ncxo Único, nos tcnnos do legislnçi\o vigente c das nom1as estabelecidas no 

rcs pect ivc Ellit:~ l. 

ANEXO ÚNICO 

1\·IANIFE5Ti\Ç,\O C'ON I-IEC1DA E NÃO PROVIDA 

r..ctKlo em vista o recurso interposto pe la licitnntc MATR IX RAD IODIFUSÃO E TELECO· 

~ IUN ICA..çóES LTDA. contrn dccisl\o 1.b Comissão de Licitação, que dcclnrou vencedora do certame n 

prOJlOnen t c:: TVJ-TV INTERATIVA LTDA. nu Concorrênc in N! 156/2001-SSR/MC, parn o loco lidnde de 

CAMPO '.(JRANDEJMS, aco lho o J•ARECER Nt 0 19J/20 10ffFC/CONJUR- MC/AGU, de so11c n co­

nhecer do· H'turso c dlr· lhc provimento, co nfonnc Anexo Único, nos tem10s da lcg i s l :~ç:lo vigente c li:\S 

normas cs: 1:1belecidns no respect ivo Etlitn l. 

HÉLIO COSTA 

ANEXO ÚN ICO 

RECURS<.::> ·CONHECIDO E I'ROVIDO 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUN ICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N! l. ll63, DE 15 DE 1\ IARÇO DE 20 10 

LECoM0NICAÇó~i3~0~~~~~~~~1°ÕÉ~ns~Â,., 0rn~~~~o s~eb :I~"CNWJ <JN!CWl'll 3~04J~~~~~~ lT. -~~~ 
torizada à prestnção do Serviço Tc lc~nico Fixo Comut01do dcstimulo ao uso do público em I.!Cr.l l • 
STFC, nn ordem de RS 449.000,00 {quatrocentos e quarenta e nove mil reais). -

RONALDO MOTA Sr\RDENBERG 
Pt'('s idt.:ntt: do Con:>dhu 

SUPER INTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCA LI ZAÇÃO 

ATO N ~ 1.947, DE 29 DI<: 1'L\I~ÇO 1)1::: 20 10 

Autorizar COS~·IONLI NE INFORMATlCA LTDA, CNPJ N! 03.932.921/000 1-!W a rcaliz.1r 
b~~J/~~.o n~c ·~·g~~~ad~e2~Jb~fiQ•JQn;oÔ~Os~2~i1oÓ.omunic:tção, na(s) ciLiade(s) de São Prmlo/SJ> e ·t:1u. 

Ell i i.SON RIBEIRO DOS SANTOS 
Sup;.:ril li~Jltlcnie 

ATO Nt 1.948, DE 29 DE MARÇO DE 20 10 

Autorizar DO TELECOMUNICACOES LTDA, CNI'J N~ 05.935.3•1210002-06 n rea li:wr ope­
JO~t3t~Omo~ít·8J,28~à.Jamcntos t.le rad iocomunicnçào, nB(s) cidndc(s) de Londrin:v'I'R, 110 período de 

E!JILSON RIUEIRO DOS SANTOS 
SUJ'Crint~ndcntc 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCA LI ZAÇÃO 
ESCRITORIO REG IONAL EM SÃO PAULO 

ATO N' 1.703, DE 16 DE MAilÇO DE 20 10 

O GEREI'ITE DO ESCRITÓRIO REG IONAL (ER-0 1) DA AGENCIA NACIONAL DE TE­
LECOMUN ICAÇOES • i\NATELt no uso de suas competências, por dcle~:•çllo consl!lntc do Arl . 2"'cl 
8J~ idoe ~·~Q·J~~Obnlrind~•o1;fn~lo2~,~c1o~~~dc dlecf~c~O~~~ ~~a~~~~~~nA~A~.Ikc~•. ~no Boletim de Se rviço n 

CONSIDERANÓO que as nutorizndas manifestnrn m seu desinteresse pela cout inuidnde na 

prcstBçlioA~~ ~~~iíf~~~~~~\;:cxtinçlio da :nuoriznçào para uso de radiu frcqUênc ia, dr:clnnuHio cxtint:l a 
~~F0~1~-:fn~~ do SciViço Limitado, de cnnhcr restri to c parn uso próprio, Jl\S cnt idndcs n seguir re-

SERVIÇO: LIM ITADO I'RIVADO 

Art. r· Proceder à exclusão dns entidades no D:mco dr Dados Técn icos r Admin ist rnt ivos d:. 
Anatc l · BOTA e es tabe lecer que: 

I • npós a exe lusllo, sejn encami nhildn cópia drste Ato à Gerência de Arrccndnçllo da Su· 
perintcndéncin de Adm inistrnçllo Geral pnm ns providências cnbivds, em rc lnçno nos déb it os rcmn­
nescen tcs; 

f.~ ======~~~====:::::==~~~~~~~~~=~~::=~-----~~---'-' P_Ó'_'_'_P_'o_v-id-é ncins do inciso I, encnmin::~E::~~c~s::~:;,~: o..-:::~ ::'loK~lativo. 
) SUI'ERJ NTENDÊNC IA DE SERVIÇOS 

DE COMUNlCAÇÃO DE MASSA 

ATO N~ 1.950, O E !9 DF; !\ TA HÇO DE 201 O 

l"ror<>So N' 53500.D06473/10. GOV. DO EST. DE GOlAS­

AGENCLA GOIANA DE COMUNICAÇÃO - TVD · Goiáni<>iGO­

Cannl 31 _ Autorizn o Uso de Rndiofreqfiéncia. 

ARA APKAR MINASSIAN 

Superintendente 

ATO N' 1.952, D E 29 I.> E ~IAJlÇO DE 20 10 

l'.,._,wso N' 53500.D06474!10. SISTEMA LBC DE COMU· 

NICi\C;At ::J LTOA- FM • Mon!ciro/I'B- Cana l 22 1. Autoriza o Uso 

de Rad iofit.'"tqill!ncia. 

AR1\ APKAH. MINASSJAN 

CONSl l t.:rA I'ÚULI CA N' 9, DE 29 DE MA RÇO DE 20 1 O 

l'ropost:.t d~ Ahcr.JÇ!lo dns Planos Básico~ 
de Di:;;tribuiçllo tle Cnnais de Tclcvi ~l\o em 
VHf c UI! F · I'BTV c de Rctrnnsmis$1\o de 
Tclcvis~o em \'li F e UI/F • PBRTV. 

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICA­
ÇÃO DE MASSA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMU­
NICAÇÕES - ANATEl, no uso de suas competências, consoante o 
disposto no a11. 198 do Regimento Interno da Agêncin, nprovado pelo 
Re so luçôo n.• 270, de 19 de ju lho de 200 1, dec id iu submeter a 

comentt\rios púb licos as propostas de altcrnçào de Planos Bt\sicos 
const:mtcs dos Anexos, decorren tes de solicitações aprese ntadas à 
Agéncin Nncionn l de Telecomunicações • Anntcl, nos temlOS do o11. 
2 11 dfl Lei n.0 9.472, de 1997, e do 11.11. 17 do Regu lamento dn 
Agê ncia Nacional de Tclecomunicnções, nprovn~o pe lo Dccrtto n.• 
2.338, de 7 de outubro de 1997. 

Pretende-se obter contribu ições fundnmen tadas sobre a.s pro­
postos contidas nn presente Consu lto Público, que contemplem, entre 
outros aspectos: 

n) uso rncional e econômico do espectro de frcqOências, 
inclusive pelo utilização da potência mln inm necessÁria paro nsse­
gumr, economicamente, um serviço de bon qualidade à área n que se 
dcst inn; 

b) impac to econômico dn nltcmçl\o propostu. 
O texto comple to das propostns de nltcrnçfio do PBTV c do 

PURn1 cstnrá disponlvcl nn Bib li otccn da Anntel, no endereço subs­
crito c nn p6ginn do Anntcl nn Internet, n pnrl ir das 14h dn dntn dn 
pub licação desta Consu lta Púb li ca no Diório Oficia l dn Un iiio. 

As eontribu iç~ c sugestões dcvid:~mentc ident ificadas de· 
vem ser encaminhadas, prcfcrcnc inlmcnte, por meio do fonnul6rio 
eletrôn ico do Sistema 1n tcrntivo de Acom pnnhamcnto de Consulta 
Púb lico, disponivcl no endereço In terne t http://ww\v.unatcl.gov.br re­
lfll ivo o es tn Consu lto Púb lica, nté às 24h do dia 26 de abri l de 
2010. 

As man ifestaçõe-s encõlminhad:.s por carta devem ser diTi­
gid>ls à Anntcl no endereço :. seguir indicado, até às 18h tio dia 22 de 
abri l de 20 10. 

AGÉNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES • 
ANATEL 

Geréncin de Rcgui Bmcntnçlio Técnica e Administmçi\o de 
Plnnos • CMPRR 

CONSULTA PÚBLICA N." 09, DE 29 DE MARÇO DE 
Proposta de Altcrnçflo dos Plrmos B:\sicos de Distribuição de 

Cana is de Te levisão em V HF c UHF - PBTV c de Retrnnsmissào de 
Te lcvisi\o em VHF c UHF • PBRTV. 

~~3~~-9~u_n~7t.2~íÍ. J~~~~ - Térreo - Bib lioteca 

INTERNET: hnp:/1\\'\\'\V.nnntc l.gov.br 

ARA APKAR MINASSIAN 

Este docut11cn1o pode ser \'criticado no endereço eletrônico hnp://Yo'\\'\\'. in.gov.br/nutent icidadc.html, 
pe lo códig:<> 0011120 10033000 124 

Documento nssinndo digita lmente confom1c MP nt 2.200-2 de 24/08/200 1, que institu i a 
In fraestrutura de ChaYcs PUblicas Brnsi1cim - !CP-Brasil. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

HORÁRIO DE ATENDIM ENTO 
DE 8 H ÀS 12 H E DE 14 H ÀS 18 H 

REQUERIMENTO DE VISTA 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação/CEL . 

O(A) senhor(a) C/avtJ6frtt {flJL!bt:o _pt} S~·{VA- , 
portador (a) do documento de identidade nQ 23. GrJf!S. /f-6/!-- E expedido 
pelo( a) . 6:JÇ'. do 
Estado d /fef:.;V/J !VJb;/ev , vem solicitar vista do (s) processo (s) 
referente (s) ao Edital da Concorrência nQ .d66 / 200.1- /MC, para o Serviço 
de Radiodifusão, conforme indicados a seguir: 

PROCESSO PRINCIPAL DA ( 'Y-.. ) SIM ( ) NÃO 
CONCORRÊNCIA / , 

NOME (S) DO (S) PROPONENTE (S) OU N° (S) PROCESSO (S) ESPECÍFICOS) 

1. 5:3 6 qo. ood , 41:/f / ttJ!JZ 
2 · _,~3. 6 10.tJ0.1 . J!J5 I !OOL 
3.6.8 6 fO · Ot?!l. 2-!!!f/ ZtO ;b 
4. 

~ 

5. -~ 

.. -~cRI'•\.. 
6. ... ., ,, '"' ·- · ~ e;tes 

\r, r ; :-- . ~ ' .. ~-' 
.-n' \.. . . '"' 

7. . ~'-' .. ~•f'í.: ' ,~~\\G\\V 
\1,\lf'•":>' • ~ .~.·' \, ..; , ... s , , 

8. co~rr>c·.· ...... r..9.R 1'0{L 
9. J. ;)!!~ -
10. r~ 
DADOS DA PE o SS A FISICA. ' ~ 

NOME DO REQUERENTE: -

ENDEREÇO: 

TELEEFONE (S) I FAX (S): 

DADOS DA PESSOA JURIDICA: 

NOME DA ENTIDADE REPRESENTADA:.( ;I frv·k12A~· v/). Cff)ll_ 

ENDERE O 
TELEEFONE (S) 

Brasília-DF. , 0 .1 I O f /201 
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PROCURAÇÃO 
I 

TVI- TV INTERATIVA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nC1mero 
04.946.403/0001-89, com sede na Rua Primeiro de Maio, númer.-o 416, 

· m:iirro Rosário, na Cidade de Rio Acima , Estado de Minas Gerais, 
· -· -_ n()meia e constitui seu bastante procurador o Sr. Claudival Cardozo 
. __ .,:da Silva , Empresário, inscrito no RG sob n.0 23.506.787-8 SSP-SP e 

·.:nb ·cpf sob n. 0 609.684.604-10 a quem outorga poderes para 
sentá-la em todos os atos da Concorrência n. 0 156 I 2001- SSR 

promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo 
ntar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e 

sta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, 
o!.l>'! !r.'""'vntar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de 

recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista de autos, 
· como praticar os atos necessários ao fiel cumprimento deste 

to. ~ · - ,.. F · EqA 
SERVIC"" - · ' .._ .. ~ . . . .... nc o-.s 
MiniS·~ ·' 

CONr ·Rt. . ::· 0 01\IG.\'AL. 

y2P -
~~10 or:\c~o -4:. 

Paulo André de Alcânt~ra ~acife ~- -
Sócio- Gerente 

· Acima/MG , 06 de Maio de 2002 

CPF 537.480.266-68 

TE MG • Tabelião: jOÃO MAURÍCIO VILLANO FERRAZ . 

1, SERVIÇO NOTARIAL· BELO HORIZON I( ) (31 ) :in 2.0584 . Cep 30190-030 ~··. 
.. .. ··G· ·a 187 _ cenlro. Tele one. .-

Rua OIs, 12 \ ~"-._ '\ 
R~>cvnheço a(s) lirma(s) indicada(s) por semelhança , ( ·y~ 

,-, 1Tio.llf\ "hT /\í'TTili I v p. 1 nw t-. 'l-JnP'O n~ A.lJ-...Â,r, 1 .n..1...n J.'U"l.V'-" 1--
,~,Av ,n.L1UJ.u...U'-' ~--, 

oou fé. . . .., , 17; :{:3!) ~ B~ktHQnwrM.Odi.l - /. ""'d· di> I .. ·- · ·h a '11<<1 a -
· Em Testemu!l o DO nEiRA FiLHO • 

EDUhliDiJ LÚCiO Dnll~ VlEl~ . :;.i ~.,:...rTA !'f!l..."ú'll'-N . 
ULJAN AL-VE~ ~/>. ... ~/.!Oi'~ ~· . ,' rYP..l ) 

~,., f'l;:lff'Yt'J"lt. i 
·-"' · ··· "/ ; ... <P . . . o,~ / / J/í f\ 
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t hlnisteno das corn micflçõaa 

cONfERE CCJ' O OR\r:\ /\\., 



( · 

) 

SERVIÇO PÚBLICO FEDE RAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DE8HÀS I2HEDE 14H ÀS 18 H 

REQUERIMENTO DE CÓPIAS 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação/CEL. 

O(A) senhor(a) OflofÍfa {iu (}/JXJ Jt:t ~1ú/q , 
portador (a) do documento de i ntidade nº 23. qzi6 , 1-&t,.Z.·.:Sexpedido pelo( a) 

éX5P do Estado d /?e,R/YJvL niJxt...eo , vem 
so licitar cópias reprográficas do (s) processo (s) referente (s) ao Edital da 
Concorrência nº d5h /ttJtl~ /MC, para o Serviço de Radiodifusão , conforme 
indicados a seguir: 

PROCESSO PRINCIPAL DA CONCORRENCIA, PAGINAS 
NOME OU Nº DO PROCESSO DA PROPONENTE INIC IO (A) FIM (B) TOTAL DE CÓPIAS 

(C::: B-A+1) 

1. 58. 6 .JO. &D_!f. , 2 bq. /'ZtV'OZ-
2. 5:3 , á fo , O&.~. ;Z,Çj!J .... / Joo2. 
3. b-8. 6 :tO . oo .:L . z ::r-:=t- /{AJo"l.-
4. 
5. _ r "tnl tCO t-t.Dt ~ l s 
6. s .fZ\1\1. · ~ ,. <'.r.,"·:--,CB 

,.,_-. i..~ , 

7. ·~\\111.;>•~ 

,,. -.~':. e:OR\1..; 
8. < oNr~ r-..'-'"'~ 
9. 2 3 ABR 'lUl 
10. /J 

-----TOTAL GERAL DE COPIAS /?/ 
L/ 

Considerando o va lor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e 
o tota l geral de cópias, pelas quais foi efetuado o depósito no valor de R$ 

( ), 
conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo. 

Favorecido Banco NQ da Agência NQ da Conta Corrente Depósito Identificado 
(Código-dv) 

CGAD/MC Banco do Brasil 42 01 -3 170500-8 4100 .030.000.118.822-0 
'. . ('.r. -Bras1l1a DF., ô!l I O 7 /2010 ______________ _ 

RECIBO 
DA 

COMISSÃO 

O material 

le 

INI 

r-
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SISBB - SIS\HIA DE INFORI~ACOES BANCO DO BRASIL 
06/04?2010 - AUTO-ATENDHIENTO 15,53 , 47 
2873870007 

COMPROVANTE OE PAGAI·IENTO 

CLIENTE: DIEGO MACIEL DE M SILVA 
AGENCIA: 1617-9 CONTA: 18. 888-3 

Convenio GRU-GUIA RECOLH IM. UNIAO 
Cocl igo ele Barras 89990000000-7 25400001010-5 

95523131882-5 20491814326-3 
Data do pagamento 
NRO de Refere ncla 
Data ele Vencimento 
CPF 
Valor Principa l 
Valor em Dinheiro 
V a I o1· em Cl1eque 
Valor Total 

DOCUMENTO: 040603 
AUTENTICACAO SISBB: 
4.412.1DE.45B,1A9.554 

06/04 /2010 
536700012872002 

06/04 /2010 
10. 265,654-13 

25 ,40 
25,40 
0,00 

25,40 

C:[':''" 

'"''li··-

"--,;···· •co FEDE 
- . ~ ~:;ções 

:o OR'· ... NAL 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NOTA Nº 1307/2010{TFC/ CONjUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N.º: 53000.004826/2001 

Interessados: MATRIX RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA e TVI- TV lNTERATIVA 
LTDA. 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.º 
156/2001-SSR-MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar concessão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão de S~n.s e Imagens para a loc fà 'd~R,~1 ~~ Campo 
Grande.' noN Estado do Mato Grosso do Sul. V1c1os formais do certame?fl: \n~S~~.s !çiade de 
regulanzaçao. ~ .. ·t 

CONFE .: , "' .. ; " .. ·-
Senhor Consultor jurídico, 2 3 BR 2012 

A Comissão Especial de Licitação encaminha, para exame e parecer e 
Consultoria jurídica, os processos em referência, contendo a documentação c;ts -
propostas das licitantes que participaram do procedimento licitatório objeto do Ê ital da 
Concorrência n.º 156/2001-SSR/MC, para a localidade de Campo Grande, no EstéiLdO do 
Mato Grosso do Sul. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância 
se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, 
deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo 
art. 49 da Lei n.º 8.666/93, "in verbis": 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do-procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de offcio ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1º A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 
Lei. 
§ 2º A nulidade do procedimento lidtatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

·§ 3º No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o contraditório 
e a ampla defesa . 
§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento 
de dispensa e de inexigibilidade de licitação." 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar 
tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL jUSTEN FILHO: . ' 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044-900- Brasília- DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 E-mail: conjm@ mc.gov.br 



Continuação da NOTA Nº 1307/2010{fFC/CGAA/CONJUR-MC/AGU 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, 

çof?J'-\...porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 
,... 0 \-·~-~ :r<_,'?'.SLei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 

....,;\'('.':~ -:,;_.~(:~<··• ~~us próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
1'-l\çp ~--' .,· ,, ... ,~c:;~\:rn'éonveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua prática 

st;;;.~. s\f:.~\o u ,-\\1_\.C G' ' ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde 
~,(\x c_\"'( G •' <\'\I) que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. 

~~·~""'' ~ u ''Logo, ' não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era 
cOx ~ '?> \>.<?) incon niente precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 

rnó% ento pretérito." (FILHO, Marçal justen. Comentários à Lei de Licitações e 
_..,.....-Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

:,/5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 
desta Co sult:ori·a jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão 
Especial de· Licitação . . ·· 

- ·6. A Consultoria jurídica apontou vícios de habilitação da empresa TVI- TV 
INTERATIVA LTDA no PARECER Nº 0193/2010{fFC/CONjUR-MC/AGU, acolhendo a recurso 
ofertado por MATRIX RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA. O parecer opinou que 
a conseqüente anulação do ato de habilitação da concorrente TVI-TV INTERATIVA LTDA 
deveria ter sido precedida da oportunidade do contraditório e da ampla defesa. 

7. Observa-se que o recurso ofertado pela licitante MATRIX RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA; acostado às fls. 84-89 do processo 53670.001287/2002, foi 
protocolado no dia 25/03/2009. 

8. A Ata de Reunião da Comissão Especial de Licitação nº 04/2009 da sessão 
de abertura de invólucros e julgamento das propostas de preço pela outorga repousa às 
fls.70-74 do processo 53670.001287/2002. Embora, a princípio, a sessão fosse deflagrada 
para que já se operasse o julgamento de propostas, com realização da média ponderada 
e declaração da vencedora, na verdade, não foi o que ocorreu. Uma vez abertos os 
envelopes de propostas de preço, foram constatadas intercorrências as quais impuseram 
a conversão do julgamento em diligência para esclarecimentos de fatos. 

9. Nesse diapasão, a Comissão Especial de Licitação providenciou publicação 
no Diário Oficial da União de 06 de março de 2009, seção 3, página 97, com a seguinte 
redação: 

"A Comissão Especial de Licitação- CEL, por força do disposto no art.44, da Lei nº 
9.784/1999, convoca o (s) participante (s) da Concorrência 156/2001- SSR/MC, a se 
manifestar(em) quanto ao teor da Ata de Reunião nº 04/2009. da sessão de 
abertura de invólucros e julgamento de propostas de preço pela outorga, do item 
'9', letra 'e', quanto à semelhança na formatação das propostas de preço das 
empresas conforme anexos. 

Os autos do (s) processo(s) estarão disponíveis na Secretaria da Comissão Especial 
de Licitação, Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações, no seguinte 
endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, Brasflia/DF, sendo que a 
contagem do prazo terá início a partir do primeiro dia útil seguinte à presente 
publicação, a teor do §5º do art.109 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993." 
(Grifamos) 

10. Note-se que a publicação era para manifestação dos interessados 
especificamente sobre coincidências na formatação de propostas de alguns licitantes. 
Posto isso, resta patente que a manifestação ofertada por MATRIX RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA não dizia respeito a tal assunto, tratando-se, em verdade, do 
exercício do direito de petição, apontando ilegalidade nos autos, no que tange à vício na~ 
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documentação de habilitação de TVI- TV INTERATIVA LTDA. Portanto, não se submetia a·o·' ··. ·· 
prazo ofertado na publicação. 

11. Ainda que não houvesse manifestação de MATRIX RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, poderia não prevalecer a habilitação da proponente TVI- TV 
INTERATIVA LTDA, se confirmados vícios em sua documentação. Existe um princípio que 
vigora no Direito Administrativo denominado princípio da autotutela. Na lição da ilustre 
MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO: 

"Enquanto pela tutela a Administração exerce controle sobre outra pessoa jurídica 
por ela mesma instituída, pela autotutela o controle se exerce sobre os próprios 
atos, com a possibilidade de anular os ilegais e revogar os inconvenientes ou 
inoportunos, independentemente de recurso ao Poder judiciário. . 
É uma decorrência do prindpio da legalidade; se a Administração Pública está 
sujeita à lei, cabe-lhe, evidentemente, o controle da legalidade. 
Esse poder da Administração está consagrado em duas súmulas do STF. Pela de nº 
346, 'a Administração pública pode declarar a nulidade de seus próprios ato;~ ~l 
pela de nº473, 'a administração pode anular os seus próprios atos qt,Jaq,C\~. '§! Iva'd ~ e 
de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se origina -çt~Çiflths; ~qq 'í~vog·ãº -
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitado s $:1 · ~eit0s 'atfq~iri.g ~f\t. 
e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.' " ( D ~T , rM Ci • S Wla 
Zanella. Direito Administrativo, 17ª ed; ed.Atlas. p. 73). c~r~ .... \.1 R "LrNl 

12. No tocante ao mencionado princípio, o celebrado adminis a'fí is a JOSÉ 
DOS SANTOS CARVALHO FILHO preleciona, referindo-se à Administração Públic~-

"( ... )não se trata apenas de uma faculdade, mas também de um dev r, pois que 
não se pode admitir que, diante de situações irregulares, permaneça inerte e 
desinteressada. Na verdade, só restaurando a situação de regularida e é que_ a 
Administração observa o princípio da legalidade, do qual a autotutela . .é um dos 
mais importantes corolários. 
Não precisa, portanto, a Administração ser provocada para o fim de rever seus atos. 
Pode fazê-lo de ofício. Aliás, não lhe compete apenas sanar as irregularidades; é 
necessário que também as previna, evitando-se reflexos prejudiciais aos 
administrados e ao próprio Estado." (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de 
Direito Administrativo. 1311 ed, ed. Lumen Juris.). 

13. Ressalte-se, pois, que é um dever da Administração Pública rever seus atos 
que destoem da lei. Por conseguinte, havendo ou não recurso que apontasse vício 
documental, era obrigação da Administração Pública agir de ofício e corrigir eventuais 
ilegalidades que pairassem sobre o certame. 

14. Cumpre explicar que a Consultoria Jurídica entende que alguns formalismos 
foram desrespeitados na Concorrência 156/2001, por ocasião da apresentação da 
manifestação da licitante MATRIX RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

15. É possível argumentar que a manifestação de MATRIX RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA não era propriamente recurso, visto que se insurgiu contra a 
Ata de Reunião nº 04/2009, mas não se ateve à matéria das diligências ali perpetradas, 
podendo ser considerado direito de petição. De qualquer sorte, não houve publicação 
para contraditório e ampla defesa, quando foi apresentada manifestação pela 
concorrente MATRIX RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA, em afronta ao artigo 
5º, LV da Constituição da República, o qual assevera: 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos term/§x 
seguintes: G 
[ ... ] 
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LV- aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 
são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;" 

16. Diante do exposto, opino para que seja anulado _o despacho ministerial que 
julga o recurso de MATRIX RADIODIFUSAO E TELECOMUNICAÇOES LTDA, abrindo-se prazo 
para contraditório e ampla defesa sobre o teor da manifestação, visto que qualquer 
interessado poderia suscitar sua argumentação. Apenas deve ficar claro que, após a 
correção de vícios formais, os autos devem retornar a esta Consultoria jurídica para 
emissão de parecer conclusivo. Caso a Administração Pública detecte ilegalidade nos 
autos, deverá extirpá-la de ofício, sem necessidade de que sejam apontadas pelas partes, 
em homenagem ao princípio da autotutela, amplamente acolhido em sede de doutrina e 
jurisprudência no Direito Administrativo. 

À consideração superior. 

Brasília, 19 de julho de 2010. 

~w_·~ 
TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 

Advogada da União 
Coordenadora de Assuntos Administrativos Diversos 

Aprovo. Restituam-se os autos ao Gabinete do Ministro. Empós, à Comissão Especial de · 
Licitação. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de20 

Acolho a NOTA No 1307/2010/TFC/CONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos como razão 
desta decisão, e determino que seja TORNADO SEM EFEITO (ANULADO) o julgamento do recurso 
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2 3 ABR 2012 1.--r 
RECORRIDA 

TVI-TV 
GRANDE TELECOMUNICAÇÕES INTERATIVA 

LTDA LTDA 



[ 

) 

·-()I t:t\,: 
SEP-V ~.':.: ~· _· ~ ::.::.~1çées 
Mim~ J·' ~· . . . R'r.\"'AL 

-··· ; .• v o ·"" coNfr:_ ...... ·• · -· 

44 ISSN 1677-7042 

An. )o Findo t\ prazo tlt que tr:1I <J o Ar1. 2o, os pedidns de 
tlllt org:•s relati vos à llw:•lid:Hie mendu n<Jda se rão :.~preciadns para 
ptlssfve I autnriza~·ão de utiliza\·ãu do canal pa r.t a pres la\·ão do se-r· 
v i ~·u. 

A n . .tu Detenninar que os pmcessos 1.b s c!'nlid:nles não con· 
re mpladas, aptís a tlefi niçin Ja autori zuçãu tio canal de 4ue lrJta e~ t a 

Ponaria, scr.i11 imlefcridns e arquiv:ulos. 
Arl. 5tl Esta Port;J ria entra em vigor na data de sua pu· 

hlku\·ão. 

JOSÉ ARTUR FILAR DI LEITE 

POiff,\HI A N~ 67fi. DE 2J DE J ULHO OE 2011) 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso tias ::!l ribui\·ões que lhe co nfere o art. !)7 tia Co nslituição , re ­
so l\'c : 

A r1. In Publicar Consulta Pública pa ra a excc u\·iiu do Sc r­
vi\·o de Retransmissão de Tc lcvisi:io - RTV na loc>.~lidade de Palmeiro.~ 
dvs ÍnJios. E..'\latlo de Alagoas. ca nal 8- (uilo tlecal<Jt!o pam me­
nos). 

Diá rio Oficial da União - Seção 

cu ~·iilt d~~~,?riJ~\~~~~~,s~~~~!:rJe:,l .r~~rt~~~~~~r ,11~1 JQ'ec\~i:lt~)'r~ti ~;l!~ 
ootllar da public:~\·ão desla Po rtari a. :th:ndcr as e :dt!ê.nci>~s ahaixo 
desc ritas: -

I - manifes l >.~ r u inten=ssc , media nte re4uerimC' nto dirigido 

:vlini~lério d :~ s Comunica~ões 
S('cre l:~ ria tle Servi\os de Cumunica~·i:io Elc!nink·a 
E.~plan:ula tios fvlimslérios 
70.044-900 - Brasília - DF 
11 - ap rese nt ar a documcnt a~·ão confonnc est:thc lecitl o no 

item 5, subitcm 5. 1 ao 5.5 tia Norm a n.0 0 1/2001. :tprov:~da pe la 
PonMi:t f\IC n.0 776, tle )4 J c J eze mhro t!e 2(M) I. 

Art. 3o Findo o pr.~zo de tjUe trata o Ar1 . 2o, os pedidos de 
tlUtnrgas R"i:Jt ivos à localida,Je mencin n:~J:~ serJo aprt t.: lat los pam 
~ss fvel autoriz<~çiin tfc UliliZa\·i:io dn \'a nal paro.~ a prestaijãn dn se r­
VIÇO. 

t e m p l ada~~:rt;~~ ;'j~eN,~i~~~ ~~~~~~)~~~~~~~~~~ ~~~~1 ~r:/~:~~~~~~ ~~~~~L~~~.: 
Port:~ ri a, sero.~o indeferidos e :~rqui vaJos. 

Ar1. 5o Esta Por1a ria entra em vigor n:~ tl01ta ti .: sua pu­
hlka~·ãn. 

JOSÉ AlfrDR ~lLARLll LEITE 

OESPA CI-10 00 MINISTRO 
Em 21 de ju lhn de 20 1U 

TORNASO,~E~1 ~P.J;~t;,~~lJJL~ró'gf~]~Tg~~!~,~-t~~c~~?r.;ud ~r~·~~~~ll~~e~ilTRt>tR~~DiODJFú.~~g t~,'l:~E~t5~·iÚ~í~AÇi8E5u~rWA 
na (lltK't;..rrénda n" 1561200 1/SSR/1vtC. par.t a localitlat!e cmtslante J o Anexo Un ku. 

JOSÉ ARTUR llLARDI l.El'll' 

ANEXO ÚN ICO 

em..: 'OIUtfr~ ' A s.o.;1 MC 
l ~f,/200 1 

AGÊNC IA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

N' 4.093 -

DES I'ACIIOS DO PltESIDENTE 
Em 24 tl e m;~iu de 20 10 

Ref.: Pnlcc.'>Stl)> n° 53500.026314/2005 e 53504.023625/2005. 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOtviUN ICAÇÓES. nu U!io tle :~uus at ribui\tles legu is, regu­
l:une nta re ;o; e regimenta is, exa minamlu o Recur.so Ad ministrativo in­
t e q~l slu pela Te lecnmunicil\'tle:~ tle São Puu lu SIA • TELESP, Con· 
cc~~ iumíri:t 1ln STFC. S(' tur 31 Ju Plall\' Gcru l tle Out orga.~ (PGO). 
CN PJitviF ne> 02.55H. 157IDI 1-62, contm decisãu Je apli cação de 
:~an~·ãu proferida pelo Sup(' rinte ndeniC' de Se rvi\:ns Püh lkus, pu r meio 
tlu Despac ho n° 5.72X/200XIPBQIDIPBQJIS PB. de 29 de deze mbro 
de 200~. nm. uUitls 1ln pnl\'csso em epfgro.~fe . 4ue tem pilf ohj eti vu 
apu r.Jr u d escumprimentv tias ohriga\·l'e~ estuheleddas no Pluno Geral 
de f\letas J e Qua lidade (PGtviQ). :sp rovutlu [K' Ia Reso lução n° 30, de 
29 tle junllll tle 199X, nu Regulumcnto lk Atl ministro.~\·üo de R('cur.s(ts 
de Numc r uvütl (RARN ). upnwatlu pela Res0 lução n" R4, de JO de 
deze mh ro de 199X, e no Reg ul;~me nto Su hrc as Cm1Jiçües de AcesSLl 
e FnJi~·ão dos Scrviç11:1 de Uti lidade Pública e de Apoio uu STFC, 
:~pnwadn pela Re~n lu~·iio 11° 357. tle 15 tle março de 2004, decidiu , 
em sua 559' RC"un iüt l, tt'u lizaJa em 15 tle uhril de 20 10, conhel-e r tlo 
Recur.so pum, no mé ri to, negar-lh e pnw imento . mante ndo os lennos 
da decisi:io r('L'Onidu. pelas ro.~züe.s e fumlumentos Cllnslunt es du An6-
lise n° 17WO IO-GCER. tle 09 J e ahri l tle 20 10. 

N' 4.~90 -

ANTON IO DOMINGOS TEIXEIRA BEDIIAN 
Suh1>titut•• 

Em 16 J e junhlt tle 20 10 

Pnll.·('s.sn n.• 53500.UOJ24X/20 10 • 
O CONSELHO DIRETOR DA AGeNCIA NAC IONAL DE 

TELECOMUN ICAÇÕES. nn U!>o de suus ut rihuiçtle!. lega is, regu­
la ment ares e rtgiment uis. ex aminunJn u S tl li ci l :~ção tle unuênc iu par<~ 
t!esvincu laçJn de hcns rever.sfve is paru tlouçãu ao gove mo tio Haiti. 

g~rs~~~j t-f~Í 1-~2:11:-~~~i:i~t~ú~ea ~~~~ le~. :~o Si-~ie fõ~ÍL~s \f.x~N!~: 
mut udo • S TFC. no.r; Se torts 3 1. 32 e 34 do Plano Geru1 de Outorgas. 
nos uu tus dil p rocc~sn em rtfer(ncia. decidiu . em sua 56J• Reuniii0, 
rea lizatlll e m 13 J e muiu Je 20 10. d efe rir u peditlu de anuência 
aprese nl udtl, pelas ruzúes e fu ndamen hts 1.."'-l ll.Sian tes tlu Aná lise n° 
107/2010-GCJV. tle 16 J c uhril de 20 10. 

RONALDO i\IOT.-\ SARDENBERG 

Em 6 de ju lho de 2010 

N' 5.5X2 -
Ref.: Pruce!>so n° 53500.00 1 ~5/2003. 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NAC IONAL DE 
TELECOl'vtUN ICAÇÕES . nn uso Je su a.~ :~ lrihu ições leguis, R:flU· 
lam ent:~ re: s e n:gimentai.~. e~am inanJu n Pedido de Ret:onsider:~ç iio 
apresentad n pe la TELEMAR NO RTE LESTE S/A -PB. CNPJfl-.-IF n" 
33.()()). 11 ~1\)) 1 2-2 1 . em f:~ce d:~ de eis :i o do Come lho Direto r ex :~r.~Ju 

lU;: 'O!Utll>.\ 
'lVI· rv INif:Rr\TIV,\ Llll.\ 

pelo Ocspad 10 n° 7K4/2010-CD. tle 9 tle fe\'e reim tlc 2010, nns autos 
do proces.~o em epfg rufc , tledJiu , em !'iiJU Reun ião n• 56~. re:t li z;~ tla 

(' 111 24 de jutlho tle 2010. conhec(' r du Petlitlo de R<"cumitlem\·iin 
int erpusto paro.~, no m~ rit o , negur-lhe pnlVimento, manle11tlt1-se, em 
Mia integraliJade. u dedsiio n=Cttrrid tt, pe hts nw''les e fundam entos 
l'tlll.<.t:mtcs n:~ Análise 11° 206/20 10-GCJV, de 10 de junl111 de 2010. 

Em 9 d(' ju lh11 de 20 10 

N' 5.7Xl-
Ref.: Pn1cesso 11° 5355·4.00 10~3/10)3. 

O CONSELHO DIRETOII DA AGENC IA NAC IONAL DE 
TELECOMUN ICAÇÚES. nu uso de suus u1ribui1i/-..:s legais, r('gU· 
l ame nt :~res e regime ntuis. examinumlo us Pedidos de Recu ns idero.~~·ão 
in l erp~.,s tos pela Te lcmar Nor1c: Leste SIA, CNPJfl-.·IF' no 
33.0CXJ. II &(k}()5-00. Cnnce.<.sion:íria do Se rvi~o Telefônko Fixo Cu­
mut mlo - STFC, Setnr 5. cuntru deci :~ tio pn1feritlu pelu Conselho 
Direto r, por intennétlio do OC'!ípucho n° 1.77612009-CD, t!e 17 de 
tnur\·n de 2009, nos uutos J o Prnce~so em epfgr.1fe, tjUe tem po r 
uhjeto 11 uverigUil\'ÕO do descum primenlo de dispos iti vos tio R('gu­
lamento J o Se rv iço Telefünico Fi xo CumUiudo, Regulamento \lo Ser· 
viço Te lecomunicações e Regu lame nto Gero.~ ! de lnten.:onexâu, J e­
dcliu . (' fi !íUa Reu niUo 11° 557, reulizuJu em J l J e março de 20 10, 
i.'OIIhece r do primeiro Ped itlo pura, no méritu, negar-lhe provimento. e 
reccher o segundo paru indeferir (tS pedidos ali con!r. llln les, pe lllS 
mzi\es e fum.l:nnentos conslunl es du A nGlhe n° 134/2010-GCAD. de 
22 de março J e 20 I O. 

ANTONIO DOMINGOS TEIXElllA BEDRAN 
Su b~tituf,, 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
E FISCALI ZAÇÃO 

ATO N" HS?. DE 22 I>E JULHO DE 2010 

Auturi zu r E.R.A AlJI'O PECAS LTDA. CN PJ no 
(1).3~2.408/000 1 -40 a n:alizur operoção tempm'á ria Je e4uipamentos 
J e ro.~ di nt:omunicaçiiu, nu (s) ddade(s) de Londrinu!PR, no período de 
23Al7120 10 ' 25/07120 10. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superitltend.· nt<· 

ATO N' Hr.Il. DE 22 DE J ULHO DE lOIO 

Autoriza r F. G. EVENTOS ES PORTIVOS S/C LTDA. CNPJ 
n• 96.493.97&10001-01 a realizar operarão temporária de e4uipamen­
tos Je ro.~d iocomunica\'iio, na(s) cidut.le(~) Je LonJ rina!PR. no período 
de 23107120 10 ' 25107120 10. 

ED ILSON KlllE IIlO DOS SANTOS 
Su~·rinten.kntl! 

2cr: 
N" 140. seXIn-fcira, 23 de julho de 20 10 

ATO N" -U ítí l . DE 22 DE JULHO DE lU IH 

Au torizar LG RAC ING. CNPJ n" 94.7-B.9<1 5/000 I- 47 a n:a­
lizar opcro.~\·ão lcmpnrári:t t!c e tlu ipame ntos de ro.~tl itll.'\l tllUn it: a ~·;il l , 
na(s) dtlaJe(s} tle Lomlrina/PR. mt período tle 23AI7/10 10 :t 
25/07/1010. 

EDILSON RIB EI RO [K)S SANTOS 
S! tp~· r i ttl .!" nd~·nt t' 

ATO N! -l.fí62. DE 22 DE J ULHO DE 111111 

Autorizar PNE NEGOC IOS ESPORTIVOS E REPRESEN­
TACAO LTDA. CNPJ n" 50.060.2~4~ 1 -lW a r.:-:tlizar upcr...~tãu 
tempm:íria de etjuipame ntus de r>.~llim:omunka \'ii~l . na(s) dd:ule(s) de 
Londrina!PR. no período tle 23/07nO IO a 15/07nOIO. 

EDJLSON RIBE IRO DOS S;\NTOS 
Sup..:rintcn.lt- 11!<' 

ATO N! -I.M:.\, llE 22 DE J ULH O DE 20111 

Aotor;m RODY SERVIÇOS E COMPETIÇÕES LTDA. 
CN PJ n" 11.673.047,{)()() 1 -32 u rca1i z:Jr llper.utãn temporári a de c4ui­
p:.uncntos de ro.~t lim·t •munka\·üo, na(s) dtlade(s) ll e Londrina!PR. nn 
perfndtl tle 23/07/2010 a 25/07/2010. 

EDII -~ON RIAEIRO DOS SANTOS 
Sltperintt nlknfl• 

ATO N '~' 4.M4, DE 22 DE JIJLIIO DE 2010 

r\u~nriz:t r WILLIAM CU RVELO LUB E . CPF no 
0 11.974. 177-61 a R"a liza r npero.~\·ãu tempnr~ ria de c4uipanwntns tlc 
radil•cu munic:t\'ãtl, na( :~) citlatlc(s) tle Lundrina/PR, nu pe ríntln tlc 
ll/07120 10 a 25M7120 10. 

' '' ' 
ED II -)ON RIDEIRO DOS SNHOS 

Sup.: riutntiktll <! 

,\TO N' ~.lo7 11 , DE 22 DE JULHO OE l lllll 

Auto rizar PRO- IN fviARKE.T ING E EVENTOS ESPORTI ­
VOS LTDA, CNPJ no 73. 155.350/tiOO I-09 a r('a l iz:~r tlpem\';io tem­
(ltld riu de equipamenlt 'S de ro.~diocnmunka~·üu , na(s) t.:idmk(s) tlc São 
Pau lo/S P, 110 pcrfodn de 22/07/20 10 u 25J\17/2010. 

ED ILSON RI BEIRO DOS SANTOS 
Supcri ntt•mleute 

ATO N~ 4 .(17 1. UE l2 DE .J ULI-JO DE 111 111 

Autorizar INDUSTR IA E CO~tERC 10 AllTOMOT IVO 
REIS L TOA, CN PJ n" OX.627 .H47/000 1-02 •• R"u1 izur i.lp{'ru\·ii1• tcm-

~~~~~;s~~ ~~~~~~~~~f~~~ ~ :;; ~~;;·;~~~-~~~~l~ l~~~~~~l1tÍ~l dtlatleCs> de Sün 

ED IL~ON IUBEIIHl !lOS SANTO> 
Supc ri nkJtJcmc 

ATO N' .J .672. IJ E 22 DE .JlJI.l-1 0 ll E ! 0111 

Au torizar MASTER VIDEO PRODUÇÃO LTDA. CN PJ n° 
Ofl. I06.720AXJO I-12 a rtu li za r u peru\·iiu temporária de e4u ip:tmenh1s 
de r.uditX't1111Unka\'Útl, nll(s) ddaJe(s) tle Siin P:~ ulo/SP. nn p('rittdn de 
23/U712010' 25Al712010. 

EDILSON RWEIKO DOS SANTOS 
Supi.· r i t ll l' lld ~· nll' 

ATO N' M7J. DE 22 DE .l li LllO DE 20111 

Auto r;, , R. VICTOR PROMOÇÕES E EVENTOS LTIJA. 
CNPJ 11° 06.786.651)1\XX} I-57 a rta liz.:1r (lpe:r.J~i:io temporJ ri a tlc e4ui­
pumentos J e ro.~d iocomunkação, na(s) citlade(.r;) tle Sãt' Paulo/S P, 1111 
perfmln <le 23/0712010 a 25/0712010. 

F.IJILSON RlllE IIIO DOS SANTOS 
Stt JWrillt(' tttlt•ntt· 

,\TO N' H7~. DE 22 DE J ULHO DE lU IH 

Aot<!d'"' RM TRUCK PUBLICIDADE E EQUIPE DE 
Cür.,.IPEnÇOES LTDA. CN PJ no Ofl.039.3 J SIUQ() I -2~ a t'C'ali za r ope· 
ração temporá ria t!c t' t.JUipamenltiS de ro.~tlioc(I\1\Unit'a\âtl, na(s) ci­
tluJC'(S) tle Sãu Paulo/SP. nu pe ríoJu Jc 23JU7/20 10 a 25/()7nOIO. 

EIJILSON RIBE IRO IXlS SAN'IOS 
Sup.: ri1J ie1hknll' 

ATO N' 4.fi75 , DE 22 DE J ULIJ O IJE 20 1U 

_ Auto rizu r DJ ALMA FOGAÇA PROMOÇÕES E COMPE-
T IÇOES S/C LIDA. CNPJ n• 60. 120.93&\XXJ I-77 a rea li zar tlpe ro.~\· rm 
lt lllporá ria de e4u ipamentns de ro.~ti i (~.:nmunica\·ão. na(s) d dadc(s) de 
São Paui0/S P. nn perfmlo de 23AJ7/20 10 a 2510712010. 

WILSON RIBEIRO DOS SANHJS 
Su~·tint en.k-tll<' 

E.o;te tlucumento putle ~r verifirado lU' endere~,-"0 e1etrônil..·o hnp://\\'\VW.in.!})v.lxf.AJ~erlici.:b.leJllml. 

pc l11 1..'\\J igu IXXl 1201 0072J(XX)44 
Dm:umento as!íinadtl digita lmente cunfo nne lviP nt 2.200-2 tle 24/\lH/2001. 4ue ins litui a 

1n fro.~ e~lnlluro.~ de Cha\'('S Púhlil.':t:l B ra.\ ileiro.~ • ICP-B ra~ i l. 
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No I87. <JUOrta-fcira, 29 de se le mbro de 20 IO 

CONTRATO W 60f/2(X)9 Prncessu 11°. 254 10.002548/20 10-73. Con­
tratante: INSTITLTrO NACIONAL DE CÂNCER. Cont r:.t tado: MAR­
CIA VALERIA BA11STA DE AQU INO. matrícula n° .. Objeto: Res­
c i !~>àn 1le .Cilntmw Je Pn:sta~,:no de Serviços Técnicos por Tempo 
O<tenninadu. Fund ~mc nt açii.n Lega l: Inciso 11 do Art. 12 da Le i n° 
S.745. de 9 ile dewnhm tle 1993. D<~ta de Rcsdsâu: 16/08/2010. 

AVISOS DE I.ICITAÇAO 
CONVITE N• 2/lfllO 

Objeto: Sc:: rviro par..t rcaliz:.~çâo t!e curso de cupacit;Jçâo e desen­
vo lvim ent o ~m:nd:~ l para funcion:'irios do in('u, Tut:~l de Itens Li­
dtaJos: 00001 . E,liwl: 29/09/20 10 de 09h00 às 17h00 . ENDE­
REÇO: Ruil,Jo R(>~cnde 128 sa lil 302 Ce ntm - RIO DE JANEIRO­
RJ . Ent~p Ja s Pmpostas: OH!I OnOJO às 09h00. Entlcrr:ço: Rua do 

Resende I 2Xsu la 302 Centro- RIO DE JANEIRO - RJ. lnfom1ações 
Gau is: Ace~ar {1S sit es www.eu rnpmsnet. gnv.br ou www.im:a.gov.br 
par.a rctir • .u.Ja do (>ditai. 

(S IDEC- 2lWJ/20 10) 25U052-0000I-20 10NE900 1R3 

PREG:\.0 N" 24M10IO 

r · ·) ~~~:t", :.~~~:~ ,~',','~~:~'~";, ~~;:~·i::,~".~ ~~''"~~~~~\~~7:o:t 
\.... de 09h00 às 17h00 . ENDEREÇO: Rua do Rese nd e 128 sa la 302 

Centro- RIO DE JANEIRO - lU . Entregu das Propostas: a pat1ir de 
29109/20 1 O às 09h00 no sit e www.compmsnef.gov.b r . Abertura {la..oc; 
Propustus : 15/1 0/2010 lrs l•lhOO site www.c(lmpmsnet.gov.br . In­
limlHJ~·iles. Gerai s: Acessar os s ites www.comprasnet. gov.hr 
\\'W\\',i rK:r.gu\'. br pari! rctin.1da du edital. 

(S IDEC- 21Uil9/2010) 250052-0000 I-2010NE900 1Rl 

PI<EGÃO N" 2~7/20 111 

Objel\1: Freg5u Eletrônico - A{]Ui si~·üo de rnuleri uis rn~ dic~1s hos­
pitalaR: .~ . l'l ~al de ll ens Licitados: ()(X)40 , Edita l: 29109/20 10 de 
09h00 às 11h00 . EN DEREÇO: Rua J o Re ~ende 12& Centrn- RIO 
DE JANEIRO - ru, Entrega d:rs Pruposi:L~: a parti r de 29/09/20 10 à..oc; 
09h00 nc;· ~i t e WIIW.t:nmpnrsnet.gov. hr Abertura J us Propos tus: 
I X/10/20 I D à~ 09h00 sit e www.t·o mpra., net.gnv,br . lnfornwções Ge­
r.Ji s: At:e:E.S:tr 11s sites www,t'f!mpnrsnet.gov.hr ou www. int·:r .gov.hr 
pam ret irada dn editul. 

RENAl i \ DIAS FERREIRA QUINTAN ILHA 
PregMir,l 

(S IDEC . 21W'J/20 10) 250052-0000 I-201UNE900 1Hl 

PREGAO N" 24!!1211111 

Ohjetu: Pn::gào Eletrônico - Aqu i s iç~o de conecta r lateral em lit ünio 
e 1..1utrns T .otal de Itens LicituJos: 000 12, Edita l: 29/09/20 10 de 09h00 
às 17h00 . ENDEREÇO: Ruu do Rese nde 128 s:rlu 302 Centm- RIO 
DE J ANE IRO - R1. Entre-ga lias Propostas: a purtir de 29/09/20 10 às 
09h00 nc· ~ i te www.t·ompru~ ne t.gov,b r Abertu ra das Propo.stus : 
nUI0/201 D às 14h00 site www.~.:omprus net.gov,br. lnfonnu\·tle.s Ge­
ro~is: At·ess3r os site s www.compnsnet. gov,hr ou www.incu,gov.hr 
pam rttirad~ llo ellitul. 

NELSON DOS SANTOS 
Pregoc in' 

(S IDEC- 21\1l9/l010) 250052-0000 1-20 10NE900 183 

PREGt\0 N" 249/20 10 

Objetn: Pngão Eletrfonit:o - Aquisição de se larue pnru punção he­
mPst6tku 6 FR, Tnllrl de It ens Licitad os: 0000 1 , &lila l: 29AJ9/20 IO 
de 09h00 h 17h00 , EN DEREÇO: Ru:r do Rese nde 128 sul u 302 
Ce ntro- R IO DE JANEIRO- RJ . Entrega das Propostas : u p:~r1ir de 
29109/20 1 O ;1s 09h00 no site www.rompr.rsnet.gov.br , Abe rtu n das 
Prnpostus: 19/I OnOIO às 09h00 site www.compmsnet.gov. tJr , In ­
ftlmlações GerJis: Al:cssar n.o; s ites www.compru.s net.gov.br 
www. incu.gov.hr p~ru rc:tirudu tio cJitill. 

PAULO AUGUSTO DIAS DE OLI VE IRA 
Prq;, .c irn 

(S IDEC - 2XAl'J/20 101 250052-0000 1-2010NE900 183 

Rf>.SULTADO DE JULG,\~ IENTO 
I'REG.oiO N' 219/20 10 

O Inst itut o Nadona l de Cfmce r :~trJ v~s do pregve im, tom:~ 
púhlit:u L.,. Result ado de Julgame nto do pregão :rcimu: O pregão furu 
fru.o;tro~clo . 

PAULO AUGUSTO DIAS DE OLI VE IRA 

(SIDEC- lMI9120 10) 250052-0000 1-20 10NE900 1H J 

Diário Oficial da União- Seção 3 

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO 
E DA EDUCAÇ,i.O NA SAÚDE 

EXTR:\.TO DE CONVÊNIO 

8péde: Convên io W 749 11 3/2010, N° Pro<.·essu : 
25000 15024020 1065, Convenentes: Concedente : IvllN ISTERIO DA 
SAUDE, Unid:~de GeslorJ: 257001, Gestão: 0000 1. Convenenle : 
PASTORA L DA CRIANCA. CNPJ n• 00.975.471 10001-15. v,lor To­
tal : RS 36.835.665.42, Valor J e ContrOJparticla: RS 2.952.280,80, Vi­
gência: 24109/2010 a 23/09!20 11. Data lle Ass in>rtu ro~: 24Mf2010. 
Si!! natários: Concedente ALBERTO BELTRArviE, CPF no 
JO'R.910.510-15. Convenente: ALDO DE CILLO PAGOTfO, CPF n" 
855.642.308-68. 

(S ICONV - 28Al'J/2010) 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE BELO HORIZONTE 

AYISO DE ADJUDICAÇ-iO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGAO ELETRÔNICO N• 56-211111/GOLIC-CBTU-STUIOH 

- Ohjeto: Aquisição de m;rteriul grMico e de escritório. 
- Co munknmos a todm; os inte ressados, que o ohjeto dos Lotes I e 2 
do pregüo eletrünico em epígrnfe fom m :rdjudicat!os às empresas: 
l..oie I "MAG MINAS ARTES GRÁFICAS LIDA pdo " "lor g loh" l 
lle R$1 0. 100.40 (Dez. mil e ce m rea is e quarent :~ cent avos) e o Lote 
2 à ' "'P'"'" CCL PAPELARIA E SUPRIMENTOS DE INFOR­
iviÁTICA LTDA, pelo v:1lor g loba l tle R$6.ROO.OO (Se is mil e oi­
tot:~ ntos ~ais), se ndo o resultudo homulogur.l o pelo Sr. Superinten· 
dente Reg ional. 

JOS!i ROBERTO FERREIRA DE ARAÜJO 
f'l\~l::~IC i n"• 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE NATAL 

AVISO DE LICITAÇ,\0 
PREr. ,\0 ELETRÔNICO N" l.lllll lll -CIITl i/HU-NAT 

OBJETO: A{jUisição tle tucógrufos detrónicos p:rra uso e m lot:\1· 
motivus d11 CBTU/STU-NAT. As propostu s devenitJ ser envi:nlas. 
e:r;clmivnmente por meio eletrô nico, utrav~s Jo portu1 www. lidt:rcoes­
e,wm.br, utt às 08h do tlia 1411 0120 10, e u uber1 uru du sessão serú às 
OR: 15h Jo mesmo dia (horário de Bro~sfliu). Estu Licitaçlio rcger·se·d 
pela Lei 10.520/2002, Decre to n° 5.450/2005, Le:i Complementar 
123/2006, Decrr: lo 6.204/2007, e uinda de fonna subsidiário, à dis­
ciplina da Le i 8.666/93, e suas alt eru çôes, O tipo de licitação é o 1le 
menor preço. O Editor! estará ?I disposição dos interessados no en ­
de rc:ço e letrô nico acimu cittlr.lo, Infonnuções poderüo ~e r nhtidu.s pelo 
telefone n;4) 322 1-3546, 

RI CARDO LUIZ CÂMARA DE LIM A 
Preg1'~ i n1 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

AV ISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCI,\ N" !1/lOIO·CBTU/STU/ItEC 

Ohjo lo: CONSTf!.UÇÁO DE PONTES FERROVIÁRI AS SOBRE OS 
RIOS JABOATAO (LOTE I) E PIRAPAMA (LOTE 11) DA CB-
111/STIJ/REC. Data de Recebimento dus Propostas 03/ ll nOIO às 
09:30. horário loca l- Recife -PE. no Auditório desta Supe rinte ndência, 
situado à Ru u Jost Nutd rio, 478 Arei~-Recife-PE. O cri tério de 
julgamento é o de menor preço. Estu \icit nçüo reger-se-a pela Lei 
86WJ3 e suas alt erações. O edita l enconlr.s-se u d i sp(ls i~·ão no en ­
derr:ço acima, podendo se r tldtjuirido no horário das 08:30 ÀS 11 :30 
e das 13:30 às 15:15h, ao custo de R$ 15,00 (Quinze Reais). Muiorc:s 
infonnaçõcs atmvés dos fones (8 1) 2 1028520/2 102852 1 

VIRG ÍNIA OARBOSA r\ LEI XO 
f>res i<lente d:r C PL 

. ~ .. "O r r: í'.ERf>.L 
...... :"""!\ ~· 1\ - ..... 

c:t=NiC'.• l" • •· • • 'r -.roes s~ ~ ....... , :-: ..... ,. 
Mini·s·.s; r ,-•r:\"' ~l 

_, .. _ .. \ i\J:(\v l'i 
coNh .... -··"-

2 3 ~BR 20i2 
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EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRES/A 

RESUJ.TADOS DF, JULGA~ lENTOS 
PREG AO ELETRON ICO N• 22&11110 

A Empresa de Tre ns Urbanos de PMto A legre S/A - TREN­
SURB, vinculada ao tvlinhMrio da s Cillade!i, torna plíh licn par.r Iins 
lle cunher irncntn dos interessados , o r~su lt adu de ju lsarnento, r.:­
fercnte a lidtaçãu em ep íg rafe. OBJETO: A4uisi~:iio garlo ulhu l, hr.r­
\ o tubular, g rampo de ancumgem, gr.rmpl1 de aço e cubo de ap1, Lote 

C-o~~~~~~~~~t;J~~11~l~2 ;,af~Jr~~sslr~Ju~r:~ro~·.~.e t · f 1Jt~~Q : eS t~ci 
2.280,00. respectivamente: Lo te 3 - Emprr:sa: ADL Comt rdv c- Dis­
tribuidorJ de FerrJgens, no Vil lor de RS 3. 129,00. Pmcesso n° 
l lX5120 10. 

Po110 Akgn· -RS. 2~ d..:. Sl'tc.mluu 1k• 201 U. 
LUCIANO DA SILVA OLI VEIRA 

Prcg1lt' ir,, 

CONVITE NQ JOU2HHl 

A Empresa de Tre ns Urbanos de Pllrto Alegre S/ A - T REN­
SURB. Sociedade lle Econnmiu ~·li st a, vincul:rda ao Ministé rio das 
C idades, to ma públi co n resultado do julgamento da licitação em 
epfgnfe, cuj'o objetu tr.rla d;r Cunt ratu\·iio de se rvi\·us J e refnnna par.r 
uJequu}ãO 1 us in.<:. tal:~ ções lle ar l'Oilflidonudo lr nonnu 1640 1-1 /2/3 e 
recomlltuiçãn do iso lamento ténnko du rede hitl r.Julicu lb.~ insta ­
loções de ur co ndkinnudn dn sexto andur do prédin udministmt ivu, 
EÍpresa vencedon1 EFFICIENCE PROJETOS Ervl CONFORTO 

l~fJJf.~~~!1r,~J;o~~~)~ecs~~:'rh80J/1tÓ\Ô.os no art. 109 du Lei n." 

POT1ll Atcgr<." · R:) , 1:-i tk ),l'tl'lllhn~ d(> 20111 
SERGIO LUIZ ANTUNES SANCHES 

Pr\·sidcnle C.m1i ~~ n~~ l'e nuunenll' de l.icita\·;i11 
Suh!>lituru 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AV ISOS 

A Cumi!.stitl E.spedu l de Lkitu\·~o - CE L. l'll llStitufda pela 
Ptlr1uri:~ MC n° 432. de 24 de ju lh n de 2009, puhlk:Hia nn DOU Je 
27/07/20C1J, wnwcu u lk it:r nte RÁD IO E TV NOVA ERA LTDA., 
Ve llt'edorJ du l'CI Il t:Ord nciu 0 13/2002-SS R/MC paru :r hK·a liducle de 
Águas Bela!i/PE, use manife.sla r, no prJZll de 10 (dei',) dias, qu:rnto au 

loo r ' '" NOTNMC/CONJURIKMMJN• (l(m-2.2 112007 ' NO­
TNMC/CONJURIKMM/N' 0885-2.2 1/2008 (Ih. 9XN9' liWI07 dn 
processo 530C)().008306/2002. respectivame nte), 4ue lJUe~tionam :.r \'OJ­
lid :.rde de cc r1id iiu elei toru l tle fl s. 12 do apnntullo prnce!>so p:rm !in!. 
do disposto no suhitem 5.2.5 Jn Edital. 

Os uutns do(s) processo(s) estu rüo di~pnn(ve is nu Set:rctllriu 
du Comissão Especia l de Licitução , Snhreloju - su lu 10 1. Minislé rin 
du s Cmnu nicuçôes , no seguinte ende n:\'11: & plarwdu 1ln.o; f\·lini s l ~ rin),, 

Bloco R. Etl. Sede, Bmsilia/DF, se ndn qu e u ~.:ontuge rn dn pr.a.n terá 
inicio a par1ir do primeiro 11iu útil segu inte à prese nte puhli~·a,·ão, a 
teo r do §51 do art. 109 du Le i n.0 ~.61l6, de 2 1 1l e ju nh11 de 1993. 

A Comissão Especi:~ l de Li dta~·üo , w nstit uídu pclu Pllr1ariu 
tviC n,0 432, Je 24 de julho de 2009, puhlkudu nn DOU de 
27/07/lOCf}, e com huse no(s) Editul( s) de Licitu~·üo, hlrnli pública u 
:~bertura de prui'_.o puru uprcsen tução 1l e IMPUGN AÇÂO(s) :a1(s) re­
curso(s) interposto(s) nu fase de pru poslas de prr:ço, na Concon-êudu 
indic<J du(s) no(s) Anexu(s). 

Os uuto(s) J o(s) pn>C(sso(s) esturJo tlispon!ve is nu Secre turi u 
da Comissão Espec inl de Lic ita~·ãn, Sobre loja - sa la 10 1. Minis t ~ rio 
das Cornunicuç6es, no seguinte e-ndereço: E.~planuda dns Mini.o;térins, 
Bloco R, Ed. Sede , B~ília!DF. os eventuais recursos deverdu se r 
protoC(lliz.ados no Pmto1.:o lo Gero~ I deste Ministério. se ndn 4ue a L'l n· 
!agem do pro z.o de <' inco dius úte is lerú infc in u partir dv primeiro dia 
lÍt il seguint e Õ r rt:se nte publicução, U teor du §51

, 1J0 art. )()9 da lei 
n" 8,66/l, de 2 1 de junhn lle 1993. 

Br.t.~l ti u- DE 2~ de M:tt'ml"-ru de 21)11), 

ALVIMAR DER.rRAND D. G. DE MACÊDO 
Pre,idcnl~· J:1 Cumi\~ :io 

ANEXO I 

RECURSOS CONTRA A CLASS IFlCAÇÃO DE TERCEIROS 

Loca lid ude(s) Ret,1rTente Rec;-urrida 

Ct~mpo Grande Matrb: Radiodifusão e Tekcomuni- TV ! - TV ln1er.Jtiva Lida . 
ca iks Ltda. 

E.~te dot:Unlento pt.xle se r verificado no enJcrcÇ'\, eletn3nico hllp://www. in.gw.lV.datici.hkllrm.t, 
pe lo ródig<~ OCXl3201009290Xl95 

Documenlo assinado digitalmente confonne MP n~ 2.200·2 de 24J{)Xfl001. 4ue institui a 
ln fro~estruturJ de Chaves Púhlica.s Bnt.o;i leiru - ICP-Br.t.~ il. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- CEL 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DE 8 H ÀS 12 H E DE 14 H ÀS 18 H 

REQUERIMENTO DE CÓPIAS 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação/CEL. 

O(A) senhor(a) (/Ctk ~ ~( LW~ X rfW2;;1 
portador (a) do documento de identidade nº 3 r~IP'I.. expedido pelo( a) 
~ ~ do Estado d \ "1J1F · , vem 

solicitar cópias reprográfic s do (s) processo (s) referente (s) ao Edital da 
Concorrência nº J"C. kt> f /MC, para o Serviço de· Radiodifusão, conforme 
indicados a seguir: 

PROCESSO PRINCIPAL DA CONCORRÊNCIA, PÁGINAS 
NOME OU Nº DO P~OCESSO DA PROPONENTE INICIO (A) FIM (B) TOTAL DE CÓPIAS 

(C:: B-A+1) 

1. J~ G ~ • ~ I 'l.. c;~ } "l.A)<;:)"l_ E r 17~ 7l. 
2. C~n .. ~c f t'i ~ J?o'O '2.. ~' ~~r ~z. 

3. f..1L i . o-u I ~ b <.J./L9-o "2. () \ /6 f' Lt\ 
4. n!'•ol\f'.O 

5. SE~~~~~" r';'_·~ í. ··,::i 
6. NI\\1\;:)W ' •• 

... r·:· • ' l 

7. cONrt:\'-1- . v 

8. 2 3 ABR 
9. /l~ 
10. ,. I-_ 

TOTAL GERAL DE CÓPIAS v 

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e 
o total geral de cópias, pelas quais foi efetuado o depósito no valor de R$ 

Favorecido Banco 

CGAD/MC Bane 

RECIBO O material Nome do recebedor: D 
r-~--~~--~~------~~n-----------~ 

DA solicitado Assinatura do recebedor: 
COMISSÃO foi recebido em 

L_Lp l. /2011 

r.: ..... 
n\c 

\GINP.L ~R 

70 
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PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de mandato, ILCLA SISTEMA 
INTERATIVO DE COIVlUNICAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.0 

03.889.602/0001-92, neste: ato representada por seu sócio administrador 
FRANCISCO CLÁUDIO MAGRO, nomeia e constitui seus bastantes 

. procuradores ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA, inscrito no Conselho 
Regionalde Economia- CORECON 2377/DF e THAYZIA GRAZIELLE 
CARVALHO TEIXElRAn inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil 
seção de Goiás sob o n.0 25.876, com escritório profissional no SHS­
Quadra 02, Bloco J, Sala 01, Edifício Hotel Bonaparte Residence- ÇEP 
70.322-901, Brasília, Distrito Feder'?-1, outorgando os poderes para 
defender os interesses ···da Outorgante perante o Ministério das 
Comuni~pes e Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, 
referente aos processos de interesse da outorgante - licitação do 

· serviço de radiodifusão, Concorrência n.0 030/2001 - localidade de 
Matão, São ·Paulo, - podendo requerer vistas dos autos; requ,erer 
captas; apresentar recursos, ~impugnações, representações e 
documentos;. apresentar pedido de prorrogação de prazo, e enfim, 
praticar todos os demais atos necessários para o bom e fiel 
desempenho deste mandato, dando por bom, firme e valioso. 

P, ~~março de 2009 

O CLÁUDIO MAGRO 
Sócio Administrador 

I 
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Transferência para Conta Única do Tesouro 0 omultl 

I
• ·o~c:>_.LJ~Ht \l 
Comprovante /J'; 

L. --------------------------------------------------------------------~~;R~w~~~:,~ & 
' , 

SISBB- Sistema de Informações Banco do Brasil - 15/02/2011 - Autoatendimento BB- Hora: 14:49:25 73'J 
Agência : 2873-8- Conta: 600938-7- Cliente: ALEXANDRE A SOUZA 

LJ_De __ bíta __ d_o ______________________________ __JI J Creditado 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO RIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR[DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA- CGCE 

PARECER Nº 0603/2011/SJLICGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.004826/2001 

EMENTA: Concorrência Nº 156/2001 - SSR/MC. Concessão de serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, para a localidade de Campo Grande, no Estado do Mato Grosso do Sul. 

Senhora Coordenadora, 

I- Pela ANULAÇÃO DEFINITIVA do ato de habilitação 
da entidade TVI -TV INTERATIVA LTDA., e dos atos 
dele decorrentes, já concedidos o contraditório e a 
ampla defesa; 

11 - Necessidade de a CEL instruir os autos da 
proponente 2º colocada (MATRIX RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA Processo nº 
53670.001287/2002), em conformidade com a O~ ~ L 
de Serviço Conjunta SCE/CONJUR ~~ /20ID4j~O f u --~s 

St ! . -: ' ~ "rr;.:J"l~C.aÇO 
•• ~. - I . o . 
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A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame parecer desta 
Consultoria Jurídica." por intermédio do Memorando nº 061/2011/CEL/MC !(.tis~ 357/358 do 
processo principal), os processos da Concorrência nº 156/2001 - SSR/MC em referência, 
contendo a document;:Jção e as propostas da~ licitantes que participaram do referido 
procedimento licitatório, cujo objeto é a outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
para a localidade de Campo Grande, no Estado do Mato Grosso do Sul. 

2. Registre-se, preliminarmente, que o edital também abrange as localidades de Alta 
Floresta e de Sinop, ambas no Estado do Mato Grosso, sendo que para estas já houve 
homologação do certame, conforme se verifica no Despacho de fi. 315 do processo principal 
(DOU de 30.03.2010). 

3. Outrossim, volta-se o edital para a localidade de Goiânia, no Estado de Goiás. 
Neste caso, encontra-se o feito suspenso, haja vista que foram detectados indícios de fraude 
envolver algumas das licitantes, conforme anunciado no PARECER/AGU/CONJUR-MC/TFC/ 
2345-2.17/2009 de fls. 305/308-v, de onde se extrai o seguinte excerto in verbís: 

PARECERJAGU/CONJUR-MC/TFC/ Nº 2345-2.17/2009 
( ... ) 
39. Isto posto, necessário que a Comissão Especial de Licitação sus en a a 
concorrência 156/2001 para a localidade de Goiânia/GO, para apurar mais detidament as 
coincidências relativas à documentação das licitantes GALASSI E LOPES LTDA, LED E 
SILVA LTDA e SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÕES LTDA (Ata de reunião n2 004/ 009, 
datada de 13 de fevereiro de 2009, aposta às fls. 108-112 do pro esso 
53670.001277/2002). Também deve ser apurados os indícios relativos à SISTEMA DE R DI 
E TELEVISÃO NORTE MATOGROSSENSE LTDA e SISTEMA INTEGRADO DE COMUNIC -
LTDA. Se for preciso, que se promova perícia técnica. A apuração em voga deverá 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 917- CEP 70.044-900- BrasOia -DF 
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para fundamentar eventual desclassificação superveniente das empresas. Além disso, 
também deve ser perquirido se cabe a aplicação de sanção como suspensão do direito de 
licitar ou declaração de inidoneidade. 

40. No caso de FLORESTA DOURADA SOCIEDADE DE COMUNICAÇÕES LTDA e 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO PLANALTO LTDA (INFORMAÇÃO Nº 014/2009-CEL/MC). não 
há somente o procurador comum, mas este assinou ambas as propostas de preço, logo, foi 
violado o sigilo das propostas, princípio regente de Licitações Públicas,e a necessidade de 
desclassificação é patente. Dessa feita, o apuratório para tais licitantes deve se prestar 
somente para averiguação da necessidade de aplicação de sanção administrativa 
(suspensão do direito de licitar ou declaração de inidoneidade ou multa). 

41. Há localidades para as quais não se sagraram vencedoras as empresas 
envolvidas nos indfcios de conluio. Nessa esteira, não haveria sentido em atrasar o certame 
para estas localidades,quais sejam Campo Grande/MS, Alta Floresta/MT e Sinop/MT, uma 
vez que as vencedoras não estariam envolvidas na suposta fraude. [grifo nosso] 

4. Elaboradas as considerações supra, adentra-se ao apreço do certame para a 
localidade de Campo Grande/MS, para a qual se sagrou vencedora a entidade TVI - TV 
INTERATIVA LTDA. (Processo nº 53670.001295/2002), segundo publicação de fi. 301. 

5. A um primeiro momento, opinou esta Consultoria jurídica, ainda por meio do já 
citado PARECER/AGU/CONJUR-MC/TFC/Nº 2345-2.17/2009 (fi. 308), no seguinte sentido: 

·, ~ ( ... ) 
./-~:; :4"4?. Para a localidade de Campo Grande, no Estado de Mato Grosso do Sul, foi 

'~ '.Ú'._ ,9~1arada vencedora a licitante TVI- TV INTERATIVA LTDA . 
. .IJ }' • 3 . · Compulsando os autos da referida licitante, constata-se que há certidão 

.r'\-<_-:,.· ~.,..:._')... cível positiya à fl.16 do processo 53670.001295/2002. É necessário que a CEL promova 
<. .. · • ) J cU~ncias , \ om fulcro no artigo 43,§3º da Lei 8.666/93, para obter certidão de objeto e pé 

~O·-~- ... S} c# mencionada ação judicial,_ que demonstre o deslinde do feito. A mesma providência #'".;.. .. f; · 1 8;-- Óe• se.r adotada com relaçao ao mandado de segurança de fls.114-118 do processo 
c{P ~,-=> ..-5·~Y ~ 5 70.ó01295/2002. Ademais, não se localizam as certidões cfvel, criminal e de protestos 
~ .![;.v ~ localidade de,Rio Acima/MG, onde a empresa TVI-TV INTERATIVA LTDA é sediada. Assim, 

CJ()" '\. ecessário que ·se oficie à licitante para comprovar que estava inativa por ocasião do 
ertame. 

(" .) 

6. orre que, em momento posterior, houve interposição de manifestação da 
entidade' concorrente, a saber, a 2ª colocada MATRIX RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA., o que foi objeto, inicialmente, do PARECER Nº 0193/2010/TFC/CONJUR-MC/AGU (fls. 
309/312). Aduziu a recorrente que a proponente TVI - TV INTERATIVA LTDA. deixou de 
apresentar certidão de falência e concordata da localidade da sede da entidade (qual seja, Rio 
Acima), apresentando, ao invés, a certidão referente a Belo Horizonte - o que não atendia, 
portanto, ao subitem 5.3.4 do edital. O Parecer citado, pois, defendeu que o argumento merecia 
acolhida, razão pela qual concluiu pela anulação do ato de habilitação da recorrida, respeitados 
previamente o contraditório e a ampla defesa. 

7. Em prosseguimento, houve equívoco por parte da Administração, visto que fora 
publicado Despacho pela anulação sem que houvesse a concessão de prazo para manifestação 
da entidade TVI - TV INTERATIVA LTDA. Nesse diapasão, elaborou-se a NOTA Nº~ 
1307/2010/TFC/CONJUR-MC/AGU (fls. 351/352), que opinou no sentido de ser tornado sem efeito 
o referido Despacho, de modo a que fosse concedida, finalmente, a oportunidade de 
contraditório e de ampla defesa. O novo Despacho a tornar o ato anterior sem efeito foi 
publicado em 23.07.2010 (fi. 355) e o aviso a conceder prazo oportuno (cinco dias úteis~ , 
contar a partir do primeiro dia útil seguinte à publicação) consta à fi. 356 (DOU de 29.09.2010). · 

8. Finalmente, apresentou impugnação a entidade TVI - TV INTERATIVA LTD 
(manifestação de fls. 164/177 do Processo nº 53670.001295/2002, protocolada em 06.10.201 -
logo, tempestivamente, visto se tratar do último dia útil do prazo). 

9. Alega a proponente, em síntese, que (i) teria incidido o prazo decadencial\de ci G 

anos, visto que a habilitação ocorreu em 27.08.2002, não podendo, pois, ocorrer a ;v,o~11 6-~--
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---- "" . h~; ... seor.; 
do ato [ rectius anulação]; (ii) a manifestação da entidade ATRIX seria intempestiva; (iii) seria -
desnecessária a apresentação da certidão negativa de fale.Jílcia e concordata; (iv) os pareceres 
da CONJUR seriam contraditórios," ora afirmando uma coisa, ora outra". 

10. Reiteradamente esta CONJUR tem opinado pela possibilidade de rever atos da 
Administração (no caso específico, adotados pela CEL), ainda que ultrapassado o prazo de cinco 
anos, quando o certame se encontre pendente de homologação - contando-se a partir deste 
momento, então, o referido prazo decadencial. Corroboram a mencionada posição decisões da 
lavra do Tribunal de Conta da União e do Superior Tribunal de justiça, senão, veja-se: 

TCU - Acórdão 2264/2008 - Plenário 

Sumário:REPRESENTAÇÃO. COMUNICAÇÕES. HABILITAÇÃO CONTRÁRIA AO DISPOSTO NO 
EDITAL. NÃO INCIDÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. VIOLAÇÃO DOS PRINCfPIOS DA VINCULAÇÃO AO 
ATO CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO. DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA 
CAUTELAR. ACOLHIMENTO DAS RAZÕES DE JUSTIFICATIVA. PROCEDÊNCIA. DETERMINAÇÃO. 
CIÊNCIA DA DELIBERAÇÃO. ARQUIVAMENTO 
( .. . ) 
55. Dispõe a Lei n2 8.666/93, em seu art. 43, que "a licitação será processada e julgada 
com observância dos seguintes procedimentos: ( .. . ) VI - deliberação da autoridade 
competente quanto à homologação e adjudicação do objeto da licitação". 

56. Observa-se que a homologação é ato que confirma a validade de todos os atos 
anteriormente praticados no curso do certame. É praticada pela autoridade competente 
para tanto, que não se confunde com a Comissão de Licitação; age, de fato, controlando os 
atos praticados pela Comissão, atestando sua validade ou não. Assim, todos os atos 
praticados pela Comissão de Licitação dependem, ao final do procedimento, da análise da 
autoridade competente, a autoridade a quem cabe decidir, dar a palavra final sobre a 
correção daqueles. 

57. Pendentes se tornam, portanto, os atos da Comissão de Licitação da análise procedida 
pela autoridade competente na homologação, Rara que possam se tornar definitivos. Não 
pode a Comissão de Licitação praticar ato sem que passe pela homologação, vez que a 
Comissão de Licitação não é a autônoma para praticar atos sem a necessária supervisão da 
autoridade competente. 

58. Desse modo, o procedimento licitatório se reveste da caracterfstica de um processo 
administrativo complexo pois, ainda que seus atos constituintes, praticados pela Comissão 
de Licitação, sejam válidos e produzam efeitos para o transcurso do certame, estes 
pendem do posterior reconhecimento de sua legalidade pela autoridade competente, para 
que possam levar ao atendimento do objetivo da Administração. Os atos da Comissão de 
Licitação não podem levar à contratação de forma autônoma, independente da 
manifestação da autoridade competente. Somente a concordância da autoridade 
competente confere validade ao procedimento licitatório como um todo, para que a 
Administração possa contratar ou, no caso, permitir a exploração do serviço público de 
radiodifusão. 

59. Não se pode admitir, portanto, que o decurso do tempo Impeça a autoridade competente 
de realizar a avaliação da legalidade dos atos da licitação que lhe são submetidos. Entend -
se que o razo decadencial ara a anula ão do ato administrativo a ser observado la 
Administra ão no exerdcio da autotutela deva ter como termo de infcio no âmbito de 
procedimento llcitatório, a homologação pela autoridade competente, por ser este o fato 
administrativo que valida todos os atos anteriormente praticados, e sem o qual impossry_el a 
conclusão do certame. Não há como aceitar que um ato irregular praticado pela Comissã;o de 
Licitação produz qualquer efeito no mundo jurfdico sem a verificação da autori11ade 
competente, pois não poderia produzir efeitos de forma autônoma. 

60. Conclui~se, por todo o exposto, pela impossibilidade de aplicação da "pres rição 
administrativa" a atos irregulares de procedimento licitatório, praticados soment pela 
Comissão de Licitação e pendentes de homologação pela autoridade competente, de endo 
iniciar o curso do prazo decadencial do ato de homologação, por ser este o ato que c nfere 
validade aos atos antecedentes e que permite a consecução do objetivo administ ativ 
que é a contratação ou, no caso concreto em análise, a outorga de permisdã e 
exploração de serviço de radiodifusão. [ grifos nossos] ~ '·· . 
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STJ - Mandado de Segurança nº 14.899-DF 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. ANULAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DESDE A 
HABILITAÇÃO. REGULAR ATUAÇÃO DO MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES. 

1. Mandado de segurança, com pedido de liminar, em razão de ato do Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações, que anulou o procedimento licitatório desde a fase de 
habilitação e adjudicou a outorga da concessão a outra licitante, em prejuízo da impetrante 
que inícialmente saíra vencedora . 
2. A princípio, mostra-se razoável o ato administrativo, considerando que, na fase 
homologatória, a autoridade impetrada detectou a nulidade na habilitação da impetrante. 
3. Liminar indeferida. 
( ... ) 

A narrat iva dos fatos conduz, a princípio, à regularidade dos atos impugnados, tendo 
em vista os termos do artigo 49, da Lei nº 8.666193: 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 
No momento da homologação do procedimento licitatório, cabe à autoridade 

/" competente aferir a existência de nulidade que justifique eventual anulação do certame, 
~como se deu no caso concreto. Nessa operação, inclusive, não se aplica o§ 5º do artigo 43 

,jj.J 'o a Lei nº 8.666193, segundo o qual "ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes 
~«;. {.}'. ({Sl sos I e 11) e abertas as propostas (inciso 111), não cabe desclassificá-los por motivo 

e;O §:' '!!§facionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
• ~'V , . .:,_~ <§ pós o julgamento " . 

q0 .c.";"-' \__, ~ / 
,.O · ~"(,ç ,$- n~ Nesse sentido, preleciona Marçal justen Filho: 
'-' .{. t" '.J . " ' 
~- '''?)'' '-1 9:- /_ r§. #f # ~~ O § 5º deve ser interpretado à luz do art. 49. A gualquer tempo, a Administração deve 
~ ,tf:. ~ invalidar a licitação em caso de ilegalidade. Logo, se houve nulidade da decisão de 

ÇS '\- habilitação, o vício pode ser conhecido a qualquer tempo. Comprovado que um 
() determinado licitante não preenchia os requisitos para habilitação e que o defeito 

fora ignorado pela Comissão, a Administração tem o dever de reabrir a questão, 
anulando sua decisão anterior. O § 5º não significa que a decisão pela habilitação 

1 produza o suprimento do vício da nulidade. Determina, tão-somente, que os aludidos 
requisitos não mais serão objeto de questionamento, na fase de julgamento das 

·propostas. Veda a eliminação da proposta sob fundamento de ausência de 
/ idoneidade do licitante para contratar com a Administração. Não veda a possibilidade 

.r de revisão o ato administrativo anterior. Porém, para isso, a Administração deverá 
demonstrar, de modo fundado e justificado, o vício de sua decisão anterior 
(Comentários à Lei de Licitação e Contratos Administrativos , 13ª edição, Ed. 
Dialética, págs. 570-571). 
O procedimento licitação só se completa com os atos finais de homologação e 

adjudicação, não se aplicando o prazo guinguenal previsto no artigo 54. da Lei nº 9.784199, 
porquanto o controle de todo o procedimento foi realizado pela autoridade competente sem 
que as normas de regência prevejam qualquer restrição de caráter temporal a quem couber 
homologá-lo. 

Não se revela possível, em caráter liminar, afastar a obrigatoriedade de apresentação 
de documento revisto no edital ante o rincí io da vincula ão ao edital e da resun ão de 
legitimidade dos atos da administração. [ grifos nossos] 
( ... ) 

11. Nesse sentido, pois, não prospera o argumento do prazo decadencial, uma v z 
que o feito pende de homologação. Além do mais, por se deparar com um ato ilegal (posto q~e 
fora indevidamente habilitada entidade que não preencheu os requisitos editalícios), não há qLe 
se falar em 'revogação' (juízo de conveniência e oportunidade), mas em 'anulaç ~ o' 
propriamente (ilegalidade). 

12. Quanto ao segundo argumento (intempestividade da manifestação da MATR X), 

impende registrar que esta CONJUR já se manifestou de modo até mais ·1:~e
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averiguando a questão de admissibilidade da citada manifest o, por meio da NOTA N'- f' 

1307/2010/TFC/ CONJUR-MC/AGU (fls. 351/352 do processo princi Gl}, senão, veja-se: 

( ... ) 
6. A Consultoria jurídica apontou vícios de habilitação da empresa TVI- TV 
INTERATIVA LTDA no PARECER Nº 0193/2010/TFC/CONJUR-MC/AGU, acolhendo a recurso 
ofertado por MATRIX RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA. O parecer opinou que a 
conseqüente anulação do ato de habilitação da concorrente TVI-TV INTERATIVA LTDA 
deveria ter sido precedida da oportunidade do contraditório e da ampla defesa. 

7. Observa-se que o recurso ofertado pela licitante MATRIX RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, acostado às fls. 84-89 do processo 53670.001287/2002, foi 
protocolado no dia 25/03/2009. 

8. A Ata de Reunião da Comissão Especial de Licitação nº 04/2009 da sessão 
de abertura de invólucros e julgamento das propostas de preço pela outorga repousa às 
fls.70-74 do processo 53670.001287/2002 . Embora, a prindpio, a sessão fosse deflagrada 
para que já se operasse o julgamento de propostas, com realização da média ponderada e 
declaração da vencedora, na verdade, não foi o que ocorreu. Uma vez abertos os envelopes 
de propostas de preço, foram constatadas intercorrências as quais impuseram a conversão 
do julgamento em diligência para esclarecimentos de fatos. 

13. Nesse diapasão, a Comissão Especial de Licitação providenciou publicação 
no Diário Oficial da União de 06 de março de 2009, seção 3, página 97, com a seguinte 
redação: 

"A Comissão Especial de Licitação- CEL, por força do disposto no art.44, da Lei nº 
9.784/1999, convoca o (s) participante (s) da Concorrência 156/2001- SSR/MC, a se 
manifestar(em) quanto ao teor da Ata de Reunião nº 04/2009, da sessão de abertura 
de invólucros e julgamento de propostas de preço pela outorga, do item '9', letra 'e', 
quanto à semelhança na. formatação das propostas de preço das empresas conforme 
anexos. 
Os autos do (s) processo(s) estarão dlsponfvels na Secretaria da Comissão Especial de 
Licitação, Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed . Sede, Brasflia/DF, sendo que a contagem do 
prazo terá in feio a partir do primeiro· dia útil seguinte à presente publicação, a teor do 
§5g do art.109 da Lei nu 8:666, de 21 de junho de 1993." (Grifamos) 

10. Note-se que a publicação era para manifestação dos interessados 
especificamente sobre coincidências na formatação de propostas de alguns licitantes. _Posto 
isso, resta patente que a manifestação ofertada por MATRIX RADIODIFUSAO E 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA não dizia respeito a tal assunto, tratando-se, em verdade, do 
exerdclo do direito de petição, apontando Ilegalidade nos autos, no que tange a vício na 
documentação de habilitação de TVI- TV INTERATIVA LTDA. Portanto, não se submetia ao 
prazo ofertado na publicação. 

11. Ainda que não houvesse manifestação de MATRIX RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, poderia não prevalecer a habilitação da proponente TVI- TV 
INTERATIVA LTDA, se confirmados vícios em sua documentação. Existe um prindpio que 
ViQora no Direito Administrativo denominado prindpio da autotutela ( .. . ) 

13. Consoante o apontado acima, portanto, ainda que não se mostrasse admissível a 
manifestação da proponente MATRIX, não estaria este Órgão impedido de analisar o processo à 
luz do referido princípio da autotutela administrativa, a respeito do qual ensina José dos Sant 
Carvalho Filho1 : ·' 

A Administração Pública comete equívocos no exerdcio de sua atividade, o que não é em 
um pouco estranhável em vista das múltiplas tarefas a seu cargo. Defrontando-se om 
esses erros, no entanto, pode ela mesma revê-los para restaurar a situação de 
regularidade. Não se trata apenas de uma faculdade, mas também de um dever, pois que 
não se pode admitir que, diante de situações irregulares, permaneça ine e e 
desinteressada. Na verdade, só restaurando a situação de regularidade é q e a 
Administração observa o princfpio da legalidade, do qual a autotutela é um dos mais 
importantes corolários. Não precisa, portanto, a Administração ser provocada para o fi ,.,de' 
rever 'e"' ato,. Pode fa>ê-lo de otrdo. ( ... ) [ gdfo nmo] ~ 

1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 12. ed. Lúmen júris: Rio de janeiro, 2Q.Q5. p. 

5 
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14. Superado, outrossim, o argumento supra, adentra-se ao prox1mo, a saber, a 
suposta desnecessidade da certidão negativa de falência e concordata. Primeiramente, registre­
se que se uma entidade não concorda com algum dispositivo editalício, existe momento 
oportuno para que proceda a sua impugnação - conforme o previsto, inclusive, no item 3 do 
presente edital; se não o fez na oportunidade apropriada, vinculada estará ao referido 
instrumento convocatório. Ademais, a certidão em comento se presta a averiguar, juntamente 
com outros documentos previstos no edital, a qualificação econômico-financeira da 
concorrente; nesse contexto, imprescindível que seja emitida por órgão competente da sede da 
proponente ou da comarca a que pertença (o que não ocorreu, visto que a certidão de fi. 21 do 
processo da entidade fora emitida pela comarca de Belo Horizonte, a despeito de a sede ser em 
Rio Acima/MG). Acrescente-se, por oportuno, que dispensar a proponente da apresentação da 
certidão in casu implicaria em afronta, outrossim, ao princípio da isonomia, uma vez que os 
demais concorrentes tiveram de observar o edital - e aqueles que não o fizeram foram 
devidamente excluídos do feito. 

15. Faz alusão a proponente, ainda, à contrariedade de pareceres desta CONJUR, mais 
precisamente, o PARECER/AGU/CONJUR-MC{TFC/Nº 2345-2.17/2009 (fls. 305/308-v) e o ) 
PARECER Nº 0193/2010!fFC/CONJUR-MC/AGU (fls. 309/312). 

16. Em verdade, a primeira manifestação supramencionada havia requerido algumas 
diligências em relação a alguns documentos de habilitação da entidade; em momento posterior, 
proferida uma análise mais detida dos autos, chegou-se à conclusão a que reiteradamente já se 
fez menção na presente peça, isto é, a certidão negativa de falência e concordata não 
preene:h~J::I o subitem 5.3.4 do edital; assim, não há que se falar em contradição, mas em 
cau~f\!os~J::eanálise dos autos. A respeito da questão, sabe-se que a Administração Pública tem o 
pocfer;~ver e rever seus atos, inclusive, aplicando-se o já referido princípio da autotutela; 
AtÓb·r~:O téft'ía, veja~se o teor da Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal: .. \:)' 

a <1. ·:, ~ '.:) ~A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 
::s;-Ü. .. <p , .. ~·•' ~ ilegais, f>orque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 
~ . ~~ <- " o._<(.. ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 

1? ~c::: ~<:J-'"' ~v aprêciação judicial. (grifo nosso). 

~& '\, ~ 
17. Também o Superior Tribunal de justiça - STJ já decidiu que "A revisão de ato 
praticado ora dos ditames legais não constitui mera faculdade, é um poder-dever que pode ser 
exercitado df ofício pela própria Administração, conforme o estabelecido no enunciado da 
Súm'ula ng v-} da Suprema Corte". No mesmo sentido, outro julgado do próprio STJ, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL Nº 686.220 - RS (200410111254-4) 
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. ART. 49 DA LEI 8.666/93. 
1. A Administração Pública constatando vícios de qualquer natureza em procedimento 
licitatório tem o dever de anulá-lo, em homenagem aos princípios da legalidade da 
moralidade e da impessoalidade. 
2. Maçal justen: "Revelado o vício de nulidade, o ato administrativo deve ser desfeito. 
Tratando-se de anulação, o obrigatório desfazimento não pode ser impedido por direit 
adquirido. Como se reconhece de modo pacífico, ato administrativo inválido não qer 
direito adquirido". (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 6ª e·. 
Dialética, pp. 465/467). 
3. Recurso improvido. 

18. Cite-se, outrossim, o disposto no caput do art. 53 da Lei nº 9. 784, de 29 de janei o 
de 1999 (a qual "Regula o processo administrativo no âmbito da Administração Públ}ca 
Federal'), a saber: 

Art. 53. A Administração deve anular seus propnos atos, quando eivados de vício de 
legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos. 

19. Nesse diapasão, opina-se pela anulação definitiva 
entidade TVI - TV INTERATIVA LTDA., bem como dos demais 

I ) 
) 
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respeitados o contraditório e a ampla defesa, visto que restou descumprido o subitem 5.3.4 dgegJ 
edital. 

20. Uma vez adotadas as razões supra pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações, com a publicação do respectivo Despacho, far-se-á necessário adentrar à 
análise, para a presente localidade de Campo Grande, dos autos da entidade 2ª colocada 
(segundo publicação de fi. 301 do processo principal), a saber, MATRIX RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA (Processo nº 53670.001287/2002). 

21. Com pulsando-se os autos da entidade, é de se verificar que fora apresentada toda 
a documentação de habilitação às fls. 3/29. Depara-se, às fls. 12/13, com certidão positiva de 
feitos cíveis em nome do sócio administrador, o Sr. Emir Baiocchi Filho, em que se enumerava à 
época (maio de 2002) uma ação de despejo por falta de pagamento. Além de a demanda 
referida não resguardar relação com objeto da licitação, em rápida pesquisa proferida junto ao 
sítio eletrônico do Poder judiciário do Estado de Goiás, verificou-se que já foi dada baixa no 
processo. Assim, pode-se concluir, a princípio, pela inexistência de irregularidades nos autos da 
entidade. 

22. No entanto, preliminarmente a uma conclusão definitiva, faz-se necessário que a 
CEL instrua o processo em consonância com a Ordem de Serviço Conjunta SCE/CONJUR nº 
1/2004, bem como informe se a citada entidade se encontra de acordo com os limites de 
outorgas dispostos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, após o que os autos devem 
retornar a esta CONJUR para parecer conclusivo. 

23. Em face de todo o exposto, pode-se concluir o seguinte: 

(i) pela ANULAÇÃO DEFINITIVA do ato de habilitação da entidade TVI - TV 
INTERATIVA LTDA., bem como dos demais atos dele decorrentes, já respeitados o 
contraditório e a ampla defesa, com a publicação de Despacho do Exmo. Ministro 
de Estado das Comunicações, caso entenda por acolher as razões ora 
apresentadas; e 

(ii) posteriormente à publicação do Despacho supra, pelo encaminhamento dos 
autos à CEL para que possa instruir o processo da proponente 2º colocada MATRIX 
RADIODIFU~Ã~ E TELECOMUNICAÇÕES. LTDA ~Processo nº 53670.001287/230l,~·~ 
em consonanc1a com a Ordem de Serv1ço ConJunta SCE/CONJUR nº ]J2004=,t 15em n 
como informe se a citada entidade se encontra em confor ~~- . E9rt:1 _os· lim1t~~e 
de outorgas dispostos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, d J~,fiJ,~I-após ,o , ue\ ~S' \. 
autos devem retornar a esta CONJUR para parecer conclusivo.~rt.f...t C. · J 

c. fp_BR 'LOi~ A consideração superior. _ 

.-~~Q;VvÜ ~::&INv\Jb\ il!\.. [w~ 
SOCORRO J.b\ AI NA M. LEONARDO 

Advo!J da da União ~ 

'y --

Brasília, 8 de junho de 2011 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA- CGCE 

DESPACHO Nº 0743/2011{TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.004826/2001 
ASSUNTO : Concorrência Nº 156/2001 - SSR/MC. Concessão de serviço de radiodifusão de 

sons e imagens, para a localidade de Campo Grande, no Estado do Mato Grosso 
do Sul. 

Aprovo o PARECER Nº 0603/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra da 
Advogada da União Socorro janaina M. Leonardo. 

Encaminhem-se os autos ao Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de 
Comunicação Eletrônica. 

Brasflia, '1 de - ~.~,v:t~o de 201_1 -rJ"' 
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Tatiane Flores Cavalcante Razuk 

Advogada da União : 
Coordenadora jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administlçíiltiv s Diversos·- -
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CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA- CGCE 

DESPACHO Nº 0744/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.004826/2001 
ASSUNTO : Concorrência Nº 156/2001 - SSR/MC. Concessão de serviço de radiodifusão de 

sons e imagens, para a localidade de Campo Grande, no Estado do Mato Grosso 
do Sul. 

Aprovo o DESPACHO Nº 0743/201l!fFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra da 
Advogada da União, Ora. Tatiane Flores Cavalcante Razuk, Coordenadora jurídica de 
Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos, que aprovou o PARECER Nº 
0603/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os aros à apreciação pelo Sr. Consultor jurídico. 

t 
~--;;;asflla,Oq de//..\, 

.... . ... ·-· ~ 
I -··- ' - --_.-.;· · 

. D n1el 1ere1ra /~--;--____....--
dvogado d . União 

de 2011 . 

Coordenador-Geral de A sunt0s juríd cos de Comunicação Eletrônica 

\ 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº 0745/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.004826/2001 
ASSUNTO : Concorrência Nº 156/2001 - SSR/MC. Concessão de serviço de radiodifusão de 

sons e imagens, para a localidade de Campo Grande, no Estado do Mato Grosso 
do Sul. 

Aprovo o DESPACHO Nº 0744/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do 
Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos 
de Comunicação Eletrônica, que aprovou o DESPACHO Nº 0743/2011/TFC/CGCE/CONJUR­
MC/AGU, de autoria da Advogada da União, Ora. Tatiane Flores Cavalcante Razuk, que 
aprovou o PARECER Nº 0603/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
para (i) despacho com o Exmo. Ministro de Estado das Comunicações sobre o item I da 
conclusão do citado Parecer, caso entenda por acolher as razões apresentadas e (ii) 
posterior encaminhamento dos autos à CEL para as demais providências enumeradas. 

Brasília, 1:.":- de ~"SU1--HO de 2011. 

SERVIÇO rt" '::!. ::o FF'EP.:..t 
Ministe1ic .~,.-C:::--: ,.·~-~·":i 

CONFERE C\:;..1 -- ~RIGINAL 

2 3 ABR 2012 
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MINISTIÉ:UUO IDAS COMUNICAÇÕES 

GAJIUJSETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 2011. 

Acolho o PARECER. No 0603Ji011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisãô e'çleterffiui'o .a 4NIJLAÇÃO·do ·ato de habilitação e 
dos atos dele decorrentes da licitante na Concorrência n° 156/2001-SSRIMC, para a 
localidade constante do Anexo Único, visto que já foi assegura,qo aos interessados o 
exercício do contraditório e da <Ullpla defesa, conforme dispõe o § 3°, do art. 49 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

~ A_L~ · -· ~ 
PAULO BERNARDO SIE 

Ministro da5 Gomunicações 

N°DA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE N°PROCESS0 

.,ONCORRÊNCIA 
SSR!MC 

156/2001 MS CAMPO TV TVI-TV 53670.001295/2002 
GRANDE INTERATIVA 

LTDA. 
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MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Comissão Permanente de licitação de Serviços de Radiodifusão 

Nota Técnica n° 151/2011/ CEL/SCE-MC ,---(~fL •, ' ,.~:~ I;;.,, - · 
Co P' .}:;L ,, ·- óPS 

St.R\Ii 1 ' : .-· -~ . .• -:~~·~i'.\C•Ii, · 
Min\stiõl\'-' i)?·'· ,_ ... 0. on•G\Nt\L 

,... l'\l 
Assunto: Encaminha autos do processo da outorga, com vistas à su U,~ógi~ã . 

I I 

Referência: Processo no 53000 004826/2001 2 3 ABR 2m2 

S~CUTJVO -
1. Trata-se de processo de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
na localidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso de Sul, cujos autos, composto até a 
presente data de ( 35 ) volumes, foram instruídos pela Comissão Permanente de Licitação de 
Serviços de Radiodifusão, conforme Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR N° 1, de 3 de 
novembro de 2004, para ser encaminhado à Consultoria Jurídica, com vistas à análise e posterior 
homologação do certame à proponente MA TRJX RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

ANÁLISE 

2. A empresa MA TRIX RADIODIFUSÃO E TELECOMUN18AÇÕES L TOA., 
Proc. n° 53670.001287/2002, participa da Concorrência n° 156/2001 /MC para executar o 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens. O resultado da pontuação das Propostas de Preço 
pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado (VP) atribuídos a cada licitante do certame, foi 
publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, pág.124 , no dia 8 de junho de 2009 , 
apresentando a susodita entidade como a que obteve maior valor ponderado no julgamento. 

3. Em cumprimento à Ordem de Serviço acima referenciada, a Certidão de fls 
certifica que até a data de sua assinatura, no processo em referência, não foi encontrada 
pendência de recurso sem apreciação pela Comissão Permanente de Licitação de Serviços de 
Radiodifusão. 

4. Foram, também, realizadas, em nome da proponente em comento, pesquisas junto 
aos sítios eletrônicos do Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da Primeira 
Região e do Tribunal Federal da região afeta à localidade, objeto dessa licitação, sendo que, até a 
presente data, não se enconh·ou registro com sua denominação, conforme os extratos de 
acompanhamento processual acostados às fls. dos autos. 

5. O exh·ato eletrônico atestando a existência do canal licitado (Canal , Classe) no 
Plano Básico de Distribuições de Canais de , constante no Sistema de Controle de 
Radiodifusão da ANA TEL, foi anexado aos autos do processo à fl. . 

6. Realizada a verificação junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD e 
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO, ambos da ANATEL, acerca 
dos limites fixados pelo art. 12 do Decreto-Lei no 236/67, no tocante à entidade e seus sócios, 

dbi/CEUSCE 

/ 



confotíne documentos de fls. , nos quais constata-se que a empresa e que seus sócios 
· ,. ~bÍnpôem apenas esta sociedade, restando, portanto, observado dito dispositivo legal. 

7. 
que: 

CONCLUSÃO 

Dessa forma, sugerimos o encaminhamento dos presentes autos à CONJUR, para 

a) se manifeste, por meio de parecer, quanto à regularidade processual e, caso 
não haja óbice, opine pela homologação do objeto licitado à vencedora do 
certame, e 

b) em pós, sejam os autos devolvidos a esta Secretaria, para que a Comissão 
elabore minuta de homologação e os encaminhe ao Secretário da SCE para 
despacho com o Senhor Ministro de Estado desta Pasta. 

À consideração superior. 

:.v 
c~ ~-t!-.. / ~ r;;J ' 

Brasília, de de 2011. 

v<->D'~ a . rdo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrôni~P.~·~v ÇS. . 

.-<):··'-c· . ~ 
r>Yc. ~ 

o"' ~'/ ··'', ,..(5 de de 2011. 
. #u,:ru<f' ; c'::;~ o..~ . "' 
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TELECOMUNICACOES L TOA, mostrar processos baixados: Sim] 

Consulta Processual 

Nome da Parte I 

D Mostrar os baixados 

I. pesq[Jisar J 

http ://processual. trfl.jus. br/ consultaProcessual/nomeParte. php ?secao= MT 15/8/2011 
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STÍ - Superior Tribunal de Justiça 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início > Consultas > Processos 

Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 
...----------, 

Buscar Processos 

Nova Pesquisa 

r------;~ caso de dúvidas, fale conosco: -l 

l Seção de Informação Processual I 
(61} 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 

informacao.processual@sti.jus.br I 

SAFS- Quadra 06 -Lote 01 -Trecho III. CEP: 70.095-900. Brasília- DF 

Page 1 of 1 

Avalie este servi~ 
Informações 
processuais 

O ótimo 

Ü Bom 

Ü Ruim 

Ü Péssimo 

I 

I 
~ . _ _j 

; Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
: © 1996-2006- Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

2 3 ABR 2012 

http:/ /www .stj .jus. br/webstj/Processo/Justica/fonetica. asp 15/8/2011 
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TJÚFT- Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

~ ,üni\..aç·o"" " 
. vo<:'- 1':>,\. 

_,. ~ v \ 
~ Fls.: ( 5 l __ 'n\ 

"O -:-"j\7 "l) ! 

i L/\ !(;/ Page 1 of 1 
-- Rubrica->' ,_....,J· 

O processo(s) localizado(s) com argumento MATRIX RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA. 

Este serviço não dispensa o uso dos instrumentos oficiais de comunicação para produção de efeitos 
legais. As informações são disponibilizadas no momento e na forma em que são inseridas na base 
de dados pelos serventuários dos órgãos judiciários. Na consulta pelo nome das partes, pode 
ocorrer a existência de homônimos 

Circunscrições : 

Brasília/DF, 15Aug 201110:02AM -Acesso via INTERNET (IP:200.198.212.5) Nenhuma parte encontrada com 
argumento MATRIX RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

~12 

http://tjdf19.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgil ?NXTPGM=tjhtml101&0RIGEM=INTER&CHA VE... 15/8/2011 
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TJÓFT- Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

Processo não encontrado com o argumento fornecido: MATRIX RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA .. 

Brasília/DF, 15 Aug 2011 10:04AM- Acesso via INTERNET (IP:200.198.212.5) 

co 

A ;.-

http://tjdf19.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgil ?NXTPGM=plhtml02&0RIGEM=INTER&TitCabec... 15/8/2011 
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SIÁCCO- SISTEMA DE ACOMPANI-IAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO- [SI... Page 1 of1 

TE ':"--
A.!fÚnl ·ia tv'acluna/ 

rle !'elecomunicarOes 

BOM DIA 
,-...,~-.....,---;,RUSSIL DE BEM 

~ Í'lenu Principal ...,. SIACCO >>>> Consultas Gerais>>>> Consulta sócios e Diretores j internet teia menu ajuda 

Consulta Sócios e Diretores 
Critérios selecionados 
Nome da Entidade : Emir Baiocchi Filho 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

~oo.'J . '/,'91tar ~ j ~ .. , Imprimir :_1 ~ ... Expo~ar ~c~l . -;:·j 

http:/ /sistemasnet/siacco/ _Novo_ Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp 15/8/2011 
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SIACCO- SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO- [SI.. . Page 1 of 1 

l ~!iêm·la NacJorr.~ l 

de r eJecomrmlcaçiks 

BOM DIA 
~~~---~..;R.USSIL DE BEM 

~ i"1ênu Principal ...,. SIACCO >>>> Consultas Gerais>>>> Consulta Sócios e Diretores j internet teia menu ajuda 

Consulta Sócios e Diretores 
Critérios selecionados 

Nome da Entidade : Marise Leão Marques Baiocchi 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

o.t") .v;:;i tar . I ~< ·_ rTPrimir_ -~··· l ·~ c::; ~x~:>ohar .EX"tel · 

http:/ /sistemasnet/siacco/ _Novo_ Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp 

SEP\' Ç~ · 
rv'tii:;c:·.: .. ~:' -. 

15/8/2011 
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SIÁCCO- SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SI... Page 1 of 1 

flt! Telecomunicaç()f!!i 

BOM DIA 
..-.~,....-,.---,-::---;.RUSSI L DE BEM 

ej l'lénu Prirlêipal ""' SIACCO >>» Consull:iJs Gerais >>>> Consu/l:iJ Sócios e Diretores I internet teia 

Consulta Sócios e Diretores 
Critérios selecionados 
Nome da Entidade: Matrix Rdiodifusão e TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

~1 ,V91~àr J ~, Iniprir'nir j ~ : ; ~xpp,i;tar EXcel.· 

SER'!1:;;; •• 

MtfiiS't: .• ~-· 

CONí-(~::". C · ·, "' '" . ·'"' 

2 3 ABR 2012 

r -

http:/ /sistemasnet/siacco/ _Novo_ Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp 15/8/2011 
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SIÀCCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIET ÁRJO - [SI. .. Page 1 o f 1 

[QestaÇJues do Governo 

A,!;'ênr la lv'aclonal 

de Te/ecc.>muo/c.~ç"âes 

BOM DIA 

r---.....,...,---.-___,~--;.RU SSIL DE BEM 

~ 1"1énu Principal ""' SIACCO >>>> Cadastro >>>> Módulo Unificado de Cadastro I internet teia I menu ajuda 

Entidade (Consulta) 
Tipo de 

comparação: O ];xata O Iniciando com @ Contendo ~ 
Nome da .-----------------, 

Entidade: L_ ____________ __J 

CNPJ/CPF da,-----------, 
Entidade: L-----~ 

Resultado da Pesquisa 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

Para maiores informações sobre a tela de cadastro unificado clique no botão ajuda . 

.. ., Voltar ·1 .&J ·. Cq)'in rr:n.ar · I i · AiÚcJa .. ' 

http:/ /sistemasnet/siacco/ _Novo_ Siacco/Cadash·o _ Radiodifusao/tela.asp 15/8/2011 



SRD -SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] Page 1 of 1 

/ \!lênâa l'l.~cional 

d~· T elé•comunícaçõe.\· 

~ ,..1enu Principal ~ SRD »» Consu ltas »» Técnicos »» Plano Básico J menu ajuda 

Plano Básico - TV 
Campo Grande/MS 

Canal Classe Entidade Localidade Fase Situação 

4E A 
FUNDACAO ESTADUAL JORNALISTA LUIZ CHAGAS DE RADIO E TELEVISAO 

3 
EDUCATIVA DE MATO GROSSO DO SUL 

§ E TELEVISAO MORENA L TDA 3 A 

c 8+ E REDE CENTRO OESTE DE RADIO E TELEVISAO LTDA 3 

11+ A REDE MS INTEGRACAO DE RADIO E TELEVISAOL TDA 3 B 

) 13- A SOCIEDADE CAMPOGRANDENSE DE TELEVISAO LIMITADA 3 D 

15 E A FUNDACAO PADRE KOLBE DE RADIO E TELEVISAO 2 H 

18 A (Concorrência: 156/2001 ) o 

23 A SISTEMA DE COMUNICACAO PANTANAL S/C L TDA 3 

50 A o 
54 A o 

Usuário:- Data: 15/08/2011 Hora: 09:54:05 

Registro 1 até 10 de 11 registros .. Páginas: [1] 2 [Ir] [Reg] 

c 
) 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/TelaListagem.asp 15/8/2011 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] Page 1 of 1 

ANA TEL 
~. ~~~ /P'; ... .. , ., ~ ..-:-' 

~ l'ienu Principal • 

Plano Básko - TV 
Campo Grande/MS 

Canal Classe 

A 

Usuário:- Data: 15/08/2011 

Registro 11 até 11 de 11 registros 

.t \.~·ência ,"v'acional 

de Tdecomunicações 

Entidade 

Hora: 09:54:46 

I 

-~~~· : ~ ··;·;:?:~:.: ~. . 

~~_10_'(:,~~ 

\~,~~) 
~ \ 

SRD »» Consultas »»Técnicos »» Plano Básico I menu ajuda 

Localidade Fase Situação 

o 

.. Páginas: 1 [2] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/TelaListagem.asp?nav=2&c=1&pref= 15/8/2011 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA N° 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acomp~mhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual 1·esponsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

(.><Vista do Processo; 
ó-..1 Cópias dos autos do P1·ocesso -folhas __ à folhas_; 
( ) Certidão do Processo; .. . _ 

1 53{À-õ- co 128.:; 1o·z_ 
Processo n° .DO O O O O y.J> ~~o} 

h4~. 

O OL ko/2C?o-{) 
Relativo ao Set·viço de: ( )Rádio Comunitália I ( )RádioiTV Educativa I ~ádioiTV Comercial 1( )RTV /( ) SARC 

( r' Nomedointeressado: ê~//fO ~~P~ft#:J ~C?//>G',-/'~/,' 
) Endere~oom~clo:~~~~~~-·~~~~~~~~·~t~~~~Qu~~~~~~~-~~ui~~~,~~~~~·~~~~~~~~L~x~~~~~-

<./ . I 

CEP: ~ f: tf/..L C?- ..L o e> . DF/Município: _ ___,C""'---'o~~-'-;,~.,.,::...::~=----r:..,._.,d=-_ ___.,6"-----''0=----

Telefones: __ /-_:/ __ -----.-cJ>_-~-'-"/':)~'---"'t<."--'J==---=.3::......::_L=------------=~ 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abab:o e ainda, deverá comprovar condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realizaçíio de vista, 1·eproduçíio da cópia . razo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos m'teressados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, confonne a segull' especificado: 

( ) I - Pessoas ftsicas ou juridicas, que as tenham daclo início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
í ~ exercício do direito de representação*; 

) ( ) II- Pessoas fisicas ou j~dicas, ou os se~s representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 
ou interesses afetados por dec1sões neles profendas ou a serem adotadas* ; 
( ) III-As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) N- As pessoas ou as Associações legalmente constitufdas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos**; 

* Representantes Legais I Procuradores- Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
** Organizações/Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do 
interesse alegado; 

,de2QU; 

"ASSi11atllfado Solicitante 
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IDedaração 

Declaro para fms de dixeito que, nesta data, 

I X I Recebi a(s) cópia (s) abaixo relacionadas: 

I cópias 
('J{ 

L( :1 (f I Folhas 

(quantidade de folhas) (quantidade de cópias) 

O/ I cópias AG ( 
(quantidade de cópias) (quantidade de folhas) 

(!} ( I cópias 

(quantidade de cópias) (quantidade de folhas) 

D Compareci à sessão de vista do(s) processo(s) ou documentos abaixo relacio'nados 

Processo/documento ll0
: I 

Processo/documento n°: I 

(assinatura) 

Anexo II da Portaria n~ 336, de 11 de julho de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 15 de julho de 2003, seção 1, página 25. 



cPN,IU,'i> 
' Fls. 1 b) 
~ HuMca 1f) fl , 
t:5~ ~J 

Comu\\'{ 

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e o total geral de cópias (956 folhas), 
das quais foi efetuado o depósito no valor de R$ 195,20 (cento e noventa e cinco reias e noventa centavos), 
conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo. 

Favorecido Banco Nº da Agência Nº da Conta Corrente 
Depósito Identificado 

(Código-dv) 

CGAD/MC Banco do Brasil 4201-3 170500-8 4100.030.000.118.822-0 

Brasíl ia-DF, 18 de outubro de 2011. 

18/10/2011 - BANCO DO BRASIL - 15'25'~9 
287315771 . ·~ 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 . 0358 

COMPROVANTE DE DEPOSITO El1 CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
--================-----------------------~=============~=;.== DATA 
VALOR PINHEIRO 18/10/2011 

VALOR ~~~~~------------------ -·--- i~t~~ 
i~ê~H~i~~g~~ · ~; 4.100.030~000~118~822-0 
=------------- 560. 794.001 20 
NR~ÃürENricÃcÃ~============4~78~~~A9~519~8o5~4~A LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUI1ENTO . · 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES, ' 
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{.;.• Favvr1tc.s ! <{;?,. [j ;;.:.c;:"o.'·i•'; !f: :~:f.•11~ ; . . •:t:t. ·:-'"":""l "" ~ Hct.Mailçratuito ~.IGc:<OQ!'! F= · M:.n!rloF'rôtramd~ llnQu .. 

~;ij-;:bu-;de-,JS-,~-.-dv-E<~a-dv-de_Gc<A_' -, ----- ~] ... &J ~ L.j ~ • P!~~ ... Sei}Jfeoça ... FerroYnenl:o!ls ... tt/ ... >, 

Con egedona ln'ltilUCIOfk11 PuWrcações Serv1ços 

Segunda -ftP·a , :28 dt: Novembro de 2011 

PROCESSO l'AJXAOO E/OU AAqJJV/>00 

ç;: 

• J 

; , 
---------~--------·------~ .. ----~~---;:;i•""n""•;;=~ ===; 

O' '\CO •. ··:-· \(,0 !-EOEAAL SErd ··r ~ .~- · -
M 
.. t6··~r u' :<; C";;:untcaçoes 
111\Sw• • ··~ 

CONFERE. cotj O OR\G\NAL 23p _-: 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA- CGCE 

PARECER Nº 1558/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.004826/2001 

EMENTA: Concorrência Nº 156/2001 - SSR/MC. Concessão para a exploração de serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, para a localidade de Campo Grande, no Estado do Mato Grosso 
do Sul. 

Senhora Coordenadora, 

Pela homologação do certame para a localidade de 
Campo Grande, no Estado do Mato Grosso do Sul, 
com adjudicação do objeto (outorga de concessão 
para exploração de serviço de radiodifusão de sons 
e imagens) à proponente MATRIX RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

~12 
A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão ncaminha para­

exame e parecer desta Consultoria jurídica, por intermédio do Memorando nº :342 QkJll/CPLR-MC 
(fi. 367 do processo principal), os processos da Concorrência nº 156/2001 - SSR/MC em 
referência, contendo a documentação e as propostas das licitantes que participaram do referido 
procedimento licitatório, cujo objeto é a outorga de concessão para a exploração de serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, para a localidade de Campo Grande, no Estado do Mato Grosso 
do Sul. 

2. Registre-se, preliminarmente, que o edital também abrange as localidades de Alta 
Floresta e de Sinop, ambas no Estado do Mato Grosso, sendo que para estas já houve 
homologação do certame, conforme se verifica no Despacho de fi. 315 do processo principal 
(DOU de 30.03.2010). 

3 . Outrossim, volta-se o edital para a localidade de Goiânia, no Estado de Go" ' s. 
Neste caso, encontra-se o feito suspenso, haja vista que foram detectados indícios de frau e 
envolver algumas das licitantes, conforme anunciado no PARECER/AGU/CONJUR-MC/T C/N 
2345-2.17/2009 de fls. 305/308-v. 

4. Elaboradas as considerações supra, adentra-se ao apreço do certame 
localidade de Campo Grande/MS. 

5. Consoante o disposto no PARECER Nº 0603/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/A 
358/364), opinou-se pela anulação do ato de habilitação e dos atos dele decorre tes 
proponente então sagrada vencedora, a saber, TVI -TV INTERATIVA LTDA., visto qu 
descumprido o subitem 5.3.4 do edital (certidão negativa de falência e concordata) . O D 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 917 - CEP 70.044-900- Brasnia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.qov.br 



ContinuaÇ~p do PARECER Nº 1558/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 
.. ' · ' . 

do; Exmo. Ministro de Estado das Comunicações a acolher as razões da referida peça foi 
publicado em 21.07.2011, consoante fi. 366. 

6. Excluída a proponente supracitada, volta o certame à fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente com os atos até então 
praticados pela Comissão. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos 
atos praticados pela referida Comissão e a conveniência de ser mantida a licitação. 

7. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao 
juízo da autoridade, ressalva-se que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser 
revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei nº 8.666, de 
1993, in verbis. 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

fNcJ-"' superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
<:(>'> ·~'?Js tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

rÇ':' _ _..\~'õ~ ~~ terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
'\r:\.' .. -'..:. ~ 

((.'-' ·• (; ~{{ '~ 1º A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
,s:.P 01.:/~ .;_~\J ' n o~rigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 

x,.~ ,,?.,{\. Ç.J".. n\)\'-' lt!1 
S ~é""' <\~<-· 0...~ "" ~!! A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 

~'-' ~~ / ã isposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
c,C>' '\. 'b ~ § 3º No .ç;aso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

. •, 

§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento 
de dispensa e de inexigibilidade de licitação . 

\ 

8. 1· Deste.modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, 
somente se '' possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos 
termos do que preleciona Marçal Justen Filho1

: 

·v Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 
Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê­
la desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à 
época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, 
que era inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada 
conveniente em momento pretérito. 

9. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Permanente de 
Licitação de Serviços de Radiodifusão. 

10. Com a exclusão da primeira colocada, há que se proceder à análise, pq_is, dos 
autos da proponente então segunda colocada que, segundo o resultado da pontu ç~o das 
propostas de preço e do valor ponderado, objeto de divulgação no DOU de 08.06.20 9 (fi. 301 
do processo principal), trata-se da li~itante MATRIX RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇ- ESl LTDA 
(Processo nº 53670.001287/2002)2. E de se constatar que sua documentação de habili aç~o fora 
apresentada em conformidade com o edital (fls. 03/29), motivo pelo qual fora c nsicjlerada 

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed . São Paulo, Dia éti /a, 2001. 
p.481 
2 lmpende registrar que a referida entidade também participou do certame para a localidade de Goiâni , o qual se 
encontra sobrestado, conforme anunciado no parágrafo 3 desta peça, em virtude de suspeita de fraud a envolver 
algumas licitantes - em cujo rol não se encontra a proponente ora em comento (MATRIX RADI DIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA). segundo o disposto no PARECER/AGU/CONJUR-MC/TFC/Nº 2345-2.17/2009 ~f(. 305!3JBI) 
Logo, não há óbice a que se analise seu processo por esta ocasião. - ~. 
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Continuação do PARECER Nº 1558/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

habilitada pela Comissão. Ainda sobre a habilitação, depara-se, às fls. 12/13, com certidão 
positiva de feitos cíveis em nome do sócio administrador, o Sr. Emir Baiocchi Filho, em que se 
enumerava à época (maio de 2002) uma ação de despejo por falta de pagamento. Além de a 
demanda referida não resguardar relação com objeto da licitação, em rápida pesquisa proferida 
junto ao sítio eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Goiás, verificou-se que já foi dada bai xa 
no processo (veja-se fi. 166 ora anexada). 

11. Outrossim, não se vislumbram óbices às propostas técnica (fls. 45/46) e de preço 
(fi. 68). 

12. Depara-se, às fls. 151/161, com os documentos em cumprimento à Ordem de 
Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 2004; adicionalmente, não se verifica nos autos a 
existência de recursos pendentes de análise - o que também fora certificado à fi. 150 pela 
Comissão (Nota Técnica nº 151/2011/CEL/SCE-MC). 

13. Ainda sobre a proponente MATRIX RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA., é 
possível constatar, segundo pesquisa de fls. 158, que não constam outorgas em seu nome; 
quanto aos sócios, não participam de outras entidades executoras do serviço de radiodifusão, 
conforme fls. 156/157. Logo, não há impedimento à atual homologação com relação ao limite 
fixado no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967. _ 

14. Constata-se, pois, que a Comissão observou as regras contidl0)o instrumento 
convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem c . mo pugnou pelo 
cumprimento dás exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatóli o, o que tange à 
concorrência para as localidades em apreço. 

15. Em razão ·do exposto, pode-se concluir pela homologação . a C?ncorrência nº 
156/2001, para a localidade de Campo Grande, no Estado do Mato G ossp do Sul, com 
adjudicação do objeto (outorga de concessão para exploração de serviço de ;radiodifusão de 
sons e imagens) à proponente MATRIX RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕ S ifDA. f 

~ ~~· 

À consideração superior. 

~ - /LA . ~_p,MJ 
SOCORR~A M. LEONARDO 

AiíJ;;'~~d~ da União ~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA- CGCE 

DESPACHO Nº 3099/2011/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.004826/2001 

ASSUNTO : Concessão para a exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens, para 
a localidade de Campo Grande, no Estado do Mato Grosso do Sul. 

I 

. Aprovo o PARECER Nº 1558/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da 
Advogada da··união Socorro Janaina M. Leonardo. 

Encaminhem-se os auto.s' ao Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de 
Comunicação Eletrônica . 

Brasília, o I de c&_'tlmbfde 2011. 

~~~Qd}v(Á__ 
Tatiane Flores Cavalcante Razuk 

Advogada da União 
Coordenadora jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 

"ERVICG• p··,-,, ,,.~r -n!:~ ' ~ ./ ... ~. \...t ' • __ ...... _ ,.., l-

Ministério dr.:, ,-.' :, ~·::a ,ces 

CONFERE CO~~í O CPiGINAL 

2 3 ABR 2012 

r 
~ ~·----------~----~~~~~~--~----~~~~~~=-~-=~~--------­Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044-900 - Bras ma -DF 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA- CGCE 

DESPACHO Nº 3100/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.004826/2001 

ASSUNTO : Concessão para a exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens, para 
a localidade de Campo Grande, no Estado do Mato Grosso do Sul. 

Aprovo o DESPACHO Nº 3099/2011/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra 
da Advogada . da União, . Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk, Coordenadora Jurídica de 
Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos, que aprovou o PARECER Nº 
1558/2011/SJL/CGCE/CONJUR~MC/CGU/A~U. 

Encaminhem-se os autos à aprecfação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

__ .BrasíliaZ/ de /L de 2011. 

St'r .,-
~,.. . . 
·~h:' .... 

..1 O ORIGINAL 

2 3 ABR 2012 

~__._...... ~- c - --

~'·----------~~--~~~~~~--~--~~~==~~~~~-=~~---------Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920- CEP 70.044-900 - Brasília- DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº 3101/2011/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.004826/2001 

ASSUNTO : Concessão para a exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens, para 
a localidade de Campo Grande, no Estado do Mato Grosso do Sul. 

Aprovo o DESPACHO Nº 3100/2011/DPF/CGCE/CONJU~~tt'c/CGU/AGU, da lavra 
do Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos 
jurídicos de ComuniCação Eletrônica, que aprovou o DESPACHO Nº 
3099/2011/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Ora. Tatiane 
Flores Cavalcante Razuk, que aprovou o PARECER Nº 1558/2011/SJL/CGCE/CONJUR­
MC/CGU/AGU. 

.. .... ····-~-- ... ---............ ... ~-. ·-- .. ,,,, ........ ......... ~-
. Encaminhem-s~ .:~s a ~?,.s.~~~ ~1-~rf~~~~~J a~,-~,e ~~~~-i;:; ~T: : 9ne f!?P.JMnicação Eletrônica, 

1
em prossegUimento. ; . :, , ., ~ 

f · · ._,_lli:,;WJr ..... h 1 ...... - •• • • _ .. .. . ~ . , 

. . t~!6..;r t , • -~tf • 4 .A~~w~ .. ,-' tdf.!~)t: . ~ 
1 

··· · ·· .. -;· s ra"~irá :~ ·:t~·~:J1c)?ll~ de 2012. 
I! .!f..''.• 

.. ' • ' - '·--•' ' . , I 

: l.f -\ f:.·. i 

(.j . 'rlAJ ;,.:; :; ,\c.'':IK;t,! 

.... ~ · ·· . J lávi. • .. B.ian~tw-~- • .. ~- .. · ... ~---· ·· 
Co sultor Jurídico SERV f'('·. 

~'·----------~-.----.-7.e~~~~~~--~~~~~~~~~~~~---------­Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044-900- Bras ma -DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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Ministério das Comunicações r 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA N° 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 

.· .· I',,J •• 

REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPLI\5 E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relati'v~s ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, 'solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

(~ Vista do Processo; 
( ) Cópias dos 'ãutos do Processo -folhas __ à folhas_; 
( ) Cetiidão do Processo; 

Processo no 5o~ro - óo .f~~J)SK;z 
Relativo ao Serviço de: ( )Rádio Comunitária I ( )RádiofTV Educativa I (X)Rádiorrv Comercial/( )RTV /( ) SARC 

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de 'nteressado: · 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo c ainda, deverá comproyar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, confonne a seguir especificado: 

) I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início com_o titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
( rcício do direito de representação *; ·. · 

) ll- Pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 
J interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 

) Ill- As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos ê interesses coletivos**; 
) N- As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 

difusos**; 

* Representantes Legais I Procuradores- Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
*1

' Organizações/Associações representativas . Anexar cópia de documento que comprove a condição de representaçi::l do 

interesse alegado; ~- 2 a- 1 · /) . 
_ Brasília,~' de ~ ~ , de 2ü . /~ 

y' 

Assinatura do Solicitante 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a deYida comprovação 
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

y' ~ ObeD ,-:rg jtl.t09 
Assinatura e Matrícula/Síape do Servidor responsável pela autorização do requerido 



( 

) 

-

) 

SERVIGO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LIClTAÇÃO K CEL 

HORÁRIO DEl ATENDIMENTO 
DE8HÀS 12:S:EDE14:S:ÀS 18 H 

REQUERIMENTO lDE CÓPIAS 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitaçao/CEL. 

. O(A) senhor( a) Í ()tC, t/Í f/ _ I 

portador (a) do doc??lJÍP de identlda e nQ expedido pelo(a) 
------......,4-ZZ___~L__.,· ,......,....---- do Estado d ~O 1 vem 
solicitar cópias reprográfic~ do (s) processo (s) referente (s) ao Edital da 
Concorrência nQ íJ?I;Y'j /MCI para o Serviço de Radiodifusão, conforme 
indicados a seguir: 

7 
/' · 

· - · - - -··- - . -- ··- - . . ... ·-· . 

PROCESSO PRINCIPAL DA CONCORRÊNCIA, PÁGINAS 
NOME OU NgDO PROCESSO DA PROPONENTE INICIO (A) FIM (8) TOTAL DE CÓPIAS 

(C::::: B-A+1) 

1. t;5 b7to ~ fJf} t;Lff':! I O:! 1§0 . ~Ç!) o j 
2. ;l-"5Y' -- o:t 
3. ,_ 1 6Jl - /)·f 
4. -1-hr - (/'J, 
5. ~~!! 1-'l:t SER 'O;§ .· ·.·· :: 

" Min1s1~r -. 
DERAL 
s~é-es .. 

6. '•.• 

7. CONFERE ;,c:,l ~=c; 
8. ') ,., ......... 
9. '- .JÃ'O~ 
10. _f_ L/ 

TOTAL GERAL DE CÓPIAB ík~ - - --- . -- -- . 

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e 
o total geral de cópias, pelas quais foi efetuado o depósito no valor de R$ 

conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo. 

Favorecldo Banco NQ da Agência N!! da Conta Corrente 

4201-3 

RECIBO _. . : o material Nome do recebedor: 
DA. solicitado 

COMISSÃO .. foi .re_cebido em 
Assinatura do recebedor; X 
Documento de identidade: nfl '/ S9~ _· .J+;$120!1 órgão ExpedidoJUF: 

epósito Identificado 
(Códígo-dv) 

G!I·:AL 

2 



c 
) 

r , 
y 

.. . :--'··· 

li/·:'~. ~]t-m~~m!C?~-t~~~~ 

SER'.'IÇ'J r·)-• :--·o FmERAl 
M!r::e: ~-: ~ ·~-'"'ICGÇÕes 

CONFEf4 

... • : • • .; ·Ji~IGINAL 



.·: .. '.:' 
!J;,t • ; ;.t ;, . 

/ 

EM BRANCO 

o 
) 

C). 
. ) 



c 
) 

I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em fl@ de 4/3 f f L de 2012. 

Acolho o PARECER NQ 1558/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, invocando 
seus fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e 
adjudico seu objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação 
vigente e das normas ·estabelecidas no respectivo Edital. 

SER':;·,. I ~ .... I :o FEDERA_ 
M:ni'l :. r.:' ~t .• ; ..... ~~ões 

ANEXO ÚNICO 

2?012 
NQDA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE Nº PROCESSO 

.cONCORRÊNCIA VENCEDORA 
1 

SSR-MC 
c 

) -·-

156/2001 MS CAMPO TV MATRIX 536 70.001287/2002 
GRANDE RADIODIFUSÃO E 

TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA. 
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Hi'E C"AI'.'i I f·7~~fl(.t> f(~ :-1117 7J2 Hl)ll-!-7 Lwou (ir~n.k ~ ~ Uil~ll'li I I'Ublm•:'.lunk• I 
se t~A I '.'i I fo')(l(oi ll ll 11 5~J5.!1l 00l\ - 1 ') S..lnCJrlus :\lun~oo:irol Pitblko :\\uni.-1 I 
SI' CM'S:u.J ,,~.1~JJ.! '}1 5 1 •lnt•l•)l) ll -~·n G:~r ;a :\ luni.: iru l /'U\I Ii..:n:\lun i.:W.tl 
S I' C"o\I'SII f•i 1 .! U_l~ l204tSJ/J, III)I"•I·.\2 "' •l i ~ \ l uni..·1JI Pllblku .\lun ki I 
SI' \\I'S I (,ji'J+i l 11 2ll.I'J\7!)•11 ·•'-' l'>>il•lf( IIY Ír.J :\lunj,;j I Pl:hli.:•l.\\unki l i 
!>I' C \'Sr lU.!J'.JI IJ ! ~·H ~1.1 ~~· 11 · O lhrll{n :\ luni..: uu l Pilh!k;l.\luni-" 

" CAI'.S 11 [Lnm I'Juh<t-1 H!5-B7 IJ )If~3 77TN)ll -!1) Sj n l'~ul,l \lunk Í!J.ll J'Ublt,;u .\hmi..iN I 
SI' C"ASI'~d l'.:nh:t 33 fl.J5(,fo IJ )I"--J77flf.íii-Jfl S:ln l'.tul<> \lunk i I l'ühl i.:n:>.lunkii'J I 
SI' C,\I'St S ~?2tl'J3 IJ .7)1f,)IK7ll001- 7 \'.irt,·;~ f'JLih i U .\ lwn.:i:ul r .:.M,.·o ~ l lllló.:l I 
lO C,\I'S I IJI'IIBII.\ L1117U-I I1<: 1)11)J. J7 l ;a~Ulllll c.l F~uJUJ I Nl>ll ~., , ~lun1,1 I 

(•) Republii.::Jda por ta !':l ido no OOU n" 77. de 20-4-20 12. Sc-ç:lo I. p:íg. 5 1. com mcorro:ç:lu nu 

orig inal. 

lt ETIFICA(ÕE::: 

Na 1•onaria SAS/f.. IS n" 2.\4. dl' 22 dC' m:~rço de 20 12. publicada no Oiãrio Oficia l da Uni ão n" 
5X. de 2~~JJ'E'~E tt~OI2 . Seç:lo I. p. 109: 

Considerando Oficit\ n" 206/20 11 de 2S Je julho dc- 20 11. da Sccrct<iria Executiva de Rc-gulaç;lo 
crn Saúde da SESIPE: re!'o lv..:: . 

LEIA-SE: 
Comidcrando O ficin n" 2534/20 11 GAIJISES. de 29 de non•mbro dC" 20 11 da S~.·cn·ta ria de 

Estado da Sal11k•. GIJf:: reso lve: · 
ON IJE SE LE: 
Art . 2n - Excluir o niuni.'IU do..• kit os das Unitbdo..·s t!c Trat:unC'nlu Intensivo- UTI Tipo 111 . dos 

hospitais a seguir 1claC'ionadus: 

''1 -~ t.o 117l< ,l()(, t .u/( 1'\l:s . JOJ•tl lt 
l(,O~ , l U O 
!f·U~ t-;1001\' ,\TAI. 
•t. flf· I' ~ nt · 

LEIA-SE: 

!l'l•IIJ! 
IJOS!'I IAI.,\t..C"' I!J q,\ ltnA . TMiiJ tl t\CiA OF 

O! 
( 

Art . 2'' - Exc luir u número do..• leitos das Unidat.Jcs de Tmtanll'nto Intensivo - UTI Tipo 111. dus 
hospitais a s~·guir ll' lacionatlos: 

•l! _,I..Ol</Kt'flti(I I ·07CI\ t 'S .10.1111 ~ 
!loi)-1 ,\l)t ll\"0 
•t •. l\.l l\1'.01\ 
!t. nt, J'I : I)IA.I CO 

I lu~ it.JI 
ltOSI'tM I. I 1\CI IIE·t,\ U tlt\ - TMillAlll'\G •In·" 

I" 

'" ~~~ 

Nn Plll1 aria SAS/MS n"25 1. de 27 dl.' nmço dl' 201 2. llllhlicadu no lJi :l rio Oficin l n". 6 1. de 2R 
de marçQ~e02EOk2E L'~~o I. p<ig inn 109. 

seguir di~dri·n~i·;~,'~:J~~i~~~~~; ~~~Vil:.~n~~n~~;~~t~li~~~~~~\~~~"~>i/~~:j~~~~d~as P~~~~,r~~"~~~r~1 ~"n~"ríi~~. ddc s2~sd~ 
dC"zcmbro dC' 200:<. 

LEIA-SE: 
t\rt. In l labi liwr o Estahch·iml'llto de Saúde Pre!' tildor de Serviço do SUS a Sl'gui r dis­

nmlinado. para lo..'a lizar O!' pwcedimo..·ntos prC'\'istos na Porta ria n" J . l 2l-I/GM/ I\ I S. dC' 24 ik dczcmb10 de 
::!00:<. 

Ministério das Cidades 

SECI~ETARIA NACIONAL DE SANEAMENTO MIBI ENTAL 

I'O IH ;\ HI. \ N" 17r}, DE I ~ DE .\BUli. DE 11112 

O SECRETARI O NACIONAL IJE SANEAMENTO AMBIENTAL IJO MINISTÉRIO IJAS 

~;~~~~J.,5N~~;~n~~ ~~·s~~~~~~;~~~~·A1~~b~~n~:~,l- '~~SA. ~~r;~~do n~,~n~~~a~a dn~ o ~~~id~~~'J J~j~,lh~ ~~ 
2003. n:s<1 lvc : 

A rt . 1" Crin r. no :lmhito d:t Sew:ta ria Nac iona l dl• Saneamento Ambiental.- SNSA. a Unid:tdc 
de Gcrenci~mentu do Progrmii <J de Oesl·nvu lvimentn do Setor Agua - INTERAGUAS - UG r /SN. 
SAJINTERAGUAS. 

Par:igrafo únicCl. A UGP/SNSiVINTERAGUAS so..·r:·t vinculada ao Dq,anam.:ntCl de Anicul:1ç<io 
Inst ituciona l - lJARIN. 

:\rt. 2" A UGP/SNSAIJNTERÁGUAS excrc1.'1â as at ribui çõe~ dclinidas no 1'ar.igr.1fo Único 
dl.'stc artigo. em I.'Specia l o pbncjament o. n coonknaçàp e a implcmemn ç:\o das a~··ks soh a res­
ponsabilidade da SNSAJl\fCidades. no ;imbito do JNTERAGUAS. 

. Parágr.•l'o Único. A UGP/SNSrVINTERAGUAS tem por ohj,etivo l.' .xo..·cutar as :uivHiad ~·s de 
g.e renl.'lamcnto e a coordo..·n:u.;:io da implcmcntaçf•o das açõo:s do INTERAGUAS dl.' sua rcsponsabi lhlade. 
nos componl.'nti.'S setoria l 1.' inter~torin l . do..•vcndo, no àmhito do: suas r~·spcct i vas compet~ná1s . de­
se mpenhar. pe lo mtnus_ as scguinh.•s funções : 

a) coordenar a impkml.'ntaçào, plam·jar. programar_ monitora r C' ava liar as suas açt-~·s. cn·n­
tua lm..:mc, ~:om npoio de Ür<J:m ismo de Coopcraç:io 1\ fuhi latcml : 

h) rea lizar a supcn'is:io c o acompanhamento ftsico-financdro d:1s ações em cxecuç:io. podendo 
co lllar. even!Ualml.'ntc. com apoio dl.' auJitori:tS indepl.'ndcntcs: 

c ) C' laborar os Planos Opcrati \'OS Anua is par.t componcnt...•s setoria l c mter.:o:etonal: 
d) elaborar os Rdatôrios de t\comp:mh;uncnto do Programa; 
c) cocmknar os processos licit:ll(lrios ~· as contrata ~-Õl'S, podo:ndo ut ili zar-se t.JI.' rc•nsultori.'S. 

i nc l u~in- para a preparaç:lo de Tcnnos dC' Rcfer~ncia, de Editais r lk Conlr.l\o, nas açt\cs das instituições 
~ .xcc utoms e dos co-executores: 

l) supo:rvision:.r a cekbmç:lo. a C'Xccuç:lo c n fin:~lizaçiio dos conn:n ios com os Co-o..•xo..•cutor ... ·s. 
considl·mndo a a\'a linç:lo tCcnica. o acompanhamento ft sico-fmancciro. a liheraçào de ro..·cun;os. :1 com­
provaç;lo de g:1stos I! a pres taç:lo de contas: 

g:) assegmar o Ou:m de ro:cursos pam ações em exC'cuç:lo pdas inst imiçõ..·s c:<ccutm:ts c solicitar 
tm nsfc rCncias de rl•eun;:os parn :IS ações em execução pe los Co-cxn·utorcs: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Protocolo: 53670.001287/2002 (cópia 1) 
Interessado: Matriz Radiodifusão e Telecomunicações Ltda. 
Assunto: Encaminhamento de cópia autenticada de processo e minutas de atos de 
outorga originais. 

ÀCONJUR. 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para explorar o 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, para a entidade citada acima, vencedora da 
ConcolTência 156/2001-SSR/MC, para a localidade de Campo Grande, Estado de Mato 
Grosso do Sul, conforme despacho de homologação de 20 de abril de 2012, publicado no 
DOU de 23 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
encaminhe-se, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Consultor Jurídico, para 
providências cabíveis. 

Brasília, O g de maio de 2012. 

I ~~A 
DENISE MENEZES D OLIVEI 

Presidente da Comissão Permanente de Licit ção de Serviços de Radiodifusão 

~ I 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CON SULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CON SULTORIA JURÍDI CA 

COTA nº 545/2012/DPF/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº53670.001287/2002 
Interessado: Matrix Radiodifusão e Telecomunicações Ltda. 

Sr. Consultor jurídico, 

Após aná lise acerca da regu laridade jurídica das minutas de atos 

\ apresentadas a esta Consu ltoria, esclareço que não foi verificado óbice ao 

prosseguimento do feito. Isso faz com que as minutas, encontrem-se em conformidade 

com a legislação apli cável. 

Em tempo, aproveito para informar acerca da existência do Parecer nº 

406/2012fiFC/CGCE/CONIUR-MC/CGU!AGU (anexo). o qual. com fundamento no Princípio 

da Eficiência. pré-aprovou modelos de atos a serem confeccionados. Dessa forma. 

entendemos que não há necessidade de tais processos serem. novamente. submetidos 

ao crivo desta Consultoria lurídica. 

Ante ao exposto, sugiro o encaminhamento do processo à d. Secretaria 

de Comunicação Eletrônica, pa a as pr 

De acordo. Encaminhe-se à Secret ria d unicação Eletrônica. 

de 2012 . 

I ' 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

) EDITAL DE CONCORRÊNCIA 156/2001 SSRIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

·. CONCESSÃO DE TELEVISÃO 

Brasília-DF, Dezembro de 2001 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.0 156/2001 - SSRIMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
público que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens nas localidades indicadas no ANEXO I, na data 
de 25/03/02, às 9:00 horas, na Delegacia do Ministério das Comunicações, no Estado de 
Goiás, situada à Rua 13, n° 618-1° Andar- Setor Oeste- Goiânia/GO- CEP 74120-060. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

) A presente licitação reger-se-á pela Lei n2 4.117, de 27/08/62, pelo Decreto-lei n2 236, 
de 20/05/63, pela Lei n2 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto n2 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto n2 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Concessão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora .de Sons e Imagens, em cada uma das localidades indicadas no ANEXO 
I, pelo prazo de 15 anos. 

2. DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
) ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações, no Estado de Goiás, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) dias 
antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica 
e da Proposta de. Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

Extern-amente: 

Ao -~ 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 
.. Licitação de Radiodifusão - SSRIMC 
· Rua '13, n° 618, 1° Andar 

Setor Oeste 
Goi'ânia/GO 
CEP 74120;;060. 
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Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) datà'; nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 

\ disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
J Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 

. ' . 

adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

'2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alteradç:> por.razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser rea1izada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoriqade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
a~teração do Edit~l. fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e PropOstas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 

. fim.· 

) 2.4 O Ministro das, Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

· ··.· ·· · ,:suftciente·- para:-:justificar tal · decisão~:D.e-verá:-anulá:::ia· diante de;·.ilegaiidade)'-medrante ·parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

2.4~ 1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e§ 4° da Lei n.0 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação 
do pr.esente Edital. 

2.5 para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
. inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações,· considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada.~ 

3 
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2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitação • 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 
partir da assinatura, pela autoridade competente, dos atos de outorga referentes às primeiras 
localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei n2 236/67 
e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

' 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 

) das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hip?tese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabel~_cido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4: CONDIÇÕES DE: PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
) pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

· 4·.) .1 -As· -sociedades nacion·ais ;-por ·ações:d1oiTiiiiativas eu"por ;·cotas de ·responsabTiídade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
çiireitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 ·É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: · 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
lndíreta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licit~r e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falênciahaja sido declarada ou que e;teja em regime de concordata; ~ 
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4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou · 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28/02/67. 

4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
subconcessão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as ex1gencias relativas à 
) Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 

apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nQ 1 , os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

' 
5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, pern assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a._diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 

·o tipo de ações de ~cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
A~~embléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

) 5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos, dos 
.:: ,-sócios.'-:e ,:dirigentes:-- da · .. proponenterc.féita;~mediante:··.-a:apresenta:~ão·, ~::-somente-,""'de~~um·': dos 

séguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, título de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalização ou·, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis;_ 

5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
; 

dosiocais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem .ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para a abertura do recebimento da documentação e proposta; 

5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida péla Justiça Eleitoral; 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira median 
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5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das · 
demonstrações contábeis do último exercício social , já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclu$ivamente para a execução do serviço de radiodifusão · e inativas, apresentação ' do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será consiçlerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial, e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 

) constante do Anexo I e que resulte na verificação do Índice de Solvência maior ou igual a 1 ,2 
(um vírgula dois), segundo a fórmula abaixo: 

· IS = AT j (PC+ELP) > = 1 ,2 
onde: 

IS : Índice de Solvência 
AC : Ativo Circulante 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível .a Longo Prazo 

· 5.3.4 -Apresentaçãe) de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias d·aquela referida no preâmbulo deste Edital; . 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

) 5.4.1 Prova d~ in~crição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/MF, no cadastro de 
· · ··contribuintes · estadua~-: e :~no.:-cadastr:o • de: ::cnntribüintes"1TtonitipaL-"-relativos . ásede ·da::p:essoa · 

jurídica; 

5.4\ 1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
Isenção de _inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo · órgão 
competente; , 

i 

5.4:2-Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: - A) 

a) da Receita Federal ; ~ • 
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b) da Procuradoria da Fazenda Ne1cional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 

) 
estabelecidas no sub item 1 0.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornqlísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1 .3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observ;;idas . as condições estabelecidas no sub item 1 0.7.1 .3 do Edital, 
preenchendo o itert~3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6:1.4 O percentucil do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 

) 4 (quatro) do mode.lo apresentado no ANEXO 111; 

.. 6.1:5 o· percentual do· tempo total diário~ de funcienamento -da ,emissora· destinado. a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
su8item 1 0.7.1.5·do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
11 I; 

6.1 :6 O prazo, em mese~. para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

6.3 A proponente . que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da ··emissora de 2/3 (dois terçgs) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 dó Decreto n' 52.795, de 31 de outubro de~ a 
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qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais • 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Concessão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CR_JTÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. · 

) 7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Concessão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até doze meses a 
contar da data do referido contrato. 

' 
7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

'7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Conc~ssão, constituindo-se parte integrante deste. 

I 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

) 8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para . mais de 1 (uma) localidade de 

,. e1<ecução· do setviço objeto· deste.::Edital . 

8 .1:1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
_apt esentadas ·. individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos ·. de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues , 
pess-oalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente , na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, ~endo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8 .2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficien.Jes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 

apresentação: ~ 

8 
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a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 
dirigente(s) ; 

b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas , no caso de procurador(es). 

8.2.1 .·1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas , designados como Conjunto n2 1, Conjunto 
n2 2 e Conjunto n2 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 

) serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres : 

CONJ{JNTO N2 1 - DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO 
Edital da Concorrência n2 I - SSRIMC ----

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade( s )de Prestação do (indicar a localidade de interesse) 
Servico: Serviço/UF: .. 

( indicar a Razão Social) ·. Razão Social da Proponente: 
: ! 

.' 

; Conteúdo: 
. Conjunto no 1 -Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 

) Qualificação. Econômico-Financeira 
Re~ularidade Fiscal 

CONJUNTO N2 2- PROPOSTA TECNICA 
\ Edital da Concorrência n2 I -SSR/MC ----

. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
-

Localidade de Prestaçao do Serviço: ., (indicar a localidade de interesse) 
Ser\rico/T JF· 

> 

Ra:ç:ão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: .. 

Conjunto no 2: 

cP 
.. -

Proposta Técnica -

9 
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CONJUNTO N2 3- PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência n2 I -SSRIMC ---

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

SP.rvi co!T TF · 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 3: 
Proposta de Preço pela Outorga 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos - essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 

. pela proponente. \ 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
quali.ficação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

) 8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
_ · · --·· · · · ~-.emendas_ .ou .. _entrelinhas ... . mesmo.:.~ .que.;_ressalvadas.~ - ~e, ... :.de~erão . ser. .. preferencialmente, 

datilografadas ou impressas em papel'tamanho A4 (A·quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras ·no tamanho 14 pontos. 

\ 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de- Preço pela. Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da ~proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cad.? uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentaaas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma dtJ"e 

\j1o' 
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seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes . 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
. Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 

Porfarja MC nQ 811, de 29/12/97, DOU de 30/12/97, suas alterações, legislação específica, 
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior,. em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

J 9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um r~presentante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata·. exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 

· obrigue a sua substituição. 
! 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

) 9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
·· ' · --- rubricarós ·invólucros fechados;~a . Documentaç'ãtYde Habilitação:. e as : P.ropostas ·das. demais 

proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4':2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando nec~ssário, _de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.-3, Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será . . 

admjtido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
· Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
ateodido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
sir:nultaneamente, a Documentação de Habilitação, a PropOsta Técnica e a Proposta de Preço 
pel<i Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de ac~ o 
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Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n2 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) nf! 1, por localidade, e rubrica dos Documentos de 
Habili~ação pelos membros da Comissão e por um representante de ·cada proponente, a 
sessão' será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
) de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à publicação dos 

conceitos Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

) 

a) ,. interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1 Superada esta e.tapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

i 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação dos 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) a Unidade da Federação (UF); 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

,d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a indicação de existência ou não de recurso por 
· localidade/concorrência/serviço. 

9.5.3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inal;>ilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão de Assessoramento Técnico - CAT e 
disponibilizada no síte do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br). 

9.6· A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseQ!··ente da 
licitação. 

2 
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9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente. inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto n2 2) e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n2 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

J 10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n2 2) das proponentes 
habilitadas. ,. 

10.2.1 Após a ab~rtura dos Conjuntos n2 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada par.a .9quela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. · 

1 0:'2 .2 O resumo dps atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
) cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 

·· ····· ··por :·localidade •de···:prestação .do · serviço·; -. :procedentlo. ao~ cáiGo!o ·; · · cnhforme ,·estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação d~ 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para .os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo · C, conforme estabelecido no Decreto n2 52.795/63, alterado pelo 
Decreto n2 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5,A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
· Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Téçnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo c:te 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
pr~sente Edital e . seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatív~co os 
objetivos da licitação. · 

13 
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10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

1 0.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas,, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795,. 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P1 = 0,75 x ( Tt -16) pontos, para 16 < Tt::; 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

1 O. 7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 

) 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao sub item 1 0.7.1.4, será: 

) 

a) P2 = 65,0 x [(% T- 5) I(% T + 5)], para 5%::; T::; 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

1 0.7.1 .3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço_ rlotidoso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao sub item · 

.10.7.1.5., será: ·· 

a) P~ = 65,0 x [(% T- 5) I(% T + 5)], para 5%::; T::; 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

. . .. 10.7 .:1..4-:J;\.~pontua..ção :8.4 .. relativa . ao.:.percentuabdo ~:tempo total , diário .. de .. funcionamento __ da 
· ··emissora destinado ~ programas culturais; .. artísticos e jornalísticos ·prodúzidos e gerados na 

própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao sub item 1 0.7.1 .2., será: 

\ . ~, 

a) P4 = 78,0 x [(% T- 2) I(% T + 2)], para 2%::; T::; 4% 
' . 

b) Condição Mínima: T = -2% 

1 0.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
··. emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 

outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o rela~ivo ao sub item 1 0.7.1 .3., será: 

a) P5 = 18,0 x [(%T- 2) I (%T + 2)], para 2%::; T::; 4% 

14 
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b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 = 8 + 40 x [(36- Pz) I (36 + Pz)], para 9 ~ Pz ~ 36 

b) Condição Mínima: Pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1 ., conforme a seguir: 

) PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automat~camente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
çie cada período. . 

11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11 .1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
) Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 

três dias úteis de antecedência, a sessãn.pública para .,abertura -das PropostasedePreço pefa 
Outorga. 

11 .? No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a ··comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
propor1entes -euja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. · 

i 

11 .3' Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos n2 3 e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preçô pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 

·. cada- proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com <?.; Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitaç 
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especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo · valor seja . 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11 .5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof- Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = f?O + 40 x [ (Vof- Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof- Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim =Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 

) não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11 .7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

11 .7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitc,:tda. e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

) onde, 

VP = (0,90 P,T + ·0, 1 O PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 RT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0, 1 O PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

·' VP : Valor··ponderado--· das:' pontuações··~~:F.Proposta :.Tbcnica e ·. da:··'Pmposta de ·F reço pela 
Oútorga da proponente; 
PT :Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP\: Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11 .8 Ocorren,do, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11 .9 Conduída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
cons,tará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostós, a Comissão tomará as. providências relativas à adjudicação à 
proponente vencedora. ~ 
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12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRA TO 

12.1 A concessão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11 .7.1. 

12.1.1 O Ministro das Comunicações, á vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
ser\iiço. 

12.2 A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9° do Decreto n° 85.064, de 26 de 
agosto de 1980. 

) 12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de Concessão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações e a 
adjudicatária , po~ localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
'Capítulo 1 deste Edital. 

12.4 A assinatura d.O Contrato de Concessão, por localidade de execução do serviço, dar-se-á 
· ap?s·a ratificação qo ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

' ' . 
I . 

1"2.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
· partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da concessão. 

) 12.6 O Ministério .~ das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 
) Contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.7 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Concessão, devendo o Ministério 
da~Comunicaçôes convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas condições 
ofertadas p~la primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas Propostas 
Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante do Contrato; 

12.'8 ,A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou. no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 

17 
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12.9 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas · 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.10 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a concessionária às sanções e penalidades previstas 
neste._ Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.11 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.12 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União, 
do extrato do contrato, até o quinto dias útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.13 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS ~ IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Com.issão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no praz9· de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 

·casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

) c) anulação ou rev~gação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

\ . 

13.2.1 A rep_resentação será dirigida à autoridade superior àquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 ,Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 

; 

· .13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais proponentes, 
nos moldes dos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. · '~/ usV 
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13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) iderltificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 . deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

) c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, en'caminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

'13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

! : 

·13.6 Na fluência dÇ>s prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. . . 

13.6::1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 
e das 15 às 17 horas; 

) 13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
·· C9missões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 
\ 

-
14. PENALIDADES 

I 

14.1- A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Concessão dentro do prazo 

·.estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando 
a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 1 O '(dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

19 
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14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o · 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Concessão, o Ministério das 
Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à concessionária as seguintes 
sanções: 

a) ad~ertência~ 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da concessão pelo Ministério das 
Comunicações, 

1a pedido da concessionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Concessão automaticamente rescindido, sem prejuízo do 
cumprimento das ~brigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidape? por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e dis.p'osições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 

· previstas nos subitE!ns 14.1 e 14.2. 
! 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

) 15.1 Nos casos e~ que se identifique a necessidade de agilização de procedimentos, a 
Comissão Especial de Licitação poderá determinar a continuidade das fases subseqüentes à 
d~~~habilitação,·de· proponentes·; na Sede 'dO'Ministério:das~comunicaÇões, :em >Bras!lià:.Df. 

15.2 A data de vigência da Outorga de Concessão é a data de publicação do Ato de 
Defiberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). ' 

15.4. A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
· que· rege a matéria. 

20 
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16. ANEXOS 

16.1 ANEXO 1- Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO 11- Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3-J;\NEXO 111- Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV- Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V- Minuta do Contrato de Concessão; 

16.6 ANEXO VI- Modelo de Procuração(particular). 

Brasília- DF, 05 de novembro de 2001. 

Pimenta da Veiga 
Ministro de Estado das Comunicações 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO ·· · · 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

22 
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. ANEXO I 
i EDITAL DA CôNCORR~NCIA N.0 156/2001-SSR/MC 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

ESTADO: MATO GROSSO D.O SUL 

Localidade de Execução Tipo de Canal Classe Grupo de Potência Efetiva Altura Obs. Preço Mfnimo 
do Serviço -Enquadramento Irradiada da Torre da Outorga 

Serviço (m) (R$) 
•" . - . 

Máx Limitação 
kW Az KW 

CAMPO GRANDE TV 18 A B 3,16 710.883,00 

ESTADO: MATO GROSSO 

Localidade de Execução Tipo de Canal Classe Grupo de Potência Efetiva Altura Obs. Preço Mfnimo 
do Serviço Enquadramento Irradiada da Torre da Outorga 

Serviço (m) (R$) 

\ Máx Limitação 
kW Az KW 

ALTA FLORESTA TV 5 B B 1,0 47.214,00 

SINOP TV 11 B B 3,16 60.997,50 
- --L_ ___ 

ESTADO: GOIÁS 

Localidade de Execução Tipo de Canal Classe Grupo de Potência Efetiva Altura Obs. Preço Mfnimo da 
do Serviço Enquadramento Irradiada da Torre Outorga 

Serviço (m) (R$) 

Máx Limitação 
kW Az KW 

GOIANIA TV 16- A B 1.230.916,50 

q__ 

Data de recebimento 
dos documentos de 

Habilitação e 
Propostas 

25/03/02 

I 

Data de recebimento 
dos documentos de 

Habilitação e 
Propostas 

25/03/02 

25/03/02 

Data de 
recebimento dos 
documentos de 
Habilitação e I 

Propostas 

25/03/02 



' . ' 

ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

. ·, REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 

) 

.. 

) 

24 
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ANEXO 11 

MODELO DE DECLARACÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado , e que não excederá os 
limitE?s fixados no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso. 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

.d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum .. dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
dfversas, em exçesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de 

/ fevereiro de 19é7, 'mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
o~torga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 
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ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

) 

) 
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ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente:·· . ···---"----- CNPJ/MF: ______ _ Data: __ / __ / __ 
Edital da Concorrência nº _/_-SSR/MC Localidade: ____ _ UF: --
1. Tempo total diário de funcion.amento da emi;sora (A): .. ·-· (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 
;t 

Tempo dos programas em minutos (%) : j 

Programas jornalísticos, educativos (8) (B/A)x1 00 
e informativos 

3. Serviço noticioso 

Programas de serviço noticiÓ~o 
Tempo dos programas em minutos (%) 

\ (B) (B/A)x100 

4.Pr.ogramas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em 
própria localidade ou no município minutos (B) (%) 

Ao qual pertence a localidade objeto da outorga (B/A)x1 00 

CL_ 



N 
00 

'-- ""-

5.Serviço notiCioso prod,úzido e getádo na própria localidade ou no município ao_ qual pertence a localidade objeto da outorga. 

Programas de se_rviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (%) 
localidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da . . · minutos (8) (8/A)x100 

.. . outorga . .. ·-.. 

-- --

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execuçãó do serviço em caráter definitivo 
meses 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 



~· , f 

) 

) 

ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
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ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço . 

1. Ra~ão Social da Proponente: · 

2. CNPJ/MF: -------------

3. Edital da Concorrência: nQ -SSR/MC --

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: UF: --------------------------------- ------

6. Valor Proposto: R$ ______________________ __ 
algarismo e por extenso 

1 a Parcela: R$ ----------------------------------
algarismo e por extenso: 

2a Parc·ela: R$ ----------------------------------
algarismo e por extenso: 

) 
· ··<Local ·e Dala 

_Noine e élSSinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO 

CONTRA TO DE CONCESSÃO CELEBRADO ENTRE A 
UNIÃO E A PARA EXPLORAR O SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS, NA CIDADE 
O ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil, o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ nQ 
representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
concessão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto nQ , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo nQ, publicado no Diário Oficial da União de de de , para 
explorar o servi~o de, na cidade d 
Estado d , regendo-se referida concessão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula 1a- Fica assegurado à o direito de explorar, sem 
··exclusividade, na ci~dade d , Estado d , o serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, cdm finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do 
P3ís e subordinad~ às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único "' A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência nQ 

) 
___ __ (~-SSRIMC ~ propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
{(f'$ls: :~~sionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Concessão como 

.·. · c:: ~ . ~~t~~d$Jieil, dele: fazendo ~arte ;integrante . . . 

ci-Sulã;~ - A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15 (quinze) anos e entrará em 
• á ~artir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Naoi<mat. 

Ctáusuta. 3a- A concessiçmária é obrigada a: 

a) executar. o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da pub ·cação 
do extr:ato deste COntrato de Concessão; 
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c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de ____ meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especjalistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministérk> das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
) empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal , 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem _ex~rçer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar C<jltgo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 

·do qual decorra forc;) especial; 
' ' . ' 

j) ' solicitar prévia ~utorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
. constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a concessão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

) I) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da 
· · habilitação: e· qualificação exigidas-hb Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
sertriço; 

n) obédecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pel~ Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal ~ de normas de trabalho, na estação, condições 
éfica.zes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contid s em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venh m a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 



I ( t ', 

q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

Cláusúla 4a- Na organização da programação, a concessionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 

} bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
'52. 795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, 9ão incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula ; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
d!ário de funcionanjlento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não :incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

) f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 

:..· · . ,, -. ·c ~jornaHsticos · produzrdos~·' e ': ·gerados:· : n'éf,'::própricrdacalidacte · de\:execmção ··do · serviço ::ou .. no· 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
desta cláusula; 

\ 

g) destinar, _diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário".de funçionamento-'da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, 'de 31 de outUqro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não inCluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 

desta cláusula; ~ 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

m) ob.~decer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

n) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

·., 

o) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

) p) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

q) irradiar, diaria,rnente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

r) manter em dia os registros da programação; 

s) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encont~arp presentes nesta cláusula . 

.. 
·cláusula 5a- A PrQ;ponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
fu}idonamento da i emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conform$ previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

) Cláusula 6a - A concessionária recolheu o valor de R$ 
--...,--------------· ·_._· ._,_,_ .. _ .. .... _.,,,-' .. ~-'··:~.:.:.··· '! pelo-=pagamento da.;primeira parcela do va1or 
total da .Outorga. 

Clá'usula ya - A · · concessionária deverá recolher o valor de R$ 
---------------- em _______ , referente à segunda parcela 
do valor da Qutorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula aa - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
servi,ço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula 9a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
concessionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às 
exigências do procésso técnico-científico, tendo-em vista sua maior perfeição ~iis alto 
rendimento dos serviços. · ~ "~ 
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Cláusula 1 oa- O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 11a- O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nadooal ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A concessionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 

) conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

) 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis à ra9iodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cfáusula 14a- . Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Concessão, o Ministério 
das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a concessionária as seguintes 
sanções: 

· · a) advertência; 
b) multa de$ (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e -impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) deClaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto1 perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Párágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

-
Cláusula 15a,., O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorg·,a, sujeitando a concessionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da concessão pelo Ministério das 
·Comunicações, a pedido da concessionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Concessão automaticamente rescindido, sem prejuízo do 
cumprimento das o~rigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 
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Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

, Cláusula 18a - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a concessão 

) 

declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

C!áus,ula 19a - As .partes elegem · o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: · 

Anexo 1: Edital de Concorrência n2 __ /_- SSR/MC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Concessão em 3 (três) vias de 
igual teór e forma, que contém folhas todas numeradas e 
rubricadas, com. exceção da última, que vai assinada, perante duas testemunhas e 3 (três) -
ANEXOS, comp~sto de folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comurücações Concessionária 

Testemunhas: 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) 

) 

) 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão sodal da pessoa jurídica, endereço da sede, n2 de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n2 do CPF) a quem outorga poderes para 

·· representá-la em todos os atos da Concorrência n2 __ /_-SSRIMC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentár Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a)ndicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

. ' 
\.· 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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Ofício nº 22 

Ao Senhor 

-_-: . ...J 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242- 321-7484-Fax:(61)311-6583 

/2012/GM-MC 
Brasília, 8 de junho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

I 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00201 2012 
-53000.020968/2003 I 53740 000033/93 

MC 00205 2012 
- 53670.001287/2002 

.J MC 00206 2012 
- 53000.016106/2006 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS 

/J.~' REAAtA MORAES CHECCHIO 
Coordenadora-Geral Substituta 
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